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1. 001 - Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2024

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Gestor atual: ROGÉRIO HELIAS CARBONI

Gestor das Contas: ROGÉRIO HELIAS CARBONI

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Dados (I - Formulario de dados)

 - Relatório de Gestão (II - Relatório Circustanciado - 2024 - F)

 - Relatório do Controle Interno (III - Relatorio Controle Interno 2024 FE)

 - Parecer do Controle Interno (IV - Parecer Controle Interno 2024 FEAS)

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (V - Relatório da Controladoria Geral do )

 - Demonstrativo de Receitas (1 - VI - Demonstrativo da Receita – Anex)

 - Demonstrativos de Despesas (2 - VII - Demonstrativo da Despesa Segun)

 - Comparativo da Receita (3 - VIII - Comparativo da Receita Orçada)

 - Comparativo de Despesas (4 - IX - Comparativo da Despesa Autoriza)

 - Comparativo de Despesas por espécie (5 - X - Comparativo da Despesa Autorizad)

 - Demonstrativo da Dívida Pública (XI - Demonstração da Dívida Publica – An)

 - Relação de Restos a Pagar (7 - XII - Relação de Restos a Pagar)

 - Balancete Sem Encerramento (8 - XIII - Balancete do mês de dezembro,)

 - Parecer do Conselho (XIV - Parecer do Conselho Estadual - 202)

 - Parecer do Conselho (XIV - Parecer do Conselho Estadual - 202)

 - Declaração de Bens (XV - Declaração Expressa do Chefe do Gru)

 - Balanço Orçamentário (DCASP) (9 - XVI - a) Balanço Orçamentário)

 - Balanço Financeiro (DCASP) (10 - XVI - b) Balanço Financeiro)

 - Balanço Patrimonial (DCASP) (11 - XVI - c) Balanço Patrimonial)

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (12 - XVI - d) Demonstração das Variações)

 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (13 - XVI - e) Demonstração dos Fluxos de)

 - Notas explicativas às DCASP (XVI - f) Nota Explicativa - 6167)
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 - Outros Documentos (Ofício 814 - Encaminhamento Prestação de)

 

 
PETICIONÁRIO: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 10.385.092/0001-29, através do(a)

Representante Legal ROGÉRIO HELIAS CARBONI, CPF 546.147.759-34

 

 
Curitiba, 29 de abril de 2025 08:27:09
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2. 002 - Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 170651/25

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 170651/25

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2024

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Gestor atual: ROGÉRIO HELIAS CARBONI

Gestor das Contas: ROGÉRIO HELIAS CARBONI

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Formulário de Dados (I - Formulario de dados)

 - Relatório de Gestão (II - Relatório Circustanciado - 2024 - F)

 - Relatório do Controle Interno (III - Relatorio Controle Interno 2024 FE)

 - Parecer do Controle Interno (IV - Parecer Controle Interno 2024 FEAS)

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (V - Relatório da Controladoria Geral do )

 - Demonstrativo de Receitas (1 - VI - Demonstrativo da Receita – Anex)

 - Demonstrativos de Despesas (2 - VII - Demonstrativo da Despesa Segun)

 - Comparativo da Receita (3 - VIII - Comparativo da Receita Orçada)

 - Comparativo de Despesas (4 - IX - Comparativo da Despesa Autoriza)

 - Comparativo de Despesas por espécie (5 - X - Comparativo da Despesa Autorizad)

 - Demonstrativo da Dívida Pública (XI - Demonstração da Dívida Publica – An)

 - Relação de Restos a Pagar (7 - XII - Relação de Restos a Pagar)

 - Balancete Sem Encerramento (8 - XIII - Balancete do mês de dezembro,)

 - Parecer do Conselho (XIV - Parecer do Conselho Estadual - 202)

 - Parecer do Conselho (XIV - Parecer do Conselho Estadual - 202)

 - Declaração de Bens (XV - Declaração Expressa do Chefe do Gru)

 - Balanço Orçamentário (DCASP) (9 - XVI - a) Balanço Orçamentário)

 - Balanço Financeiro (DCASP) (10 - XVI - b) Balanço Financeiro)

 - Balanço Patrimonial (DCASP) (11 - XVI - c) Balanço Patrimonial)
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 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (12 - XVI - d) Demonstração das Variações)

 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (13 - XVI - e) Demonstração dos Fluxos de)

 - Notas explicativas às DCASP (XVI - f) Nota Explicativa - 6167)

 - Outros Documentos (Ofício 814 - Encaminhamento Prestação de)

 

 
PETICIONÁRIO: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 10.385.092/0001-29, através do(a)

Representante Legal ROGÉRIO HELIAS CARBONI, CPF 546.147.759-34

 

 
Curitiba, 29 de abril de 2025 08:27:33
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3. 003 - Formulário de Dados (I - Formulario de dados)



  ANEXO I   

 

FORMULÁRIO DE DADOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 

 

1. 
ASSUNTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – EXERCÍCIO DE 2024 

 

2. 

ENTIDADE 
Nome: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
CNPJ: 10.385.092/0001-29 

 

3. 

GESTOR DAS CONTAS 
 
Período: 01/01/2024 à 31/12/2024 
Ato de Nomeação: Decreto nº 00021 de 01/01/2023 
Cargo: Secretário de Estado 
Nome: Rogerio Helias Carboni 
CPF: 546.147.759-34 
 
 

4. 

GESTOR ATUAL 
Ato de Nomeação: Decreto nº 00021 de 01/01/2023 
Cargo: Secretário de Estado 
Nome: Rogerio Helias Carboni 
CPF: 546.147.759-34 

 
 

5. 

CONTROLADOR INTERNO 
Ato de Nomeação: Resolução nº 057 de 18/04/2023 
Cargo: Controlador Interno 
Nome: Thiago Rogher Rocha 
CPF: 049.177.399-42 

 

6. 

DECLARAÇÃO 
 
Declaro, para os fins legais, que as informações constantes deste formulário são 
verdadeiras e estou ciente de que a falta de qualquer documento exigido na Instrução 
Normativa nº 168/2021 poderá ocasionar a irregularidade e demais responsabilidades 
previstas em lei e nos atos normativos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
 
                Curitiba, 27 de fevereiro de 2025. 
 

_________________________________________________ 
                                           ROGERIO CARBONI 
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Assinatura Qualificada realizada por: Rogerio Helias Carboni em 05/03/2025 13:55. Inserido ao protocolo 23.582.584-8 por: Danielle Antoniacomi em: 28/02/2025 10:20.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 141e80128aa0e24c9728025aa187c205.
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Documento: IFormulariodedados.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Rogerio Helias Carboni em 05/03/2025 13:55.

Inserido ao protocolo 23.582.584-8 por: Danielle Antoniacomi em: 28/02/2025 10:20.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
141e80128aa0e24c9728025aa187c205.



4. 004 - Relatório de Gestão (II - Relatório Circustanciado - 2024 - F)



ANEXO I
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 04

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS

1. DA SOLICITAÇÃO
Considerando a Instrução Normativa nº 90/04 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
emitida em 06 de novembro de 04, que estabelece diretrizes importantes para o
encaminhamento e a análise das Prestações de Contas das Entidades Estaduais dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, relativas ao
exercício de 04, o Núcleo Fazendário Setorial/SEDEF, por meio do memorando 09/05
(Protocolo: 3.66.79-6), solicita Relatório circunstanciado de gestão referente à prestação de
contas do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, exercício de 04.
O referido Relatório deve ser apreciad pelo Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) e,
posteriormente, encaminhado, juntamente com o parecer do conselho, ao Núcleo Fazendário
Setorial da SEDEF até o dia 6 de abril de 05. Após essa etapa, caberá ao NFS/SEDEF
encaminhar a documentação ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) até o dia 30
de abril de 05.

2. INTRODUÇÃO
A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF foi criada a partir da
promulgação da Lei Estadual nº .35/03, uma vez que até o ano de 0 a gestão estadual
da política de assistência social estava sob competência da antiga Secretaria de Estado da
Justiça, Família e Trabalho – SEJUF, instituída pela Lei nº 9.848, 03 de maio de 09.
Atualmente a SEDEF possui entre as suas competências:
I - a formulação, coordenação, planejamento, articulação, execução, monitoramento e avaliação
da Política Estadual de Assistência Social, com objetivo de assegurar a proteção social, que visa à
garantia da vida, redução de danos e prevenção da incidência de riscos, vigilância
socioassistencial e defesa social e institucional, destinada à população em situação de
vulnerabilidade e risco social, de acordo com a Lei Federal nº 8.74, de 7 de dezembro de 993,
em consonância com as diretrizes do Conselho Estadual da Assistência Social - CEAS/PR;
II - a consolidação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS no território do Paraná,
fortalecendo os municípios na gestão da Política Pública de Assistência Social, na garantia de
proteção social às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social;
III - a promoção da proteção social especial às famílias e indivíduos que se encontram em
situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus-tratos físicos ou psíquicos,
abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação
de rua e situação de trabalho infantil;
IV - o gerenciamento de projetos de prevenção de risco e assistência básica para pessoas em
situação de risco ou vulnerabilidade social;
Os recursos financeiros destinados à política de assistência social são gerenciados no Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS, instituído pela Lei nº .36/996, com a finalidade de
destinar recursos para o atendimento e apoio técnico e financeiro aos serviços, programas e
projetos de enfrentamento à pobreza em âmbito regional ou local aos municípios, a título de
participação, sendo gerido sob a orientação e controle administrativo do Conselho Estadual de
Assistência Social – CEAS/PR, com o apoio técnico da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social e Família - SEDEF, órgão responsável pela coordenação da política de Assistência Social
do Estado.
As ações desenvolvidas no âmbito da política estadual de assistência social são periodicamente
avaliadas pelo CEAS/PR, incluindo análise do relatório financeiro e contábil do FEAS - Balancete
FEAS, conforme as Deliberações nº 064/04 CEAS/PR (° e  trimestre do exercício de 04) nº
003/05 CEAS/PR (segundo semestre de 04).

Publicado no DIOE nº 889 de 4 de abril de 05
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Neste sentido, reafirmando a responsabilidade do Estado na assessoria técnica e apoio às
instâncias de mobilização, pactuação e deliberação. Ressaltamos a continuidade do apoio técnico
à Comissão Intergestores Bipartite - CIB e Conselho Estadual de Assistência Social.
Em 04 a CIB realizou  reuniões ordinárias e conduziu três grupos de trabalho para
aprimoramento da política, um voltado ao programa estadual de transferência de renda - Cartão
Comida Boa, um sobre a População em Situação de Rua e um outro à Consórcios intermunicipais
no âmbito do SUAS.
O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS|PR realizou 0 reuniões ordinárias, realizadas
conforme calendário do ano de 04 estabelecido por meio da Deliberação nº 058/03 -
CEAS/PR, e até o momento 04 reuniões extraordinárias, com objetivo de assegurar o pleno
funcionamento do Conselho, mantendo o trabalho de cinco comissões permanentes que
subsidiam os trabalhos da plenária, sendo elas: Financiamento e Gerenciamento do FEAS;
Comunicação, Articulação e Mobilização; Documentação e rede socioassistencial;
Acompanhamento aos Conselhos Municipais de Assistência Social; e Política Social.
Considerando a importância da ampliação de acesso à informação, destacamos que, conforme
Deliberação nº 0/04 - CEAS/PR, desde maio do corrente ano, as reuniões Plenárias
Ordinárias do CEAS/PR estão sendo transmitidas na plataforma de streaming Youtube.
Considerando a competência dos órgãos e instâncias públicas no aprimoramento e ampliação dos
meios de divulgação e acesso à informação, esta medida visa promover maior transparência às
discussões realizadas pelo Conselho Estadual de Assistência Social.

3. COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CPAS:
A Política Pública da Assistência Social está organizada por meio do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS), presente em todo o Brasil. Seu objetivo é garantir a proteção social aos cidadãos,
ou seja, apoio aos indivíduos, famílias e a comunidade no enfrentamento de suas dificuldades, por
meio de serviços, benefícios, programas e projetos.
Esta Política é organizada por níveis de Proteção: Proteção Social Básica e Proteção Social
Especial, esta última, de Média e Alta Complexidade. A primeira atua no fortalecimento de vínculos
familiares e comunitários, a segunda está voltada para situações de risco social ou com violação
de direitos.
Atualmente, a Gestão Estadual da Política de Assistência Social é composta pelas seguintes
divisões: Assessoria Técnica da Coordenação Estadual da Política de Assistência Social (AT
CPAS); Divisão de Proteção Social Básica (DPSB); Divisão de Proteção Social Especial (DPSE);
Divisão de Gestão do SUAS (DGS).
A Assessoria Técnica da Coordenação Estadual da Política de Assistência Social desempenha
papel estratégico no planejamento e na gestão da Política Pública Estadual de Assistência Social.
Suas principais competências incluem: Planejamento Estratégico Interno: elaboração,
acompanhamento e avaliação do planejamento estratégico interno da CPAS/SEDEF; Ações
Integradoras e Fluxos Operacionais: promoção de ações e definição de fluxos operacionais que
facilitem o trabalho conjunto e integrado entre as divisões que a compõem; Elaboração e
Monitoramento de Instrumentos de Planejamento: responsabilidade técnica pela elaboração e
monitoramento de instrumentos de planejamento e orçamento, tais como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e a Lei Orçamentária Anual (LOA);
Cofinanciamento Estadual e Monitoramento: gestão dos processos que envolvem o
cofinanciamento estadual aos municípios.
A Divisão de Gestão do SUAS é responsável por coordenar e acompanhar a gestão do SUAS em
âmbito estadual, que inclui: a vigilância socioassistencial com coleta, processamento e análise de
dados, monitoramento e disseminação de informações; apoia o aprimoramento, o
desenvolvimento e a integração dos sistemas de informação do SUAS; atua na elaboração e/ou
no aprimoramento de instrumentos normativos afetos ao SUAS; no apoio técnico ao controle
social e à gestão descentralizada, e a ações voltadas ao apoio às Organizações da Sociedade
Civil de Caráter Socioassistencial; à gestão do trabalho e a educação permanente no SUAS.

Publicado no DIOE nº 889 de 4 de abril de 05
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A Divisão de Proteção Social Básica é responsável por planejar, regular, coordenar e orientar em
âmbito estadual a execução dos serviços, programas e projetos de Proteção Social Básica (PSB)
destinados às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social. Também é responsável
pela Coordenação Estadual do Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal.
A Divisão de Proteção Social Especial é responsável por planejar, regular, coordenar e orientar a
execução dos serviços, programas e projetos de Proteção Social Especial destinados às
populações, famílias e indivíduos em situação de risco social. A Proteção Social Especial tem
como objetivo ofertar atendimento a populações que vivenciem situações como abandono,
violência, abuso e exploração sexual, cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua,
trabalho infantil, tráfico de pessoas, migração e refúgio, calamidades públicas e emergências,
entre outras situações de violação de direitos.
Desta forma, a Gestão Estadual da Política de Assistência Social, atua no fortalecimento dos
municípios e incremento de sua capacidade de gestão para o desenvolvimento de programas,
projetos e serviços específicos, previstos na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais
(Resolução nº 09/009/CNAS).
Este processo de fortalecimento da política municipal de assistência social ocorre por meio de
duas grandes competências: Apoio técnico e cofinanciamento estadual.
O apoio técnico é materializado através das ações de formação continuada às equipes,
assessoramento para o desenvolvimento dos serviços, programas e benefícios e processo de
monitoramento e avaliação. Já o cofinanciamento é realizado por meio da transferência
automática de recursos financeiros do fundo Estadual de Assistência Social aos Fundos
Municipais de Assistência Social. Tal processo é regulamentado pela Lei Estadual nº 7.544/3 e
regulamento pelo Decreto nº 8543/03.
No Anexo I deste documento são apresentados os repasses via fundo a fundo realizados no
período de janeiro a dezembro de 04.
3. Gestão Descentralizada da Política Estadual de Assistência Social
Ressalta-se que o processo de assessoramento e apoio técnico realizado pela CPAS/SEDEF
conta com com auxílio de  Núcleos Regionais, com sedes nos municípios de:
Campo Mourão; Cascavel; Cornélio Procópio; Curitiba; Francisco Beltrão; Guarapuava; Londrina;
Maringá; Paranaguá; Paranavaí; Ponta Grossa; Umuarama e  Instâncias de Atuação Regional
Avançadas, nos municípios de: Apucarana; Cianorte; Foz do Iguaçu; Irati; Ivaiporã; Jacarezinho;
Laranjeiras do Sul; Pato Branco; Pitanga; Toledo; União da Vitória e Paranavaí.

4. COFINANCIAMENTO ESTADUAL DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PISO ÚNICO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (PAS)
Em 03, por meio da Deliberação 59/03 CEAS/PR, a Gestão Estadual da Política de
Assistência Social realizou a unificação de 3 (treze) pisos e implantou o Piso Único de
Assistência Social – PAS. Conforme deliberação supracitada, em seu artigo º, § º:
As transferências de recursos financeiros continuados fundo a fundo do Fundo Estadual de
Assistência Social – FEAS aos Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS, serão
destinadas para a execução dos serviços de assistência social tipificados na Resolução n°
09/006 do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, bem como, na oferta de benefícios
eventuais e ações de aprimoramento da gestão municipal de assistência social, no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social – SUAS.
Desta forma, os gestores municipais têm liberdade para definir quais despesas são necessárias
para execução de serviços, benefícios e aprimoramento do SUAS, tendo sempre o cuidado de
executar os recursos dentro da finalidade e parâmetros nacionais e respeitando as vedações
dispostas nas normas.
Destaca-se que em 04, por meio da Deliberação n° 08/04 do CEAS/PR houve a expansão do
PAS, que incorporou  (doze) municípios que até então não recebiam repasse continuado do
Governo Estadual. Com essa medida, o cofinanciamento estadual foi universalizado, abrangendo
todos os 399 (trezentos e noventa e nove) municípios.
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Além disso, a referida Deliberação estabeleceu patamares mínimos de cofinanciamento,
baseados na classificação do porte populacional do Censo Demográfico de 0, sendo: pequeno
porte I R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); pequeno porte II R$ 00.000,00 (cem mil reais);
médio porte R$ 60.000,00 (cento e sessenta mil reais); grande porte I R$ 40.000,00 (duzentos e
quarenta mil reais); grande porte II R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais) E A
METROPOLE.
Desta forma, foi disponibilizado no âmbito do PAS, R$ 43.898.50,00, aos 399 municípios do
Paraná. Contudo, para receber os recursos os municípios devem atender critérios da área técnica,
tais como: análise dos instrumentos de planejamento e de regularidade, como, por exemplo, Plano
de Ação com a devida aprovação do CMAS; Atestado de Regularidade do Conselho, Plano e
Fundo – ARCPF de 04 válido; compatibilidade entre Plano Municipal de Assistência Social e
Plano de Ação e critérios da área financeira: inserção de extratos, conforme Deliberação n°
058/0 do CEAS/PR e/ou saldo em conta superior a  parcelas nos termos da Deliberação n°
036/04 do CEAS/PR, bem como demais verificações que se julguem pertinentes.
Isto posto, foi repassado aos municípios, em 04, por meio do Piso Único de Assistência Social –
PAS, o valor total de R$ 34.704.500,00. (trinta e quatro milhões setecentos e quatro mil e
quinhentos reais). Os pagamentos seguem a lógica de parcelas trimestrais, conforme tabela
abaixo :

Período Quantitativo dos municípios que receberam Valor

º Trimestre 364 R$ 9.83.50,00
º Trimestre 373 R$ 9.987.500,00
3º Trimestre 46 R$ 7.536.500,00
4º Trimestre 4 R$ 7.349.50.00
TOTAL R$ 34.704.500,00

Ademais, conforme deliberação 59/03 CEAS/PR, indicamos os recursos continuados que não
foram unificados ao PAS:
§5° Por se tratar de modalidades de oferta regionalizada e de recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social – FNAS, os seguintes repasses realizados pelo FEAS não serão objeto de
unificação:
a) Casa de passagem regionalizada - Acolhimento de Adultos e Famílias;
b) Residência inclusiva estadual regionalizada;
c) Serviço de acolhimento institucional para mulheres em situação de violência;
d) PAEFI Regionalizado - FNAs;
e) Medidas Socioeducativas - Liberdade Assistida e Prestação de Serviço à Comunidade – FNAS.
Portanto, além dos recursos dos PAS, atualmente pago aos 399 municípios do estado, alguns
municípios também recebem cofinanciamento dos Pisos não unificados, mencionados acima, e de
Incentivos pontuais, detalhados nos capítulos que seguem, juntamente com as principais ações
desenvolvidas pela CPAS/SEDEF.
Ademais, a Gestão Estadual da Política de Assistência Social do Paraná foi selecionada pelo
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), em edital de chamamento, para publicação de
artigo no primeiro periódico sobre vivências de execução de recursos fundo a fundo, apresentando
o artigo: “A implementação do Piso Único de Assistência Social como método de fortalecimento da
política de assistência social no Estado do Paraná”. O artigo tem por objetivo de compartilhar a
experiência do estado, contribuindo com a consolidação de conhecimentos e estratégias
fundamentais para aprimoramento do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

5. GESTÃO DO SUAS
5.. Vigilância Socioassistencial
A Vigilância Socioassistencial tem como objetivo a produção, sistematização, análise e
disseminação de informações do território, com intuito de realizar diagnósticos socioassistenciais,
qualificar a oferta dos serviços socioassistenciais a partir da análise da oferta e demanda, bem
como aprimorar os processos de tomada de decisão.

Publicado no DIOE nº 889 de 4 de abril de 05

10

4

Inserido ao protocolo 23.616.279-6 por: Tamires de Araujo em: 23/04/2025 15:37. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 831563edcf8c20048364dd1f4ff1840e.



Ainda, constitui-se como uma área de gestão da informação, dedicada a apoiar atividades de
planejamento, acompanhamento e oferta dos serviços socioassistenciais, por meio do provimento
de dados, indicadores e análises técnicas.
.. Ações realizadas pela Gestão Estadual:
• Assessoramento e apoio no Preenchimento dos Instrumentos de gestão do Governo Federal
quanto ao Planejamento, Prestação de Contas, Vigilância Socioassistencial (Censo SUAS,
Registro Mensal de Atendimento - RMA, Plano de Ação.
• Gestão do cadastro dos trabalhadores estaduais no Cadastro Nacional do SUAS – CadSUAS,
com atualização dos dados e liberação de acesso de acordo com as atividades desenvolvidas.
• Coordenação, em âmbito estadual, do processo de preenchimento dos questionários do Censo
SUAS 04;
• Acompanhamento e assessoria às equipes técnicas dos  Núcleos Regionais e  IARAS dos
municípios quanto à utilização e preenchimento de instrumentos de gestão do SUAS, por meio de
sistemas da Rede SUAS, bem como apoio técnico para utilização dos aplicativos de registro,
acompanhamento e monitoramento.
• Realização de duas lives orientativas nas datas de 7 e 8 de outubro, com o intuito de orientar
os 399 (trezentos e noventa e nove) municípios acerca do preenchimento do Censo SUAS 04.
As lives contaram com a participação das equipes da Divisão de Proteção Social Básica e Divisão
de Proteção Social Especial, que contribuíram de maneira significativa na orientação aos técnicos
municipais.
• Produção de documentos: ) Índice de Desenvolvimento dos CRAS/03; ) Índice de
Desenvolvimento dos CREAS/03; 3) Índice de Desenvolvimento dos CRAS/0; 4) Boletim
Informativo do Registro Mensal de Atendimento; 5) Relatório do Censo SUAS/03; 6) Informativo
do Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social; 7) Manual do Cadastro do SUAS;
Relatório RMA/0e03; 8) Relatório de Composição das Equipes de Referência nos 399
municípios do Estado do Paraná, entre outras atividades de monitoramento e acompanhamento;
9) Pesquisa do Perfil dos Trabalhadores do SUAS (resposta de 6.345 mil trabalhadores), que
subsidiarão a elaboração do Plano Estadual de Educação Permanente.
5.. Gestão do Trabalho e Educação Permanente
A Gestão do Trabalho na Política de Assistência Social (PNAS) propõe processos unificados com
construções coletivas. Considerando as definições, requisitos, competências, responsabilidades
de gestão e perfis profissionais para o desenvolvimento de funções na execução de serviços
socioassistenciais e no exercício do Controle Social.
Compreende ainda as ações de planejamento, organização, desenvolvimento de discussões e
desencadeamento de ações relativas à valorização do trabalhador e à estruturação dos processos
de trabalho, além da implementação sistemática de ações de capacitação e formação de
Educação Permanente.
Dentre as ações de Educação Permanente está o Programa Nacional de Capacitação do Sistema
Único de Assistência Social - CapacitaSUAS, ofertando vagas para capacitação de profissionais,
gestores, conselheiros e técnicos da rede socioassistencial do SUAS. O Capacitasuas é uma
iniciativa do governo federal a qual o Estado aderiu à terceira etapa, por meio da formalização de
Termo de Aceite com o Ministério do Desenvolvimento Social.
Para tanto, havia orçamento de R$ 4.70.3,5 (quatro milhões duzentos e setenta mil trezentos
e onze reais e cinquenta e dois centavos) vinculado ao FEAS por meio da Conta número .968
do Banco do Brasil.
No total serão disponibilizadas 4.000 vagas divididas entre os cursos: Curso I - Atualização de
Planos de Assistência Social; Curso II- Atualização sobre Especificidade e Interfaces da Proteção
Social Básica; Curso III – Atualização sobre Reordenamento dos Serviços de Proteção Social
Especial.
O programa executa-se pelas Universidades Públicas Estaduais, com previsão de início das aulas
do Curso I para o primeiro trimestre de 05.
5... Ações realizadas pela Gestão Estadual:
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• CapacitaSuas: Termo de Termo de Execução Descentralizada – TED, assinados pelos reitores
das Universidades, bem como pelos Secretários da SETI e SEDEF nos dias 5 e 6/0/04, com
publicação do Extrato do TED no Diário Oficial em 8/0/04. Formalização da contratação
efetivada em 30/0/04, com nota de Descentralização de Crédito à UEM, conforme Cronograma
de Desembolso referente a ª Parcela no valor de R$ 750.36,00 com a previsão de despesas
para o pagamento de: Bolsistas, Professores, Coordenadores e Contratação de TI e compra de
notebooks para a execução do CapacitaSUAS;
• Promoção de encontros, em abril e maio, do curso de capacitação voltado aos conselheiros do
CEAS/PR e conselheiros municipais dos Conselhos Municipais de Assistência Social (CMAS),
proposto pelo Comitê Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social
(CEEP/SUAS/PR) em parceria com a Escola de Gestão. Os encontros abordaram as temáticas:
“Orçamento e Financiamento da Política de Assistência Social para Ampliar e Qualificar as Ofertas
Socioassistenciais” e “Participação e Controle Democrático na Política de Assistência Social e sua
Importância na Garantia do Mínimo Social” respectivamente, e contou com a participação de 
conselheiros.
5.3. Apoio às Organizações da Sociedade Civil de caráter Socioassistencial
As entidades e organizações de assistência social são aquelas sem fins lucrativos e parceiras da
administração pública no atendimento às famílias, indivíduos e grupos em situação de
vulnerabilidade ou risco social e pessoal, que integram a rede socioassistencial junto aos órgãos
gestores e os conselhos de assistência social.
As entidades e organizações são acompanhadas pelos órgãos gestores e fiscalizadas pelos
conselhos municipais de assistência social. Os órgãos gestores têm a função de assessorar e
apoiar as entidades e organizações visando à adequação dos seus serviços, programas, projetos
e benefícios de assistência social às normas do SUAS.
Os conselhos municipais têm atribuições de inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de
assistência social, bem como os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais,
conforme parâmetros e procedimentos nacionalmente estabelecidos.
Desta forma, a DGSUAS atua na orientação relacionada à inscrição no Conselho Municipal,
preenchimento do Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social e procedimentos para
acesso aos benefícios de desconto de água e energia elétrica, bem como ações do Programa
Nota Paraná.
5.4. Atestado de Regularidade Conselho, Plano e Fundo (ARCPF)
A Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS nº 8.74/93 alterada pela Lei nº .435/),
estabelece em seu artigo 30 que é condição para os repasses dos recursos, aos Municípios, aos
Estados e ao Distrito Federal a efetiva instituição e funcionamento de: Conselho de composição
paritária entre governo e sociedade civil; Plano de Assistência Social e do Fundo, com orientação
e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social.
Neste sentido, a DGS/CPAS é responsável pelo processo de emissão dos Atestados de
Regularidade, Conselho, Plano e Fundo (ARCPF), que possui validade de dois anos..
Ressalta-se que a Resolução 33/04 SEDEF prorrogou a validade dos ARCPFs emitidos no ano
de 03 pela Coordenação da Política Estadual de Assistência Social – CPAS, para até 3 de
março de 05, com objetivo de viabilizar os repasses de recursos do Fundo Estadual de
Assistência Social (FEAS), aos Fundos Municipais de Assistência Social (FMAS).
5.4. Ações realizadas pela gestão estadual:
• Emissão dos Atestados de Regularidade do Conselho, Plano e Fundo para o cofinanciamento
estadual aos 399 municípios, de acordo com o processo instituído por meio da Resolução nº
76/08 – SEDS, n° 33/04-SEDEF. Cabe ressaltar que durante o processo desenvolveu-se
ações de apoio técnico aos municípios que apresentaram dificuldades e situações insatisfatórias
com relação ao funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social e elaboração do
Plano Municipal de Assistência Social;
5.5. Nota Paraná
Programa de estímulo à cidadania fiscal, criado em agosto de 05, pela SEFA – Secretaria de
Estado da Fazenda e que conta com a colaboração efetiva desta Secretaria de Desenvolvimento
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Social e Família, através do cadastro e registro das Entidades de Assistência Social aptas a
participar do programa.
De acordo com Lei Estadual 8.45/05 e o Decreto Estadual 8.49/07, as entidades de
Assistência Social podem ser favorecidas pelos créditos dos documentos fiscais emitidos nas
operações abrangidas pelo Programa, exclusivamente quando o consumidor não apresentar a sua
própria identificação e, a seu critério, destinar os créditos a uma Instituição de sua escolha.
As ações permitiram que 087 (mil e oitenta e sete) entidades voltadas à área da assistência
social recebessem a título de restituição ou sorteio, um total de R$ .034.37,65 (vinte e dois
milhões, trinta e quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
5.5. Ações realizadas pela gestão estadual:
• Gerenciamento e alimentação do Cadastro de Entidades Sociais do Estado;
• 087 Declarações emitidas durante o ano referentes ao Nota Paraná.
• 87 Declarações de Cadastro de Organização da Sociedade Civil, utilizadas para solicitar
desconto nas tarifas de energia elétrica e água
• Análise quanto ao deferimento, preenchimento e atualização das informações na plataforma do
SISTAG e do Programa Nota Paraná para atender as Organizações da Sociedade Civil que atuam
na área da Assistência Social;
• Gestão do Cadastro das Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social no Programa
Nota Paraná, com auxílio aos NRs, IARAs e municípios, orientação, análise de documentos e
atualização de informações no sistema;

6. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
6.. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF
É o principal serviço ofertado, com exclusividade, nos CRAS, tendo como finalidade assegurar
que as famílias em situação de vulnerabilidade social, recebam atendimento e acompanhamento
por equipes multidisciplinares, prevenindo a ruptura de vínculos, promovendo o acesso a direitos e
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida.
Segundo o Relatório de Registro Mensal de Atendimento - RMA, em 04 foram no âmbito do
PAIF, atendidas a média mensal de 433.506 famílias e acompanhadas a média mensal de 76.785
famílias. Ainda foram encaminhadas para inclusão no Cadastro Único uma média de 7.887
famílias e para acesso ao BPC indivíduos.
6.. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV é voltado para crianças,
adolescentes, adultos e pessoas idosas. Executado em grupos formados por até 30 usuários, os
quais, em geral, são reunidos conforme o seu ciclo de vida.
Tem como objetivo complementar o trabalho social com famílias, prevenindo a ocorrência de
situações de risco social e fortalecendo a convivência familiar e comunitária.
O repasse do recurso do cofinanciamento Federal do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos – SCFV, é realizado por meio do Piso Básico Variável – PBV, diretamente do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS para os Fundos Municipais de Assistência Social - FMAS.
No 4º trimestre de 04, período de funcionamento do SISC, constavam o atendimento de 5.787
usuários no serviço e 9.770 usuários dos grupos prioritários.
Quanto aos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Centros de Convivência,
conforme dados do CADSUAS de abril/05, há um total de 67 serviços no Estado do Paraná,
sendo 399 governamentais e 7 ofertados em Organizações da Sociedade Civil. A oferta de
grupos de crianças de 0-6 anos ocorre em 0 serviços, grupos de crianças e adolescentes de de
7-4 anos em 467 serviços, adolescentes e jovens de 5-7 anos em 333 serviço, jovens de 8-
9 anos em 0 serviços, adultos de 30-59 anos em 43 e pessoas idosas 60 anos ou mais em
36 serviços.
6.3. Benefício de Prestação Continuada (BPC)
Trata-se de Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social – BPC repassado pelo
Governo Federal diretamente aos beneficiários. O benefício garante a concessão mensal de 0
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(um) salário-mínimo a pessoa idosa, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e à pessoa com
deficiência, de qualquer idade, com impedimentos de longo prazo.
O BPC foi Instituído pela Constituição Federal de 988, garantido no âmbito da proteção social
não contributiva da Seguridade Social e regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS, Lei nº 8.74, de 7//993; Leis nº .435, de 06/07/0 e nº .470, de 3/08/0, que
alteram os dispositivos da LOAS; e pelos Decretos nº 6.4/ 007 e 6.564/008.
Pelo Decreto nº 8.805/06, o Cadastro Único é requisito obrigatório para solicitação e
recebimento do BPC, sendo que os beneficiários que não realizarem ou estiverem com o cadastro
desatualizado (superior 4 meses) terão seu benefício suspenso e bloqueado.
Total de beneficiários no Paraná, dados de fev/05 do RI social: 73.753 pessoas, sendo
43.93 Pessoas com Deficiência e 9.8 Idosos, que devem estar inseridos no Cadastro
Único e continuar com o cadastro válido e atualizado para evitar a exclusão lógica e suspensão ou
cancelamento do benefício.
6.3.. Ações realizadas pela gestão estadual
• Monitoramento das informações acerca do público beneficiário não inserido no Cadastro Único;
• Assessoramento técnico para as equipes estaduais e municipais, visando a busca ativa e a
inclusão dos beneficiários não localizados no Cadastro Único, bem como, para solicitação de
novos benefícios.
• Realização da live “Benefício de Prestação Continuada. Alteração da LOAS - biometria e
Cadastro Único, na data de 30/09/04. Com objetivo de orientar as gestões municipais sobre os
procedimentos necessários com a mudança na legislação do BPC, como obrigatoriedade de
biometria para requerimento e bloqueios e cancelamento de beneficiários sem ou com cadastro
único desatualizado a mais de 48 meses
6.4. Programa BPC na Escola
O Programa BPC na Escola tem como objetivo desenvolver ações intersetoriais visando garantir o
acesso e a permanência na escola da criança e do adolescente com deficiência de 0 a 8 anos,
beneficiários do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social – BPC, com a
participação da União, dos Estados e dos Municípios.
Compete ao Estado apoiar a capacitação dos agentes envolvidos, orientar e sensibilizar no que se
refere às adesões dos municípios ao Programa.
Em consulta ao Sistema BPC na Escola, na data de 08/04/05, verificamos que 64 municípios
realizaram a adesão; 37 municípios realizaram a renovação, totalizando assim, 30 municípios
que permanecem com adesão/renovação vigente ao Programa.
6.4. Ações realizadas pela gestão estadual:
• Live de orientação aos gestores municipais e OSC da oferta do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos;
• Live conjunta da SEDEF com INSS sobre a concessão do Benefício de Prestação Continuada -
BPC;
• Orientações técnicas por meio de Informações e e-mail sobre a oferta dos serviços e benefícios
socioassistenciais;
• Elaboração de estudo técnico com dados do ID-CRAS; ID-CREAS, Censo SUAS e Cadúnico
para ranqueamento de municípios prioritários para repasse de recursos para as construções de
CRAS e CREAS;
6.5. Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico
Criado em 00, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, é uma
ferramenta de identificação nacional de famílias de baixa renda. Atualmente está regulamentado
pelo Decreto nº .06, de 9 de março de 0, tendo como perfil de atendimento famílias com
renda per capita de até 1⁄2 salário-mínimo, ou vinculados a programas sociais.
Destaca-se que o CadÚnico é utilizado por mais de 0 programas sociais, em âmbito estadual o
Programa de Transferência de Renda Comida Boa, Leite das Crianças, Energia e Tarifa de
Saneamento Solidária, além de identificar as famílias e consequentemente os municípios
prioritários para o Programa Nossa Gente, sendo utilizada para definir alguns cofinanciamentos da
Política de Assistência Social e da Política dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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6.6 Programa Bolsa Família - PBF
O Programa Bolsa Família – PBF é um programa federal de transferência direta e condicionada
de renda, instituído pela Lei n.º 4.60, de 9 de junho de 03, cujos objetivos são combater a
fome, contribuir para a interrupção do ciclo intergeracional de pobreza e promover o
desenvolvimento e a proteção social das famílias em situação de pobreza, que são aquelas com
renda familiar per capita de até R$8 mensais.
Com base no Visualizador de Informações Social - VISDATA, relativas a Dezembro de 04, no
Paraná havia 65.643 famílias incluídas no Programa Bolsa Família, atingindo um total de
.687.60 pessoas, o equivalente a 4,7% da população do estado.
No Paraná o público para acompanhamento das condicionalidades de saúde são de .9.59
pessoas, sendo que no segundo semestre de 04 foram acompanhadas pelos municípios
945.896 pessoas, alcançando uma taxa de 83,77% de registro do acompanhamento, sendo
superior à média nacional que foi de 80,78%, no ranking dos estados ficando em 7º estado com
maior número de registro do acompanhamento da condicionalidade de saúde.
Na Educação, no Paraná o público para acompanhamento da frequência escolar no bimestre de
outubro e novembro de 04 foi de 65.08 crianças e adolescentes, e as taxas de
Acompanhamento da Frequência Escolar na média estadual registrado no bimestre de outubro de
novembro de 04 foi de 96,4% superior à média nacional de 86,03%.
BENEFÍCIOS PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - DEZEMBRO 04
RENDA DE CIDADANIA = .687.589 Beneficiários
COMPLEMENTARES = 557.983 Beneficiários
PRIMEIRA INFÂNCIA = 336.69 Beneficiários
BENEFÍCIO VARIÁVEL GESTANTE = 46.074 Beneficiários
EXTRAORDINÁRIOS DE TRANSIÇÃO = 4.58 Beneficiários
BENEFÍCIO VARIÁVEL NUTRIZ = 3.50 Beneficiários
BENEFÍCIO VARIÁVEL CRIANÇAS = 405.708 Beneficiários
BENEFÍCIO VARIÁVELADOLESCENTE = 9.79 Beneficiários
6.6. Ações Realizadas pela Gestão Estadual - Programa Bolsa Família e Cadastro único
• Assessoramento aos Núcleos Regionais e municípios por meio de Informações Técnicas, e-mail,
ligações, reuniões on-line sobre a operacionalização do Cadastro Único e do Programa Bolsa
Família, divulgando e esclarecendo sobre as novas normativas publicadas no decorrer do ano,
principalmente nos processos de Averiguação e Revisão Cadastral 04;
• Realização do Seminário Estadual Intersetorial de Gestão do Programa Bolsa Família –
MUP's/PBF, voltado para 86 municípios identificados como prioritários na Gestão do Programa
Bolsa Família no ano de 04.(Grupo 0 - dias 4 e 5/05/04 e Grupo 0 - Dias 6 e 7/05/4).;
• Reuniões on-line com municípios que estavam com pendência na prestação de contas do IGD-
M/PBF;
• Reunião on-line com município sobre acompanhamento de famílias beneficiárias e com decisões
judiciais de cancelamento de benefícios do Programa;
• Capacitação on-line da rede municipal de proteção de um município sobre as condicionalidades
do Programa Bolsa Família e o acompanhamento familiar do PAIF, com 37 participantes;
• Live sobre atualizações normativas do Cadastro Único, Programa Bolsa Família em agosto de
04;
• Atendimento a população de 04 comunidades indígenas, 0 quilombolas e 0 caiçaras referente
a demandas do Cadastro Único, Programa Bolsa Família e outras situações pontuais de
benefícios e serviços socioassistenciais da DPSB, juntamente com o Projeto Aproxima da Justiça
Federal do Paraná;
Tabela 2 - Ações Formativas PBF e CADÚNICO

Ações formativas PBF e CADÚNICO Nº Municípios Nº Profissionais

Seminário Estadual Intersetorial de Gestão do Programa
Bolsa Família - MUPs/PBF

86 05

Capacitação de Formulários do Cadastro Unico 47 57
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Capacitação de Instrutores do Curso de Formulários do
Cadastro Único aos servidores dos NR/SEDEF e
municípios

06 9

Capacitação do Sistema de Gestão de Benefícios - SIBEC 39 33
Capacitação do Sistema do Cadastro Único 07 46
Live Atualizações Normativas CadÚnico e PBF – 0

visualizações
Fonte: Elaborada pela Divisão de Proteção Social Básica/CPAS
6.7 - Índice de Gestão Descentralizada Municipal do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único
– IGD-M e IGD-E
O IGD-M e IGD-E é um indicador construído para avaliar a Gestão Municipal e Estadual,
respectivamente, do Programa Bolsa Família - PBF e das ações do Cadastro Único para
Programas Sociais - CadÚnico, visando fortalecer a gestão intersetorial, a qualidade e
integralidade das ações. O indicador varia de zero (0) a um (), sendo que quanto mais próximo
de um () melhor a gestão do município ou estado.
Desse modo, com base na aferição da taxa de atualização cadastral, do acompanhamento das
condicionalidades do acompanhamento da frequência escolar da educação e do
acompanhamento da agenda de saúde, além de outros incentivos que podem ser somados, os
municípios e o Estado recebem recursos mensais na modalidade fundo a fundo para implementar
as ações do PBF e do CadÚnico.
Conforme o desempenho das gestões municipais, o Estado recebe recursos para o
aprimoramento e a implementação das ações do CadÚnico e PBF no Estado.
A Coordenação Estadual realizou o apoio técnico aos municípios por meio de e-mail, informações
técnicas, manifestações, ofícios e algumas atividades de capacitação presencial e reuniões on-
line.
6.7.. Quadro de gastos do IGD-E/PBF
Tabela 3 - Execução financeira dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada Estadual
do Programa Bolsa Família – IGD-E/PBF – Ano 2024

Objetivo do Gasto Data
Pagamento

Valor do
Pagamento

Apoio operacional – Aquisição de notebook
8//04 58.633,8

Apoio operacional – Aquisição de notebook 8//04 .96,7

Apoio operacional – Aquisição de materiais gráfico 9//04 8.455,3

Apoio operacional – Aquisição de materiais gráficos 9//04 0,69

Apoio operacional – Coffee Break 9/05/04 .760,00

Apoio operacional – Coffee Break 5/05/04 4.500,00

Aquisição de Passagens – Conferência Nacional 7/03/04 63.758,00

Apoio técnico – Central de Viagens SEDEF - Passagens 3/04/04 8.000,00

Apoio técnico – Central de Viagens SEDEF diárias 3/04/04 4.940,00
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Total executado R$ 743.378,40

Elaborada pela AT CPAS com base em dados da DPSB/CPAS, 05.
6.8. PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
O Criança Feliz é um programa que tem por objetivo, apoiar e acompanhar o desenvolvimento
infantil integral na primeira infância (crianças de 0 a 6 anos de idade) e facilitar o acesso da
gestante, das crianças na primeira infância e de suas famílias às políticas e aos serviços públicos.
Em agosto de 03, por meio da resolução CNAS/MDS Nº 7, foi aprovado o reordenamento
das ações de Assistência Social do Programa Criança Feliz, em consonância com o Programa
Primeira Infância no Sistema Único da Assistência Social (SUAS).
Desta forma, o programa que até então estava sob responsabilidade da Coordenação de Políticas
para Criança e Adolescente - CPCA, foi reordenado para a Divisão de Proteção Social Básica -
DPSB/CPAS.
Não houve execução do recurso no exercício de 04 (fonte 8), foi aprovado Plano de Ação
Intersetorial do Programa Primeira Infância no SUAS / Criança Feliz, por meio da deliberação
Deliberação n° 07/04 CEAS/PR para atendimento aos 63 municípios vinculados ao Programa,
contudo com o anúncio do Governo Federal de reordenamento do Programa, não foram ofertadas
as capacitações nos moldes anteriores, aguardando sair as novas diretrizes para apresentação de
novo Plano de Ação. O saldo a ser reprogramado é de .345.63,83 em 3//04

7. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
7.. MÉDIA COMPLEXIDADE
7.. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI
Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de
vulnerabilidade e risco pessoal e social sob violação de direitos. Cabe ao Estado realizar o
assessoramento do serviço ofertado, por meio de apoio técnico, monitoramento e elaboração de
informações técnicas.
7... Regionalização dos Serviços da Proteção Social Especial - Média Complexidade –
PAEFI/CREAS
No período, houve a continuidade do acompanhamento do PAEFI/CREAS, bem como, dos
repasses para os 3 municípios.
Destaca-se que o PPAS III (Piso Paranaense de Assistência Social III) repassado a título de
complementaridade ao cofinanciamento da esfera federal foi incorporado ao PAS.
Referente ao recurso do Fundo Nacional de Assistência Social foi passado ao Estado o valor de
R$ .03.44,85 (um milhão cento e três mil quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco
centavos) – fonte 8, conforme Tabela 4.
Tabela 4 - Recursos do FNAS para PAEFI Regionalizado 2024

Parcelas Parcela
12/2023

Parcelas
01,02,03/202

4

Parcelas
04,05,06/202

4
Parcelas

07,08,09/2024

Parcelas
10,11,12/20

24
Valor
Depositado 49.04,48 76.000,00 76.000,00 76.000,00 6.48,37
Fonte: Parcelas Pagas/MDS– 04
O Governo Estadual realizou, até dezembro de 04, oito transferências, totalizando o valor de
R$.60.459,94 (um milhão, cento e sessenta mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e
noventa e quatro centavos), conforme Tabela 5.
As transferências referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 04 serão
repassadas em 05, visto que foram depositadas pelo MDS após encerramento do exercício
orçamentário e financeiro do Estado do Paraná.
Tabela 5 - Transferências FEAS recursos FNAS PAEFI Regionalizado 2024

Quantid
ade de

nov,
dez e

janeiro fev/mar abri/mai jun jul ago set
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Parcela
s

comple
mentar
de 2023

8 33.459,
94

9.000,0
0

84.000,
00

84.000,
00

9.000,0
0

9.000,0
0

9.000,0
0

9.000,0
0

Fonte: Elaborada pela AT CPAS,05.
7..3. Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de
Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC)
O Estado realiza o assessoramento dos municípios que executam o Serviço de Medidas
Socioeducativas em Meio Aberto, por meio de apoio técnico aos Núcleos Regionais, bem como na
execução dos recursos oriundos do FNAS Piso Fixo de Média Complexidade – MSE denominado
Expansão MSE.
Em 04 foi efetivado o repasse dos recursos oriundos do FNAS para os 7 municípios que
aderiram ao cofinanciamento federal para o Serviço de LA e PSC, denominado expansão MSE, no
valor total de R$ 485.54,86 (quatrocentos e oitenta e cinco mil quinhentos e quatorze reais e
oitenta e seis centavos) – fonte 8, conforme Tabela 6.
Tabela 6 - Recursos FNAS - Expansão MSE 2024

Parcelas Parcela
12/2023

Parcelas
01,02,03/202

4

Parcelas
04,05,06/202

4
Parcelas

07,08,09/2024

Parcelas
10,11,12/20

24
Valor
Depositado 65.566,37 .440,00 .440,00 .440,00 55.68,49
Fonte: Parcelas Pagas/MDS– 04.
O Governo Estadual realizou, até dezembro de 04, nove transferências, totalizando o valor de
R$50.60,38 (quinhentos e dez mil, seiscentos e dois reais e trinta e oito reais), conforme Tabela
7. As transferências referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 04 serão
repassadas em 05, visto que foram depositadas pelo MDS após encerramento do exercício
orçamentário e financeiro do Estado do Paraná.
Tabela 7 - Transferências FEAS recursos FNAS - Expansão MSE 2024

nov/dez
e

complem
entar de
2023

janeiro fevereir
o

março abril maio junho/
julho

agosto setem
bro

46.8,3
8

40.480,
00

40.480,0
0

40.480,0
0

40.480,0
0

40.480,
00

80.860,0
0

40.480,
00

40.480,
00

Fonte: Elaborada pela AT CPAS, 05.
7..4. Ações Estratégicas para a Erradicação do Trabalho Infantil –APETI
Trata-se de programa de caráter intersetorial, com ações de prevenção e erradicação do trabalho
infantil, previsto na Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), PETI compreende ações de
transferência de renda, trabalho social com as famílias e fortalecimento de vínculos.
O Estado do Paraná, no ano de 04, fez a adesão junto ao Governo Federal para o
cofinanciamento das Ações Estratégicas de Erradicação do Trabalho Infantil – AEPETI, recebendo
recursos para o desenvolvimento de ações que visam o combate ao trabalho infantil no Estado.
Neste mesmo ano, 56 municípios do Estado também fizeram a adesão ao cofinanciamento
federal.
Segundo a Portaria nº .043/04, em seu Art. 36: “Os saldos referentes aos programas, projetos
e do Piso Variável de Alta Complexidade - PVAC, existentes em 3 de dezembro de cada ano,
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poderão ser reprogramados para o exercício seguinte para utilização no próprio programa ou
projeto ou no atendimento às emergências e calamidades a que pertencem, até o término de
vigência destes.” Isso significa que os municípios e os estados que ainda possuem recursos para
execução em ações das AEPETI em 04 podem programá-los para 05, com a devida
aprovação dos respectivos conselhos.
7..4. Ações realizadas pela gestão estadual:
• Manteve-se o assessoramento e acompanhamento dos municípios em específico com relação
aos cofinanciados que ainda possuem saldo elevado para execução, bem como reuniões de
alinhamento, orientações e discussões com os Núcleos Regionais, IARAS e municípios. Dentre os
assuntos abordados destacam-se: fluxo do trabalho infantil, execução dos recursos, marcação do
trabalho infantil nos sistemas, identificação dos casos.
• Foi aprovado o Plano de Trabalho com as ações para execução em 04 e 05, por meio da
Deliberação 75/04 CEAS/PR.
7.. ALTA COMPLEXIDADE
Na Alta Complexidade, além do trabalho de planejamento, assessoramento, apoio, monitoramento
dos serviços, acompanhamento dos planos relacionados à área e análise de prestações de
contas, ainda há necessidade de acompanhamento das pessoas que estão sob a tutela do
Estado, fiscalização de contratos e termos de parceria, além da atenção às solicitações de
acolhimento encaminhadas pelos municípios de pequeno porte I e II.
Os serviços socioassistenciais são prioritariamente voltados para garantir a proteção social no
momento em que os vínculos familiares e comunitários estão rompidos, com a necessidade
excepcional e temporária de afastamento com o acolhimento institucional ou, no caso de crianças
e adolescentes, acolhimento familiar.
Dentro do previsto pelo SUAS, cabe aos municípios a execução dos Serviços da Política de
Assistência Social. Aos Estados cabe: monitorar e avaliar junto aos municípios de grande porte e
metrópoles os serviços, viabilizar alternativas de atendimento para a demanda da população sob
violações de direitos de municípios de pequeno porte I e II, médio porte considerando a proporção
e a recorrência para o atendimento e a rede necessária, bem como a excepcionalidade das
situações especiais.
Entretanto, rotineiramente, durante a análise das solicitações que são encaminhadas ao Estado,
são verificadas situações onde não foram esgotadas as possibilidades de acolhimento e
atendimento no município de origem da família e não considerada a preservação do direito à
convivência familiar e comunitária, o atendimento no território e pelas redes intersetoriais, que
envolvem diferentes políticas públicas nas suas especificidades.
Por isso, as solicitações de acolhimento institucional que chegam ao Estado, requerem da equipe
técnica: análise, articulação com Núcleos Regionais, municípios, Sistema de Justiça e demais
políticas setoriais para compreensão do contexto social, econômico, cultural e dinâmica da família
de origem e extensa, que é por essência de respeito ao ser humano e as legislações da política
de assistência social e dos segmentos envolvidos sendo, portanto, muito específico e complexo.
Em 0/03 foi iniciada a discussão sobre o reordenamento dos serviços de acolhimento para
todos os públicos, visando o aprimoramento das suas dimensões. Em específico para as pessoas
com deficiência o reordenamento foi impulsionado pelo Plano Nacional dos Direitos da Pessoa
com Deficiência - Plano Viver sem Limite de 0.
No entanto, alguns problemas persistem, conforme monitoramentos realizados: ausência de
equipes ou incompletas, rotatividade, falta de capacitação para os trabalhadores dos serviços,
inadequações na estrutura física, especialmente no que se refere à acessibilidade.
As dificuldades apontadas pelos municípios para não cumprirem o prazo e as devidas
adequações, naquela ocasião, foram: por dificuldades administrativas e estruturais, como a
barreira para novas contratações devido ao limite prudencial da Lei de Responsabilidade Fiscal ou
operacionais de gestão, como realização de processos licitatórios, dentre outros, o que
impactaram sobremaneira na qualificação dos serviços.
No âmbito dos serviços de acolhimento o papel do Estado é ofertar em caráter excepcional,
atendendo o que prevê a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em seu Art.3º, inciso V:

Publicado no DIOE nº 889 de 4 de abril de 05

19

4

Inserido ao protocolo 23.616.279-6 por: Tamires de Araujo em: 23/04/2025 15:37. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 831563edcf8c20048364dd1f4ff1840e.



prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem uma
rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado; além de financiar
parcerias, acompanhar, orientar e avaliar o serviço desenvolvido por Organizações da Sociedade
Civil (OSC) e excepcionalmente instituições privadas com fins lucrativos que sejam contratadas
pela gestão estadual.
7.. Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas
Conforme a tipificação estabelece os serviços de acolhimento para pessoa idosa (60 anos ou
mais) é previsto para aqueles que não possuem vínculos familiares ou possibilidade de
permanência familiar, vivenciando situação de violência, negligência, abandono,
rompimento/fragilização dos vínculos familiares.
Os serviços tipificados na alta complexidade para pessoa idosa são: Serviço de Acolhimento
Institucional para Pessoa Idosa em unidade Casa-Lar ou Instituição de Longa Permanência para
Idosos (ILPI), e Serviço de Acolhimento em República para Pessoas Idosas em unidade de
República.
Em 04 foram analisadas 9 (dezenove) solicitações de acolhimento institucional de pessoas
idosas. Os usuários que não foram acolhidos com vagas estaduais foram acolhidos pelo próprio
Município ou foram adotadas medidas de prevenção ao acolhimento institucional.
Além disso, em 03 foram ofertadas 5 vagas, por meio de parceria com instituições, para
manutenção de pessoas que encontram-se a longo prazo acolhidas: Ação Social do Paraná (
metas) e Recanto do Tarumã - Socorro aos Necessitados (04 metas). Tais termos de colaboração
são custeados com recursos do FEAS. Em acréscimo, há contratos pagos com recursos do
FUNSAÚDE como a APADEFIC (0 meta).
Abaixo quadro dos valores pagos às Organizações da Sociedade Civil, as quais há termo de
colaboração com a SEDEF. Ressalta-se que são valores pagos das parcelas e não valores
globais, conforme o estabelecido nas parcerias, ou seja, o pagamento acontece em parcelas, com
periodicidade diferenciada.
Tabela 8 - Repasses Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas idosas - Termo de
Colaboração
Instituição Valor REF.04 Fundo
Asilo São Vicente – Ação Social do Paraná R$ 89.399, FEAS
Recanto Tarumã R$ 70.90,00 FEAS

TOTAL R$ 999.589,12
7... Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas com Deficiência

Conforme a tipificação estabelece, o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos
com Deficiência é previsto para aqueles que não possuem vínculos familiares ou condições de
permanência familiar, vivenciando situação de violência, negligência, abandono,
rompimento/fragilização dos vínculos familiares. O serviço tipificado na alta complexidade para
pessoa com deficiência é o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com
Deficiência em unidade Residência Inclusiva.
Em 04 foram analisadas 33 (trinta e três) solicitações de acolhimento institucional de pessoas
com deficiência, os usuários que não foram acolhidos com vagas estaduais foram acolhidos pelo
próprio município ou foram adotadas medidas de prevenção ao acolhimento institucional ou
encaminhamento para rede de saúde.
A Deliberação 69/0 CEAS/PR disponibilizou alternativa à qual os municípios de Pequeno Porte
I e II podem recorrer para atender demandas de acolhimento institucional de pessoas idosas e
pessoas com deficiência. Trata de repasse continuado na modalidade fundo a fundo no valor de
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por meta, sendo inicialmente ofertadas 5 (quinze) metas
e ampliada por meio da Deliberação 8/04 para 34 metas, sendo que os municípios
contemplados podem utilizar para contratos ou parcerias que atendam demandas pontuais de
acolhimento institucional de pessoas idosas e/ou com deficiência. No ano de 04 foram
repassados o montante de R$ .8.500,00 (um milhão duzentos e vinte e oito mil e quinhentos
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reais), para acolhimento de 35 pessoas durante o ano, visto que algumas faleceram e novos
municípios foram contemplados.
Também foi realizado o fundo a fundo para Municípios de Pequeno Porte I e II por meio da
Deliberação nº 55/04-CEAS/PR, que prevê o repasse de R$3.500,00 (três mil e quinhentos
reais) mensais por usuário, para atender ordens judiciais de acolhimento institucional para
pessoas com deficiência ou idosas. Foi pago o total de R$ 9.000,00 (noventa e um mil reais)
referente ao acolhimento de 7 pessoas.
Tabela 9 - Repasse para municípios para Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas
com deficiências - Fundo a Fundo

Deliberação Valor REF.2024

Deliberação 69/03 - CEAS/PR R$ .8.500,00,

Deliberação nº 55/04-CEAS/PR R$ 9.000,00

TOTAL R$ 1.319.500,00

Fonte: Elaborada pela AT/CPAS,05.
Além disso, em 04 foram ofertadas 58 (cento e cinquenta e oito) vagas, por meio de parceria
com OSCs, para manutenção de pessoas que encontram-se a longo prazo acolhidas: Pequeno
Cotolengo Paranaense (3 metas), Casa de Maria de Jaguapitã (0 metas), APAE Curitiba (34
metas).
Após a vigência foram firmados novos termos de colaboração custeados com recursos do FEAS.
Isso ocorreu com a APAE Curitiba e Pequeno Cotolengo . Com a Casa de Maria não foi possível
realizar novo Termo devido a pendência de documentação, sendo que o acolhimento está sendo
realizado por meio de indenização pagos com recursos do FUNSAUDE.
O total pago em 04, com recursos do FEAS são de R$ 7.04.45,44 (sete milhões, vinte quatro
mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
Tabela 10 - Repasses Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas com deficiências -
Termo de Colaboração

Instituição Valor REF.2024

Pequeno Cotolengo R$ 5..50,69

APAE R$ .80.094,7

TOTAL R$ 7.024.245,44

Fonte: Elaborada pela DPSE/CPAS,05.
inda, foram pagos com recursos do FUNSAÚDE, os contratos com casas de apoio, sendo elas:
Casa de Apoio Tio Zé (0 meta), APADEFIC (0 meta), Casa de Apoio Anjo da Guarda (0 meta),
Pousada Luz e Vida (0 meta) e Casa de Maria.
Tabela 11 - Repasses Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas com deficiência -
Contratos
Instituição Valor REF.2024

Casa de Maria R$ 3.3,6

Casa de Apoio Tio Zé R$ 8.806,69 - recursos FUNSAÚDE
R$7.500,00 - recursos FEAS

Casa de Apoio Anjo da Guarda (R$ 3.500,00
Pousada Luz e Vida (R$ 53.84,54)
APADEFIC R$ .709,80
TOTAL R$ 465.671,64
Fonte: Elaborada pela DPSE/CPAS,05.
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Com isso, o total pago em 04, com recursos do FUNSAÚDE e FEAS, são de R$ 7.489.97,08
(sete milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e dezessete reais e oito centavos).
7..3. Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências com
repasse fundo a fundo
Para este Serviço o aporte financeiro do Fundo Estadual de Assistência Social é para utilização na
minimização de danos ocasionados pelas intempéries nos municípios que tiveram situação de
calamidade pública ou emergência decretadas e reconhecidas.
No processo de atendimento aos municípios em situação de Calamidades Públicas e Emergência
devido às fortes chuvas e tempestades, foram repassados recursos à 05 municípios que tiveram
decreto homologado pelo Governo do Estado e encaminharam ofício à SEDEF requisitando
recursos do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências.
No período, foram atendidos quatro municípios, totalizando montante de R$0.00,00 (duzentos
e dois mil e duzentos), conforme tabela .
Tabela 12 - Repasses Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de
Emergências

Mês Valores Municípios atendidos

fevereiro 80.400,00 

outubro 8.000,00 

dezembro 40.800,00 

Fonte: Elaborada pela AT CPAS, 05.
7.3. REGIONALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
7.3.. Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias – Casa de Passagem (foco em migrantes
e refugiados)
São cofinanciadas duas unidades - Curitiba e Foz do Iguaçu, no valor mensal de R$ 8.437,60
(vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos) para atendimento de 0
vagas cada município, na modalidade Casa de Passagem com o compromisso de atender
encaminhamentos que por ventura o Estado receba solicitação - Deliberação 030/08 CEAS/PR.
No ano de 04, foi previsto montante de R$ 68.50,40 (seiscentos e oitenta e dois mil
quinhentos e dois reais e cinquenta centavos), sendo repassado o valor de R$ 597.89,60
(quinhentos e noventa e sete mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos) conforme
Tabela 3.
Ressalta-se que para recebimento integral dos valores, os municípios devem apresentar
cumprimento de fatores relacionados à verificação da área financeira, tais como inserção de
extratos, conforme Deliberação n° 058/0 do CEAS/PR e/ou saldo em conta superior a 00%,
nos termos da Deliberação n° 036/04 do CEAS/PR, bem como demais verificações que se
julguem pertinentes.
Tabela 13 - Repasses Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias – Casa de
Passagem 2024

Trimestre 1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre

Valor 70.65,60 70.65,60 70.65,60 85.3,80

Fonte: Elaborada pela AT CPAS, 05.
7.3.. Acolhimento Institucional para Pessoas com Deficiência - Modalidade Residência Inclusiva
Regionalizada
Atualmente, o Estado do Paraná conta com duas unidades de Residência Inclusiva
Regionalizadas em Irati.
Desde 06, o serviço é desenvolvido em parceria com o órgão gestor municipal, e financiado por
meio de repasse fundo a fundo, previsto pelas Deliberações nº 06/06 e 053/0 CEAS PR.
Com capacidade de atendimento para até 0 (vinte) usuários, que são pessoas em situação de
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dependência ocasionada por deficiência e fragilidade/ausência de vínculos familiares, com
perspectivas limitadas de desenvolvimento de vida autônoma ou retorno familiar.
Atualmente, acolhe 6 (dezesseis) mulheres, a maioria com longo histórico de institucionalização,
que encontram-se sob responsabilidade do Estado do Paraná, sendo provenientes de Municípios
de pequeno porte I e II. A execução financeira do serviço é feita pelo governo estadual com
contribuição do governo federal, a partir da proposta do Plano Nacional Viver sem Limites.
Conforme deliberação nº 53/0 do CEAS/PR, o repasse mensal das residências inclusivas
passou a ser R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para as duas unidades, totalizando um repasse
anual de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para as Residências Inclusivas Estaduais
Regionalizadas, sendo que em 04 foi pago o valor integral.
Ainda, foi realizada a transferência e acompanhamento das parcelas do cofinanciamento federal,
as quais totalizaram, até dezembro de 04, R$9.903,0 (cento e noventa e um mil novecentos
e três reais e dez centavos).
O Governo Estadual transferiu até dezembro de 04 R$53.95,56 (cento e cinquenta e três mil
novecentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos), conforme tabela 4. As transferências
referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 04 serão repassadas em 05.
Tabela 14 - Repasses FNAS (FONTE 281)- Residência Inclusiva Regionalizada

PARCELA MÊS PAGAMENTO VALOR

/03 ( e /03 + complementar) abril 57.89,3

0/04 maio 6.000,00

0/04 maio 6.000,00

03/04 maio 6.000,00

04/04 junho 6.000,00

05/04 julho 6.000,00

06/04 agosto 6.000,00

07/04 setembro 6.000,00

08/04 novembro 6.000,00

09/04 dezembro 6.000,00

TOTAL R$ 201.819,13

Fonte: Elaborada pela AT CPAS, 05.
Considerando a necessidade de ampliar as possibilidades de atender demanda regionalizada por
Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência, foram empreendidas
as seguintes estratégias:
• Finalização de pesquisa realizada com as instituições de acolhimento para pessoas com
deficiência, sejam Organizações da Sociedade Civil ou serviços municipais cadastradas nos
sistemas de dados do SUAS. No mês de julho/4, a DPSE encaminhou via e-mail uma planilha
para preenchimento do custo dos serviços para as 9 (dezenove) Residências Inclusivas
identificadas junto ao CADSUAS, o que possibilitou levantar o custo do serviço no Estado,
servindo como embasamento para lançamento de um novo edital de chamamento;
• Elaboração de edital de chamamento público da SEDEF/PR para firmar novas parcerias com
Organizações da Sociedade Civil ofertem serviço de acolhimento institucional para pessoas com
deficiências de 8 a 59 anos - residência inclusiva, nos parâmetros da política de Assistência
Social, previstas para atendimento de 40 (quarenta) pessoas. Considerando o valor médio de
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R$6.000,00 (seis mil reais) reais por meta, o investimento anual previsto para essas ações será de
R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), aprovado por meio da Deliberação 083/04 CEAS/PR.
7.3.3. Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência
A ampliação do cofinanciamento do Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em
Situação de Violência, conforme Deliberação 07/03 do CEAS/PR e Resolução 0/03 da
CIB, 07 municípios realizaram a adesão, totalizando 3 vagas regionalizadas, com valor total a ser
repassado de R$ 780.000,00 ao ano. Considerando o repasse mensal no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) por vaga solicitada referenciada na Unidade de Acolhimento para Mulheres em
Situação de Violência, provenientes do FEAS. Até dezembro de 04 foi efetuado repasse de R$
630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), conforme tabela 5:
Tabela 15 - Repasses FEAS para FMAS 2024 - Serviço de Acolhimento Institucional para
Mulheres em Situação de Violência

Município Quantidade de parcelas Valor Total

Colombo 3 90.000,00

Curitiba 4 80.000,00

Foz do Iguaçu 3 90.000,00

Guarapuava 3 90.000,00

Irati 3 90.000,00

Ponta Grossa 3 45.000,00

Rio Negro 3 45.000,00

TOTAL 630.000,00

Fonte: Elaborada pela AT CPAS,05.
Durante o ano de 04, a Proteção Social Especial elaborou 04 notas técnicas para orientar os
Núcleos Regionais, Instâncias de Atuação Regional Avançadas e municípios:
• Nota Técnica 00/04 DPSE/CPAS/SEDEF - com objetivo de orientar e dar subsídios técnicos
às gestões municipais e profissionais da Assistência Social para execução da Deliberação nº
07/04 do CEAS/PR e Resolução nº 004/04 da CIB - Incentivo Vidas Aquecidas, voltado ao
atendimento da população em situação de rua.• Nota Técnica Conjunta 00/04
DPSB/DPSE/CPAS/SEDEF - a qual orienta sobre a Deliberação 84/04 CEAS/PR que dispõe
Incentivo Aquisição de equipamentos para os CRAS E CREAS voltado a aquisição exclusiva de
equipamentos, entendendo estes como os materiais permanentes necessários para execução e
funcionamento dessas unidades.
• Plano Individual de Atendimento: Instrumento Metodológico de Garantia e Direitos de Crianças e
Adolescentes em Medida Protetiva de Acolhimento - elaborada em parceria com diversas
instituições de garantia de direitos (MP/TJ/DP)
• Projeto Político Pedagógico nos Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes -
elaborada em parceria com diversas instituições de garantia de direitos (MP/TJ/DP)
Ademais, foram realizadas pesquisas de monitoramento sobre os seguintes serviços para futura
elaboração de relatórios técnicos:
• Oferta do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduo (PAEFI) -
com o intuito de diagnosticar a oferta do PAEFI, nos municípios que possuem unidade de
CREAS instalada e posteriormente realizar orientações para adequação das dificuldades
encontradas;
• Questionário sobre CENTRO-DIA E SIMILARES - objetivo da pesquisa é obter dados
complementares sobre como está organizada a oferta do Serviço de Proteção Social Especial
para Pessoas com Deficiência e suas famílias na modalidade de Centro Dia e Similares no Estado
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do Paraná. Os dados coletados trarão subsídios para auxiliar as instituições na qualificação deste
serviço e também desencadear ações de capacitação e orientações técnicas em nível estadual.
Também com a finalidade de formação e capacitação, foram promovidas ações formativas:
• Live realizada em agosto/4 - para orientações quanto a oferta do Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) - com participação dos Núcleos
Regionais e municípios com CREAS;
• Realizada capacitação dos municípios que participaram da Caravana da Mulher sobre o
fluxo de acolhimento a mulher vítima de violência - 6/04 em Goioêre, 0/05 em Paranavaí, 4/05
em Ivaiporã e /06 em Foz do Iguaçu;
• Realizada 0 reuniões de rede com municípios de pequeno porte I e II que solicitaram
acolhimento institucional de pessoas com deficiência/idosa;
• Especialização em Atendimento Socioeducativo, que está sendo executada pela Universidade
Estadual do Paraná – UNESPAR.
• Evento de Formação para orientadores de MSE e PSC em Maringá, onde foi realizada palestra
sobre as medidas socioeducativas em meio aberto, em setembro/4.
7.4 INCENTIVOS PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
7.4.. Incentivo Equipamento CRAS e CREAS III
Considerando os municípios contemplados para construção de CRAS e CREAS, realizadas com
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social, que tiveram incentivos financeiros para
aquisição de equipamentos para CRAS e CREAS, foi apresentada, por meio da Deliberação
084/04 CEAS/PR, proposta de novo incentivo, denominado Incentivo Equipamentos CRAS e
CREAS III, para os municípios que receberam tanto recursos na modalidade Fundo a Fundo,
quanto os municípios em que as obras estão sendo executadas por empresas licitadas pela
Secretaria de Estado das Cidades, que ainda não tenham recebido recurso para esta finalidade.
Assim, após a execução de 40% (quarenta por cento) da obra de CRAS ou CREAS, de acordo
com a aferição a ser realizada por órgão oficial do Estado, mediante emissão de relatório de
vistoria de obras, desde que não constem irregularidades, será repassado o valor de R$
00.000,00 (cem mil reais) para aquisição de equipamentos para as referidas unidades.
Os recursos para suprir as ações desta Deliberação são oriundos do Fundo Estadual da
Assistência Social, totalizando o valor de R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais),
Fonte 0, Fonte 4 e outras Fontes disponíveis.
Os equipamentos serão utilizados nos CRAS e CREAS, com o objetivo de propiciar melhor
atendimento às famílias referenciadas, garantindo acessibilidade e a adequada oferta dos serviços
socioassistenciais.
A Deliberação contempla 3 municípios (CRAS) e 06 municípios (CREAS).
Considerando que o processo de pagamento priorizará os municípios que atingiram a execução
de 40% (quarenta por cento) da obra de construção de CRAS, em 04 foram repassados
recursos a 6 municípios, totalizando o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
7.4.. Incentivo Qualificação Estrutura CRAS e CREAS
Considerando a realidade da dimensão da estrutura física dos CRAS e CREAS dos municípios a
partir dos indicadores IDCRAS e IDCREAS: (indicadores que buscam capturar de forma
aproximada a qualidade dos serviços prestados no âmbito do CRAS e CREAS)., evidenciou-se a
existência de precárias condições de estrutura, impactando negativamente na oferta dos serviços
aos cidadãos.
Como forma de superar esta realidade, utilizando saldos de recursos do PAS e outras fontes,
elaborou-se proposta de incentivo para aquisição de equipamentos.
Os municípios elegíveis, por meio da Deliberação 88/04 CEAS/PR, foram os que obtiveram
nota de .0 a .0 nos IDCRAS e IDCREAS, ano base 03, totalizando 38 Municípios com 99
Unidades de CRAS e CREAS, totalizando investimento de R$ 5.970.000,00 (cinco milhões
novecentos e setenta mil reais ).
Os valores repassados, no mês de dezembro, aos 38 municípios, totalizaram R$ 5.970.000,00
(cinco milhões novecentos e setenta mil reais ).
7.4.3. Incentivo Vidas Aquecidas
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Incentivo voltado ao atendimento para população em situação de rua no inverno, com o repasse
do Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social.
O recurso que deve ser exclusivamente utilizado com objetivo de ampliar a oferta de atendimento
em serviços, programas e benefícios do SUAS nas situações climáticas adversas de frio intenso
para os indivíduos e famílias que se encontram em situação de rua.
O Incentivo implantado por meio da Deliberação 7/04 CEAS/PR contemplou 58 municípios,
conforme análise dos seguintes critérios indicadores: I – Municípios que apresentam baixas
temperaturas, a partir dos dados extraídos do Atlas Climático do Paraná (09), realizado pelo
Instituto Agronômico do Paraná (IAPAR), fornecidos pela Defesa Civil do Estado; II – Total de
pessoas em situação de rua, conforme dados do CadÚnico (março/4).
Os recursos para suprir as ações desta Deliberação são oriundos do Fundo Estadual de
Assistência Social (FEAS/PR), no valor de R$ 4.80.000,00 (quatro milhões, cento e oitenta mil
reais), oriundos da fonte do Fundo do Consumidor (FECON) ou demais fontes vinculadas ao
FEAS/PR, conforme aprovado pela Lei nº 0.53/.
Os valores foram repassados aos municípios contemplados conforme o número de pessoas em
situação de rua no CAdÚnico, variando entre R$ 0.000,00 (vinte mil reais) e R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais).
No total, em junho de 04, foram repassados aos 55 municípios que realizaram o aceite no
Termo de Adesão e elaboraram o Plano de Ação (Resolução 36/04 SEDEF) o montante de R$
R$4.080.000,00 (quatro milhões e oitenta mil reais).
7.4.5. Incentivo Verão - Atendimento à População em Situação de Rua no Litoral
Incentivo voltado ao atendimento para população em situação de rua no litoral do Estado, com o
repasse do Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social.
O recurso deve ser exclusivamente utilizado com objetivo de ampliar a oferta de atendimento em
serviços, programas e benefícios do SUAS nas situações climáticas adversas do verão para os
indivíduos e famílias que se encontram em situação de rua.
O Incentivo, implantado por meio da Deliberação 8/04 CEAS/PR contemplou 07 municípios.
Os recursos para suprir as ações desta Deliberação são oriundos do Fundo Estadual de
Assistência Social (FEAS/PR), no valor de R$ .00.00,00 (um milhão e duzentos mil reais), da
fonte oriunda das Placas do Detran (57) ou demais fontes vinculadas ao FEAS/PR e foram
repassados aos municípios contemplados conforme o número de pessoas em situação de rua
atendidas no período de verão (04/06), variando entre R$ 0.000,00 (vinte mil reais) a R$
300.000,00 (trezentos mil reais).
No total, em novembro de 04, foram repassados aos 06 municípios que realizaram o aceite no
Termo de Adesão e elaboraram o Plano de Ação (Resolução 473/04 SEDEF) o montante de R$
R$.80.000,00 (um milhão cento e oitenta reais).
7.4.6. Incentivo Emergência Socioassistencial II
Incentivo voltado para oferta de serviços socioassistenciais que busquem efetivar a promoção,
apoio e proteção à migrantes, apatriados e refugiados, em situação de vulnerabilidade social
oriundos de fluxo migratório.
Os recursos para suprir as ações desta Deliberação são oriundos do Fundo Estadual da
Assistência Social, no valor de R$ .000.000,00 (um milhão de reais) sendo R$ 950.000,00
(novecentos e cinquenta mil reais) da Fonte 0 e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) da Fonte
57 ou outras Fontes disponíveis.
O valor de referência utilizado para definição da transferência de recursos do cofinanciamento
estadual é de R$ 0.000,00 (vinte mil reais) por grupo de 50 pessoas, no prazo máximo de
atendimento por seis meses, visto a situação temporária que enseja o atendimento.
E, o pagamento da ª parcela ocorrerá após o encaminhamento formal de requerimento, contendo
a exposição de motivos que justifiquem o apoio do Estado; o pagamento da ª parcela ocorrerá
após o encaminhamento formal da comprovação do uso de 70% da ª parcela repassada através
de extratos da conta-corrente e aplicação, empenhos, liquidação do recurso.
Em 04, foi repassado, no mês de Novembro, o valor de R$ 60.000,00 (duzentos e sessenta mil
reais) ao município de Foz do Iguaçu, referente à primeira parcela do Incentivo.
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7.5. EMENDAS PARLAMENTARES
O Plano Paraná Mais Cidades (PPMC) foi instituído pelo Governo do Estado com objetivo de
contribuir no desenvolvimento dos municípios paranaenses, sendo implementado pelas
secretarias e autarquias em suas respectivas áreas de atuação. Neste, os municípios podem ser
beneficiados com recursos, por meio de emendas parlamentares, vinculados a todas as
secretarias de Estado que ofertam ações para potencializar a respectiva política.
Em 04, cinco municípios foram contemplados com recursos provenientes de emendas
parlamentares, totalizando repasse de R$ 550.050,00 (quinhentos e cinquenta mil reais),
conforme Tabela 6.
Tabela 16 - Repasses FEAS Emendas Parlamentares 2024

Deliberação
Municípios

contemplados
Valor Mês de repasse ao município

57/04 CEAS/PR 0 50.000,00 outubro

8/04 CEAS/PR 04 400.000,00 novembro

Fonte: Elaborado pela AT CPAS, 05.
8. CONSTRUÇÃO DE CRAS E CREAS
O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma unidade pública municipal
descentralizada da política de assistência social, responsável pela organização e oferta de
serviços da proteção social básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) nas áreas de
risco e vulnerabilidade social dos municípios.
Seguindo as diretrizes do SUAS, todos os municípios brasileiros devem possuir no mínimo 0
CRAS em funcionamento, dependendo do porte populacional, em condições adequadas para
ofertar atendimento com qualidade.
O CREAS, por sua vez, se constitui como referência para atendimento de indivíduos e famílias na
Proteção Social Especial, o equipamento oferece diferentes serviços para a garantia dos direitos
dos usuários, como o PAEFI (Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e
Indivíduos) com o objetivo de promover o fortalecimento dos vínculos e a superação da situação
de violência.
Em 04 o Estado do Paraná contava com 58 unidades de CRAS, e 04 CREAS nos 399
municípios (Fonte: MDS/CadSUAS - 04).
Em 04, os investimentos estaduais referentes à ampliação da rede socioassistencial, foram
direcionados prioritariamente à construção de Centros de Referência de Assistência Social
(CRAS) e Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), conforme
pactuado e deliberado nas instâncias colegiadas estaduais da Política de Assistência Social.
Neste sentido, 07 municípios receberam repasses referente à Deliberação 37/03 CEAS/PR -
Expansão da Rede Socioassistencial - Construção CRAS e CREAS, totalizando montante de R$
3.665.786,63 (três milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e seis reais e
sessenta e três centavos).
Destaca-se a elaboração de Estudo Técnico para a classificação dos municípios conforme porte
populacional, com a finalidade de ordenar a priorização para construção de CRAS – Centros de
Referência de Assistência Social e CREAS – Centros de Referência Especializado de Assistência
Social, aprovado pela Deliberação 0/04 do CEAS/PR.
Cabe destacar que a Resolução SEDEF N°7/04 estabelece o cronograma de desembolso
para os municípios contemplados com construções de CRAS e/ou CREAS, sendo:
• ª parcela - 0% do valor preestabelecido, qual seja R$ .00.000,00 (um milhão e duzentos mil
reais), na etapa de habilitação;
• ª parcela - 0% do valor preestabelecido, na etapa de entrega de documentação da obra
implantação;
• 3ª parcela - comprovação da execução de 40% da obra de acordo com a aferição a ser realizada
por órgão oficial do Estado, mediante emissão de relatório de vistoria de obras, desde que não
constem irregularidades;
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• 4ª parcela - repassada após a emissão, por órgão oficial do Estado, do relatório de vistoria de
obras a execução de 70% da obra;
• 5ª parcela - repassada após a emissão, por órgão oficial do Estado, do relatório de vistoria de

obras a execução de 00% da obra.
Desta forma, no ano de 04 foram contemplados, por meio das Deliberações Deliberações
45/04-CEAS e 58/04,  municípios com 7 CRAS e 4 CREAS, totalizando, conforme
cronograma de desembolso previsto, investimento de R$ .50.000,00 ( dois milhões quinhentos
e vinte mil reais).
7 - Investimentos em construção de CRAS e CREAS - 04

Deliberação Municípios Valor Pago

37/03 CEAS/PR 7 R$ 3.655.786,63

45/04 e 58/04 CEAS/PR  R$ .50.000,00

TOTAL R$ 6.175.786,63

Fonte: Elaborada pela AT CPAS, 05
Destaca-se que no ano de 04 houve a inauguração de unidades CRAS e CREAS financiados
com recursos do FEAS, sendo elas: Itaperuçu, Prudentópolis, Salto do Itararé e Tomazina.

09. COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS
9. Programa Nossa Gente Paraná
O Programa Nossa Gente Paraná tem por objetivo promover a melhoria da qualidade de vida e
reduzir a vulnerabilidade social das famílias residentes em territórios de maior concentração de
pobreza, por meio da articulação de políticas e coordenação de serviços ofertados pelas diversas
áreas do governo.
Em todos os Projetos Complementares do Programa, bem como em outras ações da SEDEF, é
utilizado o Índice de Vulnerabilidade das Famílias do Paraná – IVF-PR. O Índice foi desenvolvido
em parceria com o IPARDES, calculado em cima da base dos dados do CADÚNICO, e analisa 04
dimensões (acesso a trabalho e renda, condições de escolaridade, adequação domiciliar e perfil e
composição familiar) e 9 componentes. Ressalta-se que as famílias vulneráveis são
selecionadas a partir do cálculo do Índice, essa informação é disponibilizada aos municípios por
meio do Sistema de Acompanhamento Familiar. O IVF- PR melhora a focalização do público-alvo
dos Programas Sociais, garantindo objetividade e imparcialidade na seleção.
No Acompanhamento Familiar Intersetorial, promove articulação e capacitações para a
formalização dos comitês intersetoriais e inclusão de famílias no Sistema para o planejamento de
ações intersetoriais e acompanhamento familiar para a superação das vulnerabilidades. Em 04
constam .48 famílias, com previsão de 46.44 ações, das mais diversas áreas, previstas para
as famílias em alta vulnerabilidade. O acompanhamento familiar registrado sistematicamente
permite a construção de um histórico consistente de execução do programa, e foi a ferramenta
crucial para a viabilização de todas as avaliações.
O Projeto Caixa D´Água Boa, em parceria com a SANEPAR, objetiva proporcionar às famílias em
vulnerabilidade o armazenamento de água com a concessão e instalação de caixas de água. A
SANEPAR fornece as caixas de água e suporte para instalação e a SEDEF efetua o pagamento
direto às famílias no valor de R$ .000,00 para instalação. Em 04, fases VI e VII, o projeto
atendeu 4.00 famílias de 9 municípios com investimento da SEDEF de R$ 4, milhões.
O Projeto Complementar Agricultor Familiar, em parceria com a SEAB e IDR-Paraná, promove a
melhoria da qualidade de vida das famílias rurais em situação de vulnerabilidade social, por meio
da prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural e transferência direta de renda
na ordem de R$ 6.000,00 por família (valor atualizado em 04). Em 04 foram atendidas 675
famílias, sendo o montante investido pela SEDEF de aproximadamente R$ ,0 milhão. Ressalta-
se que a família recebe acompanhamento técnico das equipes do IDR- Paraná, e o recurso é
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dividido, sendo parte repassado no começo do projeto desenvolvido pela família e outra parte para
conclusão. Há recursos disponibilizados pela SEAB também.
Cabe destacar que para Fase VII do Projeto Complementar Caixa d’Água Boa e a edição 04 do
Renda Agricultor Familiar foram priorizados os municípios do Programa Rota do Progresso -
Decreto Estadual nº 7.794, de 3/0/04.
O contrato de cofinanciamento do BID se encerrou em 3//03 (Família Paranaense/ Nossa
Gente Paraná), e em função das intensas chuvas dos meses de outubro e novembro/03 não foi
possível finalizar todas as obras do contrato, portanto o primeiro semestre/04 foi dedicado às
finalizações das obras. Foram entregues as pavimentações de Santa Cruz de Monte Castelo
(Sede e Distrito Ivaína), Querência do Norte, Wenceslau Braz e Imbituva (Vila Zezo), bem como
as 80 (oitenta) unidades habitacionais em Imbituva (Jardim água Verde). O contrato de
empréstimo se encerrou sem nenhum passivo social. Além disso, em 04 foram realizados os
procedimentos necessários para o encerramento do contrato junto ao BID, bem como subsidiar o
TCE-PR para a auditoria final do contrato de empréstimo.
Destaca-se que em função do encerramento do contrato foram viabilizados recursos (reembolso,
devolução após prestação de contas dos municípios e rendimentos) para a construção de 3
CRAS e 0 CREAS no final de 03 e mais 7 CRAS e 04 CREAS em 04, totalizando 35
equipamentos novos para os municípios.
Vinculado a Coordenação de Programas e Projetos Sociais está o Programa Energia Solidária é
um benefício estadual tarifário de energia elétrica destinado as famílias em vulnerabilidade
econômica com objetivo de garantir o acesso e manutenção do serviço básico de energia elétrica,
assim como possibilitar a compra de outros itens pela família com os recursos que não são
dispensados com o pagamento das faturas de energia elétrica. O Energia Solidária isenta do
pagamento da fatura as famílias com renda familiar per capita de até meio salário mínimo e
consumo de até 0 kWh e paga até 400 kWh de consumo para as famílias com renda familiar até
400 kWh que possuem dentre seus membros pessoas que sejam usuárias de equipamentos
eletromédicos para o tratamento de saúde. Em 03 foram beneficiadas 579.55 famílias, sendo
investidos mais de R$ 00 milhões.
Com recursos vinculados ao FEAS, o Programa Estadual de Transferência de Renda - Comida
Boa é um benefício estadual destinado às famílias em vulnerabilidade econômica com objetivo de
garantir a segurança alimentar e demais itens inerentes à dignidade humana. O Comida Boa
efetua o pagamento do valor mensal de R$ 80,00 pago em cartão alimentação que é utilizado nas
redes de estabelecimentos comerciais credenciadas no município. O benefício além de apoiar a
família para a aquisição dos mínimos necessários ainda fomenta o comércio local. Mensalmente
são beneficiadas .500 famílias, somados R$ 9 milhões/mês. Em 04 foram beneficiadas mais
de 4 mil famílias, sendo investidos R$ 08 milhões em crédito de benefícios às famílias.
Do montante total, foram investidos R$ 76.64.330,90 (setenta e seis milhões, seiscentos e
quarenta e dois mil, trezentos e trinta reais e noventa centavos) de recursos do FEAS para o
pagamento de benefícios em 04.
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ANEXO I DO RELATÓRIO

Credor Fonte Detalhada Ordem Bancária Status envio PD's Pagas
DF TURISMO E EVENTOS
LTDA

0008 04OB000034 Processado e
Pago

63.758,00

FMAS . ADRIANOPOLIS 00057 04OB0095 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

0008 04OB0008 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

0008 04OB00030 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

0008 04OB000364 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

0008 04OB000899 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

0008 04OB00466 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

0008 04OB0053 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

0008 04OB00906 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

0008 04OB0066 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ALTO PARAISO 00030 04OB00878 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . ALTONIA 00030 04OB00879 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB0003 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS . ANAHY 0008 04OB0004 Processado e
Pago

.760,0

FMAS . ANAHY 0008 04OB00086 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB00083 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB0003 Processado e 4.454,78
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Pago
FMAS . ANAHY 0008 04OB000345 Processado e

Pago
.760,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB000365 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB000583 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB000900 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB0048 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB00467 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB0054 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB0053 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB00907 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB0093 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB0067 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ANAHY 0008 04OB009 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . ANTONINA 00057 04OB00850 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS . BOA ESPERANCA 00057 04OB00966 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB00033 Processado e
Pago

.70,0

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB0006 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB00088 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB00086 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB00034 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB000347 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB000368 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB000585 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB000903 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB005 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB00470 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB0056 Processado e
Pago

7.040,00
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FMAS . BRAGANEY 0008 04OB00535 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB0090 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB00946 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB0070 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . BRAGANEY 0008 04OB0093 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . CAFEARA 00057 04OB00965 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB00034 Processado e
Pago

5.440,40

FMAS . CORBELIA 0008 04OB0007 Processado e
Pago

7.040,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB00089 Processado e
Pago

7.040,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB00089 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB00037 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . CORBELIA 0008 04OB000348 Processado e
Pago

7.040,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB00037 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB000586 Processado e
Pago

7.040,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB000906 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB0050 Processado e
Pago

7.040,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB00473 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB0057 Processado e
Pago

4.080,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB00538 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB0093 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB00945 Processado e
Pago

7.040,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB0073 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . CORBELIA 0008 04OB0094 Processado e
Pago

7.040,00

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB00035 Processado e
Pago

.70,0

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB0008 Processado e
Pago

.760,0

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB00090 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . ENGENHEIRO 0008 04OB00090 Processado e 4.000,00
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BELTRAO Pago
FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB00038 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB000349 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB00037 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB000587 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB000907 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB0049 Processado e
Pago

.389,93

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB00474 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB00490 Processado e
Pago

.30,07

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB0058 Processado e
Pago

7.040,00

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB00539 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB0094 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB00944 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB0074 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0008 04OB0095 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . FENIX 00057 04OB0096 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FOZ DO JORDAO 00030 04OB0088 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . GUARATUBA 00057 04OB00856 Processado e
Pago

80.000,00

FMAS . INAJA 0008 04OB00037 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS . INAJA 0008 04OB0000 Processado e
Pago

.760,0

FMAS . INAJA 0008 04OB0009 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . INAJA 0008 04OB00094 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . INAJA 0008 04OB0003 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . INAJA 0008 04OB00035 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . INAJA 0008 04OB000376 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . INAJA 0008 04OB000589 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . INAJA 0008 04OB0009 Processado e
Pago

8.000,00
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FMAS . INAJA 0008 04OB00478 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . INAJA 0008 04OB0049 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . INAJA 0008 04OB0050 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . INAJA 0008 04OB00543 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . INAJA 0008 04OB0098 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . INAJA 0008 04OB0094 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . INAJA 0008 04OB0078 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . INAJA 0008 04OB0097 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB00038 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS . IRETAMA 0008 04OB000 Processado e
Pago

.760,0

FMAS . IRETAMA 0008 04OB00093 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB00095 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB00033 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . IRETAMA 0008 04OB00035 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB000377 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB000590 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB0009 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB00479 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB00493 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB005 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB00544 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB0099 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB0094 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB0079 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . IRETAMA 0008 04OB0098 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . IVATE 0008 04OB00039 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS . IVATE 0008 04OB000 Processado e .760,0
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Pago
FMAS . IVATE 0008 04OB00094 Processado e

Pago
.760,00

FMAS . IVATE 0008 04OB00096 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . IVATE 0008 04OB00034 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . IVATE 0008 04OB000353 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . IVATE 0008 04OB000378 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . IVATE 0008 04OB00059 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . IVATE 0008 04OB00093 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . IVATE 0008 04OB00480 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . IVATE 0008 04OB00494 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . IVATE 0008 04OB005 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . IVATE 0008 04OB00545 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . IVATE 0008 04OB0090 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . IVATE 0008 04OB00940 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . IVATE 0008 04OB0080 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . IVATE 0008 04OB0099 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . JAPURA 00057 04OB00959 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MAMBORE 0008 04OB00099 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . MAMBORE 0008 04OB00037 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . MAMBORE 0008 04OB00038 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . MAMBORE 0008 04OB00096 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . MAMBORE 0008 04OB00483 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . MAMBORE 0008 04OB00548 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . MAMBORE 0008 04OB0093 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . MAMBORE 0008 04OB0083 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . MANDAGUACU 00030 04OB00885 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . MANOEL RIBAS 0008 04OB000300 Processado e
Pago

4.000,00
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FMAS . MANOEL RIBAS 0008 04OB00038 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . MANOEL RIBAS 0008 04OB000608 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . MANOEL RIBAS 0008 04OB00097 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . MANOEL RIBAS 0008 04OB00484 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . MANOEL RIBAS 0008 04OB00549 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . MANOEL RIBAS 0008 04OB0094 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . MANOEL RIBAS 0008 04OB0084 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . MARIPA 00057 04OB00958 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MATINHOS 00057 04OB00857 Processado e
Pago

80.000,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB0004 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB0005 Processado e
Pago

.760,0

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB00097 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB00030 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB000330 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB000356 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB000594 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB000605 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB00099 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB00486 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB00497 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB0055 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB0055 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB0096 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB00937 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB0086 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0008 04OB000 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . NOVA SANTA 0008 04OB00043 Processado e 6.360,0
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ROSA Pago
FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB0006 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB00098 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB000303 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB00033 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB000357 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB000595 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB000607 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB00090 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB00487 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB00498 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB0056 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB0055 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB0097 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB00936 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB0087 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0008 04OB0003 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . PARAISO DO
NORTE

00057 04OB00957 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PEABIRU 00030 04OB00893 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . PONTAL DO
PARANA

00057 04OB00860 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS . SANTA IZABEL DO
OESTE

00058 04OB00873 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . SENGES 00057 04OB00956 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SULINA 00057 04OB00955 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB00044 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB0007 Processado e
Pago

.760,0

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB00099 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB000304 Processado e
Pago

4.000,00
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FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB00033 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB000358 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB000596 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB000606 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB0009 Processado e
Pago

6.30,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB0009 Processado e
Pago

.680,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB00488 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB00499 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB0057 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB00553 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB0098 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB00935 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB0088 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0008 04OB0004 Processado e
Pago

.760,00

FMAS . UBIRATA 00058 04OB00875 Processado e
Pago

.000,00

FMAS . UNIFLOR 00058 04OB00874 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS AGUDOS DO SUL 00030 04OB0006 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Almirante Tamandaré 00030 04OB0006 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Almirante Tamandaré 00057 04OB00995 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Ângulo 00057 04OB00996 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS ANTONIO OLINTO 00030 04OB00063 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Apucarana 00057 04OB00997 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Arapongas 00057 04OB00998 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Arapoti 00057 04OB00999 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Araucária 00030 04OB00064 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Araucária 00057 04OB00000 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Assaí 00057 04OB0000 Processado e 30.000,00
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Pago
FMAS Assis Chateaubriand 00057 04OB00967 Processado e

Pago
5.000,00

FMAS Assis Chateaubriand 00057 04OB0000 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Balsa Nova 00030 04OB00065 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Balsa Nova 00030 04OB00880 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Bela Vista do
Paraíso

00057 04OB00003 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS BITURUNA 00030 04OB00066 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB0003 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB0005 Processado e
Pago

.760,0

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB00087 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB00084 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB0003 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB000346 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB000366 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB000584 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB00090 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB005 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB00468 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB0055 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB00533 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB00908 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB00947 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

00057 04OB00004 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB0068 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0008 04OB009 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Boa Vista da
Aparecida

0008 04OB00085 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Boa Vista da
Aparecida

0008 04OB00033 Processado e
Pago

4.454,78
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FMAS Boa Vista da
Aparecida

0008 04OB000367 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Boa Vista da
Aparecida

0008 04OB00090 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Boa Vista da
Aparecida

0008 04OB00469 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Boa Vista da
Aparecida

0008 04OB00534 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Boa Vista da
Aparecida

0008 04OB00909 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Boa Vista da
Aparecida

00057 04OB00005 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Boa Vista da
Aparecida

0008 04OB0069 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS BOCAIUVA DO SUL 00030 04OB00067 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Brasilândia do Sul 00057 04OB00006 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Cambé 00057 04OB00007 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS CAMPINA DO
SIMAO

00030 04OB00068 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS CAMPINA GRANDE
DO SUL

00030 04OB00069 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Campo Bonito 00057 04OB00008 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS CAMPO DO
TENENTE

00030 04OB00060 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Campo Largo 00030 04OB0006 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Campo Largo 00057 04OB00964 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Campo Largo 00057 04OB00009 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS CAMPO MAGRO 00030 04OB0006 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Cândido de Abreu 00057 04OB0000 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Carambeí 00030 04OB00063 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB00046 Processado e
Pago

.70,0

FMAS Carlópolis 0008 04OB0009 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB0000 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB00087 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB00035 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS Carlópolis 0008 04OB000360 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB000369 Processado e 8.000,00
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Pago
FMAS Carlópolis 0008 04OB000598 Processado e

Pago
3.50,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB000904 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB0047 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB0050 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB0059 Processado e
Pago

7.040,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB00536 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB009 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB00933 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Carlópolis 00057 04OB000 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB007 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Carlópolis 0008 04OB0006 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Cascavel 00057 04OB000 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Castro 00057 04OB0003 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Centenário do Sul 0008 04OB00088 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Centenário do Sul 0008 04OB00036 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS Centenário do Sul 0008 04OB000370 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Centenário do Sul 0008 04OB000905 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Centenário do Sul 0008 04OB0047 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Centenário do Sul 0008 04OB00537 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Centenário do Sul 0008 04OB009 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Centenário do Sul 00057 04OB00963 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Centenário do Sul 0008 04OB007 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Cerro Azul 00057 04OB0004 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Cianorte 00057 04OB0005 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS CLEVELANDIA 00030 04OB00064 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS CLEVELANDIA 00057 04OB0096 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS Colombo 00030 04OB00065 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Colombo 00057 04OB0064 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Colombo 00057 04OB0006 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS CONTENDA 00030 04OB00066 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Cornélio Procópio 00030 04OB0088 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS CORONEL
DOMINGOS SOARES

00030 04OB00067 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS CRUZ MACHADO 00030 04OB00068 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Cruzeiro do Iguaçu 00057 04OB0007 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Curitiba 00030 04OB00069 Processado e
Pago

350.000,00

FMAS Curitiba 00057 04OB0065 Processado e
Pago

85.3,80

FMAS Curitiba 00057 04OB0063 Processado e
Pago

45.000,00

FMAS Curitiba 00057 04OB0086 Processado e
Pago

45.000,00

FMAS Curitiba 00057 04OB0008 Processado e
Pago

300.000,00

FMAS Fazenda Rio Grande 00030 04OB000630 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Fazenda Rio Grande 00057 04OB0009 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

0008 04OB0009 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

0008 04OB00039 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

0008 04OB000373 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

00030 04OB00063 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

0008 04OB000908 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

0008 04OB00475 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

0008 04OB00540 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

0008 04OB0095 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

0008 04OB0075 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Figueira 0008 04OB00036 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS Figueira 0008 04OB0009 Processado e
Pago

.760,0

FMAS Figueira 0008 04OB0009 Processado e .760,00
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Pago
FMAS Figueira 0008 04OB0009 Processado e

Pago
4.000,00

FMAS Figueira 0008 04OB00030 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS Figueira 0008 04OB000350 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Figueira 0008 04OB000374 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Figueira 0008 04OB000588 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Figueira 0008 04OB000909 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Figueira 0008 04OB00476 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Figueira 0008 04OB0049 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Figueira 0008 04OB0059 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Figueira 0008 04OB0054 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Figueira 0008 04OB0096 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Figueira 0008 04OB00943 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Figueira 00057 04OB0000 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Figueira 0008 04OB0076 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Figueira 0008 04OB0096 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Floraí 00057 04OB000 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Foz do Iguaçu 00057 04OB0066 Processado e
Pago

85.3,80

FMAS Foz do Iguaçu 00057 04OB006 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Foz do Iguaçu 00057 04OB00974 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Foz do Iguaçu 00057 04OB000 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS General Carneiro 00030 04OB00063 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS General Carneiro 00057 04OB0003 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Goioxim 00030 04OB00883 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Goioxim 00057 04OB0004 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Grandes Rios 00030 04OB00884 Processado e
Pago

3.500,00

FMAS Grandes Rios 00057 04OB00960 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS Grandes Rios 00057 04OB0005 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Guairaçá 00057 04OB0006 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB00047 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB00030 Processado e
Pago

.760,0

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB0000 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB00093 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB0003 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB00036 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB000375 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB000599 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB00090 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB00477 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB0050 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB00530 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB0054 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB0097 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB0093 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB0077 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Guaraniaçu 0008 04OB0007 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Guarapuava 00030 04OB000633 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Guarapuava 00057 04OB006 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Guarapuava 00057 04OB0007 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Guaraqueçaba 00057 04OB0008 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS HONORIO SERPA 00030 04OB000634 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Ibema 00057 04OB0009 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Iguatu 00057 04OB00030 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Inácio Martins 00030 04OB000635 Processado e 0.000,00
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Pago
FMAS Iracema do Oeste 00057 04OB0003 Processado e

Pago
30.000,00

FMAS IRATI 0008 04OB000333 Processado e
Pago

6.000,00

FMAS IRATI 0008 04OB0003 Processado e
Pago

57.89,3

FMAS IRATI 0008 04OB000334 Processado e
Pago

6.000,00

FMAS IRATI 0008 04OB00038 Processado e
Pago

6.000,00

FMAS IRATI 00057 04OB00060 Processado e
Pago

300.000,00

FMAS IRATI 0008 04OB000604 Processado e
Pago

6.000,00

FMAS IRATI 00030 04OB000636 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS IRATI 0008 04OB000898 Processado e
Pago

6.000,00

FMAS IRATI 00057 04OB0060 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS IRATI 0008 04OB00489 Processado e
Pago

6.000,00

FMAS IRATI 0008 04OB00555 Processado e
Pago

6.000,00

FMAS IRATI 0008 04OB00905 Processado e
Pago

6.000,00

FMAS IRATI 0008 04OB0089 Processado e
Pago

6.000,00

FMAS Itambaracá 00057 04OB0003 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Itaperuçu 00030 04OB000637 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Itaperuçu 00057 04OB00033 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Jaboti 00057 04OB00034 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Jacarezinho 00057 04OB00035 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB00040 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS Jaguapitã 0008 04OB0003 Processado e
Pago

.760,0

FMAS Jaguapitã 0008 04OB00095 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB00097 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB00035 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS Jaguapitã 0008 04OB000354 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB000379 Processado e
Pago

8.000,00
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FMAS Jaguapitã 0008 04OB00059 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB00094 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB0048 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB00495 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB0053 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB00546 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB009 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB00939 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB008 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Jaguapitã 0008 04OB0000 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Japira 00057 04OB00036 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Jardim Alegre 00057 04OB00037 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS LAPA 00030 04OB000638 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Londrina 00057 04OB00038 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Luiziana 0008 04OB0004 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS Luiziana 0008 04OB0004 Processado e
Pago

.760,0

FMAS Luiziana 0008 04OB00096 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Luiziana 0008 04OB00098 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Luiziana 0008 04OB00036 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS Luiziana 0008 04OB000355 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Luiziana 0008 04OB000380 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Luiziana 0008 04OB000593 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Luiziana 0008 04OB00095 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Luiziana 0008 04OB0048 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Luiziana 0008 04OB00496 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Luiziana 0008 04OB0054 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Luiziana 0008 04OB00547 Processado e 4.000,00
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Pago
FMAS Luiziana 0008 04OB009 Processado e

Pago
4.000,00

FMAS Luiziana 0008 04OB00938 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Luiziana 0008 04OB008 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Luiziana 0008 04OB000 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Lupionópolis 00057 04OB00039 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Mallet 00030 04OB000639 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Mandirituba 00030 04OB000640 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Mandirituba 00030 04OB00886 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Mandirituba 00057 04OB00040 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Manfrinópolis 00030 04OB00887 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Mangueirinha 00030 04OB00064 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Mangueirinha 00030 04OB00888 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Mangueirinha 00057 04OB0004 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB00045 Processado e
Pago

6.360,0

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB0008 Processado e
Pago

.760,0

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB00000 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB00030 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB00039 Processado e
Pago

4.454,78

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB000359 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB000597 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB000609 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB00098 Processado e
Pago

8.000,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB00485 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB00500 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB0058 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB00550 Processado e
Pago

4.000,00
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FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB0095 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB00934 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB0085 Processado e
Pago

4.000,00

FMAS Marilândia do Sul 0008 04OB0005 Processado e
Pago

.760,00

FMAS Maringá 00057 04OB0004 Processado e
Pago

50.000,00

FMAS Mariópolis 00057 04OB00043 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Matelândia 00057 04OB00044 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Mauá da Serra 00057 04OB00045 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Medianeira 00057 04OB00046 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Morretes 00057 04OB00858 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Morretes 00057 04OB00047 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Nossa Senhora das
Graças

00057 04OB00048 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Nova Aliança do Ivaí 00057 04OB00049 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Nova Esperança do
Sudoeste

00030 04OB00889 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Nova Laranjeiras 00057 04OB00050 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Nova Olímpia 00057 04OB0005 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Nova Prata do
Iguaçu

00030 04OB00890 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Ortigueira 00057 04OB0005 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Ourizona 00057 04OB00053 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Palmas 00030 04OB00064 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS PALMEIRA 00030 04OB000643 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Paranaguá 00057 04OB00859 Processado e
Pago

330.000,00

FMAS Paranaguá 00057 04OB00054 Processado e
Pago

80.000,00

FMAS Pato Bragado 00030 04OB0089 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Paula Freitas 00030 04OB000644 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Paula Freitas 00030 04OB0089 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Paulo Frontin 00030 04OB000645 Processado e 0.000,00
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Pago
FMAS Perobal 00030 04OB00894 Processado e

Pago
0.500,00

FMAS Piên 00030 04OB00895 Processado e
Pago

6.450,00

FMAS Piên 00030 04OB00896 Processado e
Pago

4.550,00

FMAS Pinhais 00030 04OB000646 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Pinhão 00030 04OB00897 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Piraquara 00030 04OB000647 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Ponta Grossa 00030 04OB000648 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Ponta Grossa 00057 04OB0086 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS PORTO AMAZONAS 00030 04OB000649 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Porto Barreiro 00030 04OB00898 Processado e
Pago

5.6,00

FMAS Porto Barreiro 00058 04OB00899 Processado e
Pago

5.374,00

FMAS PORTO VITORIA 00030 04OB000650 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS QUATRO BARRAS 00030 04OB00065 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Quatro Pontes 00058 04OB00900 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Quitandinha 00030 04OB00065 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS REBOUCAS 00030 04OB000653 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS RESERVA DO
IGUACU

00030 04OB000654 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS RIO AZUL 00030 04OB000655 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Rio Branco do Sul 00030 04OB000656 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Rio Negro 00030 04OB000657 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Rio Negro 00057 04OB00863 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Santa Cecília do
Pavão

00058 04OB0090 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Santo Antônio do
Sudoeste

00058 04OB00877 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS São João do Triunfo 00030 04OB000658 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS São José dos
Pinhais

00030 04OB000659 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS SAO MATEUS DO
SUL

00030 04OB000660 Processado e
Pago

70.000,00
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FMAS TEIXEIRA SOARES 00030 04OB00066 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Terra Roxa 00058 04OB00876 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS TIJUCAS DO SUL 00030 04OB00066 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS TUNAS DO PARANA 00030 04OB000663 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Turvo 00030 04OB000664 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Umuarama 00057 04OB00954 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS UNIAO DA VITORIA 00058 04OB00060 Processado e
Pago

70.000,00

FMAS Xambrê 00057 04OB00953 Processado e
Pago

8.750,00

FORUM NAC DE
SECRETARIAS DE ASSIST
SOC

00057 04OB00003 Processado e
Pago

5.000,00

Fundo Nacional de
Assistência Social

0030 04OB00070 Enviado
Manualmente

3.776,00

Fundo Nacional de
Assistência Social

0030 04OB0007 Enviado
Manualmente

.949,44

Fundo Nacional de
Assistência Social

0008 04OB00040 Enviado
Manualmente

.044,97

Fundo Nacional de
Assistência Social

0008 04OB000403 Enviado
Manualmente

36,9

Fundo Nacional de
Assistência Social

0008 04OB000404 Enviado
Manualmente

300,56

Fundo Nacional de
Assistência Social

0008 04OB000405 Enviado
Manualmente

0,6

Fundo Nacional de
Assistência Social

0008 04OB000406 Enviado
Manualmente

46,9

Fundo Nacional de
Assistência Social

0008 04OB000407 Enviado
Manualmente

5,08

IVANIL MARIA DOS
SANTOS & CIA LTDA.

00057 04OB00503 Processado e
Pago

3.500,00

IVANIL MARIA DOS
SANTOS & CIA LTDA.

00057 04OB0056 Processado e
Pago

3.500,00

IVANIL MARIA DOS
SANTOS & CIA LTDA.

00057 04OB0063 Processado e
Pago

3.500,00

IVANIL MARIA DOS
SANTOS & CIA LTDA.

00057 04OB00870 Processado e
Pago

3.500,00

IVANIL MARIA DOS
SANTOS & CIA LTDA.

00057 04OB00986 Processado e
Pago

3.500,00

LIDER NOTEBOOKS
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

0008 04OB00930 Processado e
Pago

58.633,8

LIDER NOTEBOOKS
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

0008 04OB0099 Processado e
Pago

.96,7

Panificadora e Confeitaria
Gema Ltda

0008 04OB00034 Processado e
Pago

6.000,00
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Panificadora e Confeitaria
Gema Ltda

0008 04OB000343 Processado e
Pago

4.500,00

Panificadora e Confeitaria
Gema Ltda

0008 04OB000383 Processado e
Pago

.760,00

S GRAFICA LTDA 0008 04OB0095 Processado e
Pago

8.455,3

S GRAFICA LTDA 0008 04OB00950 Processado e
Pago

0,69

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB00000 Erro no
Pagamento

3.068,66

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB000003 Erro no
Pagamento

.430,

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB000004 Enviado
Manualmente

3,73

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB000005 Processado e
Pago

4.36,4

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB00004 Processado e
Pago

4.468,58

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB0007 Processado e
Pago

5.44,

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB000363 Processado e
Pago

5.34,5

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB00089 Processado e
Pago

5.57,49

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB000897 Processado e
Pago

5.34,54

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB0045 Processado e
Pago

5.856,58

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB00559 Processado e
Pago

5.736,66

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB0064 Processado e
Pago

5.509,47

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB00968 Processado e
Pago

5.880,03

Secretaria da Receita
Federal

00057 04OB0033 Processado e
Pago

7.309,7

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO

0008 04OB0006 Processado e
Pago

0.000,00

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO

0008 04OB0006 Processado e
Pago

3.30,40

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO

0008 04OB00073 Processado e
Pago

69.000,00

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO

0008 04OB00074 Processado e
Pago

97.373,00

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO

0008 04OB00076 Processado e
Pago

4.940,00

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO

0008 04OB00075 Processado e
Pago

8.000,00

Ação Social do Paraná 0000 04OB00063 Processado e
Pago

94.000,00

Ação Social do Paraná 0000 04OB00449 Processado e
Pago

98.98,66

Ação Social do Paraná 0000 04OB00977 Processado e 30.665,84
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Pago
ALELO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO SA

0000 04OB0056 Processado e
Pago

8.748.000,00

ALELO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO SA

0000 04OB006 Processado e
Pago

8.748.000,00

ALELO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO SA

0000 04OB00970 Processado e
Pago

.996.09,80

ALELO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO SA

0000 04OB00969 Processado e
Pago

3.89.36,40

ALELO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO SA

0000 04OB00 Enviado
Manualmente

90.07,50

ALELO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO SA

0000 04OB0097 Processado e
Pago

.637.34,56

ALELO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO SA

0000 04OB0097 Processado e
Pago

96.043,84

ALELO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO SA

0000 04OB004 Processado e
Pago

8.657.94,90

ALELO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO SA

0000 04OB003 Enviado
Manualmente

777,60

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS

0000 04OB000033 Processado e
Pago

343.99,97

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS

0000 04OB00088 Processado e
Pago

343.99,37

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS

0000 04OB00599 Processado e
Pago

333.763,

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS

0000 04OB006 Processado e
Pago

780.346,9

BK INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA

0000 04OB00000 Processado e
Pago

3.59.679,6

BK INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA

0000 04OB000007 Processado e
Pago

7.987.500,00

BK INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA

0000 04OB00003 Processado e
Pago

7.987.358,00

BK INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA

0000 04OB0055 Processado e
Pago

.930.39,65

BK INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA

0000 04OB00077 Processado e
Pago

3.76.765,49

BK INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA

0000 04OB00036 Processado e
Pago

7.987.358,00

BK INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA

0000 04OB00080 Processado e
Pago

7.987.500,00

CONSTRUTORA
TREVISAN LTDA

0000 04OB00507 Processado e
Pago

.94,6

CONSTRUTORA
TREVISAN LTDA

0000 04OB00508 Processado e
Pago

76.47,4

CONSTRUTORA
TREVISAN LTDA

0000 04OB006 Processado e
Pago

88.667,36

CONSTRUTORA
TREVISAN LTDA

0000 04OB0060 Processado e
Pago

9,47
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CONSTRUTORA
TREVISAN LTDA

0000 04OB0064 Processado e
Pago

83.478,93

CONSTRUTORA
TREVISAN LTDA

0000 04OB0065 Processado e
Pago

.085,36

FMAS . ABATIA 0000 04OB000470 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ABATIA 0000 04OB000968 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ABATIA 0000 04OB00376 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ABATIA 000000 04OB0065 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ADRIANOPOLIS 0000 04OB000446 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ADRIANOPOLIS 0000 04OB000969 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ADRIANOPOLIS 0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

0000 04OB00057 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

0004 04OB000836 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

0000 04OB00097 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

000000 04OB00564 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS . ALTAMIRA DO
PARANA

000000 04OB0058 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . ALTO PARAISO 0000 04OB00060 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . ALTO PARAISO 0000 04OB00004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ALTO PARAISO 0000 04OB00087 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . ALTO PARAISO 0000 04OB000680 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ALTO PARAISO 0000 04OB0067 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . ALTO PARAISO 0000 04OB0038 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ALTO PARANA 0000 04OB00058 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ALTO PARANA 0000 04OB00097 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ALTO PARANA 0000 04OB0037 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ALTO PIQUIRI 0000 04OB00059 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . ALTO PIQUIRI 0000 04OB000973 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . ALTO PIQUIRI 0000 04OB0036 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . ALTO PIQUIRI 000000 04OB0069 Processado e 6.50,00
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Pago
FMAS . ALTONIA 0000 04OB00059 Processado e

Pago
0.500,00

FMAS . ALTONIA 0000 04OB000530 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . ALTONIA 0000 04OB00086 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . ALTONIA 0000 04OB000974 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ALTONIA 0000 04OB0068 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . ALTONIA 000000 04OB0068 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . AMAPORA 0000 04OB00053 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . AMAPORA 0000 04OB000976 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . AMAPORA 0000 04OB0035 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . AMAPORA 000000 04OB0063 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . AMPERE 0000 04OB00043 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . AMPERE 0000 04OB000977 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . AMPERE 000000 04OB0063 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ANAHY 0000 04OB00044 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . ANAHY 0000 04OB000978 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . ANDIRA 0000 04OB00047 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . ANDIRA 0000 04OB000979 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ANDIRA 0000 04OB00374 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ANDIRA 000000 04OB00633 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ANTONINA 0000 04OB000449 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . ANTONINA 0000 04OB000980 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . ARAPUA 0000 04OB00007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ARAPUA 0000 04OB000685 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ARAPUA 0000 04OB0037 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ARAPUA 000000 04OB00638 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ARARUNA 0000 04OB00008 Processado e
Pago

8.750,00

Publicado no DIOE nº 889 de 4 de abril de 05

54

4

Inserido ao protocolo 23.616.279-6 por: Tamires de Araujo em: 23/04/2025 15:37. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 831563edcf8c20048364dd1f4ff1840e.



FMAS . ARARUNA 0000 04OB000686 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ARARUNA 0000 04OB0033 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ARARUNA 000000 04OB00639 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ARIRANHA DO IVAI 0000 04OB000474 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ARIRANHA DO IVAI 0000 04OB000983 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ARIRANHA DO IVAI 0000 04OB0037 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ARIRANHA DO IVAI 000000 04OB0064 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ASTORGA 0000 04OB00053 Processado e
Pago

59.50,00

FMAS . ASTORGA 0000 04OB000984 Processado e
Pago

59.50,00

FMAS . ASTORGA 0000 04OB003 Processado e
Pago

59.50,00

FMAS . ASTORGA 000000 04OB00643 Processado e
Pago

59.50,00

FMAS . ATALAIA 0000 04OB000533 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ATALAIA 0000 04OB000985 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ATALAIA 0000 04OB003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ATALAIA 000000 04OB00644 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BANDEIRANTES 0000 04OB000384 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . BANDEIRANTES 0004 04OB00087 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS . BANDEIRANTES 000000 04OB00903 Processado e
Pago

00.000,00

FMAS . BARBOSA
FERRAZ

0000 04OB000534 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BARBOSA
FERRAZ

0000 04OB000986 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BARBOSA
FERRAZ

000000 04OB00646 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BARRA DO
JACARE

0000 04OB000475 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BARRA DO
JACARE

0000 04OB000987 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BARRA DO
JACARE

0000 04OB00369 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BARRA DO
JACARE

000000 04OB00648 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BARRACAO 0000 04OB000044 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BARRACAO 0000 04OB000689 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS . BARRACAO 0000 04OB00443 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS . BARRACAO 000000 04OB00647 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BELA VISTA DA
CAROBA

0000 04OB000045 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BELA VISTA DA
CAROBA

000000 04OB00649 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOA ESPERANCA 0000 04OB000535 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOA ESPERANCA 0000 04OB000989 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOA ESPERANCA 0000 04OB0030 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOA ESPERANCA
DO IGUACU

0000 04OB000047 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOA ESPERANCA
DO IGUACU

0000 04OB00095 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOA ESPERANCA
DO IGUACU

0000 04OB0044 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOA ESPERANCA
DO IGUACU

000000 04OB00650 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM JESUS DO
SUL

0000 04OB00046 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM JESUS DO
SUL

0000 04OB00099 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM JESUS DO
SUL

0000 04OB00440 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM JESUS DO
SUL

000000 04OB00653 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM SUCESSO 0000 04OB000477 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM SUCESSO 0000 04OB000993 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM SUCESSO 0000 04OB00367 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM SUCESSO 000000 04OB00654 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM SUCESSO
DO SUL

0000 04OB000048 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM SUCESSO
DO SUL

0000 04OB00069 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM SUCESSO
DO SUL

0000 04OB00439 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BOM SUCESSO
DO SUL

000000 04OB00655 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BORRAZOPOLIS 0000 04OB00009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BORRAZOPOLIS 0000 04OB000693 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BORRAZOPOLIS 0000 04OB00366 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS . BORRAZOPOLIS 000000 04OB00656 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . BRAGANEY 0000 04OB000049 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . BRAGANEY 0000 04OB000694 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . CAFEARA 0000 04OB0000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CAFEARA 0000 04OB000695 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CAFELANDIA 0000 04OB000050 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CAFELANDIA 0000 04OB000696 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CAFEZAL DO SUL 0000 04OB000537 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CAFEZAL DO SUL 0000 04OB000995 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CALIFORNIA 0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CALIFORNIA 0000 04OB000697 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CALIFORNIA 0000 04OB00365 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CAMBIRA 0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CAMBIRA 0000 04OB000699 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CAMBIRA 0000 04OB00363 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CANTAGALO 0000 04OB000843 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . CANTAGALO 0000 04OB0000 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . CANTAGALO 0000 04OB00386 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . CANTAGALO 000000 04OB0066 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . CAPANEMA 0000 04OB00005 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . CAPANEMA 0000 04OB00070 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CAPANEMA 0000 04OB00438 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . CAPANEMA 000000 04OB00663 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . CAPITAO
LEONIDAS MARQUES

0000 04OB000844 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CAPITAO
LEONIDAS MARQUES

0000 04OB0000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CAPITAO
LEONIDAS MARQUES

0000 04OB00437 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CATANDUVAS 0000 04OB000054 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS . CATANDUVAS 0000 04OB000703 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS . CATANDUVAS 000000 04OB00667 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CEU AZUL 0000 04OB00047 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CEU AZUL 0000 04OB00007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CEU AZUL 000000 04OB00669 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CHOPINZINHO 0000 04OB000055 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . CHOPINZINHO 0000 04OB000704 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . CHOPINZINHO 0000 04OB00435 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . CHOPINZINHO 000000 04OB00670 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . CONGONHINHAS 0000 04OB000480 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CONGONHINHAS 0000 04OB00009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CONSELHEIRO
MAIRINCK

0000 04OB00048 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CONSELHEIRO
MAIRINCK

0000 04OB0000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CORBELIA 0000 04OB00433 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . CORBELIA 000000 04OB0067 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . CORUMBATAI DO
SUL

0000 04OB0006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CORUMBATAI DO
SUL

0000 04OB00070 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CORUMBATAI DO
SUL

0000 04OB00305 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CORUMBATAI DO
SUL

000000 04OB00674 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CRUZEIRO DO
OESTE

0000 04OB000540 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . CRUZEIRO DO
OESTE

0000 04OB0004 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . CRUZEIRO DO
OESTE

0000 04OB00304 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . CRUZEIRO DO
OESTE

000000 04OB00675 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . CRUZEIRO DO
OESTE

000000 04OB00980 Processado e
Pago

7.000,00

FMAS . CRUZEIRO DO
SUL

0000 04OB00054 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CRUZEIRO DO
SUL

0000 04OB0005 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS . CRUZEIRO DO
SUL

000000 04OB00676 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CRUZMALTINA 0000 04OB0007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CRUZMALTINA 0000 04OB0007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . CRUZMALTINA 0000 04OB00360 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DIAMANTE DO
NORTE

0000 04OB000845 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DIAMANTE DO
NORTE

0000 04OB0007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DIAMANTE DO
SUL

0000 04OB00040 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DIAMANTE DO
SUL

0000 04OB0008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DIAMANTE DO
SUL

0000 04OB00430 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DIAMANTE DO
SUL

000000 04OB00679 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DOIS VIZINHOS 0000 04OB00006 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . DOIS VIZINHOS 0000 04OB00073 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . DOIS VIZINHOS 000000 04OB00680 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . DOURADINA 0000 04OB00054 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DOURADINA 0000 04OB0009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DOURADINA 0000 04OB00303 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DOUTOR
CAMARGO

0000 04OB0008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DOUTOR
CAMARGO

0000 04OB00074 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DOUTOR
CAMARGO

0000 04OB0030 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DOUTOR
ULYSSES

0000 04OB000455 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DOUTOR
ULYSSES

0004 04OB00085 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS . DOUTOR
ULYSSES

0000 04OB0000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . DOUTOR
ULYSSES

0000 04OB0084 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ENEAS MARQUES 0000 04OB00006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ENEAS MARQUES 0000 04OB0049 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ENEAS MARQUES 000000 04OB0068 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ENGENHEIRO 0000 04OB00070 Processado e 6.50,00
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BELTRAO Pago
FMAS . ENGENHEIRO
BELTRAO

0000 04OB00075 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . ESPERANCA
NOVA

0000 04OB0009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ESPERANCA
NOVA

0000 04OB00077 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ESPERANCA
NOVA

0004 04OB0008 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS . ESPERANCA
NOVA

000000 04OB0068 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ESPIGAO ALTO DO
IGUACU

0000 04OB0004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ESPIGAO ALTO DO
IGUACU

0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ESPIGAO ALTO DO
IGUACU

0000 04OB0047 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FAROL 000000 04OB00994 Processado e
Pago

46.666,66

FMAS . FAROL 0000 04OB000543 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FAROL 0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FAROL 0000 04OB0030 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FAXINAL 0000 04OB00048 Processado e
Pago

33.750,00

FMAS . FAXINAL 0000 04OB0003 Processado e
Pago

33.750,00

FMAS . FAXINAL 0000 04OB00359 Processado e
Pago

33.750,00

FMAS . FENIX 0000 04OB0000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FENIX 0000 04OB00079 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FENIX 0000 04OB00300 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLOR DA SERRA
DO SUL

0000 04OB000065 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLOR DA SERRA
DO SUL

0000 04OB00070 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLOR DA SERRA
DO SUL

0000 04OB0046 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLOR DA SERRA
DO SUL

000000 04OB00687 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLORESTA 0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLORESTA 0000 04OB00097 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLORESTA 000000 04OB00688 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLORESTOPOLIS 0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS . FLORESTOPOLIS 0000 04OB0007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLORIDA 0000 04OB0003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLORIDA 0000 04OB00073 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLORIDA 0000 04OB0098 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FLORIDA 000000 04OB00689 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FOZ DO JORDAO 0000 04OB00057 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . FOZ DO JORDAO 0000 04OB0004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FOZ DO JORDAO 0000 04OB00085 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . FOZ DO JORDAO 0000 04OB00075 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FOZ DO JORDAO 0000 04OB007 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . FOZ DO JORDAO 0000 04OB00385 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FOZ DO JORDAO 000000 04OB0069 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FRANCISCO
ALVES

0000 04OB0097 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FRANCISCO
ALVES

000000 04OB00690 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . FRANCISCO
BELTRAO

0000 04OB000068 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS . FRANCISCO
BELTRAO

0000 04OB00076 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . FRANCISCO
BELTRAO

0000 04OB0044 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS . FRANCISCO
BELTRAO

000000 04OB0069 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS . GODOY MOREIRA 0000 04OB000484 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GODOY MOREIRA 0000 04OB0006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GODOY MOREIRA 0000 04OB00358 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GOIOERE 0000 04OB000544 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . GOIOERE 0000 04OB0007 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . GOIOERE 000000 04OB00584 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . GUAIRA 0000 04OB000388 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . GUAPIRAMA 0000 04OB000486 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GUAPIRAMA 0000 04OB00030 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS . GUAPIRAMA 0000 04OB00357 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS . GUAPIRAMA 000000 04OB00696 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GUAPOREMA 0000 04OB000546 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GUAPOREMA 0000 04OB0003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GUAPOREMA 0000 04OB0096 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GUARACI 0000 04OB0007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GUARACI 0000 04OB00079 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GUARACI 0000 04OB00356 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GUARACI 000000 04OB00697 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . GUARATUBA 0000 04OB000008 Processado e
Pago

33.000,00

FMAS . GUARATUBA 0000 04OB00007 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . GUARATUBA 0000 04OB00073 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . GUARATUBA 0004 04OB00083 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS . GUARATUBA 000000 04OB00585 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . GUARATUBA 000000 04OB00698 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . IBAITI 0000 04OB000487 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IBAITI 0000 04OB0003 Processado e
Pago

.50,00

FMAS . IBAITI 0000 04OB00355 Processado e
Pago

.50,00

FMAS . IBAITI 000000 04OB00586 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . IBAITI 000000 04OB00700 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . IBIPORA 0000 04OB000488 Processado e
Pago

59.50,00

FMAS . IBIPORA 0000 04OB00034 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS . IBIPORA 0000 04OB00354 Processado e
Pago

59.50,00

FMAS . ICARAIMA 0000 04OB000547 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ICARAIMA 0000 04OB00035 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ICARAIMA 0000 04OB0095 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS . ICARAIMA 000000 04OB0070 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IGUARACU 0000 04OB000548 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IGUARACU 0000 04OB00036 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IGUARACU 0000 04OB0094 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IMBITUVA 0000 04OB000665 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . IMBITUVA 0004 04OB000834 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS . IMBITUVA 0000 04OB00038 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . IMBITUVA 0000 04OB004 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . IMBITUVA 000000 04OB00703 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . INAJA 0000 04OB0007 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . INAJA 0000 04OB000733 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . INAJA 0000 04OB0093 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . INAJA 000000 04OB00704 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . INDIANOPOLIS 0000 04OB000549 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . INDIANOPOLIS 0000 04OB00040 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IPORA 0000 04OB000550 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IPORA 0000 04OB0004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IPORA 000000 04OB00706 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IRETAMA 0000 04OB0007 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . IRETAMA 0000 04OB000930 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . ITAGUAJE 000000 04OB00978 Processado e
Pago

3.953,3

FMAS . ITAGUAJE 0000 04OB0009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAGUAJE 0000 04OB000734 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAGUAJE 0000 04OB009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAGUAJE 000000 04OB00708 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAMBE 0000 04OB00055 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAMBE 0000 04OB00044 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS . ITAMBE 000000 04OB0070 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS . ITAPEJARA D
OESTE

0000 04OB00045 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAPEJARA D
OESTE

0000 04OB00045 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAPEJARA D
OESTE

0000 04OB0039 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAPEJARA D
OESTE

000000 04OB007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAUNA DO SUL 0000 04OB00030 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAUNA DO SUL 0000 04OB000736 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAUNA DO SUL 0000 04OB009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ITAUNA DO SUL 0000 04OB0074 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IVAI 0000 04OB00068 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IVAI 0000 04OB00093 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IVAIPORA 0000 04OB000074 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . IVAIPORA 0000 04OB000737 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . IVAIPORA 0000 04OB00353 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . IVAIPORA 0000 04OB0075 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . IVATE 0000 04OB00055 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . IVATE 0000 04OB00046 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . IVATE 0000 04OB0090 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . IVATE 0000 04OB0076 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . IVATUBA 0000 04OB000306 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . IVATUBA 0000 04OB000738 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JANDAIA DO SUL 0000 04OB000075 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . JANDAIA DO SUL 0000 04OB00093 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . JANDAIA DO SUL 0000 04OB0070 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . JANIOPOLIS 0000 04OB000553 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JANIOPOLIS 0000 04OB00050 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS . JAPURA 0000 04OB000554 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JAPURA 0000 04OB0005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JAPURA 0000 04OB0089 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JAPURA 0000 04OB007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JARDIM OLINDA 0000 04OB000847 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JARDIM OLINDA 0000 04OB00053 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JARDIM OLINDA 0000 04OB0088 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JATAIZINHO 0000 04OB00049 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JATAIZINHO 0000 04OB00054 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JATAIZINHO 0000 04OB00348 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JATAIZINHO 0000 04OB0073 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JESUITAS 0000 04OB000076 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JESUITAS 0000 04OB00074 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JOAQUIM TAVORA 0000 04OB000493 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JOAQUIM TAVORA 0000 04OB00055 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JOAQUIM TAVORA 0000 04OB00347 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JUNDIAI DO SUL 0000 04OB000494 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JUNDIAI DO SUL 0004 04OB0008 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS . JUNDIAI DO SUL 0000 04OB00056 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JUNDIAI DO SUL 0000 04OB00346 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JUNDIAI DO SUL 0000 04OB0074 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JURANDA 0000 04OB000555 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JURANDA 0000 04OB00057 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JUSSARA 0000 04OB000556 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . JUSSARA 0000 04OB00058 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . KALORE 0000 04OB000495 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . KALORE 0000 04OB00059 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS . KALORE 0000 04OB00345 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS . LARANJAL 0000 04OB000463 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LARANJAL 0000 04OB0006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LARANJEIRAS DO
SUL

0000 04OB000077 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . LARANJEIRAS DO
SUL

0000 04OB000933 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . LARANJEIRAS DO
SUL

0000 04OB0076 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . LEOPOLIS 0000 04OB000496 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LEOPOLIS 0004 04OB000833 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS . LEOPOLIS 0000 04OB0006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LEOPOLIS 0000 04OB00344 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LEOPOLIS 0000 04OB0077 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LIDIANOPOLIS 0000 04OB000497 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LIDIANOPOLIS 0000 04OB00063 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LINDOESTE 0000 04OB0003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LINDOESTE 0000 04OB00074 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LINDOESTE 0000 04OB004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LOBATO 0000 04OB000558 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LOBATO 0000 04OB00065 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LOBATO 0000 04OB0079 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LUNARDELLI 0000 04OB000499 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LUNARDELLI 0000 04OB00068 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LUNARDELLI 0000 04OB0034 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . LUNARDELLI 0000 04OB0073 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MAMBORE 0000 04OB000560 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . MAMBORE 0000 04OB00069 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . MAMBORE 0000 04OB0085 Processado e
Pago

6.50,00
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FMAS . MAMBORE 000000 04OB00568 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS . MAMBORE 000000 04OB00583 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . MAMBORE 0000 04OB00735 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . MANDAGUACU 0000 04OB00055 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . MANDAGUACU 0000 04OB000078 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MANDAGUACU 0000 04OB00083 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . MANDAGUACU 0000 04OB000745 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . MANDAGUACU 0000 04OB0074 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . MANDAGUACU 0000 04OB00736 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . MARECHAL
CANDIDO RONDON

0000 04OB000390 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS . MARECHAL
CANDIDO RONDON

000000 04OB00607 Processado e
Pago

3.500,00

FMAS . MARECHAL
CANDIDO RONDON

000000 04OB0068 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . MARIA HELENA 0000 04OB00056 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARIA HELENA 0000 04OB0007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARIA HELENA 0000 04OB00738 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARIALVA 0000 04OB000849 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . MARIALVA 0000 04OB00073 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . MARIALVA 0000 04OB0083 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . MARIALVA 0000 04OB00739 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . MARILENA 0000 04OB00034 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARILENA 0000 04OB000746 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARILENA 0000 04OB008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARILUZ 0000 04OB00056 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARILUZ 0000 04OB00074 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARILUZ 0000 04OB008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARILUZ 0000 04OB00740 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARIPA 0000 04OB00035 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS . MARIPA 0000 04OB000748 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS . MARIPA 0000 04OB0040 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARIPA 000000 04OB00949 Processado e
Pago

00.000,00

FMAS . MARMELEIRO 0000 04OB00036 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARMELEIRO 0000 04OB000749 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARMELEIRO 0000 04OB0049 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARMELEIRO 0000 04OB0074 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARQUINHO 0000 04OB00037 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARQUINHO 0000 04OB000750 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARQUINHO 0000 04OB0048 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARQUINHO 0000 04OB00743 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARUMBI 0000 04OB00050 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MARUMBI 0000 04OB00076 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MATINHOS 0000 04OB000009 Processado e
Pago

47.400,00

FMAS . MATINHOS 0000 04OB00039 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . MATINHOS 0000 04OB00847 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . MATO RICO 000000 04OB00979 Processado e
Pago

47.333,33

FMAS . MATO RICO 0000 04OB000464 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MATO RICO 0000 04OB00077 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MATO RICO 0000 04OB0038 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MATO RICO 0000 04OB00745 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MIRADOR 0000 04OB000563 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MIRADOR 0000 04OB00079 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MIRADOR 0000 04OB0080 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MIRADOR 0000 04OB00747 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MISSAL 0000 04OB00049 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS . MISSAL 0000 04OB00080 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MOREIRA SALES 0000 04OB000564 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MOREIRA SALES 0000 04OB0008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MOREIRA SALES 0000 04OB0079 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . MOREIRA SALES 0000 04OB00748 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVAAMERICA
DA COLINA

0000 04OB000503 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVAAMERICA
DA COLINA

0000 04OB00084 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVAAURORA 0000 04OB000083 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVAAURORA 0000 04OB000754 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVAAURORA 0000 04OB0044 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA CANTU 0000 04OB000566 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA CANTU 0000 04OB00085 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA CANTU 0000 04OB0076 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA CANTU 0000 04OB0075 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA
ESPERANCA

0000 04OB000084 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . NOVA
ESPERANCA

0000 04OB000755 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . NOVA
ESPERANCA

0000 04OB0075 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . NOVA
ESPERANCA

0000 04OB00753 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . NOVA FATIMA 0000 04OB000504 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA FATIMA 0000 04OB00087 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA FATIMA 0000 04OB00340 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA FATIMA 0000 04OB00755 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0000 04OB000567 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0000 04OB000936 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . NOVA LONDRINA 0000 04OB0074 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . NOVA SANTA
BARBARA

0000 04OB00039 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA SANTA 0000 04OB000757 Processado e 8.750,00
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BARBARA Pago
FMAS . NOVA SANTA
BARBARA

000000 04OB00569 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS . NOVA SANTA
ROSA

0000 04OB00758 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . NOVA TEBAS 0000 04OB000465 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA TEBAS 0000 04OB00090 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVA TEBAS 0000 04OB00380 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVO ITACOLOMI 0000 04OB000505 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVO ITACOLOMI 0000 04OB0009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . NOVO ITACOLOMI 0000 04OB00339 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . OURO VERDE DO
OESTE

0000 04OB000086 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . OURO VERDE DO
OESTE

0000 04OB000759 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . OURO VERDE DO
OESTE

0000 04OB004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . OURO VERDE DO
OESTE

0000 04OB0076 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PALOTINA 0000 04OB00043 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . PALOTINA 0000 04OB00094 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . PALOTINA 0000 04OB0040 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . PALOTINA 0000 04OB00764 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . PARAISO DO
NORTE

0000 04OB0004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PARAISO DO
NORTE

0000 04OB00076 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PARAISO DO
NORTE

0000 04OB007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PARAISO DO
NORTE

000000 04OB00570 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS . PARANACITY 0000 04OB00085 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PARANACITY 0000 04OB00095 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PARANAPOEMA 0000 04OB0004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PARANAPOEMA 0000 04OB000763 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PARANAPOEMA 0000 04OB00766 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PEABIRU 0000 04OB00053 Processado e
Pago

0.500,00
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FMAS . PEABIRU 0000 04OB000568 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PEABIRU 0000 04OB000878 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . PEABIRU 0000 04OB00097 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PEABIRU 0000 04OB008 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . PEROLA D OESTE 0000 04OB00009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PEROLA D OESTE 0000 04OB000769 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PEROLA D OESTE 0000 04OB00390 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PINHAL DE SAO
BENTO

0000 04OB000433 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PINHAL DE SAO
BENTO

0000 04OB0000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PINHAL DE SAO
BENTO

0000 04OB00775 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PINHALAO 0000 04OB000506 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PINHALAO 0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PINHALAO 0000 04OB00338 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PINHALAO 0000 04OB00774 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PLANALTO 0000 04OB000094 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PLANALTO 0000 04OB000939 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PLANALTO 0000 04OB00408 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PLANALTO 0000 04OB0078 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PONTAL DO
PARANA

0000 04OB00039 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . PONTAL DO
PARANA

0000 04OB00848 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . PORECATU 0000 04OB000508 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PORECATU 0004 04OB000839 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS . PORECATU 0000 04OB0004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PORECATU 0000 04OB00337 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PRADO FERREIRA 0000 04OB00047 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PRADO FERREIRA 0000 04OB000774 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PRADO FERREIRA 0000 04OB00786 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS . PRANCHITA 0000 04OB000095 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS . PRANCHITA 0000 04OB000940 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PRANCHITA 0000 04OB00406 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PRANCHITA 000000 04OB0057 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS . PRIMEIRO DE
MAIO

0000 04OB000307 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PRIMEIRO DE
MAIO

0000 04OB000776 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PRIMEIRO DE
MAIO

0004 04OB000840 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS . PRIMEIRO DE
MAIO

0000 04OB00336 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PRIMEIRO DE
MAIO

0000 04OB00788 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . PRUDENTOPOLIS 0000 04OB000096 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . PRUDENTOPOLIS 0000 04OB000777 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . PRUDENTOPOLIS 0000 04OB00378 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . PRUDENTOPOLIS 0000 04OB00789 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . PRUDENTOPOLIS 000000 04OB00988 Processado e
Pago

00.000,00

FMAS . QUATIGUA 0000 04OB000509 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . QUATIGUA 0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . QUATIGUA 0000 04OB00335 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . QUERENCIA DO
NORTE

0000 04OB000573 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . QUERENCIA DO
NORTE

0000 04OB003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . QUERENCIA DO
NORTE

0000 04OB0066 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . QUINTA DO SOL 0000 04OB000574 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . QUINTA DO SOL 0000 04OB004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RANCHO ALEGRE 0000 04OB00049 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RANCHO ALEGRE 0000 04OB000778 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RANCHO ALEGRE 0000 04OB00334 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RANCHO ALEGRE 0000 04OB00790 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS . RANCHO ALEGRE
DO OESTE

0000 04OB000575 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RANCHO ALEGRE
DO OESTE

0000 04OB006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RANCHO ALEGRE
DO OESTE

0000 04OB0065 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . REALEZA 0000 04OB000097 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . REALEZA 0000 04OB00094 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . REALEZA 0000 04OB0079 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RENASCENCA 0000 04OB00050 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RENASCENCA 0000 04OB000780 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RENASCENCA 0000 04OB00405 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RENASCENCA 0000 04OB00793 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RESERVA 0000 04OB00065 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . RESERVA 0000 04OB00078 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . RESERVA 0004 04OB00089 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS . RESERVA 0000 04OB0035 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . RESERVA 0000 04OB00794 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . RIBEIRAO DO
PINHAL

0000 04OB0005 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . RIBEIRAO DO
PINHAL

0000 04OB009 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . RIBEIRAO DO
PINHAL

0000 04OB00797 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . RIO BOM 0000 04OB0005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RIO BOM 0000 04OB00078 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RIO BONITO DO
IGUACU

0000 04OB000098 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RIO BONITO DO
IGUACU

0000 04OB000783 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RIO BONITO DO
IGUACU

0000 04OB00404 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RIO BONITO DO
IGUACU

0000 04OB00799 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RIO BRANCO DO
IVAI

0000 04OB0005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RONCADOR 0000 04OB0005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . RONCADOR 0000 04OB000785 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS . RONCADOR 0000 04OB0064 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS . RONCADOR 0000 04OB0080 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . ROSARIO DO IVAI 0000 04OB00054 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SABAUDIA 0000 04OB00055 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SABAUDIA 0000 04OB003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SABAUDIA 0000 04OB0080 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SALGADO FILHO 0000 04OB00000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SALGADO FILHO 0000 04OB000786 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SALGADO FILHO 0000 04OB00403 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SALTO DO
ITARARE

000000 04OB00448 Processado e
Pago

80.000,00

FMAS . SALTO DO
ITARARE

000000 04OB006 Processado e
Pago

80.000,00

FMAS . SALTO DO
ITARARE

000000 04OB0008 Processado e
Pago

80.000,00

FMAS . SALTO DO
ITARARE

0000 04OB00056 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SALTO DO
ITARARE

0000 04OB004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SALTO DO
ITARARE

0000 04OB00803 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SALTO DO
ITARARE

000000 04OB00990 Processado e
Pago

00.000,00

FMAS . SALTO DO
LONTRA

0000 04OB000435 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SALTO DO
LONTRA

0000 04OB005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA CRUZ DE
MONTE CASTELO

0000 04OB000576 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SANTA CRUZ DE
MONTE CASTELO

0000 04OB008 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SANTA CRUZ DE
MONTE CASTELO

0000 04OB006 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SANTA CRUZ DE
MONTE CASTELO

0000 04OB00805 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SANTA FE 0000 04OB0000 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SANTA FE 0000 04OB000787 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SANTA FE 0000 04OB006 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SANTA FE 0000 04OB00806 Processado e
Pago

6.50,00
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FMAS . SANTA HELENA 0000 04OB0000 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . SANTA HELENA 0000 04OB000788 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . SANTA HELENA 0000 04OB0040 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . SANTA HELENA 000000 04OB0059 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . SANTA HELENA 0000 04OB00807 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . SANTA INES 0000 04OB00053 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA INES 0000 04OB00094 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA INES 0000 04OB0060 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA INES 0000 04OB00808 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA ISABEL DO
IVAI

0000 04OB0008 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SANTA ISABEL DO
IVAI

0000 04OB000789 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SANTA ISABEL DO
IVAI

0000 04OB0059 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SANTA ISABEL DO
IVAI

0000 04OB00809 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SANTA IZABEL DO
OESTE

0000 04OB000436 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA IZABEL DO
OESTE

0000 04OB000893 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . SANTA IZABEL DO
OESTE

0000 04OB009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA IZABEL DO
OESTE

0000 04OB0089 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . SANTA IZABEL DO
OESTE

0000 04OB0040 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA IZABEL DO
OESTE

0000 04OB0080 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA MARIA DO
OESTE

0000 04OB000468 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA MARIA DO
OESTE

0000 04OB0030 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA MARIA DO
OESTE

0000 04OB008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA MONICA 0000 04OB000577 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA MONICA 0000 04OB003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA MONICA 0000 04OB0058 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTA MONICA 0000 04OB0084 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTANA DO 0000 04OB000856 Processado e 8.750,00
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ITARARE Pago
FMAS . SANTANA DO
ITARARE

0000 04OB0034 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTANA DO
ITARARE

0000 04OB00330 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTANA DO
ITARARE

0000 04OB0085 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTO ANTONIO
DA PLATINA

0000 04OB00050 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . SANTO ANTONIO
DA PLATINA

0000 04OB0035 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . SANTO ANTONIO
DA PLATINA

0000 04OB0039 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . SANTO ANTONIO
DO PARAISO

0000 04OB0005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTO ANTONIO
DO PARAISO

0000 04OB0036 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTO ANTONIO
DO PARAISO

0000 04OB0038 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTO INACIO 0000 04OB00055 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTO INACIO 0000 04OB00079 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTO INACIO 0000 04OB0057 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SANTO INACIO 0000 04OB0086 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO CARLOS DO
IVAI

0000 04OB000578 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO CARLOS DO
IVAI

0000 04OB0038 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JOAO 0000 04OB000438 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JOAO 0000 04OB0040 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JOAO DO
CAIUA

0000 04OB000579 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JOAO DO
CAIUA

0000 04OB004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JORGE D
OESTE

0000 04OB00056 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JORGE D
OESTE

0000 04OB00079 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JORGE D
OESTE

0000 04OB00397 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JORGE D
OESTE

0000 04OB0087 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JORGE DO
IVAI

0000 04OB000580 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JORGE DO
IVAI

0000 04OB0043 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JORGE DO
PATROCINIO

0000 04OB00058 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS . SAO JORGE DO
PATROCINIO

0000 04OB0044 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JORGE DO
PATROCINIO

0000 04OB0056 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JOSE DAS
PALMEIRAS

0000 04OB00003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO JOSE DAS
PALMEIRAS

0000 04OB000794 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO MANOEL DO
PARANA

0000 04OB00005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO MANOEL DO
PARANA

0000 04OB000796 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO MANOEL DO
PARANA

0000 04OB0055 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO MANOEL DO
PARANA

0000 04OB0089 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO PEDRO DO
IGUACU

0000 04OB000857 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO PEDRO DO
IGUACU

0000 04OB0045 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO PEDRO DO
IGUACU

0000 04OB008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO PEDRO DO
PARANA

0000 04OB00058 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO PEDRO DO
PARANA

0000 04OB0047 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO PEDRO DO
PARANA

0000 04OB0054 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO PEDRO DO
PARANA

0000 04OB008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO SEBASTIAO
DAAMOREIRA

0000 04OB00058 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO SEBASTIAO
DAAMOREIRA

0000 04OB000798 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO SEBASTIAO
DAAMOREIRA

0000 04OB0035 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO SEBASTIAO
DAAMOREIRA

0000 04OB0083 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO TOME 0000 04OB00059 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAO TOME 0000 04OB000943 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAPOPEMA 0000 04OB00075 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SAPOPEMA 0000 04OB000799 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SAPOPEMA 0000 04OB0034 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SAPOPEMA 0000 04OB0084 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SAUDADE DO
IGUACU

0000 04OB000858 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SAUDADE DO 0000 04OB000947 Processado e 8.750,00
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IGUACU Pago
FMAS . SENGES 0000 04OB000668 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS . SENGES 0000 04OB000967 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SERRANOPOLIS
DO IGUACU

0000 04OB00060 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SERRANOPOLIS
DO IGUACU

0000 04OB00080 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SERRANOPOLIS
DO IGUACU

0000 04OB00396 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SERTANEJA 0000 04OB0006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SERTANEJA 0000 04OB00080 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SERTANEJA 0000 04OB0033 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SERTANEJA 0000 04OB0086 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SERTANOPOLIS 0000 04OB00054 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SERTANOPOLIS 0000 04OB000966 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . SULINA 0000 04OB000439 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . SULINA 0000 04OB000965 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TAMBOARA 0000 04OB000408 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TAMBOARA 0000 04OB000964 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TAMBOARA 0000 04OB0089 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TAPEJARA 0000 04OB00008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TAPEJARA 0000 04OB000944 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TAPEJARA 0000 04OB00830 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TAPIRA 0000 04OB00063 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TAPIRA 0000 04OB000805 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TAPIRA 0000 04OB005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TAPIRA 0000 04OB0083 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TERRA BOA 0000 04OB0004 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . TERRA BOA 0000 04OB00096 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . TERRA BOA 0000 04OB005 Processado e
Pago

6.50,00
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FMAS . TERRA BOA 0000 04OB00834 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . TIBAGI 0000 04OB0099 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TOMAZINA 0000 04OB0057 Processado e
Pago

360.000,00

FMAS . TOMAZINA 0000 04OB00563 Processado e
Pago

4.500,00

FMAS . TOMAZINA 0000 04OB00055 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TOMAZINA 0000 04OB000959 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TOMAZINA 0000 04OB0030 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TOMAZINA 000000 04OB0099 Processado e
Pago

00.000,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0000 04OB00044 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0000 04OB000958 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . TRES BARRAS DO
PARANA

0000 04OB00394 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . TUNEIRAS DO
OESTE

0000 04OB0004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TUNEIRAS DO
OESTE

0000 04OB000957 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TUNEIRAS DO
OESTE

0000 04OB0049 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TUPASSI 0000 04OB00044 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . TUPASSI 0000 04OB000956 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . UBIRATA 0000 04OB00049 Processado e
Pago

.000,00

FMAS . UBIRATA 0000 04OB0000 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . UBIRATA 0000 04OB000895 Processado e
Pago

.000,00

FMAS . UBIRATA 0000 04OB000945 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS . UBIRATA 0000 04OB009 Processado e
Pago

.000,00

FMAS . UBIRATA 0000 04OB0048 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS . UNIFLOR 0000 04OB00048 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . UNIFLOR 0000 04OB00065 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . UNIFLOR 0000 04OB000896 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS . UNIFLOR 0000 04OB000946 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . UNIFLOR 0000 04OB0093 Processado e 0.500,00
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Pago
FMAS . VENTANIA 0000 04OB00067 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS . VENTANIA 0000 04OB000954 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . VENTANIA 0000 04OB003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . VERA CRUZ DO
OESTE

0000 04OB000443 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . VERA CRUZ DO
OESTE

0000 04OB000953 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . VERA CRUZ DO
OESTE

0000 04OB00393 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . VERA CRUZ DO
OESTE

0000 04OB00839 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . VERE 0000 04OB000860 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . VERE 0000 04OB00095 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . VERE 0000 04OB0039 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . VERE 0000 04OB00840 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . VITORINO 0000 04OB000445 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . VITORINO 0000 04OB000950 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS . WENCESLAU
BRAZ

0000 04OB00056 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . WENCESLAU
BRAZ

0000 04OB000949 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . WENCESLAU
BRAZ

0000 04OB0039 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS . WENCESLAU
BRAZ

0000 04OB00838 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS AGUDOS DO SUL 0000 04OB000447 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS AGUDOS DO SUL 000000 04OB0066 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Almirante Tamandaré 0000 04OB000448 Processado e
Pago

.500,00

FMAS Almirante Tamandaré 0000 04OB000970 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Almirante Tamandaré 000000 04OB0067 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Almirante Tamandaré 000000 04OB00065 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Alvorada do Sul 0000 04OB00047 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Alvorada do Sul 0000 04OB000975 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Alvorada do Sul 0000 04OB00375 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS Alvorada do Sul 000000 04OB00630 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Alvorada do Sul 000000 04OB006 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Ângulo 0000 04OB00005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ângulo 0000 04OB00068 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ângulo 0000 04OB0034 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ângulo 000000 04OB00634 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS ANTONIO OLINTO 0000 04OB00006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS ANTONIO OLINTO 0000 04OB00068 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS ANTONIO OLINTO 0000 04OB0030 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS ANTONIO OLINTO 000000 04OB00635 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Apucarana 0000 04OB000473 Processado e
Pago

79.500,00

FMAS Apucarana 0000 04OB00098 Processado e
Pago

79.500,00

FMAS Arapongas 0000 04OB000043 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Arapongas 0000 04OB000683 Processado e
Pago

9.500,00

FMAS Arapongas 0000 04OB00373 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Arapongas 000000 04OB00576 Processado e
Pago

9.500,00

FMAS Arapongas 000000 04OB00636 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Arapongas 000000 04OB006 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Arapoti 0000 04OB00064 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Arapoti 0000 04OB000684 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Arapoti 0000 04OB0045 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Arapoti 000000 04OB00637 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Arapoti 000000 04OB0063 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Araucária 0000 04OB000450 Processado e
Pago

39.750,00

FMAS Araucária 0000 04OB00098 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Araucária 0000 04OB009 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Araucária 000000 04OB00640 Processado e 60.000,00
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Pago
FMAS Assaí 0000 04OB00067 Processado e

Pago
6.50,00

FMAS Assaí 0000 04OB000687 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Assaí 0004 04OB00084 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Assaí 0000 04OB00370 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Assaí 000000 04OB0064 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Assaí 000000 04OB00066 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Assis Chateaubriand 0000 04OB00003 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Assis Chateaubriand 0000 04OB000688 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Assis Chateaubriand 0000 04OB003 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Assis Chateaubriand 000000 04OB00067 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Balsa Nova 0000 04OB000877 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Balsa Nova 0000 04OB0069 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Balsa Nova 0000 04OB00450 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Balsa Nova 0000 04OB00504 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Balsa Nova 000000 04OB00645 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Balsa Nova 000000 04OB00068 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Bela Vista do
Paraíso

0000 04OB000476 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Bela Vista do
Paraíso

0000 04OB00094 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Bela Vista do
Paraíso

0000 04OB000988 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Bela Vista do
Paraíso

0000 04OB00368 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Bela Vista do
Paraíso

000000 04OB00069 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS BITURUNA 0000 04OB000046 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS BITURUNA 0000 04OB000690 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS BITURUNA 0000 04OB008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0000 04OB00068 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

0000 04OB00069 Processado e
Pago

6.50,00
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FMAS Boa Ventura de São
Roque

0000 04OB00389 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Boa Ventura de São
Roque

000000 04OB0065 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Boa Vista da
Aparecida

0000 04OB00045 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Boa Vista da
Aparecida

0000 04OB000990 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Boa Vista da
Aparecida

0000 04OB0044 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS BOCAIUVA DO SUL 0000 04OB00084 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS BOCAIUVA DO SUL 0000 04OB00099 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS BOCAIUVA DO SUL 0000 04OB007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS BOCAIUVA DO SUL 000000 04OB0065 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Brasilândia do Sul 0000 04OB000536 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Brasilândia do Sul 0000 04OB000994 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Cambará 0000 04OB000385 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Cambará 0004 04OB00088 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Cambará 0000 04OB00364 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Cambará 0000 04OB00843 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Cambará 000000 04OB00070 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Cambé 0000 04OB00005 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Cambé 0000 04OB000698 Processado e
Pago

4.750,00

FMAS Campina da Lagoa 0000 04OB000538 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Campina da Lagoa 0000 04OB000996 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Campina da Lagoa 0000 04OB00309 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Campina da Lagoa 000000 04OB00657 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Campina da Lagoa 000000 04OB0007 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS CAMPINA DO
SIMAO

0000 04OB00046 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CAMPINA DO
SIMAO

0000 04OB000997 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CAMPINA DO
SIMAO

0000 04OB00388 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CAMPINA DO 000000 04OB00658 Processado e 8.750,00
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SIMAO Pago
FMAS CAMPINA GRANDE
DO SUL

0000 04OB000386 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS CAMPINA GRANDE
DO SUL

0000 04OB006 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS CAMPINA GRANDE
DO SUL

0000 04OB00844 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Campo Bonito 0000 04OB0000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CAMPO DO
TENENTE

0000 04OB00084 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CAMPO DO
TENENTE

0000 04OB005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CAMPO DO
TENENTE

000000 04OB00604 Processado e
Pago

3.500,00

FMAS CAMPO DO
TENENTE

000000 04OB0065 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS CAMPO DO
TENENTE

000000 04OB00659 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Campo Largo 0000 04OB00045 Processado e
Pago

49.500,00

FMAS Campo Largo 0000 04OB000998 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Campo Largo 0000 04OB004 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS CAMPO MAGRO 0000 04OB000387 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS CAMPO MAGRO 0000 04OB003 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS CAMPO MAGRO 0000 04OB00845 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Campo Mourão 0000 04OB000539 Processado e
Pago

.500,00

FMAS Campo Mourão 0000 04OB000999 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Campo Mourão 0000 04OB00308 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Campo Mourão 000000 04OB00660 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Campo Mourão 000000 04OB0007 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Cândido de Abreu 0000 04OB000478 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Cândido de Abreu 0000 04OB00000 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Candói 0000 04OB0003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Candói 0000 04OB000700 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Candói 0000 04OB00387 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Candói 000000 04OB0066 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS Candói 000000 04OB00073 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Carambeí 0000 04OB000676 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Carambeí 0000 04OB00003 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Carambeí 0000 04OB0044 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Carambeí 000000 04OB00664 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Carambeí 000000 04OB00074 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Carlópolis 000000 04OB00075 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Cascavel 0000 04OB000053 Processado e
Pago

99.500,00

FMAS Cascavel 0000 04OB00070 Processado e
Pago

99.500,00

FMAS Cascavel 0000 04OB00436 Processado e
Pago

99.500,00

FMAS Cascavel 000000 04OB00665 Processado e
Pago

99.500,00

FMAS Castro 0000 04OB000669 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Castro 0004 04OB00086 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Castro 0000 04OB00004 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Castro 0000 04OB0043 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Castro 000000 04OB00666 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Castro 000000 04OB00076 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Centenário do Sul 0000 04OB000479 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Centenário do Sul 0000 04OB00005 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Centenário do Sul 0000 04OB0036 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Centenário do Sul 000000 04OB00077 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Cerro Azul 0000 04OB00045 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Cerro Azul 0000 04OB00006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Cerro Azul 0000 04OB00 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Cerro Azul 000000 04OB00668 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Cianorte 0000 04OB000056 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Cianorte 0000 04OB000705 Processado e 7.500,00
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Pago
FMAS Cianorte 0000 04OB00307 Processado e

Pago
40.000,00

FMAS Cianorte 000000 04OB00078 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Cidade Gaúcha 0000 04OB0095 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Cidade Gaúcha 0000 04OB00306 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Cidade Gaúcha 000000 04OB00079 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS CLEVELANDIA 0000 04OB0004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CLEVELANDIA 0000 04OB000706 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CLEVELANDIA 0000 04OB00434 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CLEVELANDIA 000000 04OB006 Processado e
Pago

75.000,00

FMAS Colombo 0000 04OB000035 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Colombo 0000 04OB000335 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Colombo 0000 04OB000453 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Colombo 0000 04OB00008 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Colombo 0000 04OB00 Processado e
Pago

3.50,00

FMAS Colorado 0000 04OB000057 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Colorado 0000 04OB000707 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Colorado 000000 04OB0067 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Colorado 000000 04OB00080 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS CONTENDA 0000 04OB000454 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS CONTENDA 0000 04OB000 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS CONTENDA 0000 04OB000 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Cornélio Procópio 0000 04OB00058 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Cornélio Procópio 0000 04OB000058 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Cornélio Procópio 0000 04OB000708 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Cornélio Procópio 0000 04OB00088 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Cornélio Procópio 0000 04OB0070 Processado e
Pago

0.500,00
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FMAS Cornélio Procópio 0000 04OB0036 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Cornélio Procópio 000000 04OB0008 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS CORONEL
DOMINGOS SOARES

0000 04OB0005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CORONEL
DOMINGOS SOARES

0000 04OB000709 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CORONEL
DOMINGOS SOARES

0000 04OB0043 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CORONEL
DOMINGOS SOARES

000000 04OB00673 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Coronel Vivida 0000 04OB00048 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Coronel Vivida 0000 04OB000 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Coronel Vivida 0000 04OB0043 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Coronel Vivida 000000 04OB00605 Processado e
Pago

7.000,00

FMAS Coronel Vivida 000000 04OB0066 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Coronel Vivida 000000 04OB0008 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS CRUZ MACHADO 0000 04OB000059 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CRUZ MACHADO 0000 04OB00096 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS CRUZ MACHADO 000000 04OB00677 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Cruzeiro do Iguaçu 0000 04OB00049 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Cruzeiro do Iguaçu 0000 04OB0003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Cruzeiro do Iguaçu 000000 04OB00565 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS Curitiba 0000 04OB0000 Processado e
Pago

85.3,80

FMAS Curitiba 0000 04OB000036 Processado e
Pago

45.000,00

FMAS Curitiba 0000 04OB000060 Processado e
Pago

.003.500,00

FMAS Curitiba 0000 04OB00084 Processado e
Pago

85.3,80

FMAS Curitiba 0000 04OB000336 Processado e
Pago

45.000,00

FMAS Curitiba 0000 04OB00080 Processado e
Pago

.003.500,00

FMAS Curitiba 0000 04OB009 Processado e
Pago

.003.500,00

FMAS Curitiba 000000 04OB00678 Processado e
Pago

.003.500,00

FMAS Curitiba 0000 04OB00864 Processado e 85.3,80
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Pago
FMAS Curitiba 000000 04OB00083 Processado e

Pago
30.000,00

FMAS Curiúva 0000 04OB00069 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Curiúva 0000 04OB0007 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Curiúva 000000 04OB00084 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Diamante D'Oeste 0000 04OB0004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Diamante D'Oeste 0000 04OB0006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Diamante D'Oeste 000000 04OB00566 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS Diamante D'Oeste 000000 04OB00085 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Entre Rios do Oeste 0000 04OB000063 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Entre Rios do Oeste 0000 04OB00076 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Entre Rios do Oeste 0000 04OB0048 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Entre Rios do Oeste 000000 04OB00683 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Entre Rios do Oeste 000000 04OB00086 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Fazenda Rio Grande 0000 04OB000064 Processado e
Pago

66.750,00

FMAS Fazenda Rio Grande 0000 04OB00078 Processado e
Pago

66.750,00

FMAS Fazenda Rio Grande 0000 04OB008 Processado e
Pago

66.750,00

FMAS Fazenda Rio Grande 000000 04OB00684 Processado e
Pago

66.750,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

0000 04OB000666 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

0000 04OB0004 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

0000 04OB004 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS FERNANDES
PINHEIRO

000000 04OB00685 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Figueira 0000 04OB000483 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Figueira 0000 04OB0005 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Figueira 000000 04OB0058 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Figueira 000000 04OB00606 Processado e
Pago

3.500,00

FMAS Figueira 000000 04OB0067 Processado e
Pago

0.500,00
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FMAS Figueira 000000 04OB00087 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Floraí 0000 04OB000066 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Floraí 0000 04OB0007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Floraí 0000 04OB0099 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Floraí 000000 04OB00686 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Foz do Iguaçu 0000 04OB0000 Processado e
Pago

85.3,80

FMAS Foz do Iguaçu 0000 04OB000037 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Foz do Iguaçu 0000 04OB000067 Processado e
Pago

54.500,00

FMAS Foz do Iguaçu 0000 04OB00085 Processado e
Pago

85.3,80

FMAS Foz do Iguaçu 0000 04OB000337 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Foz do Iguaçu 0000 04OB00074 Processado e
Pago

54.500,00

FMAS Foz do Iguaçu 0000 04OB0045 Processado e
Pago

54.500,00

FMAS Foz do Iguaçu 000000 04OB00088 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS General Carneiro 0000 04OB0005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS General Carneiro 0000 04OB00098 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS General Carneiro 000000 04OB0098 Processado e
Pago

40.800,00

FMAS Goioxim 0000 04OB00056 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Goioxim 0000 04OB000069 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Goioxim 0000 04OB00084 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Goioxim 0000 04OB00077 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Goioxim 0000 04OB007 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Goioxim 0000 04OB00384 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Goioxim 000000 04OB00693 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Grandes Rios 0000 04OB000485 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Grandes Rios 0004 04OB000830 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Grandes Rios 0000 04OB000883 Processado e
Pago

3.500,00

FMAS Grandes Rios 0000 04OB0008 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS Grandes Rios 0000 04OB0073 Processado e

Pago
3.500,00

FMAS Guairaçá 0000 04OB000545 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Guairaçá 0000 04OB0009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Guairaçá 000000 04OB00694 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Guamiranga 0000 04OB0006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Guamiranga 0000 04OB00078 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Guamiranga 0000 04OB00383 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Guamiranga 000000 04OB00695 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Guamiranga 000000 04OB00089 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Guaraniaçu 0000 04OB000070 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Guaraniaçu 0000 04OB000730 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Guaraniaçu 000000 04OB00090 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Guarapuava 0000 04OB000038 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Guarapuava 0000 04OB00007 Processado e
Pago

75.000,00

FMAS Guarapuava 0000 04OB000338 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Guarapuava 0000 04OB00099 Processado e
Pago

75.000,00

FMAS Guarapuava 000000 04OB0063 Processado e
Pago

50.000,00

FMAS Guarapuava 000000 04OB0009 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Guaraqueçaba 0000 04OB0096 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Guaraqueçaba 0000 04OB007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Guaraqueçaba 000000 04OB00567 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS HONORIO SERPA 0000 04OB0008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS HONORIO SERPA 0000 04OB00073 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS HONORIO SERPA 000000 04OB00699 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ibema 0000 04OB00043 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ibema 0000 04OB00033 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS Ibema 0000 04OB0043 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ibema 000000 04OB0070 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Iguatu 0000 04OB00044 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Iguatu 0000 04OB00037 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Inácio Martins 0000 04OB00046 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Inácio Martins 0000 04OB00039 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Inácio Martins 0000 04OB0038 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Inácio Martins 000000 04OB0009 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS IRATI 0000 04OB00000 Processado e
Pago

300.000,00

FMAS IRATI 0000 04OB000040 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS IRATI 0000 04OB000339 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS IRATI 0000 04OB000677 Processado e
Pago

.500,00

FMAS IRATI 0000 04OB00043 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS IRATI 0000 04OB0039 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS IRATI 000000 04OB00707 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Itambaracá 000000 04OB00709 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Itaperuçu 000000 04OB000309 Processado e
Pago

80.000,00

FMAS Itaperuçu 000000 04OB0059 Processado e
Pago

360.000,00

FMAS Itaperuçu 000000 04OB0060 Processado e
Pago

00.000,00

FMAS Itaperuçu 0000 04OB000073 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Itaperuçu 0000 04OB000735 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Itaperuçu 0004 04OB00086 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Itaperuçu 0000 04OB006 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Itaperuçu 000000 04OB007 Processado e
Pago

6.77,00

FMAS Itaperuçu 0000 04OB0073 Processado e
Pago

8.9,00

FMAS Itaperuçu 000000 04OB00987 Processado e
Pago

00.000,00

FMAS Jaboti 0000 04OB000489 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS Jaboti 0000 04OB00047 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS Jaboti 0000 04OB0035 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Jaboti 000000 04OB00093 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Jacarezinho 0000 04OB000490 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Jacarezinho 0000 04OB00048 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Jacarezinho 0000 04OB0035 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Jacarezinho 0000 04OB0077 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Jaguapitã 0000 04OB00073 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Jaguapitã 0000 04OB000739 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Jaguapitã 0000 04OB00350 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Jaguapitã 0000 04OB0078 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Jaguapitã 000000 04OB00094 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Jaguariaíva 0000 04OB000846 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Jaguariaíva 0000 04OB00049 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Jaguariaíva 0000 04OB0079 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Jaguariaíva 000000 04OB00095 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Japira 0000 04OB00049 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Japira 0000 04OB0005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Japira 0000 04OB00349 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Japira 0000 04OB007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Jardim Alegre 0000 04OB00074 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Jardim Alegre 0000 04OB000740 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Jardim Alegre 000000 04OB00096 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS LAPA 0000 04OB000456 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS LAPA 0000 04OB00060 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS LAPA 0000 04OB005 Processado e
Pago

5.000,00
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FMAS LAPA 000000 04OB00587 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS LAPA 0000 04OB0075 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Loanda 0000 04OB000557 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Loanda 0000 04OB00064 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Loanda 0000 04OB0087 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Loanda 0000 04OB0078 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Loanda 000000 04OB00097 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Londrina 0000 04OB000498 Processado e
Pago

37.000,00

FMAS Londrina 0000 04OB00066 Processado e
Pago

37.000,00

FMAS Londrina 0000 04OB00343 Processado e
Pago

37.000,00

FMAS Londrina 000000 04OB00577 Processado e
Pago

34.500,00

FMAS Londrina 000000 04OB00588 Processado e
Pago

97.500,00

FMAS Londrina 000000 04OB00593 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Londrina 000000 04OB00594 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Londrina 0000 04OB00730 Processado e
Pago

37.000,00

FMAS Luiziana 0000 04OB000559 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Luiziana 0000 04OB00067 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Luiziana 0000 04OB0086 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Luiziana 0000 04OB0073 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Luiziana 000000 04OB00098 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Lupionópolis 0000 04OB0003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Lupionópolis 0000 04OB000743 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Lupionópolis 0000 04OB0034 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Lupionópolis 0000 04OB00733 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mallet 0000 04OB00033 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mallet 0000 04OB000744 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mallet 0000 04OB0038 Processado e 8.750,00

Publicado no DIOE nº 889 de 4 de abril de 05

93

4

Inserido ao protocolo 23.616.279-6 por: Tamires de Araujo em: 23/04/2025 15:37. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 831563edcf8c20048364dd1f4ff1840e.



Pago
FMAS Mallet 0000 04OB00734 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS Mallet 000000 04OB00099 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Mandaguari 0000 04OB000079 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Mandaguari 0000 04OB000934 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Mandaguari 0000 04OB0084 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Mandaguari 000000 04OB0000 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Mandirituba 0000 04OB000389 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Mandirituba 0000 04OB000884 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Mandirituba 0000 04OB0075 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Mandirituba 0000 04OB004 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Mandirituba 0000 04OB00846 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Mandirituba 000000 04OB000 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Manfrinópolis 0000 04OB00046 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Manfrinópolis 0000 04OB000848 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Manfrinópolis 0000 04OB000885 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Manfrinópolis 0000 04OB00070 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Manfrinópolis 0000 04OB0076 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Manfrinópolis 0000 04OB004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mangueirinha 0000 04OB00054 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Mangueirinha 0000 04OB00047 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mangueirinha 0000 04OB0008 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Mangueirinha 0000 04OB0007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mangueirinha 0000 04OB0077 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Mangueirinha 0000 04OB00737 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Marilândia do Sul 0000 04OB000500 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Marilândia do Sul 0004 04OB00083 Processado e
Pago

0.000,00
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FMAS Marilândia do Sul 000000 04OB000 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Maringá 0000 04OB000080 Processado e
Pago

45.000,00

FMAS Maringá 0000 04OB000747 Processado e
Pago

7.000,00

FMAS Maringá 0000 04OB0074 Processado e
Pago

45.000,00

FMAS Mariópolis 0000 04OB00048 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mariópolis 0000 04OB00075 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Matelândia 0000 04OB00008 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Matelândia 0000 04OB000935 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Matelândia 0000 04OB0047 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Matelândia 0000 04OB00744 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Mauá da Serra 0000 04OB00050 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mauá da Serra 0004 04OB00083 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Mauá da Serra 0000 04OB00078 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Medianeira 0000 04OB00078 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Medianeira 0000 04OB00075 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Medianeira 0000 04OB0046 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Mercedes 0000 04OB00008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mercedes 0000 04OB00075 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mercedes 0000 04OB0045 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mercedes 0000 04OB00746 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Mercedes 000000 04OB0003 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Morretes 0000 04OB000457 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Morretes 0000 04OB0008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Morretes 0000 04OB00749 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Morretes 000000 04OB0004 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Munhoz de Melo 0000 04OB0097 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Munhoz de Melo 0000 04OB00505 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS Munhoz de Melo 000000 04OB0005 Processado e

Pago
30.000,00

FMAS Nossa Senhora das
Graças

0000 04OB000565 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nossa Senhora das
Graças

0000 04OB00083 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nossa Senhora das
Graças

0000 04OB0078 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nossa Senhora das
Graças

0000 04OB00750 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Aliança do Ivaí 0000 04OB00038 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Aliança do Ivaí 0000 04OB000753 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Aliança do Ivaí 0000 04OB0077 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Aliança do Ivaí 0000 04OB0075 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Esperança do
Sudoeste

0000 04OB000430 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Esperança do
Sudoeste

0000 04OB000886 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Nova Esperança do
Sudoeste

0000 04OB00086 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Esperança do
Sudoeste

0000 04OB0078 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Nova Esperança do
Sudoeste

0000 04OB00754 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Laranjeiras 0000 04OB00043 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Laranjeiras 0000 04OB00088 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Laranjeiras 0000 04OB0043 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Laranjeiras 0000 04OB00756 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Olímpia 0000 04OB000850 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Olímpia 0000 04OB00089 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Olímpia 0000 04OB0046 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Olímpia 0000 04OB00757 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Olímpia 000000 04OB0006 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Nova Prata do
Iguaçu

0000 04OB000085 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Prata do
Iguaçu

0000 04OB000756 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Prata do
Iguaçu

0000 04OB000887 Processado e
Pago

.000,00
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FMAS Nova Prata do
Iguaçu

0000 04OB0079 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Nova Prata do
Iguaçu

0000 04OB004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Nova Prata do
Iguaçu

0000 04OB00759 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ortigueira 0000 04OB00067 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Ortigueira 0000 04OB0009 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Ourizona 0000 04OB00040 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ourizona 0000 04OB000758 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ourizona 0000 04OB0073 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ourizona 000000 04OB00608 Processado e
Pago

3.500,00

FMAS Ourizona 000000 04OB0069 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Ourizona 0000 04OB00760 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Paiçandu 0000 04OB000087 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Paiçandu 0000 04OB000760 Processado e
Pago

5.500,00

FMAS Paiçandu 0000 04OB007 Processado e
Pago

5.500,00

FMAS Paiçandu 000000 04OB0007 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Palmas 000000 04OB00055 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS PALMEIRA 0000 04OB00067 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS PALMEIRA 0000 04OB00076 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS PALMEIRA 0000 04OB0037 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS PALMEIRA 0000 04OB0076 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Palmital 0000 04OB000466 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Palmital 0000 04OB00093 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Palmital 0000 04OB00763 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Palmital 000000 04OB0008 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Paranaguá 0000 04OB00085 Processado e
Pago

49.500,00

FMAS Paranaguá 0000 04OB00096 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Paranaguá 0000 04OB003 Processado e 60.000,00
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Pago
FMAS Paranaguá 000000 04OB00578 Processado e

Pago
9.500,00

FMAS Paranaguá 000000 04OB00589 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Paranaguá 0000 04OB00765 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Paranaguá 000000 04OB00948 Processado e
Pago

00.000,00

FMAS Paranavaí 0000 04OB000088 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Paranavaí 0000 04OB000764 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Paranavaí 0000 04OB0070 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Paranavaí 0000 04OB00767 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Paranavaí 000000 04OB00056 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Pato Bragado 0000 04OB000089 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Pato Bragado 0000 04OB000765 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Pato Bragado 0000 04OB000888 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Pato Bragado 0000 04OB0080 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Pato Branco 0000 04OB000090 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Pato Branco 0000 04OB000766 Processado e
Pago

.500,00

FMAS Pato Branco 0000 04OB00409 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Pato Branco 000000 04OB00609 Processado e
Pago

6.000,00

FMAS Pato Branco 0000 04OB00768 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Pato Branco 000000 04OB0009 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Paula Freitas 0000 04OB00043 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Paula Freitas 0000 04OB000767 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Paula Freitas 0000 04OB000889 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Paula Freitas 0000 04OB008 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Paula Freitas 0000 04OB00 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Paula Freitas 0000 04OB00769 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Paula Freitas 000000 04OB000 Processado e
Pago

30.000,00
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FMAS Paulo Frontin 0000 04OB00044 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Paulo Frontin 0000 04OB000768 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Paulo Frontin 0000 04OB00 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Paulo Frontin 000000 04OB00057 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Perobal 0000 04OB000569 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Perobal 0000 04OB000890 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Perobal 0000 04OB00098 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Perobal 0000 04OB0083 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Perobal 0000 04OB0069 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Perobal 0000 04OB00770 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Pérola 0000 04OB000570 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Pérola 0000 04OB00099 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Pérola 0000 04OB0068 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Pérola 0000 04OB0077 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Pérola 000000 04OB00 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Piên 0000 04OB00045 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Piên 0000 04OB000770 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Piên 0000 04OB00089 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Piên 0000 04OB0084 Processado e
Pago

.000,00

FMAS Piên 0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Piên 0000 04OB0077 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Pinhais 0000 04OB00079 Processado e
Pago

59.50,00

FMAS Pinhais 0000 04OB000937 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Pinhais 0000 04OB0009 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Pinhais 0000 04OB00773 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Pinhais 000000 04OB00058 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Pinhais 000000 04OB00 Processado e 30.000,00
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Pago
FMAS Pinhão 0000 04OB0005 Processado e

Pago
0.500,00

FMAS Pinhão 0000 04OB00009 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Pinhão 0000 04OB00077 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Pinhão 0000 04OB000879 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Pinhão 0000 04OB0085 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Pinhão 0000 04OB00379 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Pinhão 0000 04OB00776 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Pinhão 000000 04OB003 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Piraí do Sul 0000 04OB000679 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Piraí do Sul 000000 04OB004 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Piraquara 0000 04OB00080 Processado e
Pago

59.50,00

FMAS Piraquara 0000 04OB000938 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Piraquara 0000 04OB0008 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Piraquara 000000 04OB00579 Processado e
Pago

9.500,00

FMAS Piraquara 000000 04OB00590 Processado e
Pago

.500,00

FMAS Piraquara 000000 04OB00595 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Piraquara 0000 04OB00777 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Piraquara 000000 04OB00059 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Piraquara 000000 04OB005 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Pitanga 0000 04OB000093 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Pitanga 0000 04OB00077 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Pitanga 0004 04OB000838 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Pitanga 0000 04OB00778 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Pitanga 000000 04OB006 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Pitangueiras 0000 04OB000507 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Pitangueiras 0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00
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FMAS Pitangueiras 0000 04OB00779 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Pitangueiras 000000 04OB00060 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Planaltina do Paraná 0000 04OB00046 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Planaltina do Paraná 0000 04OB000773 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Planaltina do Paraná 0000 04OB00780 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Planaltina do Paraná 000000 04OB0006 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Ponta Grossa 0000 04OB000039 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Ponta Grossa 0000 04OB000340 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Ponta Grossa 0000 04OB000673 Processado e
Pago

39.500,00

FMAS Ponta Grossa 0000 04OB0003 Processado e
Pago

39.500,00

FMAS Ponta Grossa 0000 04OB0078 Processado e
Pago

39.500,00

FMAS Ponta Grossa 000000 04OB0006 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS PORTO AMAZONAS 0000 04OB000678 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS PORTO AMAZONAS 0000 04OB0005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS PORTO AMAZONAS 000000 04OB0057 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS PORTO AMAZONAS 0000 04OB00783 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Porto Barreiro 0000 04OB000853 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Porto Barreiro 0000 04OB000880 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Porto Barreiro 0000 04OB0006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Porto Barreiro 0000 04OB0086 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Porto Barreiro 0000 04OB00407 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Porto Rico 0000 04OB00057 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Porto Rico 0000 04OB0007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Porto Rico 0000 04OB0067 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Porto Rico 0000 04OB00784 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Porto Rico 000000 04OB00063 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS PORTO VITORIA 0000 04OB000458 Processado e 6.50,00
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Pago
FMAS PORTO VITORIA 0000 04OB0008 Processado e

Pago
6.50,00

FMAS PORTO VITORIA 0000 04OB0007 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS PORTO VITORIA 0000 04OB00785 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Presidente Castelo
Branco

0000 04OB00048 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Presidente Castelo
Branco

0000 04OB000775 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Presidente Castelo
Branco

0000 04OB00787 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Presidente Castelo
Branco

000000 04OB00064 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Presidente Castelo
Branco

0000 04OB0034 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Quarto Centenário 0000 04OB00057 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Quarto Centenário 0000 04OB0009 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Quarto Centenário 0000 04OB0035 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS QUATRO BARRAS 0000 04OB000459 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS QUATRO BARRAS 0000 04OB00 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Quatro Pontes 0000 04OB00089 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Quatro Pontes 0000 04OB0087 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Quatro Pontes 0000 04OB0098 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Quedas do Iguaçu 0000 04OB000434 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Quedas do Iguaçu 0000 04OB00 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Quedas do Iguaçu 0000 04OB0036 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Quedas do Iguaçu 000000 04OB007 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Quitandinha 0000 04OB000854 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Quitandinha 0000 04OB005 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Quitandinha 000000 04OB008 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS REBOUCAS 0000 04OB00066 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS REBOUCAS 0000 04OB000779 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS REBOUCAS 0000 04OB0036 Processado e
Pago

6.50,00
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FMAS REBOUCAS 0000 04OB0079 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS RESERVA DO
IGUACU

0000 04OB000467 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS RESERVA DO
IGUACU

0000 04OB007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS RESERVA DO
IGUACU

0000 04OB00795 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ribeirão Claro 0000 04OB00050 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ribeirão Claro 0000 04OB008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ribeirão Claro 0000 04OB00333 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ribeirão Claro 0000 04OB00796 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Ribeirão Claro 0000 04OB0037 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS RIO AZUL 0000 04OB000674 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS RIO AZUL 0000 04OB000 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS RIO AZUL 0000 04OB0034 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS RIO AZUL 0000 04OB00798 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS RIO AZUL 000000 04OB00904 Processado e
Pago

00.000,00

FMAS Rio Branco do Sul 0000 04OB0058 Processado e
Pago

360.000,00

FMAS Rio Branco do Sul 0000 04OB0090 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Rio Branco do Sul 0000 04OB000099 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Rio Branco do Sul 0000 04OB000784 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Rio Branco do Sul 0000 04OB0006 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Rio Branco do Sul 000000 04OB00989 Processado e
Pago

00.000,00

FMAS Rio Branco do Sul 0000 04OB0038 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Rio Branco do Sul 000000 04OB009 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Rio Negro 0000 04OB00004 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Rio Negro 0000 04OB00034 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Rio Negro 0000 04OB000460 Processado e
Pago

7.500,00

FMAS Rio Negro 0000 04OB00 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Rio Negro 0000 04OB0005 Processado e 5.000,00
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Pago
FMAS Rio Negro 0000 04OB00800 Processado e

Pago
5.000,00

FMAS Rio Negro 0000 04OB0039 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Rio Negro 000000 04OB000 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Rolândia 0000 04OB00053 Processado e
Pago

59.50,00

FMAS Rolândia 0000 04OB00 Processado e
Pago

59.50,00

FMAS Rolândia 0000 04OB0033 Processado e
Pago

59.50,00

FMAS Rolândia 0000 04OB0040 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Rolândia 000000 04OB00 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Rondon 0000 04OB0063 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Rondon 0000 04OB004 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Santa Amélia 0000 04OB00057 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Amélia 0004 04OB000837 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Santa Amélia 0000 04OB006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Amélia 000000 04OB00573 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS Santa Amélia 0000 04OB00804 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Amélia 0000 04OB004 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Santa Cecília do
Pavão

0000 04OB00058 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Cecília do
Pavão

0000 04OB00088 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Santa Cecília do
Pavão

0000 04OB007 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Cecília do
Pavão

0000 04OB0088 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Santa Cecília do
Pavão

000000 04OB00574 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS Santa Lúcia 0000 04OB00054 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Lúcia 0000 04OB000790 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Lúcia 0000 04OB00400 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Lúcia 0000 04OB008 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Lúcia 0000 04OB0043 Processado e
Pago

30.000,00
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FMAS Santa Mariana 0000 04OB00059 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Mariana 0000 04OB003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Mariana 0000 04OB0033 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Mariana 0000 04OB0083 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santa Mariana 0000 04OB0044 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Santa Tereza do
Oeste

0004 04OB000835 Processado e
Pago

0.000,00

FMAS Santa Tereza do
Oeste

0000 04OB000855 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Santa Tereza do
Oeste

0000 04OB0033 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Santa Tereza do
Oeste

000000 04OB00 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Santa Terezinha de
Itaipu

0000 04OB000393 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Santa Terezinha de
Itaipu

0000 04OB00399 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Santa Terezinha de
Itaipu

0000 04OB00849 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Santa Terezinha de
Itaipu

000000 04OB003 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Santo Antônio do
Sudoeste

0000 04OB0005 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Santo Antônio do
Sudoeste

0000 04OB000437 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Santo Antônio do
Sudoeste

0000 04OB0008 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Santo Antônio do
Sudoeste

0000 04OB0037 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Santo Antônio do
Sudoeste

0000 04OB0090 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Santo Antônio do
Sudoeste

0000 04OB00398 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Santo Antônio do
Sudoeste

000000 04OB004 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS São Jerônimo da
Serra

0000 04OB0005 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS São Jerônimo da
Serra

0000 04OB0039 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS São Jerônimo da
Serra

0000 04OB0037 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS São Jerônimo da
Serra

000000 04OB00575 Processado e
Pago

8.500,00

FMAS São Jerônimo da
Serra

0000 04OB0045 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS São João do Ivaí 0000 04OB00050 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS São João do Ivaí 0000 04OB0045 Processado e 8.750,00
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Pago
FMAS São João do Ivaí 0000 04OB00506 Processado e

Pago
8.750,00

FMAS São João do Ivaí 000000 04OB005 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS São João do Triunfo 0000 04OB000675 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS São João do Triunfo 0000 04OB004 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS São João do Triunfo 0000 04OB0046 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS São João do Triunfo 000000 04OB006 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS São José da Boa
Vista

0000 04OB00057 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS São José da Boa
Vista

0000 04OB000793 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS São José da Boa
Vista

0000 04OB0036 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS São José da Boa
Vista

0000 04OB0047 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS São José dos
Pinhais

0000 04OB00004 Processado e
Pago

45.000,00

FMAS São José dos
Pinhais

0000 04OB000795 Processado e
Pago

56.50,00

FMAS São José dos
Pinhais

0000 04OB0004 Processado e
Pago

45.000,00

FMAS São José dos
Pinhais

000000 04OB00580 Processado e
Pago

9.500,00

FMAS São José dos
Pinhais

0000 04OB0088 Processado e
Pago

45.000,00

FMAS São José dos
Pinhais

0000 04OB0048 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS SAO MATEUS DO
SUL

0000 04OB00006 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS SAO MATEUS DO
SUL

0000 04OB000797 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS SAO MATEUS DO
SUL

0000 04OB0003 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS SAO MATEUS DO
SUL

0000 04OB0080 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS São Miguel do
Iguaçu

0000 04OB000394 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS São Miguel do
Iguaçu

000000 04OB007 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS São Pedro do Ivaí 0000 04OB00053 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS São Pedro do Ivaí 0000 04OB0046 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS São Pedro do Ivaí 0000 04OB0049 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS São Pedro do Ivaí 000000 04OB008 Processado e
Pago

30.000,00
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FMAS Sarandi 0000 04OB00077 Processado e
Pago

36.750,00

FMAS Sarandi 0000 04OB000800 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Sarandi 0000 04OB0053 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Sarandi 0000 04OB0085 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Sarandi 0000 04OB0050 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Siqueira Campos 0000 04OB00007 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Siqueira Campos 0000 04OB000803 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Siqueira Campos 0000 04OB003 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Siqueira Campos 0000 04OB0087 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Siqueira Campos 0000 04OB005 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Tamarana 0000 04OB0006 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Tamarana 0000 04OB000804 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Tamarana 0000 04OB003 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Tamarana 0000 04OB0088 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Tamarana 000000 04OB009 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS TEIXEIRA SOARES 0000 04OB000667 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS TEIXEIRA SOARES 0000 04OB000963 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS TEIXEIRA SOARES 0000 04OB0083 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Telêmaco Borba 0000 04OB000859 Processado e
Pago

5.000,00

FMAS Telêmaco Borba 0000 04OB00096 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Telêmaco Borba 0000 04OB0033 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Telêmaco Borba 0000 04OB00833 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Telêmaco Borba 0000 04OB005 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Terra Rica 0000 04OB00076 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Terra Rica 0000 04OB000806 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Terra Rica 0000 04OB0050 Processado e
Pago

6.50,00

FMAS Terra Rica 0000 04OB00835 Processado e 6.50,00
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Pago
FMAS Terra Rica 0000 04OB0053 Processado e

Pago
30.000,00

FMAS Terra Roxa 0000 04OB000440 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Terra Roxa 0000 04OB000894 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Terra Roxa 0000 04OB000960 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Terra Roxa 0000 04OB009 Processado e
Pago

0.500,00

FMAS Terra Roxa 0000 04OB00395 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Terra Roxa 0000 04OB0054 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS TIJUCAS DO SUL 000000 04OB00556 Processado e
Pago

93.333,33

FMAS TIJUCAS DO SUL 0000 04OB00064 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS TIJUCAS DO SUL 0000 04OB000807 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS TIJUCAS DO SUL 0000 04OB000 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS TIJUCAS DO SUL 0000 04OB00836 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS TIJUCAS DO SUL 000000 04OB0099 Processado e
Pago

00.000,00

FMAS Toledo 0000 04OB00009 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Toledo 0000 04OB000808 Processado e
Pago

.500,00

FMAS Toledo 000000 04OB0059 Processado e
Pago

.500,00

FMAS Toledo 0000 04OB00837 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Toledo 0000 04OB0055 Processado e
Pago

90.000,00

FMAS Turvo 0000 04OB000469 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Turvo 0000 04OB00377 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Turvo 000000 04OB0030 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Umuarama 0000 04OB00040 Processado e
Pago

9.50,00

FMAS Umuarama 0000 04OB000955 Processado e
Pago

90.000,00

FMAS Umuarama 0000 04OB0047 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Umuarama 0000 04OB0056 Processado e
Pago

60.000,00

FMAS Umuarama 000000 04OB003 Processado e
Pago

30.000,00
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FMAS UNIAO DA VITORIA 0000 04OB000395 Processado e
Pago

40.000,00

FMAS Uraí 0000 04OB00066 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Uraí 0000 04OB000809 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Uraí 0000 04OB0057 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Uraí 000000 04OB003 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Virmond 0000 04OB000444 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Virmond 0000 04OB00095 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Virmond 0000 04OB0084 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Virmond 0000 04OB0058 Processado e
Pago

30.000,00

FMAS Xambrê 0000 04OB000409 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Xambrê 0000 04OB000948 Processado e
Pago

8.750,00

FMAS Xambrê 0000 04OB0059 Processado e
Pago

30.000,00

FMDPI IPIRANGA 0000 04OB000670 Processado e
Pago

8.750,00

FMDPI IPIRANGA 0000 04OB0004 Processado e
Pago

8.750,00

FMDPI IPIRANGA 0000 04OB0040 Processado e
Pago

8.750,00

FMDPI IPIRANGA 000000 04OB00705 Processado e
Pago

8.750,00

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00007 Processado e
Pago

66.03,45

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00009 Processado e
Pago

.550,09

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00000 Processado e
Pago

.049,64

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00008 Processado e
Pago

70.05,3

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB0000 Processado e
Pago

.097,0

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB0000 Processado e
Pago

.609,4

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB0008 Processado e
Pago

73.976,79

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB0008 Processado e
Pago

.669,35

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00083 Processado e
Pago

.45,50

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000600 Processado e
Pago

.6,67

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00060 Processado e .388,87
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Pago
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000603 Processado e

Pago
.77,99

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00086 Processado e
Pago

5.963,75

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000866 Processado e
Pago

797,9

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00087 Processado e
Pago

640,8

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000863 Processado e
Pago

47.937,86

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000873 Processado e
Pago

59,7

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000867 Processado e
Pago

735,5

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000864 Processado e
Pago

4.809,50

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000874 Processado e
Pago

55,60

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000868 Processado e
Pago

64,49

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000875 Processado e
Pago

539,

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000865 Processado e
Pago

43.76,7

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000869 Processado e
Pago

670,75

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00446 Processado e
Pago

5.667,58

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00444 Processado e
Pago

649,50

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00445 Processado e
Pago

808,08

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00557 Processado e
Pago

06.54,05

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00560 Processado e
Pago

.33,89

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00558 Processado e
Pago

.634,69

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00005 Processado e
Pago

4.66,56

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000030 Processado e
Pago

.73,59

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00009 Processado e
Pago

905,90

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00006 Processado e
Pago

6.77,53

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00008 Processado e
Pago

767,9

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00007 Processado e
Pago

40,4

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00080 Processado e
Pago

64.00,7
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JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00079 Processado e
Pago

.049,40

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00078 Processado e
Pago

.005,87

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000870 Processado e
Pago

67.486,76

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB000876 Processado e
Pago

.047,6

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00087 Processado e
Pago

.07,05

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB0050 Processado e
Pago

38.490,70

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00509 Processado e
Pago

885,63

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB005 Processado e
Pago

.69,83

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00596 Processado e
Pago

84.675,85

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00598 Processado e
Pago

.57,37

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00597 Processado e
Pago

.80,98

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00865 Processado e
Pago

70.645,

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00869 Processado e
Pago

863,53

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00866 Processado e
Pago

45,76

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB0098 Processado e
Pago

53.99,78

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00985 Processado e
Pago

65,5

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00983 Processado e
Pago

340,84

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB0009 Processado e
Pago

7.48,37

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB00 Processado e
Pago

85,44

JK CONSTRUCOES LTDA 000000 04OB005 Processado e
Pago

.577,79

JK CONSTRUCOES LTDA 0000 04OB000 Processado e
Pago

.65,6

JK CONSTRUCOES LTDA 0000 04OB0060 Processado e
Pago

3.38,0

JK CONSTRUCOES LTDA 0000 04OB00603 Processado e
Pago

384,00

JK CONSTRUCOES LTDA 0000 04OB0060 Processado e
Pago

477,75

PEQUENO COTOLENGO
DO PARANA DOM ORIONE

0000 04OB000006 Processado e
Pago

56.306,60

PEQUENO COTOLENGO
DO PARANA DOM ORIONE

0000 04OB00003 Processado e
Pago

56.843,33

PEQUENO COTOLENGO 0000 04OB000305 Processado e 59.37,00
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DO PARANA DOM ORIONE Pago
PEQUENO COTOLENGO
DO PARANA DOM ORIONE

0000 04OB000344 Processado e
Pago

496.86,84

PEQUENO COTOLENGO
DO PARANA DOM ORIONE

0000 04OB00040 Processado e
Pago

50.53,80

PEQUENO COTOLENGO
DO PARANA DOM ORIONE

0000 04OB0053 Processado e
Pago

664.,

PEQUENO COTOLENGO
DO PARANA DOM ORIONE

0000 04OB0064 Processado e
Pago

666.665,00

PEQUENO COTOLENGO
DO PARANA DOM ORIONE

0000 04OB0087 Processado e
Pago

665.683,00

PEQUENO COTOLENGO
DO PARANA DOM ORIONE

0000 04OB00984 Processado e
Pago

665.683,00

SOCORRO AOS
NECESSITADOS

0000 04OB00006 Processado e
Pago

56.000,00

SOCORRO AOS
NECESSITADOS

0000 04OB0094 Processado e
Pago

57.460,00

SOCORRO AOS
NECESSITADOS

0000 04OB00868 Processado e
Pago

57.460,00

47.7.850,89
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5. 005 - Relatório do Controle Interno (III - Relatorio Controle Interno 2024 FE)



RELATÓRIO  DO  CONTROLE  INTERNO  –  EXERCÍCIO  2024  –  FUNDO
ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS

1- INTRODUÇÃO:

O  Agente  de  Controle  Interno  Avaliativo  Thiago  Rogher  Rocha,  designado  pela

Resolução  nº  057/2023 -  SEDEF, nos  termos  do Decreto  nº  2.741/2019, apresenta  neste

relatório o resultado decorrente da avaliação do Controle Interno – Núcleo de Integridade e

Compliance da Secretaria do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF, em cumprimento

ao estabelecido na Instrução Normativa CGE nº 03/2025 e a Instrução Normativa n.º 190, de

6 de novembro de 2024 – TCE/PR, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná n.º 3344, p. 58-60, de 27 de novembro de 2024,  em relação as áreas de

atuação que foram objeto de monitoramento.

2- METODOLOGIA:

A realização deste trabalho se baseou em procedimentos e técnicas de controle com

vistas a formar opinativo sobre a suficiência ou inadequação, como exame dos documentos

dos  controles  existentes,  comparativos  entre  previsão  e  execução,  análise  de  ambiente  e

entrevistas com servidores, chefes de divisão e ordenadores de despesa e, utilizando como

base a Instrução Normativa CGE nº. 03/2025.

3- ÁREAS AVALIADAS:

A avaliação  no exercício  de 2024 compreendeu  apenas  a  Execução  Orçamentária,

uma vez que, o Fundo por ser meramente contábil, não possui personalidade jurídica, assim

como, não possui estrutura  física, sendo que as ações desempenhadas, avaliadas através de

relatórios dos Órgãos, incluído no Relatório do Controle Interno que compôs a Prestação de

Contas Anual do Órgão, e o patrimônio de sua titularidade são geridos pelo Órgão detentor

do Fundo.
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No que compete à incorporação dos bens móveis e imóveis dos Fundos Estaduais,

geridos por esta Secretaria de Estado, com o propósito de serem feitas as alterações de suas

Leis/Regulamentos,  encontra-se em trâmite os protocolos nº 17.523.717-8 e 17.676.917-3,

para que seja vislumbrada a necessidade de alteração ou indicação destas informações na

legislação,  e  ainda  conste  que  os  bens  adquiridos  com  recursos  dos  Fundos,  sejam

incorporados automaticamente ao patrimônio da Secretaria. 

3.1. Execução Orçamentária:

Quanto  a  Execução  Orçamentária,  considerou-se  o  desempenho do  Orçamento  do

Fundo, no período, avaliando o executado sob a ótica do planejamento, tendo como base o

percentual empenhado em relação ao orçamento programado e, como indexadores a Natureza

de Despesa e os Programas de Governo.

Para proceder à avaliação sobre a execução orçamentária, o Controle Interno adota

como premissas: 

a. Gestão Orçamentaria Eficaz: índice igual ou maior a 0,9 (nove décimos). 

b.  Gestão  Orçamentaria  Parcialmente  Eficaz:  índice  igual  ou  maior  a  0,5  (cinco

décimos) e menor que 0,9 (nove décimos).

c. Gestão Orçamentaria Ineficaz: índice menor que 0,5 (cinco décimos). 

Conforme Lei 21.862/2023, republicada no Diário Oficial no dia 17/01/2024, para o

exercício de 2024 consignou ao Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, orçamento

inicial  no  montante  de  R$ 133.793.239,00,  sendo  que  durante  o  exercício  de  2024  o

orçamento sofreu alterações, respeitadas as competências e limites estabelecidos pela referida

Lei,  resultando  no  valor  final  do  orçamento  programado  em  R$ 195.323.072,24,  sendo

distribuído por natureza de despesa da seguinte maneira:
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Tabela 01 – Total Orçamentário Programado por Natureza de Despesa:

Natureza da Despesa Valor (R$ 1,00)

% do Orçamento

Programado

Outras Despesas Correntes R$ 167.801.814,24 0,859 (85,91%)

Investimentos R$ 27.521.258,00 0,140 (14,09%)

Total R$ 195.323.072,24 1,0 (100%)

Fonte: Sistema Integrado de Acompanhamento Financeiro – SIAFIC/SEFA.

Sobre  este  montante,  houve  a  emissão  de  empenhos  no  valor  total  de  R$

146.423.305,92 correspondendo a 0,749 (74,96%) do orçamento final programado, sendo que

a despesa empenhada por Natureza de Despesa teve a seguinte execução:

Tabela 02 – Total Empenhado por Natureza de Despesa:

Natureza da Despesa Valor (R$ 1,00) % do Valor Empenhado

Outras Despesas Correntes R$ 131.286.031,32 0,896 (89,66%)

Investimentos R$ 15.137.274,60 0,134 (10,34%)

Total R$ 146.423.305,92 1,0 (100%)

Fonte: Sistema Integrado de Acompanhamento Financeiro – SIAFIC/SEFA.

A execução do orçamento programado, considerando a emissão de empenhos, e tendo

como indexador a Natureza de despesa resultou nos seguintes índices:

Tabela 03 – Índice do Total empenhado em Relação ao Orçamento Programado por

Natureza de Despesa:

Natureza da Despesa

Valor Empenhado X Orçamento Programado

(%)

Outras Despesas Correntes 0,782 (78,24%)

Investimentos 0,550 (55,00%)

Fonte: Sistema Integrado de Acompanhamento Financeiro – SIAF.

A execução orçamentária, considerando os critérios definidos, foi realizada conforme

segue: 
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Outras Despesas Correntes: atingiu o índice de 0,782 (78,24%) do valor empenhado

sobre o orçamento programado, Gestão Orçamentaria Parcialmente Eficienmte. 

Investimentos: atingiu  o  índice  de  0,550  (55,00%)  do  valor  empenhado  sobre  o

orçamento programado, Gestão Orçamentaria Parcialmente Eficiente.

Após a análise dos dados, considerando a razoável execução apurada, recomendamos

melhorar  as  técnicas  de  planejamento,  buscando  a  eficiência  e  eficácia  nos  gastos  com

recursos públicos.

Ademais,  cumpre  mencionar  que  o  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  –

CEAS/PR,  por  meio  das  Deliberações  nº  064/2024  e  003/2025  –  CEAS/PR,  aprovou  o

relatório financeiro e contábil do Fundo Estadual de Assistência Social – Balancete FEAS,

referente ao exercício de 2024.

(https://www.ceas.pr.gov.br/sites/ceas/arquivos_restritos/files/documento/2024-08/
deliberacao_064-
2024__aprovacao_do_balancete_financeiro_do_1deg_e_2_trimestre_do_exercicio_de_2024.
pdf

https://www.ceas.pr.gov.br/sites/ceas/arquivos_restritos/files/documento/2025-03/
deliberacao_003-2025_-_balancete_feas_2024.pdf).

Assim,  sobre o  aspecto das áreas  contidas  nas  políticas  públicas  da SEDEF, em

especial que corresponde a Assistência Social, estão demonstradas por meio dos indicadores

de avaliação do Plano Plurianual 2024-2027, como segue a tabela abaixo:

Tabela 01 – Acompanhamento do Plano Plurianual – 2024 a 2027:

Indicadores
Metas – 2024

Previsto Realizado %

Média estadual do Indicador de Desenvolvimento do

Centro  de  Referência  de  Assistência  Social  -

IDCRAS

3,75 3,67 0,97 (97%)

Percentual  de  casos  de  violência  contra  crianças  e

adolescentes registrados de forma adequada no portal

SIPIA

22,00 41,91 1,90 (190,5%)

Sistema Integrado de Gestão, Avaliação e Monitoramento Estadual – SIGAME
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Considerando a Lei Nº 21861 de 2023 Publicada no Diário Oficial Nº 11564 de 18/12/2023.

Após a análise dos dados, considera-se Gestão Orçamentaria Parcialmente Eficiente,

recomendamos melhorar as técnicas de planejamento, buscando a eficiência e eficácia nos

gastos com recursos públicos visando à efetiva consecução dos Programas de Governo.

3.2. Gestão Patrimonial

O Nucleo Administrativo Setorial – N.A.S. responsável pelo patrimônio desta Pasta,

tem registrado no Sistema de Gestão Patrimonial de Bens Móveis – GPM, os bens móveis em

nome do Fundo Estadual da Assistência Social - FEAS, perfazem o total glogal de 6 itens, eis

que são geridos pela SEDEF.

4 – AÇÕES PONTUAIS DO AGENTE DE CONTROLE INTERNO AVALIATIVO 

As atividades do Agente de Controle Interno Avaliativo concisamente dividem-se

nos  seguintes  aspectos:  a)  desempenhar  as  atividades  de  Agentes  de  Controle  Interno,

visando atender ao disposto na Resolução n” 055-CGE/PR, de 10 de novembro de 2021, que

especifica  a  composição,  as  diretrizes  e  as  competências  institucionais  do  Núcleo  de

Integridade e Compliance Setorial  dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual  e

explicita  as  atribuições  e  vedações  aplicáveis  aos  servidores  no  exercício  das  funções

desenvolvidas junto ao Núcleo; b) exercer suas funções institucionais dispostas nos arts. 70 e

74  da  Constituição  Federal,  e;  c)  cumprir  as  atribuições  dos  Núcleos  de  Integridade  e

Compliance, no que diz respeito s atividades de Agentes de Controle Interno, contidas nos

incisos X a XXII do art. 24 do Regulamento, aprovado pelo Decreto Estadual n 2741, de 10

de setembro de 2019. 

Tramitaram 02 (duas) Tomadas de Contas Especiais, com fulcro nos arts. 233 e 234

do Regimento Interno do TCE/PR, sendo:

Associação  Menino  Deus,  Numero  do  SIT  55814/202,  Termo  de  Fomento  n.º

55814/2022,  numero  no  Concedente  323/2024,  autuada  no  sistema  junto  ao  TCE/PR,

instaurada  em  data  de  03/07/2024  e  concluida  em  10/02/2025,  Protocolo  22.632.109-8,
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julgada Improcedente e já finalizada no sistema junto ao TCE/PR; 

Organização  da  Sociedade  Civil  Centro  de  Integração  Digital  –  CID,  Termo  de

Fomento  nº  155/2022,  Numero  do  SIT  56484/2022,  numero  no  concedente  363/2024,

autuada  no  sistema  junto  ao  TCE/PR,  instaurada  em  data  de  15/07/2024,   protocolo

22.759.855-7, julgada Improcedente. 

No que concerne as Resoluções n” 028/2011, 46/2014, a IN 061/2011-TCE/PR e

Instrução  02/2024  da  Controladoria  Geral  do  Estado  -  CGE/PR,  consistiu  na  avaliação

empregada  sobre  as  descentralizações  de  recursos  financeiros  por  meio  dos  termos  de

parcerias e convênios com esta Pasta. Isto posto, no exercício de 2024, este Controle Interno

analisou  e  avaliou,  por  amostragem, de  um  total  de  415  Transferências  Voluntárias

registradas no SIT até o final do mês de dezembro de 2024, entre Termos de Fomento e

Convênios,  geridos  pela  SEDEF,  107  foram  avaliadas  de  acordo  com  os  elementos

selecionados registrados no Sistema Integrado de Transferências  SIT.

Em relação ao art 14 da IN 02/2024-CGE/PR, o acompanhamento das diligências

solicitadas pelos órgãos de controle externo descritas no inciso III, do art. 2º da Instrução

Normativa CGE nº 01/2024 observará o disposto na Resolução CGE nº 08/2021, recebemos

no Órgão 70 solicitações de informações. Na mesma diapasão, recebemos 17 solicitações de

informações do Douto Tribunal de Constas do Estado do Paraná (APA, CACO etc). 

Do  mesmo  modo,  de  acordo  com  a  Instrução  Normativa  CGE  nº.02/2024,  foi

realizado o acompanhamento, quadrimestral, da movimentação de pessoal, sendo verificado

quantitativamente o quadro de pessoal e as possíveis inconsistências no quadro funcional. 

Informa-se, ainda, que além das ações obrigatórias dispostas no Plano de Trabalho

de 2024, deste Controle Interno, foram realizadas as seguintes avaliações: Acompanhamento

dos  atestados/declarações  médicas/odontológicas  dos  servidores  da  SEDEF;

Acompanhamento das pendências das Transferências Voluntárias no Tribunal de Contas do

Estado TCE/PR; Acompanhamento do Plano de Integridade do NICS.

Por  conseguinte,  no  exerccio  de  2024,  foram  expedidas  SDIs  solicitando

documentos ou informações,  deste  Controle Interno aos setores  pertinentes,  através  de e-

mails  ou  protocolos  digitais,  solicitando  esclarecimentos  e/ou  o  posicionamento  dos

responsáveis quanto ao constatado, visando o bom desenvolvimento das atividades exercidas

pelo  Órgão,  em  observncia  as  leis  e  normas  vigentes,  bem  como,  aos  princpios  da
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administração publica, zelando ainda pela aplicação dos recursos alocados na SEDEF. 

Por  fim,  as  respostas  e  a  regularização  dos  procedimentos  recomendados  são

informadas e encaminhadas Inspetoria de Controle Externo que fiscaliza a SEDEF, no caso a

6º ICE-TCE/PR. 

É o relatório. 

       Curitiba, 15 de abril de 2025.

Thiago Rocha 
Controlador Interno - SEDEF   

 Núcleo de Integridade e Compliance Setorial-SEDEF
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6. 006 - Parecer do Controle Interno (IV - Parecer Controle Interno 2024 FEAS)



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

ANEXO III

PARECER DO CONTROLE INTERNO
AVALIAÇÃO DA GESTÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e
conduzido por este Órgão de Controle Interno sobre os atos de gestão do exercício
financeiro de 2024, do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS,
em  atendimento  às  determinações  legais  e  regulamentares,  e  subsidiado  no
resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este
Parecer, concluímos pela REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES da referida
gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de
Contas  do Estado do  Paraná,  levando-se o  teor  do referido  Relatório  e  deste
documento ao conhecimento do Responsável pela Administração. 

A conclusão antes referida decorre da constatação de ocorrência nas contas
da gestão em questão. A recomendação exarada no exercício versa a necessidade
de organização linear e planejamento das unidades técnicas signatárias na aplicação
dos  recursos  orçamentários  previstos.  Isso,  devido  à  Gestão  Orçamentária
Parcialmente  Eficiente  apurada do  Fundo,  buscando  a  eficiência  e  eficácia  nos
gastos com recursos públicos. Não obstante, após a análise dos dados, e mesmo
considerando  a  execução  orçamentária  apurada,  recomendamos  melhorar  as
técnicas de planejamento, buscando a eficiência e eficácia nos gastos com recursos
públicos, visando ainda à efetiva consecução dos Programas de Governo. 

A opinião supra, não elide nem respalda irregularidades não detectadas
nos  trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e
legais que caso ensejar.

           Curitiba, 15 de abril de 2.025.

Thiago Rogher Rocha

Controlador Interno - SEDEF
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7. 007 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (V - Relatório da Controladoria Geral do )



PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
 

Relatório Consolidado, contendo as avaliações das Coordenadorias da 
Controladoria-Geral do Estado para a Prestação de Contas 

 

Introdução 

A Controladoria-Geral do Estado – CGE, órgão central do Sistema de 
Controle Interno, instituída nos termos da Lei Estadual nº 17.745, de 30 de 
outubro de 2.013 e regulamentada pelo Decreto Estadual nº 2.741/2.019, tem 
como atribuições exercer a avaliação dos controles internos administrativos dos 
órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual, a fim de obter garantia razoável 
de que o cumprimento da missão do Estado e dos objetivos gerais será exercido 
de forma organizada, ética, econômica e efetiva, em cumprimento às leis e 
procedimentos, com o propósito de melhorar e aprimorar a gestão. 

As atividades de avaliação dos controles internos administrativos são 
executadas pela Coordenadoria de Controle Interno – CCI, que aprecia os 
processos e procedimentos adotados no Órgão/Entidade da administração 
pública, compondo assim o Sistema de Controle Interno do Estado do Paraná. 

 
Objetivo 

O objetivo da Controladoria Geral do Estado é realizar a avaliação, 
monitoramento e acompanhamento das atividades de controle de cada 
órgão/entidade, os quais estão estabelecidos nos seguintes dispositivos legais: 

 Constituição Federal, artigos 70 e 74, sobre as atividades e finalidades do 

Sistema de Controle Interno, respectivamente. 

 Constituição Estadual, artigos 74 e 78, consoantes com os supracitados 

artigos da Constituição Federal. 

 Lei Complementar nº 101/2.000, parágrafo único, artigo 54, determina que 

o Relatório de Gestão Fiscal seja assinado pelas autoridades 

responsáveis pelo controle interno, bem como o artigo 59, que define as 

responsabilidades do Sistema de Controle Interno quanto à fiscalização 

da gestão fiscal. 

 

 
ÓRGÃO:  
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
FAMILIA (SEDEF) 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

 Lei nº 15.524/2.007, que institui o Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Estadual. 

 Decreto nº 2.741/2.019, o qual aprova o regulamento da CGE. 

Metodologia 

A metodologia definida pela CGE/CCI tem como fito os procedimentos, 
técnicas e sistemas de controle utilizados na Administração Pública. Esses 
elementos são avaliados durante o exercício pelos Agentes de Controle Interno 
Avaliativos, que se utilizam da verificação dos documentos, da análise física de 
bens, da análise do ambiente, de entrevistas com servidores, chefes de divisão 
e ordenadores de despesa, com vistas a formar opinião sobre a suficiência ou 
inadequação dos controles existentes, por meio do sistema e-CGE. 

O Sistema Integrado de Avaliação e Controle (SIAC), criado pela CGE em 
2.012 com o auxílio da CELEPAR, teve como intuito alcançar os controles 
existentes nos órgãos e entidades do Poder Executivo, conhecer suas 
fragilidades e atuar de forma incisiva no fortalecimento dos controles. A partir de 
2.020, adotou-se o e-CGE, nova solução para gestão corporativa da CGE, em 
substituição ao SIAC. 

O sistema constitui um fluxo de atividades entre a Controladoria Geral do 
Estado, os agentes de controle interno e o titular ou dirigente do órgão/entidade. 
Portanto, cada formulário enviado para o órgão/entidade contempla quesitos que 
são indexados em três níveis de detalhamento. O menor nível está dividido em 
cinco áreas específicas: acompanhamento de gestão, administrativa, financeira 
planejamento e recursos humanos. O segundo nível de detalhamento, 
contempla 18 subáreas: administração de materiais e bens, deslocamento de 
servidores, gestão da informação e documentos, licitação e contratos, quadro 
funcional, entre outros. O terceiro nível subdivide-se em 44 objetos: 
adiantamento, almoxarifado, bens móveis, bens imóveis, entre outros.  

Os quesitos são respondidos com SIM ou NÃO; cada quesito respondido 
negativamente deve, obrigatoriamente, estar acompanhado de motivação do 
fato que caracteriza a desconformidade ou a irregularidade. 

O trabalho realizado pelos agentes de controle interno se baseia no 
levantamento de informações, documentos, processos e itens necessários para 
avaliar a conformidade, de acordo com cada quesito, mediante prova seletiva, a 
partir do estabelecimento do tamanho da amostra. Destaca-se que os 
documentos, que fizerem parte do escopo da investigação, deverão ser 
arquivados, caso seja necessário, para comprovação futura. 

Realizados tais apontamentos e recomendações, direcionadas 
especialmente para o gestor do órgão, este, sob seus cuidados, 
responsabilidade e planejamento, elabora um plano de ação que terá a finalidade 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

de cumprir as orientações exaradas pela Coordenadoria de Controle Interno, 
estabelecendo inclusive, prazos para cumprimento de metas. 

O sistema contempla, ainda, o efetivo acompanhamento das 
recomendações exaradas por esta Coordenadoria de Controle Interno a partir da 
inclusão do Plano de Ação elaborado pelo Gestor do órgão/entidade e 
monitorado pelo Agente de Controle Avaliativo através do checklist de 
acompanhamento. 

 

Equipe Responsável pela Avaliação do Controle Interno no Órgão 

Agente de Controle Interno 

Thiago Rogher Rocha 

E-mail: thiagorogher@sedef.pr.gov.br 

Telefone: (41) 3210 - 2489 

Ato de Designação: Resolução nº 057/2023 - SEDEF. DIOE nº 11403 de 
20/04/2023. Protocolo nº 20.477.248-7. 

Gestor 

LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI 

E-mail: luizasimonelli@sedef.pr.gov.br 

Telefone: 413210-2569 

  
Formulário 

Form_01_2024_01_02 

Período de apuração: 01/01/2024 - 30/04/2024  
Data do 1º envio: 17/06/2024 
Situação: Em execução 

 

Tabela Form_01_2024_01_02 
  

Detalhamento Quantidade 

Quesitos Enviados 69 

Achados 25 

Recomendações 25 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

Planos de Ação Gerados 4 

Quesitos Já realizados 0 

Quesitos Não Acatados 0 

Quesitos em Acompanhamento no Checklist 25 

Quesitos Não Realizados 0 

 

Tramitação do Formulário Form_01_2024_01_02 
 

 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

17/06/202
4 

08/07/20
24 

(concluí
do em 

08/07/20
24) 

-- 

Agente de 
Controle Interno 
- SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
DESENVOLVIM
ENTO SOCIAL 
E FAMILIA 
(SEDEF) 

Responder 
formulário 

 

Agente de Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL E 
FAMILIA (SEDEF) 

08/07/202
4 

-- -- 

Técnico - 
Controle Interno 
- SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
DESENVOLVIM
ENTO SOCIAL 
E FAMILIA 
(SEDEF) 

Avaliar 
postergar 
prazo com 
quantidade de 
dias 

 

Técnico - Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN

08/07/202
4 

29/07/20
24 

(concluí
do em 

29/07/20
24) 

-- 

Agente de 
Controle Interno 
- SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
DESENVOLVIM
ENTO SOCIAL 

Responder 
formulário 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

TO SOCIAL E 
FAMILIA (SEDEF) 

E FAMILIA 
(SEDEF) 

Agente de Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL E 
FAMILIA (SEDEF) 

29/07/202
4 

-- -- 

Técnico - 
Controle Interno 
- SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
DESENVOLVIM
ENTO SOCIAL 
E FAMILIA 
(SEDEF) 

Avaliar 
formulário 

 

Técnico - Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL E 
FAMILIA (SEDEF) 

08/08/202
4 

16/08/20
24 

(concluí
do em 

16/08/20
24) 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Justificar 
questionamen
tos 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

16/08/202
4 

-- -- 

Técnico - 
Controle Interno 
- SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
DESENVOLVIM
ENTO SOCIAL 
E FAMILIA 
(SEDEF) 

Avaliar 
postergar 
prazo com 
quantidade de 
dias 

 

Técnico - Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL E 
FAMILIA (SEDEF) 

19/08/202
4 

27/08/20
24 

(concluí
do em 

26/08/20
24) 

-- 

Gestor - 
SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
DESENVOLVIM
ENTO SOCIAL 
E FAMILIA 
(SEDEF) 

Justificar 
questionamen
tos 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

Gestor - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL E 
FAMILIA (SEDEF) 

26/08/202
4 

-- -- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Analisar 
Justificativas 
e Elaborar 
Recomendaç
ões 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

29/10/202
4 

29/10/20
25 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

29/10/202
4 

29/10/20
25 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

29/10/202
4 

29/10/20
25 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

29/10/202
4 

29/10/20
25 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

 

Tabela Área/Objeto Contemplados Form_01_2024_01_02 
 

Área Objeto 

Acompanhamento de Gestão Sistema de Bens e Materiais 

Administrativa Bens Imóveis 

Administrativa Bens Intangíveis 

Administrativa Bens Móveis 

Administrativa Controle Patrimonial  

Administrativa Inventário 

Administrativa Sistema de Gestão do Patrimônio Móvel – GPM 

Administrativa Veículos próprios 

 

Constatações 
 

1. No período de apuração não foram identificados achados relativos às 
rotinas de "Bens Móveis" vinculadas a área Administrativa  

 

Acompanhamento das ações  

Achado: Não há designação formal do Administrador de Unidade no 
Sistema GPM para atuar no órgão/entidade. 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e a 
justificativa do Gestor esta Controladoria-Geral do Estado recomenda a 
designação formal de um Administrador de Unidade no Sistema GPM. Esta 
medida visa garantir a responsabilidade, o acompanhamento e a atualização 
das informações no sistema, assegurando a integridade e a confiabilidade dos 
dados para fins de controle e gestão no órgão/entidade. 

Plano de Ação 

Objetivo: Sistema de Controle Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Gerar 
relatórios via sistema de gestão de patrimônio para monitoramento contínuo. 
Atuar como multiplicador na operacionalização do Sistema GPM Recursos para 
realizar: Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: NOV / 2024 
Objetivo: Treinamento da Equipe Responsável: Setor Administrativo, junto a 
Escola de Gestão – SEAP Ação: Capacitar a equipe sobre a importância da 
gestão de patrimônio e a operacionalização do sistema. Recursos para realizar: 
Materiais de apoio, oficinas Prazo: Conforme divulgação SEAP Objetivo: 
Regularização Documental Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Atualizar 
e organizar a documentação dos bens patrimoniais. Estabelecer cronogramas 

Inserido ao Protocolo 23.721.351-3 por Karine Gonçalves dos Santos em: 25/03/2025 15:42. Download
realizado por Thiago Rogher Rocha em 26/03/2025 12:19

287
19

Assinatura Avançada realizada por: Thiago Rogher Rocha (XXX.177.399-XX) em 27/03/2025 12:07 Local: SEDEF/NICS/CI. Inserido ao protocolo 23.582.288-1 por: Thiago
Rogher Rocha em: 27/03/2025 12:07. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e85f767e3f03a47c336d13fc7bf2d2ee.

59
25

Inserido ao protocolo 23.582.643-7 por: Danielle Antoniacomi em: 16/04/2025 13:18. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c2c51b64752dfb1b150cefab6c94ac12.

101
26

Inserido ao protocolo 23.582.584-8 por: Danielle Antoniacomi em: 28/04/2025 09:25. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 460ae37759e99017b0ced54a8d59b024.



PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

e prazos para as atividades, quando da alteração de responsáveis Recursos 
para realizar: Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: DEZ / 2024 

Prazo de Execução 

429 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: A solicitação de cadastro dos usuários no Sistema GPM não são 
realizados por meio digital ao Administrador de Unidade 
 

Recomendação 

Em que pese a justificativa do Gestor Considerando e considerando que a 
evidência apresentada está fora do período de avaliação, esta Controladoria-
Geral do Estado recomenda a implementação de um Plano de Ação formal, 
com o objetivo de instituir uma rotina padronizada para que todas as 
solicitações de acesso ao Sistema GPM sejam exclusivamente por meio de e-
protocolo digital, assegurando a conformidade com as boas práticas 
recomendadas, o cumprimento das diretrizes de segregação de funções e a 
otimização dos controles internos, além de garantir maior rastreabilidade e 
eficiência no processamento dessas solicitações." 

Plano de Ação 

Objetivo: Sistema de Controle Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Gerar 
relatórios via sistema de gestão de patrimônio para monitoramento contínuo. 
Atuar como multiplicador na operacionalização do Sistema GPM Recursos para 
realizar: Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: NOV / 2024 
Objetivo: Treinamento da Equipe Responsável: Setor Administrativo, junto a 
Escola de Gestão – SEAP Ação: Capacitar a equipe sobre a importância da 
gestão de patrimônio e a operacionalização do sistema. Recursos para realizar: 
Materiais de apoio, oficinas Prazo: Conforme divulgação SEAP Objetivo: 
Regularização Documental Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Atualizar 
e organizar a documentação dos bens patrimoniais. Estabelecer cronogramas 
e prazos para as atividades, quando da alteração de responsáveis Recursos 
para realizar: Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: DEZ / 2024 

Prazo de Execução 

429 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: O Administrador de Unidade não tem controle dos perfis de 
acesso dos usuários do órgão/entidade no Sistema GPM 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e as boas 
práticas para a utilização do sistema GPM esta Controladoria-Geral do Estado 
recomenda a criação de um Plano de Ação visando estabelecer uma rotina 
rigorosa para o devido controle dos perfis de acesso. Esse plano deve garantir 
que o Administrador de Unidade tenha controle contínuo sobre os perfis de 
acesso, incluindo a atualização regular das permissões e a desativação 
imediata dos usuários desligados do órgão. A necessidade desse controle é 
fundamental para assegurar a segurança da informação, prevenir acessos não 
autorizados, reduzir o risco de fraudes e manter a integridade dos dados no 
sistema GPM. 

Plano de Ação 

Objetivo: Sistema de Controle Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Gerar 
relatórios via sistema de gestão de patrimônio para monitoramento contínuo. 
Atuar como multiplicador na operacionalização do Sistema GPM Recursos para 
realizar: Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: NOV / 2024 
Objetivo: Treinamento da Equipe Responsável: Setor Administrativo, junto a 
Escola de Gestão – SEAP Ação: Capacitar a equipe sobre a importância da 
gestão de patrimônio e a operacionalização do sistema. Recursos para realizar: 
Materiais de apoio, oficinas Prazo: Conforme divulgação SEAP Objetivo: 
Regularização Documental Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Atualizar 
e organizar a documentação dos bens patrimoniais. Estabelecer cronogramas 
e prazos para as atividades, quando da alteração de responsáveis Recursos 
para realizar: Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: DEZ / 2024 

Prazo de Execução 

429 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: Não há no órgão/entidade servidor(es) cadastrado(s) como 
"validador" no Sistema GPM. 
 

Recomendação 

Considerando as disposições estabelecidas no Comunicado nº 012/2023 – 
DPE/SEAP esta Controladoria-Geral do Estado recomenda que o órgão realize 
uma revisão minuciosa dos perfis de acesso ao Sistema GPM. Essa revisão 
deve garantir que os perfis estejam adequadamente alinhados com o vínculo 
dos servidores, conforme suas responsabilidades e atribuições. Essa atividade 
é fundamental para assegurar a integridade e a precisão dos processos 
relacionados aos bens móveis do órgão. 

Plano de Ação 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

Objetivo: Sistema de Controle Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Gerar 
relatórios via sistema de gestão de patrimônio para monitoramento contínuo. 
Atuar como multiplicador na operacionalização do Sistema GPM Recursos para 
realizar: Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: NOV / 2024 
Objetivo: Treinamento da Equipe Responsável: Setor Administrativo, junto a 
Escola de Gestão – SEAP Ação: Capacitar a equipe sobre a importância da 
gestão de patrimônio e a operacionalização do sistema. Recursos para realizar: 
Materiais de apoio, oficinas Prazo: Conforme divulgação SEAP Objetivo: 
Regularização Documental Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Atualizar 
e organizar a documentação dos bens patrimoniais. Estabelecer cronogramas 
e prazos para as atividades, quando da alteração de responsáveis Recursos 
para realizar: Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: DEZ / 2024 

Prazo de Execução 

429 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: O "validador" não analisa criteriosamente os processos 
ocorridos com os bens móveis da Unidade 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
justificativa do Gestor e a importância de assegurar que os processos sejam 
geridos de maneira padronizada, eficaz e que os riscos sejam minimizados, a 
Controladoria-Geral do Estado recomenda que o validador elabore uma 
metodologia ou um check-list para a conferência e aprovação dos processos no 
Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel (GPM). 

Plano de Ação 

Objetivo: Sistema de Controle Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Gerar 
relatórios via sistema de gestão de patrimônio para monitoramento contínuo. 
Atuar como multiplicador na operacionalização do Sistema GPM Recursos para 
realizar: Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: NOV / 2024 
Objetivo: Treinamento da Equipe Responsável: Setor Administrativo, junto a 
Escola de Gestão – SEAP Ação: Capacitar a equipe sobre a importância da 
gestão de patrimônio e a operacionalização do sistema. Recursos para realizar: 
Materiais de apoio, oficinas Prazo: Conforme divulgação SEAP Objetivo: 
Regularização Documental Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Atualizar 
e organizar a documentação dos bens patrimoniais. Estabelecer cronogramas 
e prazos para as atividades, quando da alteração de responsáveis Recursos 
para realizar: Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: DEZ / 2024 

Prazo de Execução 

429 dias 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: O órgão/entidade não realizou o inventário anual de 2023 de 
todos os bens móveis (incluindo as Unidades/Núcleos regionais, se for o 
caso) 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo esta 
Controladoria-Geral do Estado recomenda que o órgão estabeleça uma rotina 
para a realização imediata do inventário de todos os bens móveis, incluindo as 
Unidades/Núcleos regionais. A partir de então, este procedimento deve ser 
realizado anualmente. A realização regular do inventário contribui para a 
prevenção de perdas, otimização da gestão dos bens públicos e cumprimento 
das normas e legislação aplicáveis. Além disso, o inventário possibilita a 
atualização dos registros patrimoniais, facilitando o controle e a tomada de 
decisões sobre aquisição, manutenção, alienação de bens e garante a 
confiabilidade das informações patrimoniais do órgão, permitindo a 
identificação de bens existentes, ausentes, danificados ou obsoletos. 

Plano de Ação 

Objetivo: Levantamento de dados Responsável: Equipe de Patrimônio (Wilson, 
Celso, Gilliard, Roberto e Claudinei) Ação: Realizar a coleta de todos os bens 
patrimoniais para a execução do inventário. Recursos para realizar: Formulários 
de registros, planilhas e Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: 
Dezembro de 2024 Avaliação de Resultados: Após a implementação, avaliar o 
impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher opiniões da equipe sobre o 
processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

49 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: Não há designação da Comissão de Inventário/Inservibilidade de 
Bens Móveis 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e a 
evidência apresentada, esta Controladoria-Geral do Estado recomenda que a 
entidade revise a composição das comissões responsáveis pelos Bens 
Patrimoniais, incluindo COPPA, Inventário e Inservibilidade/Desnecessidade. É 
importante verificar se todos os servidores nessas comissões estão 
devidamente ativos no órgão e garantir que, em caso de disposição funcional, 
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as devidas anotações estejam atualizadas em seus Dossiês Funcionais. Além 
disso, recomenda-se que a designação dos membros das comissões seja feita 
de forma a assegurar a segregação de funções, evitando sobreposições de 
membros entre as comissões e garantindo que os integrantes não atuem na 
área Administrativa da entidade ou em atividades diretamente relacionadas aos 
bens patrimoniais. Esta recomendação está fundamentada no princípio da 
segregação de funções, um aspecto crucial do controle interno que visa reduzir 
o risco de fraudes, erros e desvios. 

Plano de Ação 

Objetivo: Levantamento de dados Responsável: Equipe de Patrimônio (Wilson, 
Celso, Gilliard, Roberto e Claudinei) Ação: Realizar a coleta de todos os bens 
patrimoniais para a execução do inventário. Recursos para realizar: Formulários 
de registros, planilhas e Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: 
Dezembro de 2024 Avaliação de Resultados: Após a implementação, avaliar o 
impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher opiniões da equipe sobre o 
processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

49 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: O cadastro da Comissão de Inventário/Inservibilidade de Bens 
Móveis não está atualizada, contendo no mínimo três membros, no 
Sistema GPM 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a ciência 
do gestor e os Manuais Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM - 
DPE/SEAP, a Controladoria-Geral do Estado recomenda que o (a) 
órgão/entidade promova o cadastro da Comissão de Inventário/Inservibilidade 
de Bens Móveis no Sistema de Gestão do Patrimônio Móvel – GPM. 
Recomenda-se que a comissão seja composta por no mínimo 03 (três) 
membros. 

Plano de Ação 

Objetivo: Levantamento de dados Responsável: Equipe de Patrimônio (Wilson, 
Celso, Gilliard, Roberto e Claudinei) Ação: Realizar a coleta de todos os bens 
patrimoniais para a execução do inventário. Recursos para realizar: Formulários 
de registros, planilhas e Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: 
Dezembro de 2024 Avaliação de Resultados: Após a implementação, avaliar o 
impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher opiniões da equipe sobre o 
processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 
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49 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: Os inventários realizados no órgão/entidade, não são efetuado 
sob a tutela da Comissão de Inventário/Inservibilidade de Bens Móveis 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
justificativa do Gestor, e com o objetivo de garantir a padronização, 
imparcialidade e transparência nos processos de inventário, a Controladoria-
Geral do Estado recomenda que o (a) órgão/entidade defina padrões para que 
todos os inventários sejam realizados sob a supervisão da Comissão de 
Inventário de Bens Móveis. Orienta-se que a comissão seja composta por 
membros com conhecimento técnico especializado e isentos, a fim de 
assegurar que os procedimentos sejam conduzidos de acordo com as normas 
e a legislação vigentes, minimizando assim o risco de erros e omissões. 

Plano de Ação 

Objetivo: Levantamento de dados Responsável: Equipe de Patrimônio (Wilson, 
Celso, Gilliard, Roberto e Claudinei) Ação: Realizar a coleta de todos os bens 
patrimoniais para a execução do inventário. Recursos para realizar: Formulários 
de registros, planilhas e Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: 
Dezembro de 2024 Avaliação de Resultados: Após a implementação, avaliar o 
impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher opiniões da equipe sobre o 
processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

49 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: A Comissão de Inventário/Inservibilidade de Bens Móveis não 
elabora anualmente cronograma definindo as atividades/etapas a serem 
realizadas e seus respectivos prazos 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e a 
justificativa do Gestor, a Controladoria-Geral do Estado recomenda que a 
Comissão de Inventário de Bens Móveis elabore anualmente um cronograma 
detalhado, especificando as atividades e etapas a serem realizadas, bem como 
seus respectivos prazos. Essa prática é fundamental para assegurar a 
organização e a eficiência do processo de inventário, permitindo a atualização 
precisa dos registros patrimoniais e evitando discrepâncias. 

Inserido ao Protocolo 23.721.351-3 por Karine Gonçalves dos Santos em: 25/03/2025 15:42. Download
realizado por Thiago Rogher Rocha em 26/03/2025 12:19

293
19

Assinatura Avançada realizada por: Thiago Rogher Rocha (XXX.177.399-XX) em 27/03/2025 12:07 Local: SEDEF/NICS/CI. Inserido ao protocolo 23.582.288-1 por: Thiago
Rogher Rocha em: 27/03/2025 12:07. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e85f767e3f03a47c336d13fc7bf2d2ee.

65
25

Inserido ao protocolo 23.582.643-7 por: Danielle Antoniacomi em: 16/04/2025 13:18. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c2c51b64752dfb1b150cefab6c94ac12.

107
26

Inserido ao protocolo 23.582.584-8 por: Danielle Antoniacomi em: 28/04/2025 09:25. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 460ae37759e99017b0ced54a8d59b024.



PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

Plano de Ação 

Objetivo: Levantamento de dados Responsável: Equipe de Patrimônio (Wilson, 
Celso, Gilliard, Roberto e Claudinei) Ação: Realizar a coleta de todos os bens 
patrimoniais para a execução do inventário. Recursos para realizar: Formulários 
de registros, planilhas e Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: 
Dezembro de 2024 Avaliação de Resultados: Após a implementação, avaliar o 
impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher opiniões da equipe sobre o 
processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

49 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: A Comissão de Inventário/Inservibilidade não possui 
metodologia (manuais e procedimentos) definida para a realização do 
inventário físico dos bens móveis 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a ciência 
do Gestor e com objetivo de padronizar o processo, reduzir erros e falhas, e 
melhorar a eficiência operacional, esta Controladoria-Geral do Estado 
recomenda que o (a) órgão/entidade implemente uma metodologia bem 
estruturada alinhada com normas estabelecidas, para a realização de 
inventários. 

Plano de Ação 

Objetivo: Levantamento de dados Responsável: Equipe de Patrimônio (Wilson, 
Celso, Gilliard, Roberto e Claudinei) Ação: Realizar a coleta de todos os bens 
patrimoniais para a execução do inventário. Recursos para realizar: Formulários 
de registros, planilhas e Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: 
Dezembro de 2024 Avaliação de Resultados: Após a implementação, avaliar o 
impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher opiniões da equipe sobre o 
processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

49 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: A Comissão de Inventário/Inservibilidade não identifica 
corretamente a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens 
móveis inventariados 
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Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno avaliativo, esta 
Controladoria-Geral do Estado recomenda que o órgão estabeleça rotinas e 
procedimentos para que a Comissão de Inventário de Bens Móveis elabore um 
Plano de Trabalho Anual, detalhando as etapas do processo de inventário, 
incluindo a análise da situação patrimonial e do estado de conservação dos 
bens. Esse plano deve prever a elaboração de um relatório conclusivo, a ser 
encaminhado à gestão, com as devidas recomendações. 

Plano de Ação 

Objetivo: Levantamento de dados Responsável: Equipe de Patrimônio (Wilson, 
Celso, Gilliard, Roberto e Claudinei) Ação: Realizar a coleta de todos os bens 
patrimoniais para a execução do inventário. Recursos para realizar: Formulários 
de registros, planilhas e Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: 
Dezembro de 2024 Avaliação de Resultados: Após a implementação, avaliar o 
impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher opiniões da equipe sobre o 
processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

49 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: A Comissão de Inventário/Inservibilidade não elaborou relatório, 
discriminando os bens móveis suscetíveis de desincorporação, com base 
em critérios objetivos e predefinidos. 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
justificativa do Gestor e a evidência apresentada, a Controladoria-Geral do 
Estado recomenda a elaboração de um Plano de Ação com o objetivo de 
assegurar que a Comissão de Inservibilidade produza um relatório detalhado e 
fundamentado sobre os bens suscetíveis de desincorporação, utilizando 
critérios objetivos e predefinidos. 

Plano de Ação 

Objetivo: Levantamento de dados Responsável: Equipe de Patrimônio (Wilson, 
Celso, Gilliard, Roberto e Claudinei) Ação: Realizar a coleta de todos os bens 
patrimoniais para a execução do inventário. Recursos para realizar: Formulários 
de registros, planilhas e Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: 
Dezembro de 2024 Avaliação de Resultados: Após a implementação, avaliar o 
impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher opiniões da equipe sobre o 
processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

49 dias 
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Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: A Comissão de Inventário/Inservibilidade não identificou bens 
móveis que se encontram sem a plaqueta patrimonial ou outro tipo de 
etiqueta que identifique o patrimônio 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e a 
justificativa do Gestor, a Controladoria-Geral do Estado recomenda que, 
durante a execução do inventário, qualquer identificação de bens que estejam 
sem etiquetas com códigos de barras seja regularizada conforme as diretrizes 
estabelecidas no Decreto nº 5.289/2009. Esta medida é essencial para 
assegurar a rastreabilidade adequada e a gestão eficiente do patrimônio. 

Plano de Ação 

Objetivo: Levantamento de dados Responsável: Equipe de Patrimônio (Wilson, 
Celso, Gilliard, Roberto e Claudinei) Ação: Realizar a coleta de todos os bens 
patrimoniais para a execução do inventário. Recursos para realizar: Formulários 
de registros, planilhas e Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: 
Dezembro de 2024 Avaliação de Resultados: Após a implementação, avaliar o 
impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher opiniões da equipe sobre o 
processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

49 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: A Comissão de Inventário/Inservibilidade não relacionou e 
encaminhou ao setor responsável, os bens móveis sem a identificação 
patrimonial 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
justificativa do Gestor, a Controladoria-Geral do Estado recomenda que a 
Comissão de Inventário estabeleça uma rotina para a identificação e registro de 
todos os bens móveis sem numeração patrimonial. A comissão deverá elaborar 
um relatório detalhado contendo a relação desses bens e encaminhá-lo ao setor 
responsável pela gestão patrimonial para que sejam adotadas as medidas 
necessárias à regularização da situação, incluindo a atribuição de numeração 
única e a emissão de etiquetas com código de barras. 

Plano de Ação 
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Objetivo: Levantamento de dados Responsável: Equipe de Patrimônio (Wilson, 
Celso, Gilliard, Roberto e Claudinei) Ação: Realizar a coleta de todos os bens 
patrimoniais para a execução do inventário. Recursos para realizar: Formulários 
de registros, planilhas e Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM Prazo: 
Dezembro de 2024 Avaliação de Resultados: Após a implementação, avaliar o 
impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher opiniões da equipe sobre o 
processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

49 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: As informações do registro patrimonial não refletem com 
fidedignidade as informações do Balanço Patrimonial 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
divergência identificada entre os sistemas patrimoniais e contábeis, e a 
importância de garantir a consistência e a confiabilidade das informações, esta 
Controladoria-Geral do Estado recomenda que o órgão implemente um 
procedimento formal para a conciliação periódica dos dados dos sistemas GPM 
e SIAFIC. Este procedimento deve visar a identificação e correção das 
divergências encontradas. Além disso, recomenda-se o estabelecimento de um 
plano de ação para a resolução dessas divergências, com prazos definidos para 
cada etapa. 

Plano de Ação 

Objetivo: Avaliação dos Bens patrimoniais Responsável: Equipe de Patrimônio 
Ação: Avaliar as condições de conservação e a localização de cada item 
Recursos para realizar: Lista de verificação e acesso aos locais de 
armazenamentos dos bens, Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: 
Dezembro de 2024 Objetivo: Classificação dos Bens Responsável: Equipe de 
Patrimônio Ação: Classificar os bens em categorias (ativos, inativos, 
inservíveis) Recursos para realizar: Critérios de classificação Prazo: Dezembro 
de 2024 Objetivo: Eliminação de Bens Inservíveis Responsável: Comissão 
Permanente de Procedimentos Patrimoniais – COPPA Ação: Realizar a 
destinação adequada de bens inservíveis ou obsoletos. Recursos para realizar: 
Utilizar legislação vigente para destinação correta e Sistema de Gestão de 
Patrimônio Móvel – GPM Prazo: Janeiro de 2025 Objetivo: Monitoramento e 
Revisão Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Estabelecer um cronograma 
de revisões periódicas do patrimônio Recursos para realizar: Relatórios de 
revisão para controle e conciliação contábil, Sistema de Gestão de Patrimônio 
Móvel – GPM Prazo: Mensalmente Avaliação de Resultados: Após a 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

implementação, avaliar o impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher 
opiniões da equipe sobre o processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

123 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: Não são realizadas mensalmente a conciliação entre os saldos 
contábeis do balancete e os registros dos bens móveis 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a ciência 
do Gestor e a necessidade de assegurar a integridade e a confiabilidade das 
informações patrimoniais, a Controladoria-Geral do Estado recomenda que seja 
realizada conciliação detalhada mensalmente entre os registros de bens móveis 
e os saldos contábeis do razão/balancete. A execução dessas conciliações é 
fundamental para assegurar que os registros contábeis reflitam com precisão a 
realidade dos bens móveis da entidade. 

Plano de Ação 

Objetivo: Avaliação dos Bens patrimoniais Responsável: Equipe de Patrimônio 
Ação: Avaliar as condições de conservação e a localização de cada item 
Recursos para realizar: Lista de verificação e acesso aos locais de 
armazenamentos dos bens, Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: 
Dezembro de 2024 Objetivo: Classificação dos Bens Responsável: Equipe de 
Patrimônio Ação: Classificar os bens em categorias (ativos, inativos, 
inservíveis) Recursos para realizar: Critérios de classificação Prazo: Dezembro 
de 2024 Objetivo: Eliminação de Bens Inservíveis Responsável: Comissão 
Permanente de Procedimentos Patrimoniais – COPPA Ação: Realizar a 
destinação adequada de bens inservíveis ou obsoletos. Recursos para realizar: 
Utilizar legislação vigente para destinação correta e Sistema de Gestão de 
Patrimônio Móvel – GPM Prazo: Janeiro de 2025 Objetivo: Monitoramento e 
Revisão Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Estabelecer um cronograma 
de revisões periódicas do patrimônio Recursos para realizar: Relatórios de 
revisão para controle e conciliação contábil, Sistema de Gestão de Patrimônio 
Móvel – GPM Prazo: Mensalmente Avaliação de Resultados: Após a 
implementação, avaliar o impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher 
opiniões da equipe sobre o processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

123 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Inserido ao Protocolo 23.721.351-3 por Karine Gonçalves dos Santos em: 25/03/2025 15:42. Download
realizado por Thiago Rogher Rocha em 26/03/2025 12:19

298
19

Assinatura Avançada realizada por: Thiago Rogher Rocha (XXX.177.399-XX) em 27/03/2025 12:07 Local: SEDEF/NICS/CI. Inserido ao protocolo 23.582.288-1 por: Thiago
Rogher Rocha em: 27/03/2025 12:07. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e85f767e3f03a47c336d13fc7bf2d2ee.

70
25

Inserido ao protocolo 23.582.643-7 por: Danielle Antoniacomi em: 16/04/2025 13:18. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c2c51b64752dfb1b150cefab6c94ac12.

112
26

Inserido ao protocolo 23.582.584-8 por: Danielle Antoniacomi em: 28/04/2025 09:25. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 460ae37759e99017b0ced54a8d59b024.



PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

Achado: A(s) alteração(ões) dos saldos contábeis e os registros físicos, 
não são registradas nas Notas Explicativas 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
justificativa do Gestor e as diretrizes estabelecidas nas Notas Técnicas Contábil 
DCG/SEFA, a Controladoria-Geral do Estado recomenda a elaboração de notas 
explicativas. Estas notas são essenciais para a contabilidade, pois fornecem 
informações adicionais e contextuais que esclarecem e detalham as 
demonstrações financeiras, garantindo maior transparência e compreensão das 
informações apresentadas. 

Plano de Ação 

Objetivo: Avaliação dos Bens patrimoniais Responsável: Equipe de Patrimônio 
Ação: Avaliar as condições de conservação e a localização de cada item 
Recursos para realizar: Lista de verificação e acesso aos locais de 
armazenamentos dos bens, Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: 
Dezembro de 2024 Objetivo: Classificação dos Bens Responsável: Equipe de 
Patrimônio Ação: Classificar os bens em categorias (ativos, inativos, 
inservíveis) Recursos para realizar: Critérios de classificação Prazo: Dezembro 
de 2024 Objetivo: Eliminação de Bens Inservíveis Responsável: Comissão 
Permanente de Procedimentos Patrimoniais – COPPA Ação: Realizar a 
destinação adequada de bens inservíveis ou obsoletos. Recursos para realizar: 
Utilizar legislação vigente para destinação correta e Sistema de Gestão de 
Patrimônio Móvel – GPM Prazo: Janeiro de 2025 Objetivo: Monitoramento e 
Revisão Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Estabelecer um cronograma 
de revisões periódicas do patrimônio Recursos para realizar: Relatórios de 
revisão para controle e conciliação contábil, Sistema de Gestão de Patrimônio 
Móvel – GPM Prazo: Mensalmente Avaliação de Resultados: Após a 
implementação, avaliar o impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher 
opiniões da equipe sobre o processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

123 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: O órgão/entidade não possui um controle analítico que identifica 
individualmente cada bem do Ativo Não Circulante 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e a 
evidencia apresentada esta Controladoria-Geral do Estado recomenda que o 
órgão entre em contato com a SEAP/PR para verificar se há no Sistema GPM 
um controle para esse tipo de bem. Lembramos que um bem não circulante é 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

um ativo que não se espera que seja convertido em caixa ou consumido dentro 
do ciclo operacional normal da entidade, geralmente com uma vida útil superior 
a um ano, como imóveis, veículos e equipamentos. É fundamental que o 
controle analítico permita a identificação individual de cada bem, assegurando 
que todas as informações sobre o ativo sejam registradas e acompanhadas de 
maneira detalhada. Isso não só facilita a gestão e a manutenção dos bens, mas 
também é essencial para a precisão dos registros contábeis e a conformidade 
com as normas contábeis. Portanto, é crucial que o órgão verifique se o Sistema 
GPM oferece suporte para esse controle analítico e, se necessário, implemente 
as soluções adequadas para garantir a correta gestão dos bens não circulantes. 

Plano de Ação 

Objetivo: Avaliação dos Bens patrimoniais Responsável: Equipe de Patrimônio 
Ação: Avaliar as condições de conservação e a localização de cada item 
Recursos para realizar: Lista de verificação e acesso aos locais de 
armazenamentos dos bens, Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: 
Dezembro de 2024 Objetivo: Classificação dos Bens Responsável: Equipe de 
Patrimônio Ação: Classificar os bens em categorias (ativos, inativos, 
inservíveis) Recursos para realizar: Critérios de classificação Prazo: Dezembro 
de 2024 Objetivo: Eliminação de Bens Inservíveis Responsável: Comissão 
Permanente de Procedimentos Patrimoniais – COPPA Ação: Realizar a 
destinação adequada de bens inservíveis ou obsoletos. Recursos para realizar: 
Utilizar legislação vigente para destinação correta e Sistema de Gestão de 
Patrimônio Móvel – GPM Prazo: Janeiro de 2025 Objetivo: Monitoramento e 
Revisão Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Estabelecer um cronograma 
de revisões periódicas do patrimônio Recursos para realizar: Relatórios de 
revisão para controle e conciliação contábil, Sistema de Gestão de Patrimônio 
Móvel – GPM Prazo: Mensalmente Avaliação de Resultados: Após a 
implementação, avaliar o impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher 
opiniões da equipe sobre o processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

123 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: O Núcleo Administrativo Setorial - NAS ou equivalente, não 
encaminhou, tempestivamente, os "relatórios do movimento do mês" ao 
Núcleo Fazendário Setorial - NFS ou equivalente, conforme Anexo do 
Decreto Estadual n.º 2.575/2019 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e com o 
objetivo de assegurar a eficiência e a conformidade nos processos, esta 
Controladoria-Geral do Estado recomenda que o órgão elabore um Plano de 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

Ação visando a criação de um procedimento formalizado para o envio mensal 
dos relatórios ao NFS/SEES, pelo NAS/SEES, dentro do prazo estabelecido. 
Os relatórios devem ser encaminhados por protocolo eletrônico, assegurando 
a rastreabilidade e a comprovação do envio e recebimento. O Plano de Ação 
deve incluir uma atividade de monitoramento e avaliação por parte do Agente 
de Controle, que deverá criar um cronograma mensal para verificar o 
cumprimento desta atividade. 

Plano de Ação 

Objetivo: Avaliação dos Bens patrimoniais Responsável: Equipe de Patrimônio 
Ação: Avaliar as condições de conservação e a localização de cada item 
Recursos para realizar: Lista de verificação e acesso aos locais de 
armazenamentos dos bens, Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: 
Dezembro de 2024 Objetivo: Classificação dos Bens Responsável: Equipe de 
Patrimônio Ação: Classificar os bens em categorias (ativos, inativos, 
inservíveis) Recursos para realizar: Critérios de classificação Prazo: Dezembro 
de 2024 Objetivo: Eliminação de Bens Inservíveis Responsável: Comissão 
Permanente de Procedimentos Patrimoniais – COPPA Ação: Realizar a 
destinação adequada de bens inservíveis ou obsoletos. Recursos para realizar: 
Utilizar legislação vigente para destinação correta e Sistema de Gestão de 
Patrimônio Móvel – GPM Prazo: Janeiro de 2025 Objetivo: Monitoramento e 
Revisão Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Estabelecer um cronograma 
de revisões periódicas do patrimônio Recursos para realizar: Relatórios de 
revisão para controle e conciliação contábil, Sistema de Gestão de Patrimônio 
Móvel – GPM Prazo: Mensalmente Avaliação de Resultados: Após a 
implementação, avaliar o impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher 
opiniões da equipe sobre o processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

123 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: Na mudança do Chefe do Núcleo Administrativo Setorial ou 
equivalente, não são realizados um novo inventário dos bens patrimoniais 
para certificação das informações do inventário anterior 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a 
justificativa do Gestor e a importância de garantir a rastreabilidade e a 
segurança dos bens sob a responsabilidade do Núcleo Administrativo Setorial, 
esta Controladoria-Geral do Estado recomenda que o órgão implemente um 
procedimento formal para a realização de inventários de entrada e saída dos 
bens sempre que houver uma mudança na gestão do Chefe do Núcleo 
Administrativo Setorial ou equivalente. Essa medida visa assegurar a 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

transferência ordenada da responsabilidade pelos bens e a identificação de 
eventuais inconsistências no patrimônio. 

Plano de Ação 

Objetivo: Avaliação dos Bens patrimoniais Responsável: Equipe de Patrimônio 
Ação: Avaliar as condições de conservação e a localização de cada item 
Recursos para realizar: Lista de verificação e acesso aos locais de 
armazenamentos dos bens, Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: 
Dezembro de 2024 Objetivo: Classificação dos Bens Responsável: Equipe de 
Patrimônio Ação: Classificar os bens em categorias (ativos, inativos, 
inservíveis) Recursos para realizar: Critérios de classificação Prazo: Dezembro 
de 2024 Objetivo: Eliminação de Bens Inservíveis Responsável: Comissão 
Permanente de Procedimentos Patrimoniais – COPPA Ação: Realizar a 
destinação adequada de bens inservíveis ou obsoletos. Recursos para realizar: 
Utilizar legislação vigente para destinação correta e Sistema de Gestão de 
Patrimônio Móvel – GPM Prazo: Janeiro de 2025 Objetivo: Monitoramento e 
Revisão Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Estabelecer um cronograma 
de revisões periódicas do patrimônio Recursos para realizar: Relatórios de 
revisão para controle e conciliação contábil, Sistema de Gestão de Patrimônio 
Móvel – GPM Prazo: Mensalmente Avaliação de Resultados: Após a 
implementação, avaliar o impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher 
opiniões da equipe sobre o processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

123 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: Os servidores responsáveis pelo controle e avaliação dos Bens 
Móveis são devidamente capacitados para a atividade 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo, a ciência 
do Gesto e a importância de garantir a eficiência e a eficácia na gestão do 
patrimônio público, a Controladoria-Geral do Estado recomenda que o (a) 
órgão/entidade desenvolva um programa de capacitação contínua para os 
servidores envolvidos no controle e avaliação dos bens móveis. Além disso, 
recomenda-se elaborar uma agenda para garantir que as atividades do núcleo 
não sejam prejudicadas, de forma que todos os servidores possam participar 
efetivamente do treinamento. 

Plano de Ação 

Objetivo: Avaliação dos Bens patrimoniais Responsável: Equipe de Patrimônio 
Ação: Avaliar as condições de conservação e a localização de cada item 
Recursos para realizar: Lista de verificação e acesso aos locais de 
armazenamentos dos bens, Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 
 

Dezembro de 2024 Objetivo: Classificação dos Bens Responsável: Equipe de 
Patrimônio Ação: Classificar os bens em categorias (ativos, inativos, 
inservíveis) Recursos para realizar: Critérios de classificação Prazo: Dezembro 
de 2024 Objetivo: Eliminação de Bens Inservíveis Responsável: Comissão 
Permanente de Procedimentos Patrimoniais – COPPA Ação: Realizar a 
destinação adequada de bens inservíveis ou obsoletos. Recursos para realizar: 
Utilizar legislação vigente para destinação correta e Sistema de Gestão de 
Patrimônio Móvel – GPM Prazo: Janeiro de 2025 Objetivo: Monitoramento e 
Revisão Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Estabelecer um cronograma 
de revisões periódicas do patrimônio Recursos para realizar: Relatórios de 
revisão para controle e conciliação contábil, Sistema de Gestão de Patrimônio 
Móvel – GPM Prazo: Mensalmente Avaliação de Resultados: Após a 
implementação, avaliar o impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher 
opiniões da equipe sobre o processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

123 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: O órgão/entidade não possui obra(s) (concluída(s), em 
andamento, paralisada(s), cancelada(s), etc.) 
 

Recomendação 

Considerando a evidência apresentada pelo Agente de Controle Interno 
Avaliativo e a ausência de identificação das obras classificadas com status de 
“inauguradas” no Sistema de Gestão de Bens Patrimoniais Imóveis - GPI, esta 
Controladoria-Geral do Estado visando garantir a integridade e completude das 
informações patrimoniais, assegurando a conformidade com os princípios da 
transparência e da accountability na gestão pública, recomenda que o órgão 
estabeleça contato formal com a Secretaria da Administração e da Previdência 
– SEAP para averiguar a necessidade de registro adequado dessas obras no 
referido sistema. O registro apropriado das obras no sistema GPI é essencial 
para o controle patrimonial eficaz, permitindo uma correta contabilização, 
avaliação, e proteção dos bens imóveis, além de facilitar auditorias e o 
monitoramento pela alta administração e órgãos de controle." 

Plano de Ação 

Objetivo: Avaliação dos Bens patrimoniais Responsável: Equipe de Patrimônio 
Ação: Avaliar as condições de conservação e a localização de cada item 
Recursos para realizar: Lista de verificação e acesso aos locais de 
armazenamentos dos bens, Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: 
Dezembro de 2024 Objetivo: Classificação dos Bens Responsável: Equipe de 
Patrimônio Ação: Classificar os bens em categorias (ativos, inativos, 
inservíveis) Recursos para realizar: Critérios de classificação Prazo: Dezembro 
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de 2024 Objetivo: Eliminação de Bens Inservíveis Responsável: Comissão 
Permanente de Procedimentos Patrimoniais – COPPA Ação: Realizar a 
destinação adequada de bens inservíveis ou obsoletos. Recursos para realizar: 
Utilizar legislação vigente para destinação correta e Sistema de Gestão de 
Patrimônio Móvel – GPM Prazo: Janeiro de 2025 Objetivo: Monitoramento e 
Revisão Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Estabelecer um cronograma 
de revisões periódicas do patrimônio Recursos para realizar: Relatórios de 
revisão para controle e conciliação contábil, Sistema de Gestão de Patrimônio 
Móvel – GPM Prazo: Mensalmente Avaliação de Resultados: Após a 
implementação, avaliar o impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher 
opiniões da equipe sobre o processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

123 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: Não há conciliação entre o controle patrimonial e o registro 
contábil dessa(s) obra(s) 
 

Recomendação 

Considerando a motivação do Agente de Controle Interno Avaliativo e a 
justificativa do Gestor, esta Controladoria-Geral do Estado recomenda a 
implementação de um processo sistêmico para assegurar uma conciliação 
precisa e regular entre o controle patrimonial e os registros contábeis. Este 
processo é essencial para garantir a integridade e a exatidão das informações 
sobre o patrimônio do (a) órgão/entidade. 

Plano de Ação 

Objetivo: Avaliação dos Bens patrimoniais Responsável: Equipe de Patrimônio 
Ação: Avaliar as condições de conservação e a localização de cada item 
Recursos para realizar: Lista de verificação e acesso aos locais de 
armazenamentos dos bens, Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel Prazo: 
Dezembro de 2024 Objetivo: Classificação dos Bens Responsável: Equipe de 
Patrimônio Ação: Classificar os bens em categorias (ativos, inativos, 
inservíveis) Recursos para realizar: Critérios de classificação Prazo: Dezembro 
de 2024 Objetivo: Eliminação de Bens Inservíveis Responsável: Comissão 
Permanente de Procedimentos Patrimoniais – COPPA Ação: Realizar a 
destinação adequada de bens inservíveis ou obsoletos. Recursos para realizar: 
Utilizar legislação vigente para destinação correta e Sistema de Gestão de 
Patrimônio Móvel – GPM Prazo: Janeiro de 2025 Objetivo: Monitoramento e 
Revisão Responsável: Equipe de Patrimônio Ação: Estabelecer um cronograma 
de revisões periódicas do patrimônio Recursos para realizar: Relatórios de 
revisão para controle e conciliação contábil, Sistema de Gestão de Patrimônio 
Móvel – GPM Prazo: Mensalmente Avaliação de Resultados: Após a 
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implementação, avaliar o impacto das ações tomadas. Feedback: Recolher 
opiniões da equipe sobre o processo e realizar ajustes quando necessário. 

Prazo de Execução 

123 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: O órgão/entidade não possui em seus ativos bens considerados 
como intangíveis 
 

Recomendação 

Considerando a importância do cumprimento das Normas Internacionais de 
Contabilidade (IFRS) e dos Comunicados DPE/SEAP, que exigem o registro 
adequado dos bens intangíveis no balanço patrimonial, e tendo em vista que o 
não cumprimento dessas diretrizes pode resultar em multas e sanções, a 
Controladoria-Geral do Estado recomenda que o (a) órgão/entidade tome as 
seguintes ações de imediato: 1.Identifique e verifique a documentação 
comprobatória da propriedade ou do direito de uso dos bens intangíveis. 
2.Determine o valor contábil apropriado dos bens intangíveis. 3.Registre os 
bens intangíveis no balanço patrimonial e nas demonstrações financeiras. 
4.Implemente controles internos robustos para assegurar a atualização e 
manutenção contínua do registro dos bens intangíveis. Essas medidas são 
essenciais para garantir a conformidade contábil e evitar possíveis penalidades. 

Plano de Ação 

Objetivo: Bens Intangíveis Responsável: Membros da Comissão Permanente 
de Procedimentos Patrimoniais – COPPA e membros do Órgão Ação: 
Incorporar os bens intangíveis no Sistema GPM Recursos para realizar: 
Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel - GPM Prazo de conclusão: Dezembro 
de 2024 

Prazo de Execução 

34 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 
 

Usuários envolvidos neste formulário  

  Thiago Rogher Rocha - Agente de Controle Interno - SECRETARIA DE 

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMILIA (SEDEF) 
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  FABIANE YUKARI FUGIWARA - Técnico - Controle Interno  - 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

FAMILIA (SEDEF) 

  LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI - Gestor - 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

FAMILIA (SEDEF) 

 

Formulário 

Form_02_2024_01_02 

Período de apuração: 01/01/2024 - 30/09/2024  
Data do 1º envio: 29/10/2024 
Situação: Em execução 
 

 

Tabela Form_02_2024_01_02 
  

Detalhamento Quantidade 

Quesitos Enviados 63 

Achados 2 

Recomendações 2 

Planos de Ação Gerados 2 

Quesitos Já realizados 0 

Quesitos Não Acatados 0 

Quesitos em Acompanhamento no Checklist 2 

Quesitos Não Realizados 0 
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Tramitação do Formulário Form_02_2024_01_02 
 

 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

29/10/202
4 

19/11/20
24 

(concluí
do em 

19/11/20
24) 

-- 

Agente de 
Controle Interno 
- SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
DESENVOLVIM
ENTO SOCIAL 
E FAMILIA 
(SEDEF) 

Responder 
formulário 

 

Agente de Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL E 
FAMILIA (SEDEF) 

19/11/202
4 

-- -- 

Técnico - 
Controle Interno 
- SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
DESENVOLVIM
ENTO SOCIAL 
E FAMILIA 
(SEDEF) 

Avaliar 
postergar 
prazo com 
quantidade de 
dias 

 

Técnico - Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL E 
FAMILIA (SEDEF) 

21/11/202
4 

11/12/20
24 

(concluí
do em 

11/12/20
24) 

-- 

Agente de 
Controle Interno 
- SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
DESENVOLVIM
ENTO SOCIAL 
E FAMILIA 
(SEDEF) 

Responder 
formulário 

 

Agente de Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL E 
FAMILIA (SEDEF) 

11/12/202
4 

-- -- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Avaliar 
formulário 
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Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

07/01/202
5 

15/01/20
25 

(concluí
do em 

13/01/20
25) 

-- 

Gestor - 
SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
DESENVOLVIM
ENTO SOCIAL 
E FAMILIA 
(SEDEF) 

Justificar 
questionamen
tos 

 

Gestor - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL E 
FAMILIA (SEDEF) 

13/01/202
5 

-- -- 

Técnico - 
Controle Interno 
- SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
DESENVOLVIM
ENTO SOCIAL 
E FAMILIA 
(SEDEF) 

Analisar 
Justificativas 
e Elaborar 
Recomendaç
ões 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

18/03/202
5 

18/03/20
26 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

18/03/202
5 

18/03/20
26 

-- 
Coordenadoria 
de Controle 
Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do 
Plano de 
Ação 

 

 
 

Tabela Área/Objeto Contemplados Form_02_2024_01_02 
 

Área Objeto 

Acompanhamento de Gestão Controle Interno 

Administrativa Brigada de Incêndio 
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Administrativa Segurança 

 

Constatações 
 

1. Há achados em todas as áreas / objetos contemplados, no período de 
apuração.  

 

Acompanhamento das ações  

Achado: Não há no órgão/entidade Brigada de Incêndio e Emergência 
formalmente constituída 
 

Recomendação 

Considerando a avalição de conformidade sobre os procedimentos de "Brigada 
de Incêndio" adotados pelo órgão/entidade, esta Controladoria-Geral do 
Estado, recomenda que, o órgão/entidade avalie a viabilidade junto ao Corpo 
de Bombeiros Militar do Paraná, a necessidade de qualificar e capacitar 
servidor(es) para a função de brigada de incêndio, segundo a edificação e/ou 
área de risco da ocupação, para a implementação de medida de prevenção e 
combate a incêndio e a desastres de brigada de incêndio, de acordo com a 
Norma de Procedimento Técnico. 

Plano de Ação 

A SEAP, por força do disposto na Resolução Conjunta nº 1/2019 – 
SEAP/SEPL/SEJU/SEDU/COMEC/CEDEC preside o núcleo administrativo do 
Palácio das Araucárias, sendo responsável pela administração predial, 
incluídas as áreas de interesse comum e de uso coletivo. A Brigada de Incêndio 
é organismo fundamental para a garantia da segurança das pessoas e garantir 
a resposta rápida e eficiente em situações de emergência. A sua formalização 
é obrigatória, prevista em norma e é imprescindível para a implementação do 
Plano de Atendimento à Emergência. 

Prazo de Execução 

105 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: O órgão/entidade não possui o Certificado de Licenciamento do 
Corpo de Bombeiros Militar - CLCB, devidamente atualizado 
 

Recomendação 
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Considerando a avaliação de conformidade sobre os procedimentos de 
"Segurança" adotados pelo órgão/entidade, esta Controladoria-Geral do 
Estado, recomenda que, o órgão/entidade avalie a viabilidade junto a Unidade 
responsável pelo imóvel, a regularização e a manutenção do Certificado junto 
a unidade do Corpo de Bombeiros. 

Plano de Ação 

A SEAP, por força do disposto na Resolução Conjunta nº 1/2019 – 
SEAP/SEPL/SEJU/SEDU/COMEC/CEDEC preside o núcleo administrativo do 
Palácio das Araucárias, sendo responsável pela administração predial, 
incluídas as áreas de interesse comum e de uso coletivo. A mesma norma prevê 
também como atribuição da Defesa Civil a coordenação das atividades de 
segurança do Palácio das Araucárias, abrangendo os procedimentos de 
evacuação e combate a incêndio e normatização dos planos de segurança. 
Cumpre mencionar, que conforme dispositivo legal mencionado acima, é de 
responsabilidade da SEAP procedimentalizar tal situação. 

Prazo de Execução 

108 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 
 

Usuários envolvidos neste formulário  

  Thiago Rogher Rocha - Agente de Controle Interno - SECRETARIA DE 

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMILIA (SEDEF) 

  FABIANE YUKARI FUGIWARA - Técnico - Controle Interno  - 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

FAMILIA (SEDEF) 

  LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI - Gestor - 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

FAMILIA (SEDEF) 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

COORDENADORIA DE INTEGRIDADE E COMPLIANCE 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro à Dezembro de 2024 

 

Objetivo 

 

Implementar o Programa de Integridade e Compliance em consonância 

com a Lei n° 19.857/2019 e o Decreto n° 2.902/2019, considerando que a 

Coordenadoria de Compliance tem, entre outras atribuições a implementação do 

Programa de Integridade e Compliance no âmbito da Administração pública 

Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado do Paraná. O Programa de 

Integridade e Compliance será implementado de acordo com o perfil do órgão 

ou entidade do Poder Executivo Estadual, e as medidas protetivas nele 

estabelecidas serão empregadas de acordo com os riscos que lhe são inerentes. 

Os principais objetivos do Programa de Integridade e Compliance da 

Administração Pública Estadual são:  adotar princípios éticos e normas de 

conduta e certificar seu cumprimento; estabelecer um conjunto de medidas 

conexas visando à prevenção de possíveis desvios na entrega dos resultados 

esperados pelos destinatários dos serviços públicos; fomentar a consciência e a 

cultura de controles internos na busca contínua da conformidade de seus atos, 

da observância e cumprimento das normas e da transparência das políticas 

públicas e de seus resultados;  aperfeiçoar a estrutura de governança pública, 

criar e aprimorar a gestão de riscos e os controles da Administração Pública do 

Estado do Paraná;  fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão 

pública; estimular o comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e 

políticos;  proporcionar a capacitação dos agentes públicos no exercício de 

cargo, função ou emprego; estabelecer mecanismos de comunicação, 

monitoramento, controle, avaliação e auditoria; assegurar que sejam atendidos, 

pelas diversas áreas da organização, os requerimentos e solicitações de órgãos 

reguladores e de controle.  
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

Metodologia 

 

O trabalho desta coordenadoria evidencia a análise de riscos e 

vulnerabilidades apresentadas por cada órgão, são várias etapas para a 

construção do Programa. A 1ª fase do Programa inicia-se com o 

comprometimento do gestor, através da convocatória dos servidores a participar 

da apresentação da metodologia, pela equipe de Compliance. Nesta ocasião, os 

canais de comunicação: urna física, urna online e ouvidoria são indicados. 

Coletando estes dados a análise dos riscos se dá através dos quesitos do 

controle interno e formulários, alimentando o sistema e-CGE. Após a conclusão 

desta etapa, as entrevistas começam a ser realizadas, os riscos nela 

encontrados são tabulados e analisados. Através dos riscos encontrados, 

medidas de mitigação são propostas e o Plano de Integridade construído. 

 A 2ª fase é a execução do Plano, com as mitigações dos riscos 

trabalhados. O agente setorial acompanha o processo de resolução dos 

problemas enfrentados, realiza reuniões, propõe soluções e monitora as ações 

corretivas, assim como monitora novos riscos encontrados no decorrer dos 

trabalhos. 

 Após um ano de execução, é feito o “reteste”, analisa-se novos riscos 

encontrados e um novo Plano de Integridade é elaborado. Esse é o ciclo do 

Compliance. A SEDEF encontra-se, até o momento, na fase de execução de 

mitigação dos riscos. 

 

Formulários recebidos (urna física e urna online) 10 

Entrevistas realizadas 221 

Riscos identificados 50 

Riscos Trabalhados 30 

Plano de integridade  Entregue 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 

 

COORDENADORIA DE CORREGEDORIA 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro à Dezembro de 2024 

 

Objetivo 

 

Neste tópico além dos objetivos serão apresentadas algumas informações 

adicionais que auxiliarão no entendimento do trabalho desenvolvido pela 

Coordenadoria de Corregedoria. 

A Coordenadoria de Corregedoria, vinculada à Controladoria Geral do 

Estado, atua na prevenção e combate a irregularidades no âmbito do Poder 

Executivo Estadual, oferecendo suporte técnico e operacional às instituições 

públicas. Sua atuação se concentra na orientação e na apuração desvios de 

conduta cometidos por agentes públicos, Lei Estadual nº 6174/70 e pessoas 

jurídicas que se relacionam com o poder executivo estadual, Lei Federal nº 

12.846/2013 e Decreto Estadual nº 11.727/2022. 

As atribuições da Coordenadoria de Corregedoria Geral estão previstas 

no art. 16, Anexo I do Decreto 2.741/2019, que aprova o Regulamento da 

Controladoria Geral do Estado do Paraná –  conforme segue: 

 

Art. 16.  São atribuições da Coordenadoria de Corregedoria - 
CCOR: 

I. o exercício das atividades de órgão central do 
Sistema de Correição do Poder Executivo Estadual; 

II. o planejamento, orientação, supervisão, avaliação 
e controle das atividades de correição no âmbito do Poder 
Executivo Estadual; 

III. a realização de inspeções, visitas e outras 
atividades correcionais junto às demais unidades do Sistema 
de Corregedoria do Poder Executivo Estadual, propondo a 
adoção de providências ou a correção das falhas; 

IV. a investigação e análise de reclamações, 
representações, denúncias e quaisquer outras informações 
que noticiem irregularidades praticadas por agentes públicos 
e pessoas jurídicas, com a sugestão do encaminhamento 
devido; 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 

 

V. a adoção de medidas pertinentes, em caso de 
omissão ou retardamento de providências a cargo da 
autoridade responsável pela instauração de procedimentos 
administrativos; 

VI. a recomendação ao Controlador-Geral para que 
instaure ou determine a instauração de sindicâncias, 
processos administrativos disciplinares, investigações 
preliminares, procedimentos de responsabilização de 
pessoas jurídicas, e demais procedimentos correcionais para 
apurar responsabilidade por irregularidades praticadas no 
âmbito do Poder Executivo Estadual; 

VII. a apuração, concorrentemente, da 
responsabilidade de agentes públicos por eventual infração 
praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha 
relação com as atribuições do cargo ou da função em que se 
encontre investido; 

VIII. a fiscalização e inspeção das atividades 
desenvolvidas pelos agentes públicos, podendo ainda 
instaurar e conduzir procedimentos correcionais; 

IX. o recebimento, avaliação e processamento de 
representações fundamentadas sobre casos de 
irregularidades, desperdícios e demais ações administrativas 
lesivas ao interesse público; 

X. a instauração e julgamento, concorrentemente, dos 
procedimentos de apuração de responsabilidade de pessoa 
jurídica; 

XI. a invocação de procedimentos administrativos de 
responsabilização de pessoas jurídicas, realizando o exame 
de regularidade do procedimento, bem como recomendando 
a correção do seu andamento; 

XII. a participação, no âmbito de sua competência, de 
negociação, formalização e assinatura de acordos de 
leniência; 

XIII. o monitoramento dos acordos de leniência 
celebrados; 

XIV. a normatização com vista à uniformização de 
entendimentos institucionais da Coordenadoria de 
Corregedoria; 

XV. o desempenho de outras atividades correlatas. 
 

Como resultado do planejamento do órgão, realizado em 2024, foram 

definidas de forma participativa a missão, a visão, os valores e os princípios que 

norteiam as ações da Coordenadoria de Corregedoria, conforme apresentado a 

seguir: 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

 

 

Missão  

Promover uma cultura de ética e de probidade no serviço público do Estado do 

Paraná. 

 

Visão 

Ser reconhecida, pela sociedade, pela qualidade na prestação de serviços 

públicos, atuando de forma eficiente, eficaz, sustentável e com transparência. 

 

Valores  

 Respeito às leis e às normas (legalidade). 

 Respeito às pessoas e às instituições. 

 Excelência na prestação de serviços. 

 Ambiente de relacionamento interpessoal adequado – harmonia. 

 Liderança baseada em valores, princípios e por meio de exemplos. 

 Trabalho em equipe (abertura para expor sugestões e opiniões sobre o 

trabalho). 

 

Princípios norteadores dos trabalhos da Coordenadoria de Corregedoria 

 Probidade. 

 Imparcialidade. 

 Objetividade. 

 Simplicidade. 

 Transparência. 

 Acessibilidade. 

 Tempestividade e 

 Inovação. 

 

Para alcançar seus objetivos, a Coordenadoria de Corregedoria conta 

com o trabalho de seus servidores e dos demais profissionais que atuam nas 

secretarias e órgãos aos quais estão vinculados. 
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EXERCÍCIO 2024 

 

 

 

Metodologia 

A Coordenadoria de Corregedoria/CGE tem como principal atribuição o 

monitoramento dos processos disciplinares no âmbito do Poder Executivo 

Estadual, acompanhando todas as suas etapas, dando apoio aos servidores 

desde a instauração até a conclusão. 

É fundamental ressaltar que a atuação da Coordenadoria de 

Corregedoria/CGE, no acompanhamento de sindicâncias e processos 

administrativos disciplinares, limita-se à verificação da regularidade formal dos 

procedimentos, assegurando a observância da legislação vigente e dos 

princípios constitucionais da Administração Pública, especialmente os da 

legalidade, ampla defesa e contraditório. A análise da Coordenadoria não 

abrange o mérito das questões de fato, exceto em casos excepcionais nos quais 

haja evidente discrepância entre os elementos probatórios constantes dos autos 

e a conclusão adotada. 

As visitas técnicas, de acordo com previsto no Plano de Trabalho para o 

ano de 2024, foram desenvolvidos in loco. 

 

Achados 

Diante das competências desta Coordenadoria de Corregedoria, no 

âmbito da SEDEF, através do e-mail e/ou protocolos, encaminhados durante o 

ano de 2024, foram instauradas 08 (oito) sindicâncias e nenhum processo 

administrativo disciplinar. 

Não ocorreu intervenção ou recomendação desta Coordenadoria de 

Corregedoria (CCOR) à Secretaria. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2024 

COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a dezembro de 2024 

 

Objetivo 

 

Apresentar Relatório de Resultados em consonância com a Lei 

17.745/13 e o Decreto 2.741/2019, considerando que a Coordenadoria de 

Ouvidoria tem, entre outras atribuições, a de coordenação e manutenção do 

Sistema Integrado para Gestão de Ouvidorias – SIGO, do Poder Executivo 

Estadual, estabelecido como canal de comunicação para o atendimento das 

demandas da população, visando receber e dar encaminhamento às 

solicitações, sugestões, reclamações, denúncias e elogios sobre as ações e 

programas de governo. 

 

Metodologia 

 

Este trabalho evidencia os resultados dos atendimentos recepcionados 

pelo Órgão/Entidade, por intermédio do portal da Internet, carta, e-mail, telefone, 

WhatsApp ou pessoalmente, registrados no Sistema Integrado para Gestão de 

Ouvidorias – SIGO, no ano de 2024 Os dados coletados requerem, além da 

análise das informações gerais e de interesse gerencial, a especial atenção 

quanto à eficiência, eficácia e celeridade dos atendimentos elencados. 

 

Natureza Reivindicações Porcentagem 

Denúncia 77 35,32% 

Solicitação 74 33,94% 

Reclamação 49 22,48% 

Sugestão 5 2,30% 

Acesso à Informação 12 5,50% 

Elogio 1 0,46% 

Total 218 100,00% 
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Status Reivindicações Porcentagem 

Encerrada 218 100,00% 

Atribuída 0 100,00% 

Em Andamento 0 100,00% 

Total 218 100,00% 
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COORDENADORIA DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE 

SOCIAL 

Relatório de Avaliação - janeiro a dezembro de 2024 

 

Objetivo 

O presente relatório tem por finalidade o estabelecimento de diretrizes, 

acompanhamento e avaliação das atividades relacionadas à transparência de 

dados e informações públicas do Poder Executivo Estadual, conforme previsto 

no Decreto Estadual 2.741/2019, que regulamenta a Controladoria Geral do 

Estado do Paraná - CGE, bem como defini a Gestão Estratégica do Sistema da 

Transparência e Controle Social. 

O referido dispositivo também aduz consonância com as Leis nº 

16.595/2010 (Lei Estadual da Transparência), 12.527/11 (Lei Federal de Acesso 

à Informação Pública), Lei 19.848/2019, além do Decreto Estadual nº 10.285/14 

e demais atos correlacionados. 

Metodologia 

O desenvolvimento do trabalho teve como base a análise dos dados de 

transparência disponibilizados nos sítios institucionais dos órgãos e entidades 

que integram o Poder Executivo Estadual, bem como no sistema de tecnologia 

(Sistema Integrado de Gestão de Ouvidorias – SIGO) utilizado para a recepção, 

gerenciamento e atendimento dos pedidos formulados com fulcro na legislação 

de acesso a informações públicas por meio de cumprimento de prazos.  

De posse das informações da entidade SEDEF (Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social e Família) verificamos a observância aos requisitos de 

navegabilidade, usabilidade, acessibilidade, atualização, autenticidade, 

integridade e temporalidade das informações, conforme a atuação da 
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Coordenadoria de Transparência e Controle Social para o exercício de 2024, por 

meio da avaliação dos registros inseridas no seu Portal Institucional. 

Esta avaliação faz parte do Plano de Trabalho da Coordenadoria de 

Transparência e Controle Social para o ano de 2024, servindo de balizador e 

indicativo de ajustes aos Agentes de Transparência visando o monitoramento 

final de dezembro de 2024, que integrará a prestação de contas do respectivo 

órgão ou entidade para o exercício. 

Cumpre-nos destacar que é necessária a atualização periódica da 

informação, bem como sua disponibilização integral, de maneira clara, precisa e 

amigável, possibilitando a extração em dados abertos e oportunidade de 

pesquisa. 

Abaixo, elencamos os 28 (vinte e oito) assuntos obrigatórios avaliados por 

esta coordenadoria, conforme determina a legislação que trata sobre o tema, 

bem como demais orientações da CGE, como por exemplo o plano de trabalho 

do Agente de Transparência: 

01-Órgão/ entidade (Competências, Estrutura Organizacional, Endereço, 

Telefone, Horário Atendimento) 

02.1- Relação de Servidores (Lista de Servidores Públicos do Paraná, 

com cargo e Local de Trabalho) 

 02.2- Remuneração dos servidores (Remuneração dos Servidores) 

03.1- Patrimônio Imóvel (Proprietário, Ocupante, Categoria da Ocupação, 

Cessão de Uso, Doação) 

03.2 Patrimônio Móvel (Bens móveis) 

04.1- Programas (Programas Executados pelo Órgão/Entidade) 

04.2- Projetos (Projetos desenvolvidos pelo Órgão/Entidade) 

04.3- Ações (Ações realizadas pelo Órgão/Entidade) 

04.4- Metas (Metas estipuladas pelo Órgão/ Entidade) 
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05- Repasses ou Transferências de recursos (Repasses ou 

Transferências de Recurso efetuadas ou recebidas pelo Órgão/Entidade) 

06- Despesas (Fonte de Recursos, Elemento e Natureza Fonte de 

Recursos, Elemento e Natureza da Despesa, Orçamento, Empenho, Liquidação 

e Pagamento) 

07- Atos (Leis, Decretos, Emendas, Resoluções, Portarias) 

08- Licitações (Licitação, Modalidade, Edital, Objeto, Valores, Vencedor) 

09- Contratos (Contrato, Licitação Vinculada, Fornecedor, Vigência, 

Valores) 

10- Irregularidade nos contratos (Atos de Instauração e Decisões Finais 

das irregularidades no cumprimento das obrigações dos contratos) 

11- Convênios (Convênios divididos por ano de celebração) 

12- Despesas de viagens (Roteiro, Valores, Descrição, Relatório Técnico 

com detalhamento) 

13- Pagamentos efetuados (Pagamentos Efetuados) 

14- Perguntas frequentes (Principais perguntas e respostas referente ao     

Órgão/Entidade) 

15- Encarregado pelo tratamento de dados pessoais (nome, cargo, 

localização, contato, e-mail e horário de atendimento) 

16- Prestação de contas (os três últimos exercícios) 

17- Doações referente à Covid-19 (data, descrição e quantidade) 

18- Pagamento de Jetons 

19- Plano de trabalho do NICS (exercício 2024) 

20- Rol de Informações Sigilosas 

21- Extratos das contas 

22- Operações financeiras 

23- Cartões corporativos 

24-Agenda de autoridades 

25-Lista de Estagiários 

26-Lista de Terceirizados 
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27-Política de privacidade de dados pessoais 

28- Procedimentos Administrativos Correcionais 

Achados – Transparência Passiva 

 

Atendimentos Recebidos 12 

Atendimentos Respondidos Tempestivamente 12 

Atendimentos Respondidos Intempestivamente 0 

Atendimentos em andamento 0 

 

Achados – Transparência Ativa 

01- ÓRGÃO/ENTIDADE OK 

02- RELAÇÃO SERVIDORES OK 

02.1- REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES OK 

03.1- PATRIMONIO IMOVEL OK 

03.2- PATRIMONIO MÓVEL OK 

04.1 -PROGRAMAS OK 

04.2- PROJETOS OK 

04.3- AÇÕES OK 

04.4- METAS OK 

05 - REPASSES E TRANSFÊRENCIA OK 

06 - DESPESAS OK 

07 - ATOS OK 

08 - LICITAÇÃO OK 

09 - CONTRATOS OK 

10 - IRREGULARIDADES OK 

11 - CONVENIOS OK 

12 - DESPESAS COM VIAGENS OK 

13 - PAGAMENTOS EFETUADOS OK 

14 - PERGUNTAS FREQUENTS OK 

15 - ENCARREGADO OK 

16 - PRESTAÇÃO DE CONTAS OK 

17 - DOAÇÕES COVID-19 OK 

18 - JETONS OK 

19 - PLANO DE TRABALHO COMPLIANCE OK 

19.1 - PLANO DE TRABALHO CONTROLE INTERNO OK 

19.2 - PLANO DE TRABALHO TRANSPARÊNCIA OK 

19.3 - PLANO DE TRABALHO OUVIDORIA OK 

20 - ROL DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS LINK ERRADO 

21 - EXTRATOS DAS CONTAS BANCÁRIAS DESATUALIZADO 
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22 - OPERAÇÕES FINANCEIRAS DESATUALIZADO 

23 - CARTÕES DE CRÉDITO CORPORATIVOS OK 

24 - AGENDA DE AUTORIDADES OK 

25 - ESTAGIÁRIOS OK 

26 - TERCEIRIZADOS OK 

27 - POLÍTICA DE PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS OK 

28 - PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS CORRECIONAIS DESATUALIZADO 
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8. 008 - Demonstrativo de Receitas (1 - VI - Demonstrativo da Receita – Anex)



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:16

Anexo II, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ORIGEM E ESPÉCIE CATEGORIA ECONÔMICA

1 - Receitas Correntes 9.656.135,01

   13 - Receita Patrimonial 1.631.754,77

      132 - Valores Mobiliários 1.631.754,77

         1321010 - Remuneração de Depósitos Bancários 1.631.754,77

            13210101 - Remuneração de Depósitos Bancários 1.631.754,77

               1321010100 - Remuneração de Depósitos Bancários 1.631.754,77

   17 - Transferências Correntes 2.178.653,97

      171 - Transferências da União e de suas Entidades 2.178.653,97

         1717520 - Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência 
Social

2.178.653,97

            17175201 - Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Assistência Social

2.178.653,97

               1717520100 - Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Assistência Social

2.178.653,97

   19 - Outras Receitas Correntes 5.845.726,27

      192 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.052.776,27

         1922990 - Outras Restituições 1.052.776,27

            19229901 - Outras Restituições 1.052.776,27
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:16

Anexo II, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ORIGEM E ESPÉCIE CATEGORIA ECONÔMICA

               1922990100 - Outras Restituições 1.052.776,27

      199 - Demais Receitas Correntes 4.792.950,00

         1999992 - Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias 4.792.950,00

            19999921 - Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias 4.792.950,00

               1999992199 - Outras Receitas - Não Classificadas Anteriormente 4.792.950,00

7 - Receitas Correntes 386.875,07

   79 - Outras Receitas Correntes 386.875,07

      792 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 386.875,07

         7922990 - Outras Restituições 386.875,07

            79229901 - Outras Restituições 386.875,07

               7922990100 - Outras Restituições 386.875,07

TOTAL RECEITAS 10.043.010,08

TOTAL DE DEDUÇÕES 0,00

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 10.043.010,08

RESUMO GERAL 10.043.010,08

   13 - Receita Patrimonial 1.631.754,77

   17 - Transferências Correntes 2.178.653,97
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:16

Anexo II, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ORIGEM E ESPÉCIE CATEGORIA ECONÔMICA

   19 - Outras Receitas Correntes 5.845.726,27

   TOTAL RECEITAS CORRENTES 9.656.135,01

   TOTAL RECEITAS DE CAPITAL 0,00

   7 - Receitas Correntes 386.875,07

   TOTAL RECEITAS INTRA 386.875,07

   TOTAL GERAL 10.043.010,08

   DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

   TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 10.043.010,08

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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9. 009 - Demonstrativos de Despesas (2 - VII - Demonstrativo da Despesa Segun)



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Fevereiro/2024

Emitido em: 27/02/25 10:23

Anexo II, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO GRUPO DE DESPESA CATEGORIA ECONÔMICA
Linha em branco

3 - DESPESAS CORRENTES 25.701.138,80

   3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.701.138,80

      41 - Transferências a Municípios - Fundo a Fundo 656.025,60

         334141 - Contribuições 656.025,60

      50 - Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos 1.032.613,20

         335041 - Contribuições 1.032.613,20

      90 - Aplicações Diretas 24.012.500,00

         339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 23.962.500,00

         339047 - Obrigações Tributárias e Contributivas 50.000,00

RESUMO GERAL

DESPESAS CORRENTES 25.701.138,80

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.701.138,80

   TOTAL DO GRUPO 25.701.138,80

DESPESAS DE CAPITAL
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Fevereiro/2024

Emitido em: 27/02/25 10:23

Anexo II, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO GRUPO DE DESPESA CATEGORIA ECONÔMICA

   INVESTIMENTOS

   INVERSÕES FINANCEIRAS

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA

   TOTAL DO GRUPO

DESPESA TOTAL 25.701.138,80

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF

 

Siafic-PR / SEFA-PR Página 2/2

8
5

Assinatura Qualificada realizada por: Danielle Antoniacomi em 28/02/2025 10:22, Luiza Marilda Pacheco Castagno Simonelli em 28/02/2025 11:40, Marcos Vinicius Gura em 28/02/2025 15:35, Rogerio Helias Carboni em 05/03/2025 13:55.
Inserido ao protocolo 23.582.584-8 por: Danielle Antoniacomi em: 28/02/2025 10:21. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 709ebed6d00a27320af7a482d84650ce.



8a
5

Documento: 61672VIIDemonstrativodaDespesaSegundoaNaturezaAnexo2daLei4.32064.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Danielle Antoniacomi em 28/02/2025 10:22, Luiza Marilda Pacheco Castagno Simonelli em 28/02/2025
11:40, Marcos Vinicius Gura em 28/02/2025 15:35, Rogerio Helias Carboni em 05/03/2025 13:55.

Inserido ao protocolo 23.582.584-8 por: Danielle Antoniacomi em: 28/02/2025 10:21.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
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10. 010 - Comparativo da Receita (3 - VIII - Comparativo da Receita Orçada)



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:20

Anexo X, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ORÇADA ($) ARRECADADA ($)
DIFERENÇA ($)

PARA MAIS PARA MENOS

I- RECEITA ORÇAMENTÁRIA BRUTA 9 . 2 4 6 . 6 7 8 , 0 0 1 0 . 0 4 3 . 0 1 0 , 0 8 7 9 6 . 3 3 2 , 0 8 0 , 0 0

   1 - Receitas Correntes 9.246.678,00 9.656.135,01 409.457,01 0,00

      13 - Receita Patrimonial 3.946.678,00 1.631.754,77 0,00 2.314.923,23

         132 - Valores Mobiliários 3.946.678,00 1.631.754,77 0,00 2.314.923,23

            13210101 - Remuneração de Depósitos Bancários 3.946.678,00 1.631.754,77 0,00 2.314.923,23

               1321010100 - Remuneração de Depósitos Bancários 3.946.678,00 1.631.754,77 0,00 2.314.923,23

                  501 - Outros Recursos não Vinculados 805.000,00 588.829,57 0,00 216.170,43

                  665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência 
Social

0,00 797.594,54 797.594,54 0,00

                  669 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

                  700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 1.700.000,00 69.225,12 0,00 1.630.774,88

                  706 - Transferência Especial da União 1.121.678,00 2.948,88 0,00 1.118.729,12

                  759 - Recursos Vinculados a Fundos 250.000,00 157.824,79 0,00 92.175,21

                  760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas 0,00 0,00 0,00 0,00

                  799 - Outras Vinculações Legais 70.000,00 15.331,87 0,00 54.668,13

      17 - Transferências Correntes 1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:20

Anexo X, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ORÇADA ($) ARRECADADA ($)
DIFERENÇA ($)

PARA MAIS PARA MENOS

         171 - Transferências da União e de suas Entidades 1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97 0,00

            17175201 - Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência 
Social

1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97 0,00

               1717520100 - Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Assistência Social

1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97 0,00

                  665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência 
Social

1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97 0,00

      19 - Outras Receitas Correntes 4.300.000,00 5.845.726,27 1.545.726,27 0,00

         192 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 600.000,00 1.052.776,27 452.776,27 0,00

            19229901 - Outras Restituições 600.000,00 1.052.776,27 452.776,27 0,00

               1922990100 - Outras Restituições 600.000,00 1.052.776,27 452.776,27 0,00

                  501 - Outros Recursos não Vinculados 100.000,00 261.373,42 161.373,42 0,00

                  665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência 
Social

0,00 232.823,94 232.823,94 0,00

                  700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

                  759 - Recursos Vinculados a Fundos 0,00 210.973,76 210.973,76 0,00

                  799 - Outras Vinculações Legais 0,00 347.605,15 347.605,15 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:20

Anexo X, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ORÇADA ($) ARRECADADA ($)
DIFERENÇA ($)

PARA MAIS PARA MENOS

         199 - Demais Receitas Correntes 3.700.000,00 4.792.950,00 1.092.950,00 0,00

            19999921 - Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias 3.700.000,00 4.792.950,00 1.092.950,00 0,00

               1999992199 - Outras Receitas - Não Classificadas Anteriormente 3.700.000,00 4.792.950,00 1.092.950,00 0,00

                  501 - Outros Recursos não Vinculados 3.700.000,00 4.792.950,00 1.092.950,00 0,00

   7 - Receitas Correntes 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

      79 - Outras Receitas Correntes 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

         792 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

            79229901 - Outras Restituições 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

               7922990100 - Outras Restituições 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

                  700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

II - DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS A MUNICÍPIOS 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS LEGAIS 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

RENÚNCIA 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA REALIZADA 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:20

Anexo X, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ORÇADA ($) ARRECADADA ($)
DIFERENÇA ($)

PARA MAIS PARA MENOS

III - RECEITAS LÍQUIDAS 9 . 2 4 6 . 6 7 8 , 0 0 1 0 . 0 4 3 . 0 1 0 , 0 8 7 9 6 . 3 3 2 , 0 8 0 , 0 0

   1 - Receitas Correntes 9.246.678,00 9.656.135,01 409.457,01 0,00

      13 - Receita Patrimonial 3.946.678,00 1.631.754,77 0,00 2.314.923,23

         132 - Valores Mobiliários 3.946.678,00 1.631.754,77 0,00 2.314.923,23

            13210101 - Remuneração de Depósitos Bancários 3.946.678,00 1.631.754,77 0,00 2.314.923,23

               1321010100 - Remuneração de Depósitos Bancários 3.946.678,00 1.631.754,77 0,00 2.314.923,23

                  501 - Outros Recursos não Vinculados 805.000,00 588.829,57 0,00 216.170,43

                  665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência 
Social

0,00 797.594,54 797.594,54 0,00

                  669 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

                  700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 1.700.000,00 69.225,12 0,00 1.630.774,88

                  706 - Transferência Especial da União 1.121.678,00 2.948,88 0,00 1.118.729,12

                  759 - Recursos Vinculados a Fundos 250.000,00 157.824,79 0,00 92.175,21

                  760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas 0,00 0,00 0,00 0,00

                  799 - Outras Vinculações Legais 70.000,00 15.331,87 0,00 54.668,13

      17 - Transferências Correntes 1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:20

Anexo X, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ORÇADA ($) ARRECADADA ($)
DIFERENÇA ($)

PARA MAIS PARA MENOS

         171 - Transferências da União e de suas Entidades 1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97 0,00

            17175201 - Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência 
Social

1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97 0,00

               1717520100 - Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Assistência Social

1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97 0,00

                  665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência 
Social

1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97 0,00

      19 - Outras Receitas Correntes 4.300.000,00 5.845.726,27 1.545.726,27 0,00

         192 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 600.000,00 1.052.776,27 452.776,27 0,00

            19229901 - Outras Restituições 600.000,00 1.052.776,27 452.776,27 0,00

               1922990100 - Outras Restituições 600.000,00 1.052.776,27 452.776,27 0,00

                  501 - Outros Recursos não Vinculados 100.000,00 261.373,42 161.373,42 0,00

                  665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência 
Social

0,00 232.823,94 232.823,94 0,00

                  700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

                  759 - Recursos Vinculados a Fundos 0,00 210.973,76 210.973,76 0,00

                  799 - Outras Vinculações Legais 0,00 347.605,15 347.605,15 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:20

Anexo X, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ORÇADA ($) ARRECADADA ($)
DIFERENÇA ($)

PARA MAIS PARA MENOS

         199 - Demais Receitas Correntes 3.700.000,00 4.792.950,00 1.092.950,00 0,00

            19999921 - Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias 3.700.000,00 4.792.950,00 1.092.950,00 0,00

               1999992199 - Outras Receitas - Não Classificadas Anteriormente 3.700.000,00 4.792.950,00 1.092.950,00 0,00

                  501 - Outros Recursos não Vinculados 3.700.000,00 4.792.950,00 1.092.950,00 0,00

   7 - Receitas Correntes 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

      79 - Outras Receitas Correntes 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

         792 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

            79229901 - Outras Restituições 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

               7922990100 - Outras Restituições 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

                  700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 0,00 386.875,07 386.875,07 0,00

SUBTOTAL DA RECEITA 9 . 2 4 6 . 6 7 8 , 0 0 1 0 . 0 4 3 . 0 1 0 , 0 8 7 9 6 . 3 3 2 , 0 8 0 , 0 0

SUBTOTAL DAS DEDUÇÕES 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

TOTAL GERAL 9 . 2 4 6 . 6 7 8 , 0 0 1 0 . 0 4 3 . 0 1 0 , 0 8 7 9 6 . 3 3 2 , 0 8 0 , 0 0

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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Documento: 61673VIIIComparativodaReceitaOrcadacomaArrecadadaAnexo10daLei4.32064.pdf.
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11. 011 - Comparativo de Despesas (4 - IX - Comparativo da Despesa Autoriza)



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA
UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024
Emitido em: 24/03/25 11:49

Anexo XI, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

CATEGORIA/GRUPO DE 
DESPESA/MODALIDADE/NATUREZA

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E 
SUPLEMENTARES

CRÉDITOS ESPECIAIS E 
EXTRAORDINARIOS TOTAL REALIZADA DIFERENÇA

3 - Despesas Correntes 1 6 7 . 8 0 1 . 8 1 4 , 2 4 0 , 0 0 1 6 7 . 8 0 1 . 8 1 4 , 2 4 1 3 1 . 2 8 6 . 0 3 1 , 3 2 3 6 . 5 1 5 . 7 8 2 , 9 2
   1 - Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   2 - Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   3 - Outras Despesas Correntes 167.801.814,24 0,00 167.801.814,24 131.286.031,32 36.515.782,92
      41 - Transferências a Municípios - Fundo 
a Fundo

70.064.619,00 0,00 70.064.619,00 46.140.772,27 23.923.846,73

         41 - Contribuições 70.064.619,00 0,00 70.064.619,00 46.140.772,27 23.923.846,73
      50 - Transferências a Instituições 
Privadas sem fins lucrativos

13.410.261,00 0,00 13.410.261,00 7.788.653,10 5.621.607,90

         41 - Contribuições 13.410.261,00 0,00 13.410.261,00 7.788.653,10 5.621.607,90
      90 - Aplicações Diretas 84.326.934,24 0,00 84.326.934,24 77.356.605,95 6.970.328,29
         14 - Diárias - Pessoal Civil 396.483,00 0,00 396.483,00 231.940,00 164.543,00
         18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 2.283.448,63 0,00 2.283.448,63 0,00 2.283.448,63
         30 - Material de Consumo 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00
         33 - Passagens e Despesas com 
Locomoção

237.471,00 0,00 237.471,00 228.675,40 8.795,60

         36 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física

101.001,34 0,00 101.001,34 0,00 101.001,34

         39 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

81.103.652,00 0,00 81.103.652,00 76.779.155,49 4.324.496,51

         47 - Obrigações Tributárias e 
Contributivas

182.905,27 0,00 182.905,27 115.000,00 67.905,27

         93 - Indenizações e Restituições 1.973,00 0,00 1.973,00 1.835,06 137,94
   Total Despesas Correntes 167.801.814,24 0,00 167.801.814,24 131.286.031,32 36.515.782,92
4 - Despesas de Capital 2 7 . 5 2 1 . 2 5 8 , 0 0 0 , 0 0 2 7 . 5 2 1 . 2 5 8 , 0 0 1 5 . 1 3 7 . 2 7 4 , 6 0 1 2 . 3 8 3 . 9 8 3 , 4 0
   4 - Investimentos 27.521.258,00 0,00 27.521.258,00 15.137.274,60 12.383.983,40
      41 - Transferências a Municípios - Fundo 
a Fundo

24.845.906,00 0,00 24.845.906,00 14.440.000,00 10.405.906,00

         42 - Auxílios 24.845.906,00 0,00 24.845.906,00 14.440.000,00 10.405.906,00
      90 - Aplicações Diretas 2.675.352,00 0,00 2.675.352,00 697.274,60 1.978.077,40
         51 - Obras e Instalações 541.339,00 0,00 541.339,00 409.989,16 131.349,84
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA
UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024
Emitido em: 24/03/25 11:49

Anexo XI, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

CATEGORIA/GRUPO DE 
DESPESA/MODALIDADE/NATUREZA

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E 
SUPLEMENTARES

CRÉDITOS ESPECIAIS E 
EXTRAORDINARIOS TOTAL REALIZADA DIFERENÇA

         52 - Equipamentos e Material 
Permanente

2.006.566,00 0,00 2.006.566,00 160.560,00 1.846.006,00

         93 - Indenizações e Restituições 127.447,00 0,00 127.447,00 126.725,44 721,56
   5 - Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   6 - Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Total Despesas de Capital 27.521.258,00 0,00 27.521.258,00 15.137.274,60 12.383.983,40
9 - Reserva de Contingência 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0
   Total Reserva de Contingência ² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
LINHA EM BRANCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total Geral 1 9 5 . 3 2 3 . 0 7 2 , 2 4 0 , 0 0 1 9 5 . 3 2 3 . 0 7 2 , 2 4 1 4 6 . 4 2 3 . 3 0 5 , 9 2 4 8 . 8 9 9 . 7 6 6 , 3 2
FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR
Nota de Rodapé 1 - A Nota é para inserir no final do relatório
Nota de Rodapé 2 - A Nota é para inserir no final do relatório

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI
Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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12. 012 - Comparativo de Despesas por espécie (5 - X - Comparativo da Despesa Autorizad)



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA POR PROJETO-ATIVIDADE-OPERAÇÕES ESPECIAIS

UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 24/03/25 11:10
Anexo XI, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

CATEGORIA/GRUPO DE 
DESPESA/MODALIDADE/NATUREZA

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E 
SUPLEMENTARES

CRÉDITOS ESPECIAIS E 
EXTRAORDINARIOS TOTAL REALIZADA DIFERENÇA

61 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Social e Família

195.323.072,24 0,00 195.323.072,24 146.423.305,92 48.899.766,32

   6167 - Fundo Estadual de Assistência Social 195.323.072,24 0,00 195.323.072,24 146.423.305,92 48.899.766,32
      8062 - Benefício Social 78.708.639,00 0,00 78.708.639,00 76.660.797,49 2.047.841,51
         3 - DESPESAS CORRENTES 78.708.639,00 0,00 78.708.639,00 76.660.797,49 2.047.841,51
            500.0000.0.000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            761.0000.1.000102 78.708.639,00 0,00 78.708.639,00 76.660.797,49 2.047.841,51
      8065 - Cofinanciamento da Política de 
Assistência Social

60.573.079,00 0,00 60.573.079,00 41.367.000,00 19.206.079,00

         3 - DESPESAS CORRENTES 60.573.079,00 0,00 60.573.079,00 41.367.000,00 19.206.079,00
            500.0000.0.000000 3.965.021,00 0,00 3.965.021,00 3.965.021,00 0,00
            501.0000.1.000257 3.266.098,00 0,00 3.266.098,00 1.836.250,00 1.429.848,00
            700.0000.1.000281 2.045.000,00 0,00 2.045.000,00 0,00 2.045.000,00
            759.0000.1.000130 4.277.626,00 0,00 4.277.626,00 4.277.626,00 0,00
            761.0000.1.000102 46.848.340,00 0,00 46.848.340,00 31.128.729,00 15.719.611,00
            799.0000.1.000258 170.994,00 0,00 170.994,00 159.374,00 11.620,00
      8419 - Gestão do SUAS 4.940.512,24 0,00 4.940.512,24 187.373,00 4.753.139,24
         3 - DESPESAS CORRENTES 4.310.512,24 0,00 4.310.512,24 187.373,00 4.123.139,24
            501.0000.1.000257 55.200,00 0,00 55.200,00 15.000,00 40.200,00
            665.0000.1.000281 4.110.312,24 0,00 4.110.312,24 172.373,00 3.937.939,24
            700.0000.1.000281 145.000,00 0,00 145.000,00 0,00 145.000,00
         4 - DESPESAS DE CAPITAL 630.000,00 0,00 630.000,00 0,00 630.000,00
            501.0000.1.000257 110.000,00 0,00 110.000,00 0,00 110.000,00
            665.0000.1.000281 520.000,00 0,00 520.000,00 0,00 520.000,00
      8423 - Proteção Social Básica 20.971.670,00 0,00 20.971.670,00 11.043.560,16 9.928.109,84
         3 - DESPESAS CORRENTES 1.314.226,00 0,00 1.314.226,00 321.000,40 993.225,60
            665.0000.1.000281 1.184.940,00 0,00 1.184.940,00 321.000,40 863.939,60
            700.0000.1.000281 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
            759.0000.1.000130 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            761.0000.1.000102 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA POR PROJETO-ATIVIDADE-OPERAÇÕES ESPECIAIS

UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 24/03/25 11:10
Anexo XI, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

CATEGORIA/GRUPO DE 
DESPESA/MODALIDADE/NATUREZA

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E 
SUPLEMENTARES

CRÉDITOS ESPECIAIS E 
EXTRAORDINARIOS TOTAL REALIZADA DIFERENÇA

            799.0000.1.000258 69.286,00 0,00 69.286,00 0,00 69.286,00
         4 - DESPESAS DE CAPITAL 19.657.444,00 0,00 19.657.444,00 10.722.559,76 8.934.884,24
            500.0000.0.000000 880.000,00 0,00 880.000,00 880.000,00 0,00
            501.0000.1.000257 3.010.000,00 0,00 3.010.000,00 2.610.000,00 400.000,00
            665.0000.1.000281 270.000,00 0,00 270.000,00 160.560,00 109.440,00
            754.0000.1.000142 11.809.626,00 0,00 11.809.626,00 6.120.000,00 5.689.626,00
            754.0000.1.001142 398.462,00 0,00 398.462,00 0,00 398.462,00
            761.0000.1.000102 3.289.356,00 0,00 3.289.356,00 951.999,76 2.337.356,24
      8428 - Proteção Social Especial de Média 
e Alta Complexidade

30.009.467,00 0,00 30.009.467,00 17.064.575,27 12.944.891,73

         3 - DESPESAS CORRENTES 22.775.653,00 0,00 22.775.653,00 12.649.860,43 10.125.792,57
            500.0000.0.000000 121.800,00 0,00 121.800,00 121.800,00 0,00
            501.0000.1.000257 3.753.800,00 0,00 3.753.800,00 796.225,60 2.957.574,40
            665.0000.1.000281 2.688.090,00 0,00 2.688.090,00 1.874.717,73 813.372,27
            761.0000.1.000102 16.211.963,00 0,00 16.211.963,00 9.857.117,10 6.354.845,90
         4 - DESPESAS DE CAPITAL 7.233.814,00 0,00 7.233.814,00 4.414.714,84 2.819.099,16
            500.0000.0.000000 2.510.000,00 0,00 2.510.000,00 2.510.000,00 0,00
            501.0000.1.000257 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
            502.0000.0.000000 200.000,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00
            706.3110.1.003110 1.234.013,00 0,00 1.234.013,00 126.725,44 1.107.287,56
            754.0000.1.000142 2.400.000,00 0,00 2.400.000,00 1.200.000,00 1.200.000,00
            754.0000.1.001142 398.462,00 0,00 398.462,00 0,00 398.462,00
            761.0000.1.000102 441.339,00 0,00 441.339,00 377.989,40 63.349,60
      9265 - Encargos Especiais FEAS 119.705,00 0,00 119.705,00 100.000,00 19.705,00
         3 - DESPESAS CORRENTES 119.705,00 0,00 119.705,00 100.000,00 19.705,00
            501.0000.1.000250 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
            501.0000.1.000257 100.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00
            706.3110.1.003110 11.441,00 0,00 11.441,00 0,00 11.441,00
            759.0000.1.000130 2.550,00 0,00 2.550,00 0,00 2.550,00
            799.0000.1.000258 714,00 0,00 714,00 0,00 714,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA POR PROJETO-ATIVIDADE-OPERAÇÕES ESPECIAIS

UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 24/03/25 11:10
Anexo XI, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

CATEGORIA/GRUPO DE 
DESPESA/MODALIDADE/NATUREZA

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E 
SUPLEMENTARES

CRÉDITOS ESPECIAIS E 
EXTRAORDINARIOS TOTAL REALIZADA DIFERENÇA

Total 195.323.072,24 0,00 195.323.072,24 146.423.305,92 48.899.766,32
FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI
Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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13. 013 - Demonstrativo da Dívida Pública (XI - Demonstração da Dívida Publica – An)



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FLUTUANTE

UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 28/04/25 10:12

Anexo XVII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
MOVIMENTAÇÃO DO EXERCICIO

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
INSCRIÇÃO PAGAMENTO CANCELAMENTO

Restos a Pagar Processados 0 0 0 0 0

Restos a Pagar Não Processados 24.465.716 0 7.412.640 8.948.862 8.104.213

Total Restos a Pagar 2 4 . 4 6 5 . 7 1 6 0 7 . 4 1 2 . 6 4 0 8 . 9 4 8 . 8 6 2 8 . 1 0 4 . 2 1 3

l inha em branco 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Restituíveis 0 0 0 0 0

Outras Obrigações 0 1.561.414 1.419.574 0 141.840

Transferências Fiscais a Pagar 0 60.000 60.000 0 0

Tota l 0 1 . 6 2 1 . 4 1 4 1 . 4 7 9 . 5 7 4 0 1 4 1 . 8 4 0

Total Geral 2 4 . 4 6 5 . 7 1 6 1 . 6 2 1 . 4 1 4 8 . 8 9 2 . 2 1 4 8 . 9 4 8 . 8 6 2 8 . 2 4 6 . 0 5 3
FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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14. 014 - Relação de Restos a Pagar (7 - XII - Relação de Restos a Pagar)



Governo do Estado do Paraná

RP - Despesas por Categoria e Grupo de Despesa - 616700 - 12 / 2024
 

Exercício: 2024
Unidade 
Gestora / 
Fonte

Grupo Despesa / 
Natureza Despesa

RPNP RPP

Saldo Inicial

Acumulado No Mês

Saldo 
Inicial

Acumulado No Mês

A liquidar Liquidado Pago
Inscrição 

no 
exercício

Cancelado Liquidado Pago
Inscrição 

no 
exercício

Cancelado A 
pagar

Pago
Inscrição 

no 
exercício

Cancelado A 
pagar

Pago
Inscrição 

no 
exercício

Cancelado

616700 - FUNDO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

24.465.715,88 8.104.213,37 7.412.640,40 7.412.640,40 0,00 8.948.862,11 900.790,39 900.790,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   501 3 - 3 - OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES

78.381,17 0,00 5.810,61 5.810,61 0,00 72.570,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   501    339039 39.184,99 0,00 0,00 0,00 0,00 39.184,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   501    339047 39.196,18 0,00 5.810,61 5.810,61 0,00 33.385,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   700 3 - 3 - OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES

334.042,46 0,00 263.758,00 263.758,00 0,00 70.284,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   700    339033 327.946,60 0,00 263.758,00 263.758,00 0,00 64.188,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   700    339039 6.095,86 0,00 0,00 0,00 0,00 6.095,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   754 4  -  4  -  
INVESTIMENTOS

12.195.536,70 7.498.713,37 4.696.823,33 4.696.823,33 0,00 0,00 900.790,39 900.790,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   754    444142 10.080.000,00 7.498.713,37 2.581.286,63 2.581.286,63 0,00 0,00 726.666,66 726.666,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   754    449051 2.115.536,70 0,00 2.115.536,70 2.115.536,70 0,00 0,00 174.123,73 174.123,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   761 3 - 3 - OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES

10.177.755,55 0,00 1.371.748,46 1.371.748,46 0,00 8.806.007,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   761    334141 311.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 311.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   761    335041 1.409.978,91 0,00 1.371.748,46 1.371.748,46 0,00 38.230,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   761    339039 8.456.526,64 0,00 0,00 0,00 0,00 8.456.526,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   761 4  -  4  -  
INVESTIMENTOS

1.680.000,00 605.500,00 1.074.500,00 1.074.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   761    444142 1.680.000,00 605.500,00 1.074.500,00 1.074.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impresso por Danielle Antoniacomi em 27/02/2025 08:37 - Dados atualizados em: 27/02/2025 00:00:07
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO -  POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 27/02/25 09:29

Instrução Normativa TCE R$ 1,00

61 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família 14.217.308,80 0,00

   616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA 14.217.308,80 0,00

      6167 - Fundo Estadual de Assistência Social 14.217.308,80 0,00

         2023 FMAS . ABATIA 18651291000143 12/12/20
2 3

2023NE002422 44414201 6423 754.0000.0.000000 840.000,00 0,00

         2023 FMAS . BARRA DO JACARE 12334248000178 06/12/20
2 3

2023NE002412 44414201 6423 754.0000.0.000000 840.000,00 0,00

         2023 FMAS . FAROL 18111121000176 29/11/20
2 3

2023NE002349 44414201 6423 754.0000.0.000000 593.333,34 0,00

         2023 FMAS . ITAGUAJE 13290624000132 12/12/20
2 3

2023NE002423 44414201 6423 754.0000.0.000000 626.046,69 0,00

         2023 FMAS . MATO RICO 20094394000100 05/10/20
2 3

2023NE001715 44414201 6423 754.0000.0.000000 592.666,67 0,00

         2023 FMAS . NOVA FATIMA 09510162000144 06/12/20
2 3

2023NE002416 44414201 6423 754.0000.0.000000 840.000,00 0,00

         2023 FMAS . TOMAZINA 12100121000194 11/10/20
2 3

2023NE001718 44414201 6423 761.0000.1.000102 365.500,00 0,00

         2023 FMAS CAMPINA DO SIMAO 13007636000107 06/12/20
2 3

2023NE002415 44414201 6423 754.0000.0.000000 840.000,00 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO -  POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 27/02/25 09:29

Instrução Normativa TCE R$ 1,00

         2023 FMAS Guaraniaçu 11342522000198 12/12/20
2 3

2023NE002421 44414201 6428 754.0000.0.000000 840.000,00 0,00

         2023 FMAS Mandirituba 13813953000110 06/12/20
2 3

2023NE002411 44414201 6423 754.0000.0.000000 840.000,00 0,00

         2023 FMAS Rio Branco do Sul 18555521000170 10/11/20
2 3

2023NE002121 44414201 6423 761.0000.1.000102 240.000,00 0,00

         2023 FMAS TIJUCAS DO SUL 20045853000157 06/12/20
2 3

2023NE002384 44414201 6423 754.0000.0.000000 646.666,67 0,00

         2024  RESIDENCIA INCLUSIVA - CASA DO 
DODO

11502674000100 17/12/20
2 4

2024NE002285 33903905 8428 501.0000.1.000257 57.600,00 0,00

         2024 Ação Social do Paraná 76712918000125 05/08/20
2 4

2024NE001481 33504105 8428 761.0000.1.000102 347.444,14 0,00

         2024 ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO 
SA

04740876000125 10/12/20
2 4

2024NE002071 33903905 8062 761.0000.1.000102 18.466,59 0,00

         2024 CONSTRUTORA TREVISAN LTDA 43819213000152 12/06/20
2 4

2024NE000423 44905101 8428 761.0000.1.000102 114.642,72 0,00

         2024 FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 18056414000106 11/11/20
2 4

2024NE001948 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS . BANDEIRANTES 10764682000162 11/11/20
2 4

2024NE001951 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO -  POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 27/02/25 09:29

Instrução Normativa TCE R$ 1,00

         2024 FMAS . DOUTOR ULYSSES 19162541000144 11/11/20
2 4

2024NE001947 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS . ESPERANCA NOVA 14790913000163 11/11/20
2 4

2024NE001956 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS . GUARATUBA 15587985000170 11/11/20
2 4

2024NE001952 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS . IMBITUVA 11294432000179 11/11/20
2 4

2024NE001954 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS . JUNDIAI DO SUL 15156487000173 11/11/20
2 4

2024NE001945 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS . LEOPOLIS 12494190000120 11/11/20
2 4

2024NE001957 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS . PORECATU 14516659000100 18/11/20
2 4

2024NE002025 44414201 8428 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS . PRIMEIRO DE MAIO 18715976000106 11/11/20
2 4

2024NE001955 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS . RESERVA 16993387000164 11/11/20
2 4

2024NE001946 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS Assaí 18352516000160 11/11/20
2 4

2024NE001949 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO -  POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 27/02/25 09:29

Instrução Normativa TCE R$ 1,00

         2024 FMAS Cambará 12334190000162 11/11/20
2 4

2024NE001950 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS Castro 13186810000126 11/11/20
2 4

2024NE001953 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS Grandes Rios 18548014000100 12/11/20
2 4

2024NE001964 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS Itaperuçu 18447899000150 18/11/20
2 4

2024NE002024 44414201 8428 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS Marilândia do Sul 18265898000195 11/11/20
2 4

2024NE001942 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS Mauá da Serra 14771669000191 11/11/20
2 4

2024NE001943 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS Santa Amélia 18430312000109 11/11/20
2 4

2024NE001944 44414201 8423 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 FMAS Santa Tereza do Oeste 18203996000106 18/11/20
2 4

2024NE002026 44414201 8428 754.0000.1.000142 240.000,00 0,00

         2024 IVANIL MARIA DOS SANTOS & CIA 
LTDA.

17272036000127 28/06/20
2 4

2024NE000884 33903905 8428 501.0000.1.000257 7.000,00 0,00

         2024 IVANIL MARIA DOS SANTOS & CIA 
LTDA.

17272036000127 13/12/20
2 4

2024NE002284 33903905 8428 501.0000.1.000257 3.500,00 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO -  POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

UG: 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 27/02/25 09:29

Instrução Normativa TCE R$ 1,00

         2024 Panificadora e Confeitaria Gema Ltda 77583367000100 08/04/20
2 4

2024NE000180 33903941 8423 665.0000.1.000281 1.940,00 0,00

         2024 PEQUENO COTOLENGO DO PARANA 
DOM ORIONE 

76610690000162 13/12/20
2 4

2024NE002282 33504105 8428 761.0000.1.000102 665.683,00 0,00

         2024 Secretaria da Receita Federal 00394460005887 17/01/20
2 4

2024NE000001 33904701 9265 501.0000.1.000257 2.547,80 0,00

         2024 Secretaria da Receita Federal 00394460005887 30/10/20
2 4

2024NE001905 33904701 9265 501.0000.1.000257 36.810,70 0,00

         2024 SOCORRO AOS NECESSITADOS 76614379000191 03/07/20
2 4

2024NE000888 33504105 8428 761.0000.1.000102 57.460,48 0,00

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR
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15. 015 - Balancete Sem Encerramento (8 - XIII - Balancete do mês de dezembro,)



Governo do Estado do Paraná

Balancete

Encerrado até Mês 14 

Emitido em: 18/02/25 19:57

Identif icação

Unidade Gestora Mês Saldos Zerados? Valor

616700 - Fundo Estadual de Assistência Social e Família 12/2024 Não Acumulado

Conta Contábil Saldo Inicial Débi to Crédito Saldo Atual D/C

 100000000 - ATIVO 19.915.205,24 163.896.954,50 157.008.158,44 26.804.001,30 D

  110000000 - ATIVO CIRCULANTE 19.341.242,87 161.313.660,99 156.827.444,47 23.827.459,39 D

   111000000 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 19.341.242,87 151.145.688,44 155.209.827,81 15.277.103,50 D

    111100000 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 19.341.242,87 151.145.688,44 155.209.827,81 15.277.103,50 D

     111110000 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 19.341.242,87 151.145.688,44 155.209.827,81 15.277.103,50 D

      111115000 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA - USO GERAL 0,00 59.505.283,54 44.228.180,04 15.277.103,50 D

   113000000 - DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 0,00 10.167.972,55 1.617.616,66 8.550.355,89 D

    113100000 - ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 10.167.972,55 1.617.616,66 8.550.355,89 D

     113110000 - ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 9.648.655,55 1.098.299,66 8.550.355,89 D

       113110300 - ADIANTAMENTOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 9.648.655,55 1.098.299,66 8.550.355,89 D

  120000000 - ATIVO NÃO CIRCULANTE 573.962,37 2.583.293,51 180.713,97 2.976.541,91 D

   123000000 - IMOBILIZADO 573.962,37 2.583.293,51 180.713,97 2.976.541,91 D

    123100000 - BENS MOVEIS 100.434,14 160.560,00 160.560,00 100.434,14 D

     123110000 - BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 100.434,14 160.560,00 160.560,00 100.434,14 D

      123110200 - BENS DE INFORMÁTICA 25.000,00 160.560,00 160.560,00 25.000,00 D

       123110201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 25.000,00 160.560,00 160.560,00 25.000,00 D

      123110500 - VEÍCULOS 75.434,14 0,00 0,00 75.434,14 D

       123110503 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 75.434,14 0,00 0,00 75.434,14 D

    123200000 - BENS IMÓVEIS 491.436,37 2.410.883,14 0,00 2.902.319,51 D

     123210000 - BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 491.436,37 2.410.883,14 0,00 2.902.319,51 D

      123210600 - BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 491.436,37 2.410.883,14 0,00 2.902.319,51 D

       123210601 - OBRAS EM ANDAMENTO 491.436,37 2.410.883,14 0,00 2.902.319,51 D

    123800000 - (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 17.908,14 11.850,37 20.153,97 26.211,74 C

     123810000 - (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS - CONSOLIDAÇÃO 17.908,14 11.850,37 20.153,97 26.211,74 C

      123810100 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS 17.908,14 11.850,37 20.153,97 26.211,74 C

       123810102 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA 8.305,05 747,95 4.888,15 12.445,25 C

       123810105 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS 9.603,09 11.102,42 15.265,82 13.766,49 C

 200000000 - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 19.915.205,24 480.325.060,59 480.466.900,59 20.057.045,24 C

  210000000 - PASSIVO CIRCULANTE 0,00 183.210.229,83 183.352.069,83 141.840,00 C

 
Impresso por Danielle Antoniacomi em 18/02/25 às 19:57.
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Conta Contábil Saldo Inicial Débi to Crédito Saldo Atual D/C

   218000000 - DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 1.957.526,62 2.099.366,62 141.840,00 C

    218900000 - OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 1.903.850,31 2.045.690,31 141.840,00 C

     218920000 - OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO-INTRA OFSS 0,00 1.419.573,81 1.561.413,81 141.840,00 C

      218929800 - DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 1.419.573,81 1.561.413,81 141.840,00 C

       218929802 - RECEITAS A CLASSIFICAR 0,00 1.419.573,81 1.561.413,81 141.840,00 C

  230000000 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 19.915.205,24 297.114.830,76 297.114.830,76 19.915.205,24 C

   237000000 - RESULTADOS ACUMULADOS 19.915.205,24 297.114.830,76 297.114.830,76 19.915.205,24 C

    237100000 - SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 19.915.205,24 297.114.830,76 297.114.830,76 19.915.205,24 C

     237110000 - SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO -86.782.471,27 86.782.471,27 86.782.471,27 -86.782.471,27 C

       237110200 - SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 86.782.471,27 0,00 -86.782.471,27 C

     237120000 - SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS 156.448.582,75 156.448.582,75 156.448.582,75 156.448.582,75 C

       237120200 - SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 156.448.582,75 156.448.582,75 C

     237130000 - SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - UNIÃO 2.066.435,25 2.066.435,25 2.066.435,25 2.066.435,25 C

       237130200 - SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 2.066.435,25 2.066.435,25 C

     237150000 - SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO -51.817.341,49 51.817.341,49 51.817.341,49 -51.817.341,49 C

       237150200 - SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 51.817.341,49 0,00 -51.817.341,49 C

 300000000 - VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 0,00 172.549.405,12 34.140.522,49 138.408.882,63 D

  330000000 - USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00 109.534.286,49 32.110.960,59 77.423.325,90 D

   332000000 - SERVIÇOS 0,00 109.524.479,07 32.109.456,77 77.415.022,30 D

    332100000 - DIÁRIAS 0,00 231.940,00 0,00 231.940,00 D

     332110000 - DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 231.940,00 0,00 231.940,00 D

       332110100 - DIARIAS PESSOAL CIVIL 0,00 231.940,00 0,00 231.940,00 D

    332300000 - SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 0,00 109.292.539,07 32.109.456,77 77.183.082,30 D

     332310000 - SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 0,00 109.292.539,07 32.109.456,77 77.183.082,30 D

       332310900 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 22.260,00 0,00 22.260,00 D

       332314600 - SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 0,00 8.558,00 0,00 8.558,00 D

      332315100 - SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 0,00 108.238.722,60 31.578.891,70 76.659.830,90 D

       332315600 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 1.022.998,47 530.565,07 492.433,40 D

   333000000 - DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 9.807,42 1.503,82 8.303,60 D

    333100000 - DEPRECIAÇÃO 0,00 9.807,42 1.503,82 8.303,60 D

     333110000 - DEPRECIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 9.807,42 1.503,82 8.303,60 D

      333110100 - DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO 0,00 9.807,42 1.503,82 8.303,60 D

       333110101 - DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 9.807,42 1.503,82 8.303,60 D

  350000000 - TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 62.514.959,41 1.899.975,29 60.614.984,12 D

   351000000 - TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 2.157.385,39 518.418,22 1.638.967,17 D

    351100000 - TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 2.157.385,39 518.418,22 1.638.967,17 D

     351120000 - TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 0,00 2.157.385,39 518.418,22 1.638.967,17 D

       351120200 - REPASSE CONCEDIDO 0,00 2.157.385,39 518.418,22 1.638.967,17 D
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   352000000 - TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 56.643.012,34 862.240,07 55.780.772,27 D

    352300000 - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 56.583.012,34 802.240,07 55.780.772,27 D

     352350000 - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER-OFSS - MUNICÍPIO 0,00 56.583.012,34 802.240,07 55.780.772,27 D

       352350100 - CONTRIBUIÇÕES 0,00 56.583.012,34 802.240,07 55.780.772,27 D

   353000000 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 780.346,29 0,00 780.346,29 D

    353100000 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 0,00 780.346,29 0,00 780.346,29 D

     353110000 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 780.346,29 0,00 780.346,29 D

       353119900 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 0,00 780.346,29 0,00 780.346,29 D

   354000000 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 2.934.215,39 519.317,00 2.414.898,39 D

    354100000 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 2.934.215,39 519.317,00 2.414.898,39 D

       354110000 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 2.934.215,39 519.317,00 2.414.898,39 D

  360000000 - DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 160.560,00 0,00 160.560,00 D

   365000000 - DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 160.560,00 0,00 160.560,00 D

    365100000 - DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 160.560,00 0,00 160.560,00 D

     365110000 - DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 160.560,00 0,00 160.560,00 D

       365110700 - DESINCORPORAÇÃO DE IMOBILIZADO 0,00 160.560,00 0,00 160.560,00 D

  370000000 - TRIBUTÁRIAS 0,00 87.262,72 5.810,61 81.452,11 D

   372000000 - CONTRIBUIÇÕES 0,00 87.262,72 5.810,61 81.452,11 D

    372100000 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 87.262,72 5.810,61 81.452,11 D

     372130000 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 87.262,72 5.810,61 81.452,11 D

       372130200 - PIS/PASEP 0,00 72.262,72 5.810,61 66.452,11 D

       372139900 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 D

  390000000 - OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 252.336,50 123.776,00 128.560,50 D

   399000000 - DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 252.336,50 123.776,00 128.560,50 D

    399600000 - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 0,00 252.336,50 123.776,00 128.560,50 D

     399610000 - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 250.501,44 123.776,00 126.725,44 D

       399619900 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS 0,00 250.501,44 123.776,00 126.725,44 D

     399630000 - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 1.835,06 0,00 1.835,06 D

      399639900 - OUTRAS INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 0,00 1.835,06 0,00 1.835,06 D

 400000000 - VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0,00 669.917,79 145.825.756,48 145.155.838,69 C

  440000000 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00 8.980,50 1.640.735,27 1.631.754,77 C

   445000000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 8.980,50 1.640.735,27 1.631.754,77 C

    445100000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 8.980,50 1.640.735,27 1.631.754,77 C

     445110000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 8.980,50 1.640.735,27 1.631.754,77 C

       445119900 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DIVERSOS 0,00 8.980,50 1.640.735,27 1.631.754,77 C

  450000000 - TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 247.102,40 137.538.584,98 137.291.482,58 C

   451000000 - TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 75.000,00 135.187.828,61 135.112.828,61 C

    451100000 - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 75.000,00 135.187.828,61 135.112.828,61 C
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     451120000 - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 0,00 75.000,00 135.187.828,61 135.112.828,61 C

       451120200 - REPASSE RECEBIDO 0,00 75.000,00 135.187.828,61 135.112.828,61 C

   452000000 - TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 172.102,40 2.350.756,37 2.178.653,97 C

    452300000 - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 172.102,40 2.350.756,37 2.178.653,97 C

     452310000 - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 172.102,40 2.350.756,37 2.178.653,97 C

       452319900 - DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 172.102,40 2.350.756,37 2.178.653,97 C

  490000000 - OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 413.834,89 6.646.436,23 6.232.601,34 C

   499000000 - DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 413.834,89 6.646.436,23 6.232.601,34 C

    499600000 - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 0,00 2.072,20 1.441.723,54 1.439.651,34 C

     499610000 - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 2.072,20 1.441.723,54 1.439.651,34 C

       499610200 - RESTITUIÇÕES 0,00 2.072,20 1.441.723,54 1.439.651,34 C

    499900000 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS 0,00 411.762,69 5.204.712,69 4.792.950,00 C

     499910000 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 411.762,69 5.204.712,69 4.792.950,00 C

       499919900 - DEMAIS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 0,00 411.762,69 5.204.712,69 4.792.950,00 C

 500000000 - CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 24.465.715,88 525.293.780,50 167.964.790,18 381.794.706,20 D

  520000000 - ORÇAMENTO APROVADO 0,00 500.828.064,62 143.499.074,30 357.328.990,32 D

   521000000 - PREVISÃO DA RECEITA 0,00 9.246.678,00 0,00 9.246.678,00 D

    521100000 - PREVISÃO INICIAL DA RECEITA 0,00 9.246.678,00 0,00 9.246.678,00 D

       521110000 - PREVISAO INICIAL DA RECEITA BRUTA 0,00 9.246.678,00 0,00 9.246.678,00 D

   522000000 - FIXAÇÃO DA DESPESA 0,00 491.581.386,62 143.499.074,30 348.082.312,32 D

    522100000 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 298.755.844,00 103.294.490,00 195.461.354,00 D

     522110000 - DOTAÇÃO INICIAL 0,00 133.793.239,00 0,00 133.793.239,00 D

       522110100 - CRÉDITO INICIAL 0,00 133.793.239,00 0,00 133.793.239,00 D

     522120000 - DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CRÉDITO 0,00 66.133.138,00 0,00 66.133.138,00 D

       522120100 - CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR 0,00 66.133.138,00 0,00 66.133.138,00 D

       522120101 - CRÉDITO SUPLEMENTAR 0,00 66.133.138,00 0,00 66.133.138,00 D

      522130100 - SUPERAVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00 63.541.294,00 0,00 63.541.294,00 D

       522130101 - SUPERAVIT FINANCEIRO - SUPLEMENTAR 0,00 63.541.294,00 0,00 63.541.294,00 D

      522130300 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 0,00 2.591.844,00 0,00 2.591.844,00 D

       522130301 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO - SUPLEMENTAR 0,00 2.591.844,00 0,00 2.591.844,00 D

      522130900 - (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES 0,00 0,00 2.591.844,00 2.591.844,00 C

       522130901 - (-) CANCELAMENTO DE DOTACOES 0,00 0,00 2.591.844,00 2.591.844,00 C

       522139900 - VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 0,00 2.591.844,00 66.133.138,00 -63.541.294,00 D

     522190000 - CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO 0,00 30.104.485,00 34.569.508,00 -4.465.023,00 D

      522190100 - ALTERAÇÃO DO QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 0,00 6.271.696,00 4.160.875,00 2.110.821,00 D

       522190101 - ACRÉSCIMO REMANEJAMENTO 0,00 6.271.696,00 0,00 6.271.696,00 D

       522190109 - (-) REDUÇÃO REMANEJAMENTO 0,00 0,00 4.160.875,00 4.160.875,00 C

      522190200 - ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 0,00 23.832.789,00 27.816.789,00 -3.984.000,00 D
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       522190201 - ACRÉSCIMO TRANSPOSIÇÃO 0,00 22.971.450,00 0,00 22.971.450,00 D

       522190209 - (-) REDUÇÃO TRANSPOSIÇÃO 0,00 0,00 26.955.450,00 26.955.450,00 C

       522190210 - ACRÉSCIMO TRANSFERÊNCIA 0,00 861.339,00 0,00 861.339,00 D

       522190211 - (-) REDUÇÃO TRANSFERÊNCIA 0,00 0,00 861.339,00 861.339,00 C

       522190400 - (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES 0,00 0,00 2.591.844,00 2.591.844,00 C

    522300000 - DETALHAMENTO DE CRÉDITO 0,00 6.197.652,40 0,00 6.197.652,40 D

       522310000 - CRÉDITOS A DETALHAR 0,00 6.197.652,40 0,00 6.197.652,40 D

    522900000 - OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 0,00 186.627.890,22 40.204.584,30 146.423.305,92 D

     522920000 - EMPENHOS POR EMISSÃO 0,00 186.627.890,22 40.204.584,30 146.423.305,92 D

      522920100 - EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO 0,00 186.627.890,22 40.204.584,30 146.423.305,92 D

       522920101 - EMISSÃO DE EMPENHOS 0,00 186.627.890,22 0,00 186.627.890,22 D

       522920103 - (-) ANULAÇÃO DE EMPENHOS 0,00 0,00 40.204.584,30 40.204.584,30 C

  530000000 - INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 24.465.715,88 24.465.715,88 24.465.715,88 24.465.715,88 D

   531000000 - INSCRIÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 24.465.715,88 24.465.715,88 24.465.715,88 24.465.715,88 D

       531100000 - RP NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 0,00 24.465.715,88 0,00 24.465.715,88 D

 600000000 - CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 24.465.715,88 1.511.717.830,51 1.869.046.820,83 381.794.706,20 C

  620000000 - EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00 1.462.318.645,88 1.819.647.636,20 357.328.990,32 C

   621000000 - EXECUÇÃO DA RECEITA 0,00 11.247.851,06 20.494.529,06 9.246.678,00 C

       621100000 - RECEITA A REALIZAR 0,00 10.645.430,57 9.849.098,49 -796.332,08 C

       621200000 - RECEITA REALIZADA 0,00 602.420,49 10.645.430,57 10.043.010,08 C

   622000000 - EXECUÇÃO DA DESPESA 0,00 1.451.070.794,82 1.799.153.107,14 348.082.312,32 C

    622100000 - DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO 0,00 1.061.967.384,44 1.257.290.456,68 195.323.072,24 C

       622110000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 0,00 414.980.152,62 434.398.711,94 19.418.559,32 C

     622120000 - CRÉDITO INDISPONÍVEL 0,00 253.126.523,00 282.607.730,00 29.481.207,00 C

       622120100 - BLOQUEIO DE CRÉDITO 0,00 253.126.523,00 282.607.730,00 29.481.207,00 C

       622120101 - CRÉDITO CONTIDO 0,00 95.182.836,00 123.373.979,00 28.191.143,00 C

       622120103 - BLOQUEIO SOLICITAÇÃO DE NOTA DE RESERVA 0,00 123.373.979,00 124.664.043,00 1.290.064,00 C

     622130000 - CRÉDITO UTILIZADO 0,00 393.860.708,82 540.284.014,74 146.423.305,92 C

       622130400 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0,00 75.000,00 140.385.210,49 140.310.210,49 C

       622130401 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0,00 75.000,00 140.379.017,24 140.304.017,24 C

       622130402 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO RETIDO PAGO 0,00 0,00 6.193,25 6.193,25 C

       622130500 - EMPENHOS A LIQUIDAR INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 6.113.095,43 6.113.095,43 C

    622200000 - MOVIMENTAÇÃO DE CRÉDITOS CONCEDIDOS 0,00 1.361.990,24 1.500.272,00 138.281,76 C

     622220000 - DESCENTRALIZAÇÃO EXTERNA DE CRÉDITOS - DESTAQUE 0,00 1.361.990,24 1.500.272,00 138.281,76 C

      622220100 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00 1.361.990,24 1.500.272,00 138.281,76 C

       622220101 - CRÉDITOS CONCEDIDOS 0,00 1.361.990,24 1.500.272,00 138.281,76 C

    622300000 - DETALHAMENTO DE CRÉDITO 0,00 0,00 6.197.652,40 6.197.652,40 C

       622310000 - CRÉDITOS DETALHADOS 0,00 0,00 6.197.652,40 6.197.652,40 C
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    622900000 - OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 0,00 387.741.420,14 534.164.726,06 146.423.305,92 C

     622920000 - EMISSÃO DE EMPENHO 0,00 387.741.420,14 534.164.726,06 146.423.305,92 C

      622920100 - EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO 0,00 387.741.420,14 534.164.726,06 146.423.305,92 C

       622920101 - EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00 213.898.002,22 220.011.097,65 6.113.095,43 C

       622920104 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 0,00 75.000,00 140.385.210,49 140.310.210,49 C

  630000000 - EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 24.465.715,88 49.399.184,63 49.399.184,63 24.465.715,88 C

   631000000 - EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 24.465.715,88 49.399.184,63 49.399.184,63 24.465.715,88 C

       631100000 - RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 0,00 16.897.878,19 25.002.091,56 8.104.213,37 C

       631400000 - RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 0,00 19.545,71 7.432.186,11 7.412.640,40 C

     631410000 - RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 0,00 19.545,71 7.432.186,11 7.412.640,40 C

      631410100 - RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 0,00 19.545,71 7.432.186,11 7.412.640,40 C

       631410101 - RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 0,00 19.545,71 7.384.703,05 7.365.157,34 C

       631410102 - RP NÃO PROCESSADOS RETIDOS PAGOS 0,00 0,00 47.483,06 47.483,06 C

    631900000 - RP NÃO PROCESSADOS CANCELADOS 0,00 0,00 8.948.862,11 8.948.862,11 C

       631990000 - OUTROS CANCELAMENTOS DE RP 0,00 0,00 8.948.862,11 8.948.862,11 C

       631990100 - CANCELAMENTOS DE RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 8.948.862,11 8.948.862,11 C

 700000000 - CONTROLES DEVEDORES 63.614.238,89 2.276.663.740,25 436.352.082,79 1.903.925.896,35 D

  710000000 - ATOS POTENCIAIS 44.272.996,02 160.602.282,09 45.281.085,69 159.594.192,42 D

   711000000 - ATOS POTENCIAIS ATIVOS 3.113.600,67 1.073.507,03 3.137.347,70 1.049.760,00 D

    711100000 - GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 971.805,60 1.073.507,03 995.552,63 1.049.760,00 D

     711110000 - GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS - CONSOLIDAÇÃO 971.805,60 1.073.507,03 995.552,63 1.049.760,00 D

      711110100 - GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 971.805,60 1.073.507,03 995.552,63 1.049.760,00 D

       711110104 - SEGUROS-GARANTIA 971.805,60 1.073.507,03 995.552,63 1.049.760,00 D

   712000000 - ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 41.159.395,35 159.528.775,06 42.143.737,99 158.544.432,42 D

    712200000 - OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 2.561.970,12 12.888.001,76 3.510.062,76 11.939.909,12 D

     712210000 - OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 2.561.970,12 12.888.001,76 3.510.062,76 11.939.909,12 D

       712210100 - OBRIGAÇÕES CONVENIADAS 2.561.970,12 12.888.001,76 3.510.062,76 11.939.909,12 D

    712300000 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 38.597.425,23 146.640.773,30 38.633.675,23 146.604.523,30 D

     712310000 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 38.597.425,23 146.640.773,30 38.633.675,23 146.604.523,30 D

       712310200 - CONTRATOS DE SERVIÇOS 0,00 146.480.213,30 36.250,00 146.443.963,30 D

       712310400 - CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 0,00 160.560,00 0,00 160.560,00 D

  720000000 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 19.341.242,87 734.371.920,74 231.634.612,04 522.078.551,57 D

   721000000 - DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 19.341.242,87 223.182.752,46 78.227.995,94 164.295.999,39 D

    721100000 - CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 19.341.242,87 223.182.752,46 78.227.995,94 164.295.999,39 D

       721110000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0,00 59.026.678,61 39.948.353,11 19.078.325,50 D

       721120000 - RECURSOS VINCULADOS 19.341.242,87 164.156.073,85 38.279.642,83 145.217.673,89 D

   722000000 - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 0,00 282.388.160,04 119.928.680,10 162.459.479,94 D

    722100000 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 0,00 282.388.160,04 119.928.680,10 162.459.479,94 D
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     722110000 - CONTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO 0,00 282.388.160,04 119.928.680,10 162.459.479,94 D

       722110100 - CONTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 282.388.160,04 119.928.680,10 162.459.479,94 D

   723000000 - INSCRIÇÃO DO LIMITE ORÇAMENTÁRIO 0,00 228.801.008,24 33.477.936,00 195.323.072,24 D

    723100000 - INSCRIÇÃO DO LIMITE ORÇAMENTÁRIO 0,00 228.801.008,24 33.477.936,00 195.323.072,24 D

     723130000 - CONTROLE DA EXECUÇÃO DE COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 228.801.008,24 33.477.936,00 195.323.072,24 D

       723130100 - CONTROLE DA EXECUÇÃO DE COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 228.801.008,24 33.477.936,00 195.323.072,24 D

  790000000 - OUTROS CONTROLES 0,00 1.381.689.537,42 159.436.385,06 1.222.253.152,36 D

   797000000 - CONTROLE EXECUÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 0,00 159.528.775,06 984.342,64 158.544.432,42 D

    797100000 - CONTROLE EXECUÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 0,00 159.528.775,06 984.342,64 158.544.432,42 D

     797110000 - CONTROLE EXECUÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 0,00 159.528.775,06 984.342,64 158.544.432,42 D

      797110100 - CONTROLE EXECUÇÃO DE CONTRATOS 0,00 146.640.773,30 36.250,00 146.604.523,30 D

       797110102 - CONTRATOS DE DESPESA ASSINADOS 0,00 146.640.773,30 36.250,00 146.604.523,30 D

      797110200 - CONTROLE EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS DE DESPESA 0,00 12.888.001,76 948.092,64 11.939.909,12 D

       797110201 - CONVÊNIOS REGISTRADOS DE DESPESA 0,00 12.888.001,76 948.092,64 11.939.909,12 D

   799000000 - DEMAIS CONTROLES 0,00 1.222.160.762,36 158.452.042,42 1.063.708.719,94 D

    799100000 - OUTROS CONTROLES DIVERSOS 0,00 183.460.794,00 34.309.688,11 149.151.105,89 D

     799120000 - CONTROLE DE PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO 0,00 183.460.794,00 34.309.688,11 149.151.105,89 D

      799120100 - CONTROLE DE PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO 0,00 181.642.434,00 33.919.583,11 147.722.850,89 D

       799120101 - CONTROLE DE PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO 0,00 181.642.434,00 33.919.583,11 147.722.850,89 D

      799120300 - CONTROLE DE PROGRAMAÇÕES DE DESEMBOLSO DE TRANSFERÊNCIA 0,00 1.818.360,00 390.105,00 1.428.255,00 D

       799120301 - CONTROLE DE PDS DE TRANSFERÊNCIA 0,00 1.818.360,00 390.105,00 1.428.255,00 D

    799900000 - DEMAIS CONTROLES 0,00 1.038.699.968,36 124.142.354,31 914.557.614,05 D

     799990000 - DEMAIS CONTROLES 0,00 1.038.699.968,36 124.142.354,31 914.557.614,05 D

      799991100 - CONTROLE DE LIBERAÇÃO DE COTAS FINANCEIRAS 0,00 318.499.207,84 48.306.584,50 270.192.623,34 D

       799991101 - CONTROLE DE LIBERAÇÃO DE COTAS FINANCEIRAS 0,00 306.641.452,29 48.306.584,50 258.334.867,79 D

       799991102 - CONTROLE DO ESTORNO DE LIBERAÇÃO DE COTAS FINANCEIRAS 0,00 11.857.755,55 0,00 11.857.755,55 D

      799991500 - CONTROLE DE LIBERAÇÃO DE COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 298.730.599,00 40.049.776,00 258.680.823,00 D

       799991501 - CONTROLE DA SOLICITAÇÃO DE COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 244.991.078,00 33.194.276,00 211.796.802,00 D

       799991502 - CONTROLE DA SOLICITAÇÃO DE ESTORNO DE COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 53.739.521,00 6.855.500,00 46.884.021,00 D

      799991600 - CONTROLE DA SOLICITAÇÃO DE CONTINGENCIAMENTO/DESCONTINGENCIAMENTO 0,00 124.664.043,00 1.340.064,00 123.323.979,00 D

       799991601 - CONTROLE DA SOLICITAÇÃO DE CONTINGENCIAMENTO 0,00 75.757.561,00 0,00 75.757.561,00 D

       799991602 - CONTROLE DA SOLICITAÇÃO DE DESCONTINGENCIAMENTO 0,00 48.906.482,00 1.340.064,00 47.566.418,00 D

      799991700 - CONTROLE DA DREM 0,00 1.561.413,81 123.528,81 1.437.885,00 D

       799991701 - CONTROLE DA DREM ORGÃO DE ORIGEM  DA RECEITA 0,00 1.561.413,81 123.528,81 1.437.885,00 D

      799992300 - DEMAIS CONTROLES DCASP 0,00 158.571.585,28 0,00 158.571.585,28 D

       799992303 - Outros Ingressos Operacionais - Fluxos de Caixa 0,00 157.264.365,83 0,00 157.264.365,83 D

       799992304 - Outros Desembolsos Operacionais - Fluxos de Caixa 0,00 1.307.219,45 0,00 1.307.219,45 D

      799996300 - CONTROLE INSCRIÇÃO RESTOS A PAGAR MÊS 13 0,00 6.113.095,43 0,00 6.113.095,43 D
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       799996301 - CONTROLE INSCRIÇÃO RESTOS A PAGAR MÊS 13 0,00 6.113.095,43 0,00 6.113.095,43 D

      799998100 - CONTROLE DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PENDENTES 0,00 130.560.024,00 34.322.401,00 96.237.623,00 D

       799998101 - CONTROLE DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PENDENTES 0,00 130.560.024,00 34.322.401,00 96.237.623,00 D

 800000000 - CONTROLES CREDORES 63.614.238,89 4.294.897.427,19 6.135.209.084,65 1.903.925.896,35 C

  810000000 - EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 44.272.996,02 195.611.457,38 310.932.653,78 159.594.192,42 C

   811000000 - EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 3.113.600,67 3.137.347,70 1.073.507,03 1.049.760,00 C

    811100000 - EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 971.805,60 995.552,63 1.073.507,03 1.049.760,00 C

     811110000 - EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS - CONSOLIDAÇÃO 971.805,60 995.552,63 1.073.507,03 1.049.760,00 C

      811110100 - EXECUÇÃO DE GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 971.805,60 995.552,63 1.073.507,03 1.049.760,00 C

       811110107 - SEGUROS-GARANTIA A EXECUTAR 971.805,60 995.552,63 1.073.507,03 1.049.760,00 C

   812000000 - EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 41.159.395,35 192.474.109,68 309.859.146,75 158.544.432,42 C

    812200000 - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 2.561.970,12 28.367.367,28 37.745.306,28 11.939.909,12 C

     812210000 - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 2.561.970,12 28.367.367,28 37.745.306,28 11.939.909,12 C

      812210100 - EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS 2.561.970,12 28.367.367,28 37.745.306,28 11.939.909,12 C

       812210101 - CONVÊNIOS A LIBERAR 1.409.978,91 11.369.338,48 14.890.961,88 4.931.602,31 C

       812210103 - CONVÊNIOS A APROVAR 0,00 2.303.982,42 7.198.551,68 4.894.569,26 C

       812210114 - CONVÊNIOS A PAGAR 0,00 7.196.512,04 9.310.249,59 2.113.737,55 C

    812300000 - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 38.597.425,23 164.106.742,40 272.113.840,47 146.604.523,30 C

     812310000 - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES -CONSOLIDAÇÃO 38.597.425,23 164.106.742,40 272.113.840,47 146.604.523,30 C

      812310200 - CONTRATOS DE SERVIÇOS 0,00 125.348.757,17 271.792.720,47 146.443.963,30 C

       812310201 - CONTRATOS DE SERVIÇOS A EXECUTAR 0,00 93.769.865,47 178.059.105,00 84.289.239,53 C

       812310202 - CONTRATOS DE SERVIÇOS EXECUTADOS 0,00 31.578.891,70 93.733.615,47 62.154.723,77 C

      812310400 - CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 0,00 160.560,00 321.120,00 160.560,00 C

       812310402 - CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS EXECUTADOS 0,00 0,00 160.560,00 160.560,00 C

  820000000 - EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 19.341.242,87 2.472.551.876,97 2.975.289.185,67 522.078.551,57 C

   821000000 - EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 19.341.242,87 641.565.426,99 786.520.183,51 164.295.999,39 C

    821100000 - EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 19.341.242,87 641.565.426,99 786.520.183,51 164.295.999,39 C

     821110000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS -5.124.473,01 227.464.771,04 233.507.198,75 917.954,70 C

       821110100 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO -5.124.473,01 217.004.386,23 205.481.521,52 -16.647.337,72 C

      821110200 - RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 10.460.384,81 28.025.677,23 17.565.292,42 C

     821120000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO 24.465.715,88 230.795.880,41 220.547.473,33 14.217.308,80 C

       821120100 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR 24.465.715,88 230.795.880,41 220.547.473,33 14.217.308,80 C

     821130000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS 
COMPENSATÓRIAS

0,00 183.210.229,83 183.352.069,83 141.840,00 C

      821139900 - DEMAIS COMPROMETIMENTOS 0,00 1.419.573,81 1.561.413,81 141.840,00 C

       821140000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 0,00 94.545,71 149.113.441,60 149.018.895,89 C

       821140100 - UTILIZADA COM EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 94.545,71 147.817.396,60 147.722.850,89 C

      821149900 - DEMAIS UTILIZAÇÕES 0,00 0,00 1.296.045,00 1.296.045,00 C
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   822000000 - EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 0,00 278.901.853,46 441.361.333,40 162.459.479,94 C

    822100000 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 0,00 278.901.853,46 441.361.333,40 162.459.479,94 C

     822110000 - EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO 0,00 278.901.853,46 441.361.333,40 162.459.479,94 C

      822110300 - COTAS FINANCEIRAS A PAGAR 0,00 265.602.320,91 295.687.692,59 30.085.371,68 C

       822110301 - COTAS FINANCEIRAS A PAGAR 0,00 265.602.320,91 295.687.692,59 30.085.371,68 C

      822110400 - COTAS FINANCEIRAS PAGAS 0,00 1.441.777,00 133.815.885,26 132.374.108,26 C

       822110401 - COTAS FINANCEIRAS PAGAS 0,00 1.441.777,00 133.815.885,26 132.374.108,26 C

   823000000 - EXECUÇÃO DO LIMITE ORÇAMENTÁRIO 0,00 1.552.084.596,52 1.747.407.668,76 195.323.072,24 C

    823100000 - EXEC DO ÓRGÃO CENTRAL DA PROGR ORÇAMENTÁRIA 0,00 1.552.084.596,52 1.747.407.668,76 195.323.072,24 C

       823130000 - EXECUÇÃO DAS COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 1.552.084.596,52 1.747.407.668,76 195.323.072,24 C

       823130100 - COTAS  ORÇAMENTÁRIAS A LIBERAR 0,00 673.060.780,00 674.128.146,00 1.067.366,00 C

      823130200 - COTAS ORÇAMENTÁRIAS A EMPENHAR 0,00 289.554.154,22 307.905.347,54 18.351.193,32 C

       823130300 - COTAS ORÇAMENTÁRIAS CONTINGENCIADAS 0,00 549.265.078,00 578.746.285,00 29.481.207,00 C

       823130301 - COTAS ORÇAMENTÁRIAS BLOQUEADAS 0,00 454.082.242,00 455.372.306,00 1.290.064,00 C

       823130302 - COTAS ORÇAMENTÁRIAS CONTINGENCIADAS 0,00 95.182.836,00 123.373.979,00 28.191.143,00 C

       823130600 - COTAS ORÇAMENTÁRIAS EMPENHADAS 0,00 40.204.584,30 186.627.890,22 146.423.305,92 C

  890000000 - OUTROS CONTROLES 0,00 1.626.734.092,84 2.848.987.245,20 1.222.253.152,36 C

   897000000 - CONTROLE EXECUÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 0,00 278.683.491,79 437.227.924,21 158.544.432,42 C

    897100000 - CONTROLE EXECUÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 0,00 278.683.491,79 437.227.924,21 158.544.432,42 C

     897110000 - CONTROLE EXECUÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 0,00 278.683.491,79 437.227.924,21 158.544.432,42 C

      897110100 - CONTROLE EXECUÇÃO DE CONTRATOS 0,00 253.209.134,40 399.813.657,70 146.604.523,30 C

       897110101 - CONTRATOS EMPENHADOS 0,00 95.358.745,66 95.498.854,97 140.109,31 C

       897110103 - CONTRATOS PAGOS 0,00 0,00 62.315.283,77 62.315.283,77 C

       897110104 - CONTRATOS ASSINADOS 0,00 63.956.213,27 148.105.343,49 84.149.130,22 C

      897110200 - CONTROLE EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS DE DESPESA 0,00 25.474.357,39 37.414.266,51 11.939.909,12 C

       897110201 - CONVÊNIOS REGISTRADOS DE DESPESA 0,00 9.959.359,57 14.890.961,88 4.931.602,31 C

       897110202 - CONVÊNIOS EMPENHADOS DE DESPESA 0,00 8.758.978,97 9.829.566,59 1.070.587,62 C

       897110204 - CONVÊNIOS PAGOS DE DESPESA 0,00 0,00 5.937.719,19 5.937.719,19 C

   899000000 - DEMAIS CONTROLES 0,00 1.348.050.601,05 2.411.759.320,99 1.063.708.719,94 C

    899100000 - CONTROLES DIVERSOS 0,00 343.343.000,60 492.494.106,49 149.151.105,89 C

     899120000 - CONTROLES DE PDS 0,00 343.343.000,60 492.494.106,49 149.151.105,89 C

      899120100 - CONTROLES DE PDS 0,00 340.744.430,60 488.467.281,49 147.722.850,89 C

       899120105 - PDS  PAGAS 0,00 94.545,71 147.763.720,29 147.669.174,58 C

       899120106 - PDS DE RETENÇÃO PAGAS 0,00 0,00 53.676,31 53.676,31 C

      899120300 - CONTROLE DE PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO DE TRANSFERÊNCIA 0,00 2.598.570,00 4.026.825,00 1.428.255,00 C

       899120302 - PDS DE TRANSFERÊNCIAS  PAGAS 0,00 390.105,00 1.818.360,00 1.428.255,00 C

    899900000 - DEMAIS CONTROLES 0,00 1.004.707.600,45 1.919.265.214,50 914.557.614,05 C

     899990000 - DEMAIS CONTROLES 0,00 1.004.707.600,45 1.919.265.214,50 914.557.614,05 C
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      899991100 - CONTROLE DE LIBERAÇÃO DE COTAS FINANCEIRAS 0,00 450.623.424,64 720.816.047,98 270.192.623,34 C

       899991101 - COTA FINANCEIRA SOLICITADA 0,00 330.694.744,54 414.712.376,84 84.017.632,30 C

       899991102 - COTA FINANCEIRA LIBERADA 0,00 108.070.924,55 282.388.160,04 174.317.235,49 C

       899991104 - ESTORNO DE COTA FINANCEIRA LIBERADO 0,00 0,00 11.857.755,55 11.857.755,55 C

      899991500 - CONTROLE DA SOLICITAÇÃO DE COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 298.730.599,00 557.411.422,00 258.680.823,00 C

       899991502 - COTA ORÇAMENTÁRIA LIBERADA 0,00 0,00 211.796.802,00 211.796.802,00 C

       899991504 - ESTORNO DE COTA ORÇAMENTÁRIA LIBERADO 0,00 0,00 46.884.021,00 46.884.021,00 C

      899991600 - CONTROLE DA SOLICITAÇÃO DE CONTINGENCIAMENTO/DESCONTINGENCIAMENTO 0,00 123.373.979,00 246.697.958,00 123.323.979,00 C

       899991602 - CONTINGENCIAMENTO APROVADO 0,00 0,00 75.757.561,00 75.757.561,00 C

       899991603 - DESCONTINGENCIAMENTO SOLICITADO 0,00 47.616.418,00 48.906.482,00 1.290.064,00 C

       899991604 - DESCONTINGENCIAMENTO APROVADO 0,00 0,00 46.276.354,00 46.276.354,00 C

      899991700 - CONTROLE DA ARRECADAÇÃO DA DREM 0,00 1.419.573,81 2.857.458,81 1.437.885,00 C

       899991701 - ARRECADAÇÃO DA DREM A REPASSAR AO TESOURO 0,00 1.419.573,81 1.561.413,81 141.840,00 C

       899991702 - ARRECADAÇÃO DA DREM RECOLHIDA AO TGE 0,00 0,00 1.296.045,00 1.296.045,00 C

      899992300 - DEMAIS CONTROLES DCASP 0,00 0,00 158.571.585,28 158.571.585,28 C

       899992303 - Outros Ingressos Operacionais - Fluxos de Caixa 0,00 0,00 157.264.365,83 157.264.365,83 C

       899992304 - Outros Desembolsos Operacionais - Fluxos de Caixa 0,00 0,00 1.307.219,45 1.307.219,45 C

      899996300 - CONTROLE INSCRIÇÃO RESTOS A PAGAR MÊS 13 0,00 0,00 6.113.095,43 6.113.095,43 C

       899996305 - EMPENHOS A LIQUIDAR INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 6.113.095,43 6.113.095,43 C

      899998100 - CONTROLE DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PENDENTES 0,00 130.560.024,00 226.797.647,00 96.237.623,00 C

       899998102 - ACRÉSCIMOS DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS APROVADOS 0,00 0,00 96.237.623,00 96.237.623,00 C

 
Impresso por Danielle Antoniacomi em 18/02/25 às 19:57.
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DELIBERAÇÃO N° 024/2025 | CEAS/PR

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/PR reunido
ordinariamente no dia  de abril de 05, no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO o Relatório Circunstanciado do Fundo Estadual de Assistência
Social – FEAS, que trata-se exigência do artigo nº 0 da Instrução Normativa nº 68/0
do Tribunal de Contas para prestação de contas anual do FEAS,

DELIBERA

Art. 1º Pela aprovação do Relatório Circunstanciado do Fundo Estadual de Assistência
Social ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente ao exercício de 04, que
consta no Anexo I desta Deliberação.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor a partir desta data.

Curitiba,  de abril de 04.
PUBLIQUE-SE

Cleny Thomas Maciel
Presidente do CEAS/PR

Renata Mareziuzek dos Santos
Vice-presidente do CEAS/PR

Publicado no DIOE nº 889 de 4 de abril de 05

6

4

Inserido ao protocolo 23.616.279-6 por: Tamires de Araujo em: 23/04/2025 15:37. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 831563edcf8c20048364dd1f4ff1840e.
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DELIBERAÇÃO N° 024/2025 | CEAS/PR
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/PR reunido ordinariamente no dia 11 de abril de 2025, no uso de suas

atribuições regimentais e,
CONSIDERANDO o Relatório Circunstanciado do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, que trata-se exigência do artigo nº 10 da

Instrução Normativa nº 168/2021 do Tribunal de Contas para prestação de contas anual do FEAS,
DELIBERA

Art. 1º Pela aprovação do Relatório Circunstanciado do Fundo Estadual de Assistência Social ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente ao
exercício de 2024, que consta no Anexo I desta Deliberação.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor a partir desta data.

Curitiba, 11 de abril de 2024.
PUBLIQUE-SE

Cleny Thomas Maciel
Presidente do CEAS/PR

Renata Mareziuzek dos Santos
Vice-presidente do CEAS/PR

ANEXO I
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 2024 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS

1. DA SOLICITAÇÃO
Considerando a Instrução Normativa nº 190/2024 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, emitida em 06 de novembro de 2024, que estabelece
diretrizes importantes para o encaminhamento e a análise das Prestações de Contas das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, relativas ao exercício de 2024, o Núcleo Fazendário Setorial/SEDEF, por meio do memorando
09/2025 (Protocolo: 23.616.279-6), solicita Relatório circunstanciado de gestão referente à prestação de contas do Fundo Estadual de Assistência Social -
FEAS, exercício de 2024.
O referido Relatório deve ser apreciad pelo Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) e, posteriormente, encaminhado, juntamente com o parecer
do conselho, ao Núcleo Fazendário Setorial da SEDEF até o dia 16 de abril de 2025. Após essa etapa, caberá ao NFS/SEDEF encaminhar a
documentação ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) até o dia 30 de abril de 2025.

2. INTRODUÇÃO
A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF foi criada a partir da promulgação da Lei Estadual nº 21.352/2023, uma vez que até
o ano de 2022 a gestão estadual da política de assistência social estava sob competência da antiga Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho –
SEJUF, instituída pela Lei nº 19.848, 03 de maio de 2019. Atualmente a SEDEF possui entre as suas competências:
I - a formulação, coordenação, planejamento, articulação, execução, monitoramento e avaliação da Política Estadual de Assistência Social, com objetivo
de assegurar a proteção social, que visa à garantia da vida, redução de danos e prevenção da incidência de riscos, vigilância socioassistencial e defesa
social e institucional, destinada à população em situação de vulnerabilidade e risco social, de acordo com a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, em consonância com as diretrizes do Conselho Estadual da Assistência Social - CEAS/PR;
II - a consolidação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS no território do Paraná, fortalecendo os municípios na gestão da Política Pública de
Assistência Social, na garantia de proteção social às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social;
III - a promoção da proteção social especial às famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono,
maus-tratos físicos ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua e situação de
trabalho infantil;
IV - o gerenciamento de projetos de prevenção de risco e assistência básica para pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade social;
Os recursos financeiros destinados à política de assistência social são gerenciados no Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, instituído pela Lei nº
11.362/1996, com a finalidade de destinar recursos para o atendimento e apoio técnico e financeiro aos serviços, programas e projetos de enfrentamento à
pobreza em âmbito regional ou local aos municípios, a título de participação, sendo gerido sob a orientação e controle administrativo do Conselho
Estadual de Assistência Social – CEAS/PR, com o apoio técnico da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Família - SEDEF, órgão
responsável pela coordenação da política de Assistência Social do Estado.
As ações desenvolvidas no âmbito da política estadual de assistência social são periodicamente avaliadas pelo CEAS/PR, incluindo análise do relatório
financeiro e contábil do FEAS - Balancete FEAS, conforme as Deliberações nº 064/2024 CEAS/PR (1° e 2 trimestre do exercício de 2024) nº 003/2025
CEAS/PR (segundo semestre de 2024).
Neste sentido, reafirmando a responsabilidade do Estado na assessoria técnica e apoio às instâncias de mobilização, pactuação e deliberação.
Ressaltamos a continuidade do apoio técnico à Comissão Intergestores Bipartite - CIB e Conselho Estadual de Assistência Social.
Em 2024 a CIB realizou 11 reuniões ordinárias e conduziu três grupos de trabalho para aprimoramento da política, um voltado ao programa estadual de
transferência de renda - Cartão Comida Boa, um sobre a População em Situação de Rua e um outro à Consórcios intermunicipais no âmbito do SUAS.
O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS|PR realizou 10 reuniões ordinárias, realizadas conforme calendário do ano de 2024 estabelecido por
meio da Deliberação nº 058/2023 - CEAS/PR, e até o momento 04 reuniões extraordinárias, com objetivo de assegurar o pleno funcionamento do
Conselho, mantendo o trabalho de cinco comissões permanentes que subsidiam os trabalhos da plenária, sendo elas: Financiamento e Gerenciamento do
FEAS; Comunicação, Articulação e Mobilização; Documentação e rede socioassistencial; Acompanhamento aos Conselhos Municipais de Assistência
Social; e Política Social.
Considerando a importância da ampliação de acesso à informação, destacamos que, conforme Deliberação nº 022/2024 - CEAS/PR, desde maio do
corrente ano, as reuniões Plenárias Ordinárias do CEAS/PR estão sendo transmitidas na plataforma de streaming Youtube. Considerando a competência
dos órgãos e instâncias públicas no aprimoramento e ampliação dos meios de divulgação e acesso à informação, esta medida visa promover maior
transparência às discussões realizadas pelo Conselho Estadual de Assistência Social.

3. COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CPAS:
A Política Pública da Assistência Social está organizada por meio do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), presente em todo o Brasil. Seu objetivo
é garantir a proteção social aos cidadãos, ou seja, apoio aos indivíduos, famílias e a comunidade no enfrentamento de suas dificuldades, por meio de
serviços, benefícios, programas e projetos.
Esta Política é organizada por níveis de Proteção: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, esta última, de Média e Alta Complexidade. A
primeira atua no fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, a segunda está voltada para situações de risco social ou com violação de direitos.
Atualmente, a Gestão Estadual da Política de Assistência Social é composta pelas seguintes divisões: Assessoria Técnica da Coordenação Estadual da
Política de Assistência Social (AT CPAS); Divisão de Proteção Social Básica (DPSB); Divisão de Proteção Social Especial (DPSE); Divisão de Gestão do
SUAS (DGS).
A Assessoria Técnica da Coordenação Estadual da Política de Assistência Social desempenha papel estratégico no planejamento e na gestão da Política
Pública Estadual de Assistência Social. Suas principais competências incluem: Planejamento Estratégico Interno: elaboração, acompanhamento e
avaliação do planejamento estratégico interno da CPAS/SEDEF; Ações Integradoras e Fluxos Operacionais: promoção de ações e definição de fluxos
operacionais que facilitem o trabalho conjunto e integrado entre as divisões que a compõem; Elaboração e Monitoramento de Instrumentos de
Planejamento: responsabilidade técnica pela elaboração e monitoramento de instrumentos de planejamento e orçamento, tais como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e a Lei Orçamentária Anual (LOA); Cofinanciamento Estadual e Monitoramento: gestão dos processos
que envolvem o cofinanciamento estadual aos municípios.
A Divisão de Gestão do SUAS é responsável por coordenar e acompanhar a gestão do SUAS em âmbito estadual, que inclui: a vigilância socioassistencial
com coleta, processamento e análise de dados, monitoramento e disseminação de informações; apoia o aprimoramento, o desenvolvimento e a integração
dos sistemas de informação do SUAS; atua na elaboração e/ou no aprimoramento de instrumentos normativos afetos ao SUAS; no apoio técnico ao
controle social e à gestão descentralizada, e a ações voltadas ao apoio às Organizações da Sociedade Civil de Caráter Socioassistencial; à gestão do
trabalho e a educação permanente no SUAS.
A Divisão de Proteção Social Básica é responsável por planejar, regular, coordenar e orientar em âmbito estadual a execução dos serviços, programas e
projetos de Proteção Social Básica (PSB) destinados às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social. Também é responsável pela
Coordenação Estadual do Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal.
A Divisão de Proteção Social Especial é responsável por planejar, regular, coordenar e orientar a execução dos serviços, programas e projetos de
Proteção Social Especial destinados às populações, famílias e indivíduos em situação de risco social. A Proteção Social Especial tem como objetivo ofertar
atendimento a populações que vivenciem situações como abandono, violência, abuso e exploração sexual, cumprimento de medidas socioeducativas,
situação de rua, trabalho infantil, tráfico de pessoas, migração e refúgio, calamidades públicas e emergências, entre outras situações de violação de
direitos.
Desta forma, a Gestão Estadual da Política de Assistência Social, atua no fortalecimento dos municípios e incremento de sua capacidade de gestão para o
desenvolvimento de programas, projetos e serviços específicos, previstos na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução nº
109/2009/CNAS).
Este processo de fortalecimento da política municipal de assistência social ocorre por meio de duas grandes competências: Apoio técnico e
cofinanciamento estadual.
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O apoio técnico é materializado através das ações de formação continuada às equipes, assessoramento para o desenvolvimento dos serviços, programas
e benefícios e processo de monitoramento e avaliação. Já o cofinanciamento é realizado por meio da transferência automática de recursos financeiros do
fundo Estadual de Assistência Social aos Fundos Municipais de Assistência Social. Tal processo é regulamentado pela Lei Estadual nº 17.544/13 e
regulamento pelo Decreto nº 8543/2013.
No Anexo I deste documento são apresentados os repasses via fundo a fundo realizados no período de janeiro a dezembro de 2024.
3.1 Gestão Descentralizada da Política Estadual de Assistência Social
Ressalta-se que o processo de assessoramento e apoio técnico realizado pela CPAS/SEDEF conta com com auxílio de 12 Núcleos Regionais, com sedes
nos municípios de:

Campo Mourão; Cascavel; Cornélio Procópio; Curitiba; Francisco Beltrão; Guarapuava; Londrina; Maringá; Paranaguá; Paranavaí; Ponta Grossa;
Umuarama e 11 Instâncias de Atuação Regional Avançadas, nos municípios de: Apucarana; Cianorte; Foz do Iguaçu; Irati; Ivaiporã; Jacarezinho;
Laranjeiras do Sul; Pato Branco; Pitanga; Toledo; União da Vitória e Paranavaí.

4. COFINANCIAMENTO ESTADUAL DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PISO ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (PAS)
Em 2023, por meio da Deliberação 59/2023 CEAS/PR, a Gestão Estadual da Política de Assistência Social realizou a unificação de 13 (treze) pisos e
implantou o Piso Único de Assistência Social – PAS. Conforme deliberação supracitada, em seu artigo 1º, § 1º:
As transferências de recursos financeiros continuados fundo a fundo do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS aos Fundos Municipais de
Assistência Social – FMAS, serão destinadas para a execução dos serviços de assistência social tipificados na Resolução n° 109/2006 do Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS, bem como, na oferta de benefícios eventuais e ações de aprimoramento da gestão municipal de assistência social,
no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.
Desta forma, os gestores municipais têm liberdade para definir quais despesas são necessárias para execução de serviços, benefícios e aprimoramento
do SUAS, tendo sempre o cuidado de executar os recursos dentro da finalidade e parâmetros nacionais e respeitando as vedações dispostas nas normas.
Destaca-se que em 2024, por meio da Deliberação n° 08/2024 do CEAS/PR houve a expansão do PAS, que incorporou 12 (doze) municípios que até
então não recebiam repasse continuado do Governo Estadual. Com essa medida, o cofinanciamento estadual foi universalizado, abrangendo todos os 399
(trezentos e noventa e nove) municípios.
Além disso, a referida Deliberação estabeleceu patamares mínimos de cofinanciamento, baseados na classificação do porte populacional do Censo
Demográfico de 2022, sendo: pequeno porte I R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); pequeno porte II R$ 100.000,00 (cem mil reais); médio porte R$
160.000,00 (cento e sessenta mil reais); grande porte I R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); grande porte II1 R$580.000,00 (quinhentos e
oitenta mil reais) E A METROPOLE.
Desta forma, foi disponibilizado no âmbito do PAS, R$ 43.898.250,00, aos 399 municípios do Paraná. Contudo, para receber os recursos os municípios
devem atender critérios da área técnica, tais como: análise dos instrumentos de planejamento e de regularidade, como, por exemplo, Plano de Ação com a
devida aprovação do CMAS; Atestado de Regularidade do Conselho, Plano e Fundo – ARCPF de 2024 válido; compatibilidade entre Plano Municipal de
Assistência Social e Plano de Ação e critérios da área financeira: inserção de extratos, conforme Deliberação n° 058/2021 do CEAS/PR e/ou saldo em
conta superior a 12 parcelas nos termos da Deliberação n° 036/2024 do CEAS/PR, bem como demais verificações que se julguem pertinentes.
Isto posto, foi repassado aos municípios, em 2024, por meio do Piso Único de Assistência Social – PAS, o valor total de R$ 34.704.500,00. (trinta e quatro
milhões setecentos e quatro mil e quinhentos reais). Os pagamentos seguem a lógica de parcelas trimestrais, conforme tabela abaixo 1:

Período Quantitativo dos municípios que receberam Valor
1º Trimestre 364 R$ 9.831.250,00
2º Trimestre 373 R$ 9.987.500,00
3º Trimestre 246 R$ 7.536.500,00
4º Trimestre 241 R$ 7.349.250.00
TOTAL R$ 34.704.500,00

Ademais, conforme deliberação 59/2023 CEAS/PR, indicamos os recursos continuados que não foram unificados ao PAS:
§5° Por se tratar de modalidades de oferta regionalizada e de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, os seguintes repasses
realizados pelo FEAS não serão objeto de unificação:
a) Casa de passagem regionalizada - Acolhimento de Adultos e Famílias;
b) Residência inclusiva estadual regionalizada;
c) Serviço de acolhimento institucional para mulheres em situação de violência;
d) PAEFI Regionalizado - FNAs;
e) Medidas Socioeducativas - Liberdade Assistida e Prestação de Serviço à Comunidade – FNAS.
Portanto, além dos recursos dos PAS, atualmente pago aos 399 municípios do estado, alguns municípios também recebem cofinanciamento dos Pisos
não unificados, mencionados acima, e de Incentivos pontuais, detalhados nos capítulos que seguem, juntamente com as principais ações desenvolvidas
pela CPAS/SEDEF.
Ademais, a Gestão Estadual da Política de Assistência Social do Paraná foi selecionada pelo Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), em edital de
chamamento, para publicação de artigo no primeiro periódico sobre vivências de execução de recursos fundo a fundo, apresentando o artigo: “A
implementação do Piso Único de Assistência Social como método de fortalecimento da política de assistência social no Estado do Paraná”. O artigo tem
por objetivo de compartilhar a experiência do estado, contribuindo com a consolidação de conhecimentos e estratégias fundamentais para aprimoramento
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

5. GESTÃO DO SUAS
5.1. Vigilância Socioassistencial
A Vigilância Socioassistencial tem como objetivo a produção, sistematização, análise e disseminação de informações do território, com intuito de realizar
diagnósticos socioassistenciais, qualificar a oferta dos serviços socioassistenciais a partir da análise da oferta e demanda, bem como aprimorar os
processos de tomada de decisão.
Ainda, constitui-se como uma área de gestão da informação, dedicada a apoiar atividades de planejamento, acompanhamento e oferta dos serviços
socioassistenciais, por meio do provimento de dados, indicadores e análises técnicas.
1.1. Ações realizadas pela Gestão Estadual:
• Assessoramento e apoio no Preenchimento dos Instrumentos de gestão do Governo Federal quanto ao Planejamento, Prestação de Contas, Vigilância
Socioassistencial (Censo SUAS, Registro Mensal de Atendimento - RMA, Plano de Ação.
• Gestão do cadastro dos trabalhadores estaduais no Cadastro Nacional do SUAS – CadSUAS, com atualização dos dados e liberação de acesso de
acordo com as atividades desenvolvidas.
• Coordenação, em âmbito estadual, do processo de preenchimento dos questionários do Censo SUAS 2024;
• Acompanhamento e assessoria às equipes técnicas dos 12 Núcleos Regionais e 11 IARAS dos municípios quanto à utilização e preenchimento de
instrumentos de gestão do SUAS, por meio de sistemas da Rede SUAS, bem como apoio técnico para utilização dos aplicativos de registro,
acompanhamento e monitoramento.
• Realização de duas lives orientativas nas datas de 17 e 18 de outubro, com o intuito de orientar os 399 (trezentos e noventa e nove) municípios acerca
do preenchimento do Censo SUAS 2024. As lives contaram com a participação das equipes da Divisão de Proteção Social Básica e Divisão de Proteção
Social Especial, que contribuíram de maneira significativa na orientação aos técnicos municipais.
• Produção de documentos: 1) Índice de Desenvolvimento dos CRAS/2023; 2) Índice de Desenvolvimento dos CREAS/2023; 3) Índice de Desenvolvimento
dos CRAS/2022; 4) Boletim Informativo do Registro Mensal de Atendimento; 5) Relatório do Censo SUAS/2023; 6) Informativo do Cadastro Nacional de
Entidades de Assistência Social; 7) Manual do Cadastro do SUAS; Relatório RMA/2022e2023; 8) Relatório de Composição das Equipes de Referência nos
399 municípios do Estado do Paraná, entre outras atividades de monitoramento e acompanhamento; 9) Pesquisa do Perfil dos Trabalhadores do SUAS
(resposta de 6.345 mil trabalhadores), que subsidiarão a elaboração do Plano Estadual de Educação Permanente.
5.2. Gestão do Trabalho e Educação Permanente
A Gestão do Trabalho na Política de Assistência Social (PNAS) propõe processos unificados com construções coletivas. Considerando as definições,
requisitos, competências, responsabilidades de gestão e perfis profissionais para o desenvolvimento de funções na execução de serviços
socioassistenciais e no exercício do Controle Social.
Compreende ainda as ações de planejamento, organização, desenvolvimento de discussões e desencadeamento de ações relativas à valorização do
trabalhador e à estruturação dos processos de trabalho, além da implementação sistemática de ações de capacitação e formação de Educação
Permanente.
Dentre as ações de Educação Permanente está o Programa Nacional de Capacitação do Sistema Único de Assistência Social - CapacitaSUAS, ofertando
vagas para capacitação de profissionais, gestores, conselheiros e técnicos da rede socioassistencial do SUAS. O Capacitasuas é uma iniciativa do
governo federal a qual o Estado aderiu à terceira etapa, por meio da formalização de Termo de Aceite com o Ministério do Desenvolvimento Social.
Para tanto, havia orçamento de R$ 4.270.311,52 (quatro milhões duzentos e setenta mil trezentos e onze reais e cinquenta e dois centavos) vinculado ao
FEAS por meio da Conta número 112.968 do Banco do Brasil.
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As entidades e organizações são acompanhadas pelos órgãos gestores e fiscalizadas pelos conselhos municipais de assistência social. Os órgãos
gestores têm a função de assessorar e apoiar as entidades e organizações visando à adequação dos seus serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social às normas do SUAS.
Os conselhos municipais têm atribuições de inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social, bem como os serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais, conforme parâmetros e procedimentos nacionalmente estabelecidos.
Desta forma, a DGSUAS atua na orientação relacionada à inscrição no Conselho Municipal, preenchimento do Cadastro Nacional de Entidades de
Assistência Social e procedimentos para acesso aos benefícios de desconto de água e energia elétrica, bem como ações do Programa Nota Paraná.
5.4. Atestado de Regularidade Conselho, Plano e Fundo (ARCPF)
A Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS nº 8.74/93 alterada pela Lei nº .435/), estabelece em seu artigo 30 que é condição para os repasses
dos recursos, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal a efetiva instituição e funcionamento de: Conselho de composição paritária entre governo
e sociedade civil; Plano de Assistência Social e do Fundo, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social.
Neste sentido, a DGS/CPAS é responsável pelo processo de emissão dos Atestados de Regularidade, Conselho, Plano e Fundo (ARCPF), que possui
validade de dois anos..
Ressalta-se que a Resolução 33/04 SEDEF prorrogou a validade dos ARCPFs emitidos no ano de 03 pela Coordenação da Política Estadual de
Assistência Social – CPAS, para até 3 de março de 05, com objetivo de viabilizar os repasses de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social
(FEAS), aos Fundos Municipais de Assistência Social (FMAS).
5.4. Ações realizadas pela gestão estadual:
• Emissão dos Atestados de Regularidade do Conselho, Plano e Fundo para o cofinanciamento estadual aos 399 municípios, de acordo com o processo
instituído por meio da Resolução nº 76/08 – SEDS, n° 33/04-SEDEF. Cabe ressaltar que durante o processo desenvolveu-se ações de apoio técnico
aos municípios que apresentaram dificuldades e situações insatisfatórias com relação ao funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social e
elaboração do Plano Municipal de Assistência Social;
5.5. Nota Paraná
Programa de estímulo à cidadania fiscal, criado em agosto de 05, pela SEFA – Secretaria de Estado da Fazenda e que conta com a colaboração efetiva
desta Secretaria de Desenvolvimento Social e Família, através do cadastro e registro das Entidades de Assistência Social aptas a participar do programa.
De acordo com Lei Estadual 8.45/05 e o Decreto Estadual 8.49/07, as entidades de Assistência Social podem ser favorecidas pelos créditos dos
documentos fiscais emitidos nas operações abrangidas pelo Programa, exclusivamente quando o consumidor não apresentar a sua própria identificação e,
a seu critério, destinar os créditos a uma Instituição de sua escolha.
As ações permitiram que 087 (mil e oitenta e sete) entidades voltadas à área da assistência social recebessem a título de restituição ou sorteio, um total
de R$ .034.37,65 (vinte e dois milhões, trinta e quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
5.5. Ações realizadas pela gestão estadual:
• Gerenciamento e alimentação do Cadastro de Entidades Sociais do Estado;
• 087 Declarações emitidas durante o ano referentes ao Nota Paraná.
• 87 Declarações de Cadastro de Organização da Sociedade Civil, utilizadas para solicitar desconto nas tarifas de energia elétrica e água
• Análise quanto ao deferimento, preenchimento e atualização das informações na plataforma do SISTAG e do Programa Nota Paraná para atender as
Organizações da Sociedade Civil que atuam na área da Assistência Social;
• Gestão do Cadastro das Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social no Programa Nota Paraná, com auxílio aos NRs, IARAs e municípios,
orientação, análise de documentos e atualização de informações no sistema;

6. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
6.. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF
É o principal serviço ofertado, com exclusividade, nos CRAS, tendo como finalidade assegurar que as famílias em situação de vulnerabilidade social,
recebam atendimento e acompanhamento por equipes multidisciplinares, prevenindo a ruptura de vínculos, promovendo o acesso a direitos e contribuindo
para a melhoria da qualidade de vida.
Segundo o Relatório de Registro Mensal de Atendimento - RMA, em 04 foram no âmbito do PAIF, atendidas a média mensal de 433.506 famílias e
acompanhadas a média mensal de 76.785 famílias. Ainda foram encaminhadas para inclusão no Cadastro Único uma média de 7.887 famílias e para
acesso ao BPC indivíduos.
6.. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV é voltado para crianças, adolescentes, adultos e pessoas idosas. Executado em grupos
formados por até 30 usuários, os quais, em geral, são reunidos conforme o seu ciclo de vida.
Tem como objetivo complementar o trabalho social com famílias, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e fortalecendo a convivência familiar
e comunitária.
O repasse do recurso do cofinanciamento Federal do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, é realizado por meio do Piso Básico
Variável – PBV, diretamente do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS para os Fundos Municipais de Assistência Social - FMAS.
No 4º trimestre de 04, período de funcionamento do SISC, constavam o atendimento de 5.787 usuários no serviço e 9.770 usuários dos grupos
prioritários.
Quanto aos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Centros de Convivência, conforme dados do CADSUAS de abril/05, há um total de
67 serviços no Estado do Paraná, sendo 399 governamentais e 7 ofertados em Organizações da Sociedade Civil. A oferta de grupos de crianças de 0-
6 anos ocorre em 0 serviços, grupos de crianças e adolescentes de de 7-4 anos em 467 serviços, adolescentes e jovens de 5-7 anos em 333
serviço, jovens de 8-9 anos em 0 serviços, adultos de 30-59 anos em 43 e pessoas idosas 60 anos ou mais em 36 serviços.
6.3. Benefício de Prestação Continuada (BPC)
Trata-se de Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social – BPC repassado pelo Governo Federal diretamente aos beneficiários. O benefício
garante a concessão mensal de 0 (um) salário-mínimo a pessoa idosa, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e à pessoa com deficiência, de qualquer
idade, com impedimentos de longo prazo.
O BPC foi Instituído pela Constituição Federal de 988, garantido no âmbito da proteção social não contributiva da Seguridade Social e regulamentado
pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei nº 8.74, de 7//993; Leis nº .435, de 06/07/0 e nº .470, de 3/08/0, que alteram os
dispositivos da LOAS; e pelos Decretos nº 6.4/ 007 e 6.564/008.
Pelo Decreto nº 8.805/06, o Cadastro Único é requisito obrigatório para solicitação e recebimento do BPC, sendo que os beneficiários que não
realizarem ou estiverem com o cadastro desatualizado (superior 4 meses) terão seu benefício suspenso e bloqueado.
Total de beneficiários no Paraná, dados de fev/05 do RI social: 73.753 pessoas, sendo 43.93 Pessoas com Deficiência e 9.8 Idosos, que devem
estar inseridos no Cadastro Único e continuar com o cadastro válido e atualizado para evitar a exclusão lógica e suspensão ou cancelamento do benefício.
6.3.. Ações realizadas pela gestão estadual
• Monitoramento das informações acerca do público beneficiário não inserido no Cadastro Único;
• Assessoramento técnico para as equipes estaduais e municipais, visando a busca ativa e a inclusão dos beneficiários não localizados no Cadastro Único,
bem como, para solicitação de novos benefícios.
• Realização da live “Benefício de Prestação Continuada. Alteração da LOAS - biometria e Cadastro Único, na data de 30/09/04. Com objetivo de
orientar as gestões municipais sobre os procedimentos necessários com a mudança na legislação do BPC, como obrigatoriedade de biometria para
requerimento e bloqueios e cancelamento de beneficiários sem ou com cadastro único desatualizado a mais de 48 meses

No total serão disponibilizadas 4.000 vagas divididas entre os cursos: Curso I - Atualização de Planos de Assistência Social; Curso II- Atualização sobre
Especificidade e Interfaces da Proteção Social Básica; Curso III – Atualização sobre Reordenamento dos Serviços de Proteção Social Especial.
O programa executa-se pelas Universidades Públicas Estaduais, com previsão de início das aulas do Curso I para o primeiro trimestre de 2025.
5.2.1. Ações realizadas pela Gestão Estadual:
• CapacitaSuas: Termo de Termo de Execução Descentralizada – TED, assinados pelos reitores das Universidades, bem como pelos Secretários da SETI
e SEDEF nos dias 15 e 16/10/2024, com publicação do Extrato do TED no Diário Oficial em 18/10/2024. Formalização da contratação efetivada em
30/10/2024, com nota de Descentralização de Crédito à UEM, conforme Cronograma de Desembolso referente a 1ª Parcela no valor de R$ 750.136,00
com a previsão de despesas para o pagamento de: Bolsistas, Professores, Coordenadores e Contratação de TI e compra de notebooks para a execução
do CapacitaSUAS;
• Promoção de encontros, em abril e maio, do curso de capacitação voltado aos conselheiros do CEAS/PR e conselheiros municipais dos Conselhos
Municipais de Assistência Social (CMAS), proposto pelo Comitê Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social
(CEEP/SUAS/PR) em parceria com a Escola de Gestão. Os encontros abordaram as temáticas: “Orçamento e Financiamento da Política de Assistência
Social para Ampliar e Qualificar as Ofertas Socioassistenciais” e “Participação e Controle Democrático na Política de Assistência Social e sua Importância
na Garantia do Mínimo Social” respectivamente, e contou com a participação de 122 conselheiros.
5.3. Apoio às Organizações da Sociedade Civil de caráter Socioassistencial
As entidades e organizações de assistência social são aquelas sem fins lucrativos e parceiras da administração pública no atendimento às famílias,
indivíduos e grupos em situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, que integram a rede socioassistencial junto aos órgãos gestores e os
conselhos de assistência social.
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6.4. Programa BPC na Escola
O Programa BPC na Escola tem como objetivo desenvolver ações intersetoriais visando garantir o acesso e a permanência na escola da criança e do
adolescente com deficiência de 0 a 8 anos, beneficiários do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social – BPC, com a participação da
União, dos Estados e dos Municípios.
Compete ao Estado apoiar a capacitação dos agentes envolvidos, orientar e sensibilizar no que se refere às adesões dos municípios ao Programa.
Em consulta ao Sistema BPC na Escola, na data de 08/04/05, verificamos que 64 municípios realizaram a adesão; 37 municípios realizaram a
renovação, totalizando assim, 30 municípios que permanecem com adesão/renovação vigente ao Programa.
6.4. Ações realizadas pela gestão estadual:
• Live de orientação aos gestores municipais e OSC da oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
• Live conjunta da SEDEF com INSS sobre a concessão do Benefício de Prestação Continuada - BPC;
• Orientações técnicas por meio de Informações e e-mail sobre a oferta dos serviços e benefícios socioassistenciais;
• Elaboração de estudo técnico com dados do ID-CRAS; ID-CREAS, Censo SUAS e Cadúnico para ranqueamento de municípios prioritários para repasse
de recursos para as construções de CRAS e CREAS;
6.5. Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico
Criado em 00, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, é uma ferramenta de identificação nacional de famílias de baixa renda.
Atualmente está regulamentado pelo Decreto nº .06, de 9 de março de 0, tendo como perfil de atendimento famílias com renda per capita de até
1⁄2 salário-mínimo, ou vinculados a programas sociais.
Destaca-se que o CadÚnico é utilizado por mais de 0 programas sociais, em âmbito estadual o Programa de Transferência de Renda Comida Boa, Leite
das Crianças, Energia e Tarifa de Saneamento Solidária, além de identificar as famílias e consequentemente os municípios prioritários para o Programa
Nossa Gente, sendo utilizada para definir alguns cofinanciamentos da Política de Assistência Social e da Política dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
6.6 Programa Bolsa Família - PBF
O Programa Bolsa Família – PBF é um programa federal de transferência direta e condicionada de renda, instituído pela Lei n.º 4.60, de 9 de junho de
03, cujos objetivos são combater a fome, contribuir para a interrupção do ciclo intergeracional de pobreza e promover o desenvolvimento e a proteção
social das famílias em situação de pobreza, que são aquelas com renda familiar per capita de até R$8 mensais.
Com base no Visualizador de Informações Social - VISDATA, relativas a Dezembro de 04, no Paraná havia 65.643 famílias incluídas no Programa
Bolsa Família, atingindo um total de .687.60 pessoas, o equivalente a 4,7% da população do estado.

No Paraná o público para acompanhamento das condicionalidades de saúde são de 1.129.159 pessoas, sendo que no segundo semestre de 2024 foram
acompanhadas pelos municípios 945.896 pessoas, alcançando uma taxa de 83,77% de registro do acompanhamento, sendo superior à média nacional
que foi de 80,78%, no ranking dos estados ficando em 7º estado com maior número de registro do acompanhamento da condicionalidade de saúde.
Na Educação, no Paraná o público para acompanhamento da frequência escolar no bimestre de outubro e novembro de 2024 foi de 615.208 crianças e
adolescentes, e as taxas de Acompanhamento da Frequência Escolar na média estadual registrado no bimestre de outubro de novembro de 2024 foi de
96,14% superior à média nacional de 86,03%.
BENEFÍCIOS PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - DEZEMBRO 2024
RENDA DE CIDADANIA = 1.687.589 Beneficiários
COMPLEMENTARES = 557.983 Beneficiários
PRIMEIRA INFÂNCIA = 336.629 Beneficiários
BENEFÍCIO VARIÁVEL GESTANTE = 46.074 Beneficiários
EXTRAORDINÁRIOS DE TRANSIÇÃO = 4.528 Beneficiários
BENEFÍCIO VARIÁVEL NUTRIZ = 13.510 Beneficiários
BENEFÍCIO VARIÁVEL CRIANÇAS = 405.708 Beneficiários
BENEFÍCIO VARIÁVELADOLESCENTE = 92.792 Beneficiários
6.6.1 Ações Realizadas pela Gestão Estadual - Programa Bolsa Família e Cadastro único
• Assessoramento aos Núcleos Regionais e municípios por meio de Informações Técnicas, e-mail, ligações, reuniões on-line sobre a operacionalização do
Cadastro Único e do Programa Bolsa Família, divulgando e esclarecendo sobre as novas normativas publicadas no decorrer do ano, principalmente nos
processos de Averiguação e Revisão Cadastral 2024;
• Realização do Seminário Estadual Intersetorial de Gestão do Programa Bolsa Família – MUP's/PBF, voltado para 86 municípios identificados como
prioritários na Gestão do Programa Bolsa Família no ano de 2024.(Grupo 01 - dias 14 e 15/05/2024 e Grupo 02 - Dias 16 e 17/05/24).;
• Reuniões on-line com municípios que estavam com pendência na prestação de contas do IGD-M/PBF;
• Reunião on-line com município sobre acompanhamento de famílias beneficiárias e com decisões judiciais de cancelamento de benefícios do Programa;
• Capacitação on-line da rede municipal de proteção de um município sobre as condicionalidades do Programa Bolsa Família e o acompanhamento
familiar do PAIF, com 37 participantes;
• Live sobre atualizações normativas do Cadastro Único, Programa Bolsa Família em agosto de 2024;
• Atendimento a população de 04 comunidades indígenas, 02 quilombolas e 02 caiçaras referente a demandas do Cadastro Único, Programa Bolsa
Família e outras situações pontuais de benefícios e serviços socioassistenciais da DPSB, juntamente com o Projeto Aproxima da Justiça Federal do
Paraná;
Tabela 2 - Ações Formativas PBF e CADÚNICO

Ações formativas PBF e CADÚNICO Nº Municípios Nº
Profissionais

Seminário Estadual Intersetorial de Gestão do Programa Bolsa Família - MUPs/PBF 86 205
Capacitação de Formulários do Cadastro Unico 147 257
Capacitação de Instrutores do Curso de Formulários do Cadastro Único aos servidores dos NR/SEDEF e
municípios

06 29

Capacitação do Sistema de Gestão de Benefícios - SIBEC 239 313
Capacitação do Sistema do Cadastro Único 107 146
Live Atualizações Normativas CadÚnico e PBF – 1210 visualizações

Fonte: Elaborada pela Divisão de Proteção Social Básica/CPAS
6.7 - Índice de Gestão Descentralizada Municipal do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único – IGD-M e IGD-E
O IGD-M e IGD-E é um indicador construído para avaliar a Gestão Municipal e Estadual, respectivamente, do Programa Bolsa Família - PBF e das ações
do Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico, visando fortalecer a gestão intersetorial, a qualidade e integralidade das ações. O indicador varia
de zero (0) a um (1), sendo que quanto mais próximo de um (1) melhor a gestão do município ou estado.
Desse modo, com base na aferição da taxa de atualização cadastral, do acompanhamento das condicionalidades do acompanhamento da frequência
escolar da educação e do acompanhamento da agenda de saúde, além de outros incentivos que podem ser somados, os municípios e o Estado recebem
recursos mensais na modalidade fundo a fundo para implementar as ações do PBF e do CadÚnico.
Conforme o desempenho das gestões municipais, o Estado recebe recursos para o aprimoramento e a implementação das ações do CadÚnico e PBF no
Estado.
A Coordenação Estadual realizou o apoio técnico aos municípios por meio de e-mail, informações técnicas, manifestações, ofícios e algumas atividades
de capacitação presencial e reuniões on-line.
6.7.1. Quadro de gastos do IGD-E/PBF
Tabela 3 - Execução financeira dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada Estadual do Programa Bolsa Família – IGD-E/PBF – Ano 2024

Objetivo do Gasto Data Pagamento Valor do
Pagamento

Apoio operacional – Aquisição de notebook 18/11/2024 158.633,28

Apoio operacional – Aquisição de notebook 18/11/2024 1.926,72

Apoio operacional – Aquisição de materiais gráfico 19/11/2024 8.455,31

Apoio operacional – Aquisição de materiais gráficos 19/11/2024 102,69



40 5ª feira |24/Abr/2025 - Edição nº 11889

Referente ao recurso do Fundo Nacional de Assistência Social foi passado ao Estado o valor de R$ 1.103.442,85 (um milhão cento e três mil quatrocentos
e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) – fonte 281, conforme Tabela 4.
Tabela 4 - Recursos do FNAS para PAEFI Regionalizado 2024

Parcelas Parcela
12/2023

Parcelas
01,02,03/2024

Parcelas
04,05,06/2024 Parcelas 07,08,09/2024 Parcelas 10,11,12/2024

Valor Depositado 149.014,48 276.000,00 276.000,00 276.000,00 126.428,37
Fonte: Parcelas Pagas/MDS– 2024
O Governo Estadual realizou, até dezembro de 2024, oito transferências, totalizando o valor de R$1.160.459,94 (um milhão, cento e sessenta mil,
quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme Tabela 5.
As transferências referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2024 serão repassadas em 2025, visto que foram depositadas pelo MDS
após encerramento do exercício orçamentário e financeiro do Estado do Paraná.
Tabela 5 - Transferências FEAS recursos FNAS PAEFI Regionalizado 2024

Quantidade
de Parcelas

nov, dez e
complementar de 2023

janeiro fev/mar abri/mai jun jul ago set

8 332.459,94 92.000,00 184.000,00 184.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00

Fonte: Elaborada pela AT CPAS,2025.
7.1.3. Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à
Comunidade (PSC)
O Estado realiza o assessoramento dos municípios que executam o Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, por meio de apoio técnico aos
Núcleos Regionais, bem como na execução dos recursos oriundos do FNAS Piso Fixo de Média Complexidade – MSE denominado Expansão MSE.
Em 2024 foi efetivado o repasse dos recursos oriundos do FNAS para os 17 municípios que aderiram ao cofinanciamento federal para o Serviço de LA e
PSC, denominado expansão MSE, no valor total de R$ 485.514,86 (quatrocentos e oitenta e cinco mil quinhentos e quatorze reais e oitenta e seis
centavos) – fonte 281, conforme Tabela 6.
Tabela 6 - Recursos FNAS - Expansão MSE 2024

Parcelas Parcela
12/2023

Parcelas
01,02,03/2024

Parcelas
04,05,06/2024 Parcelas 07,08,09/2024 Parcelas 10,11,12/2024

Valor Depositado 65.566,37 121.440,00 121.440,00 121.440,00 55.628,49
Fonte: Parcelas Pagas/MDS– 2024.
O Governo Estadual realizou, até dezembro de 2024, nove transferências, totalizando o valor de R$510.602,38 (quinhentos e dez mil, seiscentos e dois
reais e trinta e oito reais), conforme Tabela 7. As transferências referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2024 serão repassadas em
2025, visto que foram depositadas pelo MDS após encerramento do exercício orçamentário e financeiro do Estado do Paraná.
Tabela 7 - Transferências FEAS recursos FNAS - Expansão MSE 2024

nov/dez e complementar de 2023 janeiro fevereiro março abril maio junho/julho agosto setembro

146.282,38 40.480,00 40.480,00 40.480,00 40.480,00 40.480,00 80.860,00 40.480,00 40.480,00

Fonte: Elaborada pela AT CPAS, 2025.
7.1.4. Ações Estratégicas para a Erradicação do Trabalho Infantil –APETI
Trata-se de programa de caráter intersetorial, com ações de prevenção e erradicação do trabalho infantil, previsto na Lei Orgânica de Assistência Social
(LOAS), PETI compreende ações de transferência de renda, trabalho social com as famílias e fortalecimento de vínculos.
O Estado do Paraná, no ano de 2014, fez a adesão junto ao Governo Federal para o cofinanciamento das Ações Estratégicas de Erradicação do Trabalho
Infantil – AEPETI, recebendo recursos para o desenvolvimento de ações que visam o combate ao trabalho infantil no Estado. Neste mesmo ano, 56
municípios do Estado também fizeram a adesão ao cofinanciamento federal.
Segundo a Portaria nº 1.043/2024, em seu Art. 36: “Os saldos referentes aos programas, projetos e do Piso Variável de Alta Complexidade - PVAC,
existentes em 31 de dezembro de cada ano, poderão ser reprogramados para o exercício seguinte para utilização no próprio programa ou projeto ou no
atendimento às emergências e calamidades a que pertencem, até o término de vigência destes.” Isso significa que os municípios e os estados que ainda
possuem recursos para execução em ações das AEPETI em 2024 podem programá-los para 2025, com a devida aprovação dos respectivos conselhos.
7.1.4.1 Ações realizadas pela gestão estadual:
• Manteve-se o assessoramento e acompanhamento dos municípios em específico com relação aos cofinanciados que ainda possuem saldo elevado para
execução, bem como reuniões de alinhamento, orientações e discussões com os Núcleos Regionais, IARAS e municípios. Dentre os assuntos abordados
destacam-se: fluxo do trabalho infantil, execução dos recursos, marcação do trabalho infantil nos sistemas, identificação dos casos.
• Foi aprovado o Plano de Trabalho com as ações para execução em 2024 e 2025, por meio da Deliberação 75/2024 CEAS/PR.
7.2. ALTA COMPLEXIDADE
Na Alta Complexidade, além do trabalho de planejamento, assessoramento, apoio, monitoramento dos serviços, acompanhamento dos planos
relacionados à área e análise de prestações de contas, ainda há necessidade de acompanhamento das pessoas que estão sob a tutela do Estado,

Apoio operacional – Coffee Break 29/05/2024 11.760,00

Apoio operacional – Coffee Break 15/05/2024 4.500,00

Aquisição de Passagens – Conferência Nacional 27/03/2024 263.758,00

Apoio técnico – Central de Viagens SEDEF - Passagens 23/04/2024 128.000,00

Apoio técnico – Central de Viagens SEDEF diárias 23/04/2024 142.940,00

Total executado R$ 743.378,40

Elaborada pela AT CPAS com base em dados da DPSB/CPAS, 2025.
6.8. PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
O Criança Feliz é um programa que tem por objetivo, apoiar e acompanhar o desenvolvimento infantil integral na primeira infância (crianças de 0 a 6 anos
de idade) e facilitar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e de suas famílias às políticas e aos serviços públicos.
Em agosto de 2023, por meio da resolução CNAS/MDS Nº 117, foi aprovado o reordenamento das ações de Assistência Social do Programa Criança
Feliz, em consonância com o Programa Primeira Infância no Sistema Único da Assistência Social (SUAS).
Desta forma, o programa que até então estava sob responsabilidade da Coordenação de Políticas para Criança e Adolescente - CPCA, foi reordenado
para a Divisão de Proteção Social Básica - DPSB/CPAS.
Não houve execução do recurso no exercício de 2024 (fonte 281), foi aprovado Plano de Ação Intersetorial do Programa Primeira Infância no SUAS /
Criança Feliz, por meio da deliberação Deliberação n° 017/2024 CEAS/PR para atendimento aos 63 municípios vinculados ao Programa, contudo com o
anúncio do Governo Federal de reordenamento do Programa, não foram ofertadas as capacitações nos moldes anteriores, aguardando sair as novas
diretrizes para apresentação de novo Plano de Ação. O saldo a ser reprogramado é de 1.345.263,83 em 31/12/2024

7. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
7.1. MÉDIA COMPLEXIDADE
7.1.1 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI
Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social sob violação de direitos.
Cabe ao Estado realizar o assessoramento do serviço ofertado, por meio de apoio técnico, monitoramento e elaboração de informações técnicas.
7.1.2. Regionalização dos Serviços da Proteção Social Especial - Média Complexidade – PAEFI/CREAS
No período, houve a continuidade do acompanhamento do PAEFI/CREAS, bem como, dos repasses para os 23 municípios.
Destaca-se que o PPAS III (Piso Paranaense de Assistência Social III) repassado a título de complementaridade ao cofinanciamento da esfera federal foi
incorporado ao PAS.
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fiscalização de contratos e termos de parceria, além da atenção às solicitações de acolhimento encaminhadas pelos municípios de pequeno porte I e II.
Os serviços socioassistenciais são prioritariamente voltados para garantir a proteção social no momento em que os vínculos familiares e comunitários
estão rompidos, com a necessidade excepcional e temporária de afastamento com o acolhimento institucional ou, no caso de crianças e adolescentes,
acolhimento familiar.
Dentro do previsto pelo SUAS, cabe aos municípios a execução dos Serviços da Política de Assistência Social. Aos Estados cabe: monitorar e avaliar
junto aos municípios de grande porte e metrópoles os serviços, viabilizar alternativas de atendimento para a demanda da população sob violações de
direitos de municípios de pequeno porte I e II, médio porte considerando a proporção e a recorrência para o atendimento e a rede necessária, bem como a
excepcionalidade das situações especiais.
Entretanto, rotineiramente, durante a análise das solicitações que são encaminhadas ao Estado, são verificadas situações onde não foram esgotadas as
possibilidades de acolhimento e atendimento no município de origem da família e não considerada a preservação do direito à convivência familiar e
comunitária, o atendimento no território e pelas redes intersetoriais, que envolvem diferentes políticas públicas nas suas especificidades.
Por isso, as solicitações de acolhimento institucional que chegam ao Estado, requerem da equipe técnica: análise, articulação com Núcleos Regionais,
municípios, Sistema de Justiça e demais políticas setoriais para compreensão do contexto social, econômico, cultural e dinâmica da família de origem e
extensa, que é por essência de respeito ao ser humano e as legislações da política de assistência social e dos segmentos envolvidos sendo, portanto,
muito específico e complexo.
Em 2012/2013 foi iniciada a discussão sobre o reordenamento dos serviços de acolhimento para todos os públicos, visando o aprimoramento das suas
dimensões. Em específico para as pessoas com deficiência o reordenamento foi impulsionado pelo Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - Plano Viver sem Limite de 2011.
No entanto, alguns problemas persistem, conforme monitoramentos realizados: ausência de equipes ou incompletas, rotatividade, falta de capacitação
para os trabalhadores dos serviços, inadequações na estrutura física, especialmente no que se refere à acessibilidade.
As dificuldades apontadas pelos municípios para não cumprirem o prazo e as devidas adequações, naquela ocasião, foram: por dificuldades
administrativas e estruturais, como a barreira para novas contratações devido ao limite prudencial da Lei de Responsabilidade Fiscal ou operacionais de
gestão, como realização de processos licitatórios, dentre outros, o que impactaram sobremaneira na qualificação dos serviços.
No âmbito dos serviços de acolhimento o papel do Estado é ofertar em caráter excepcional, atendendo o que prevê a Lei Orgânica de Assistência Social
(LOAS) em seu Art.13º, inciso V: prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem uma rede regional de
serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado; além de financiar parcerias, acompanhar, orientar e avaliar o serviço desenvolvido por
Organizações da Sociedade Civil (OSC) e excepcionalmente instituições privadas com fins lucrativos que sejam contratadas pela gestão estadual.
7.2.1 Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas
Conforme a tipificação estabelece os serviços de acolhimento para pessoa idosa (60 anos ou mais) é previsto para aqueles que não possuem vínculos
familiares ou possibilidade de permanência familiar, vivenciando situação de violência, negligência, abandono, rompimento/fragilização dos vínculos
familiares.
Os serviços tipificados na alta complexidade para pessoa idosa são: Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoa Idosa em unidade Casa-Lar ou
Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI), e Serviço de Acolhimento em República para Pessoas Idosas em unidade de República.
Em 2024 foram analisadas 19 (dezenove) solicitações de acolhimento institucional de pessoas idosas. Os usuários que não foram acolhidos com vagas
estaduais foram acolhidos pelo próprio Município ou foram adotadas medidas de prevenção ao acolhimento institucional.
Além disso, em 2023 foram ofertadas 25 vagas, por meio de parceria com instituições, para manutenção de pessoas que encontram-se a longo prazo
acolhidas: Ação Social do Paraná (21 metas) e Recanto do Tarumã - Socorro aos Necessitados (04 metas). Tais termos de colaboração são custeados
com recursos do FEAS. Em acréscimo, há contratos pagos com recursos do FUNSAÚDE como a APADEFIC (01 meta).
Abaixo quadro dos valores pagos às Organizações da Sociedade Civil, as quais há termo de colaboração com a SEDEF. Ressalta-se que são valores
pagos das parcelas e não valores globais, conforme o estabelecido nas parcerias, ou seja, o pagamento acontece em parcelas, com periodicidade
diferenciada.
Tabela 8 - Repasses Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas idosas - Termo de Colaboração

Instituição Valor REF.2024 Fundo
Asilo São Vicente – Ação Social do Paraná R$ 829.399,12 FEAS

Recanto Tarumã R$ 170.190,00 FEAS
TOTAL R$ 999.589,12

7.2.2. Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas com Deficiência
Conforme a tipificação estabelece, o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência é previsto para aqueles que não
possuem vínculos familiares ou condições de permanência familiar, vivenciando situação de violência, negligência, abandono, rompimento/fragilização dos
vínculos familiares. O serviço tipificado na alta complexidade para pessoa com deficiência é o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos
com Deficiência em unidade Residência Inclusiva.
Em 2024 foram analisadas 33 (trinta e três) solicitações de acolhimento institucional de pessoas com deficiência, os usuários que não foram acolhidos
com vagas estaduais foram acolhidos pelo próprio município ou foram adotadas medidas de prevenção ao acolhimento institucional ou encaminhamento
para rede de saúde.
A Deliberação 69/2022 CEAS/PR disponibilizou alternativa à qual os municípios de Pequeno Porte I e II podem recorrer para atender demandas de
acolhimento institucional de pessoas idosas e pessoas com deficiência. Trata de repasse continuado na modalidade fundo a fundo no valor de R$3.500,00
(três mil e quinhentos reais) por meta, sendo inicialmente ofertadas 15 (quinze) metas e ampliada por meio da Deliberação 28/2024 para 34 metas, sendo
que os municípios contemplados podem utilizar para contratos ou parcerias que atendam demandas pontuais de acolhimento institucional de pessoas
idosas e/ou com deficiência. No ano de 2024 foram repassados o montante de R$ 1.228.500,00 (um milhão duzentos e vinte e oito mil e quinhentos reais),
para acolhimento de 35 pessoas durante o ano, visto que algumas faleceram e novos municípios foram contemplados.
Também foi realizado o fundo a fundo para Municípios de Pequeno Porte I e II por meio da Deliberação nº 55/2024-CEAS/PR, que prevê o repasse de
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais por usuário, para atender ordens judiciais de acolhimento institucional para pessoas com deficiência ou
idosas. Foi pago o total de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais) referente ao acolhimento de 7 pessoas.
Tabela 9 - Repasse para municípios para Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas com deficiências - Fundo a Fundo

Deliberação Valor REF.2024

Deliberação 69/2023 - CEAS/PR R$ 1.228.500,00,

Deliberação nº 55/2024-CEAS/PR R$ 91.000,00

TOTAL R$ 1.319.500,00

Fonte: Elaborada pela AT/CPAS,2025.
Além disso, em 2024 foram ofertadas 158 (cento e cinquenta e oito) vagas, por meio de parceria com OSCs, para manutenção de pessoas que
encontram-se a longo prazo acolhidas: Pequeno Cotolengo Paranaense (113 metas), Casa de Maria de Jaguapitã (10 metas), APAE Curitiba (34 metas).
Após a vigência foram firmados novos termos de colaboração custeados com recursos do FEAS. Isso ocorreu com a APAE Curitiba e Pequeno
Cotolengo . Com a Casa de Maria não foi possível realizar novo Termo devido a pendência de documentação, sendo que o acolhimento está sendo
realizado por meio de indenização pagos com recursos do FUNSAUDE.
O total pago em 2024, com recursos do FEAS são de R$ 7.024.245,44 (sete milhões, vinte quatro mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e
quatro centavos).
Tabela 10 - Repasses Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas com deficiências - Termo de Colaboração

Instituição Valor REF.2024

Pequeno Cotolengo R$ 5.222.150,69

APAE R$ 1.802.094,7

TOTAL R$ 7.024.245,44

Fonte: Elaborada pela DPSE/CPAS,2025.
inda, foram pagos com recursos do FUNSAÚDE, os contratos com casas de apoio, sendo elas: Casa de Apoio Tio Zé (01 meta), APADEFIC (01 meta),



42 5ª feira |24/Abr/2025 - Edição nº 11889

ou retorno familiar.
Atualmente, acolhe 16 (dezesseis) mulheres, a maioria com longo histórico de institucionalização, que encontram-se sob responsabilidade do Estado do
Paraná, sendo provenientes de Municípios de pequeno porte I e II. A execução financeira do serviço é feita pelo governo estadual com contribuição do
governo federal, a partir da proposta do Plano Nacional Viver sem Limites. Conforme deliberação nº 53/2021 do CEAS/PR, o repasse mensal das
residências inclusivas passou a ser R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para as duas unidades, totalizando um repasse anual de R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais) para as Residências Inclusivas Estaduais Regionalizadas, sendo que em 2024 foi pago o valor integral.
Ainda, foi realizada a transferência e acompanhamento das parcelas do cofinanciamento federal, as quais totalizaram, até dezembro de 2024,
R$191.903,10 (cento e noventa e um mil novecentos e três reais e dez centavos).
O Governo Estadual transferiu até dezembro de 2024 R$153.915,56 (cento e cinquenta e três mil novecentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos),
conforme tabela 14. As transferências referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2024 serão repassadas em 2025.
Tabela 14 - Repasses FNAS (FONTE 281)- Residência Inclusiva Regionalizada

PARCELA MÊS PAGAMENTO VALOR

12/2023 (11 e 12/2023 + complementar) abril 57.819,13

01/2024 maio 16.000,00

02/2024 maio 16.000,00

03/2024 maio 16.000,00

04/2024 junho 16.000,00

05/2024 julho 16.000,00

06/2024 agosto 16.000,00

07/2024 setembro 16.000,00

08/2024 novembro 16.000,00

09/2024 dezembro 16.000,00

TOTAL R$ 201.819,13

Fonte: Elaborada pela AT CPAS, 2025.
Considerando a necessidade de ampliar as possibilidades de atender demanda regionalizada por Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e
Adultos com Deficiência, foram empreendidas as seguintes estratégias:

g ( ) ( )
Casa de Apoio Anjo da Guarda (01 meta), Pousada Luz e Vida (01 meta) e Casa de Maria.
Tabela 11 - Repasses Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas com deficiência - Contratos

Instituição Valor REF.2024
Casa de Maria R$ 232.312,61
Casa de Apoio Tio Zé R$ 18.806,69 - recursos FUNSAÚDE

R$17.500,00 - recursos FEAS
Casa de Apoio Anjo da Guarda (R$ 31.500,00
Pousada Luz e Vida (R$ 53.842,54)
APADEFIC R$ 111.709,80
TOTAL R$ 465.671,64

Fonte: Elaborada pela DPSE/CPAS,2025.
Com isso, o total pago em 2024, com recursos do FUNSAÚDE e FEAS, são de R$ 7.489.917,08 (sete milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil,
novecentos e dezessete reais e oito centavos).
7.2.3. Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências com repasse fundo a fundo
Para este Serviço o aporte financeiro do Fundo Estadual de Assistência Social é para utilização na minimização de danos ocasionados pelas intempéries
nos municípios que tiveram situação de calamidade pública ou emergência decretadas e reconhecidas.
No processo de atendimento aos municípios em situação de Calamidades Públicas e Emergência devido às fortes chuvas e tempestades, foram
repassados recursos à 05 municípios que tiveram decreto homologado pelo Governo do Estado e encaminharam ofício à SEDEF requisitando recursos do
Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências.
No período, foram atendidos quatro municípios, totalizando montante de R$202.200,00 (duzentos e dois mil e duzentos), conforme tabela 12.
Tabela 12 - Repasses Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências

Mês Valores Municípios atendidos

fevereiro 80.400,00 2

outubro 81.000,00 2

dezembro 40.800,00 1

Fonte: Elaborada pela AT CPAS, 2025.
7.3. REGIONALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
7.3.1. Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias – Casa de Passagem (foco em migrantes e refugiados)
São cofinanciadas duas unidades - Curitiba e Foz do Iguaçu, no valor mensal de R$ 28.437,60 (vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e
sessenta centavos) para atendimento de 20 vagas cada município, na modalidade Casa de Passagem com o compromisso de atender encaminhamentos
que por ventura o Estado receba solicitação - Deliberação 030/2018 CEAS/PR.
No ano de 2024, foi previsto montante de R$ 682.502,40 (seiscentos e oitenta e dois mil quinhentos e dois reais e cinquenta centavos), sendo repassado o
valor de R$ 597.189,60 (quinhentos e noventa e sete mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos) conforme Tabela 13.
Ressalta-se que para recebimento integral dos valores, os municípios devem apresentar cumprimento de fatores relacionados à verificação da área
financeira, tais como inserção de extratos, conforme Deliberação n° 058/2021 do CEAS/PR e/ou saldo em conta superior a 100%, nos termos da
Deliberação n° 036/2024 do CEAS/PR, bem como demais verificações que se julguem pertinentes.
Tabela 13 - Repasses Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias – Casa de Passagem 2024

Trimestre 1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre

Valor 170.625,60 170.625,60 170.625,60 85.312,80

Fonte: Elaborada pela AT CPAS, 2025.
7.3.2. Acolhimento Institucional para Pessoas com Deficiência - Modalidade Residência Inclusiva Regionalizada
Atualmente, o Estado do Paraná conta com duas unidades de Residência Inclusiva Regionalizadas em Irati.
Desde 2016, o serviço é desenvolvido em parceria com o órgão gestor municipal, e financiado por meio de repasse fundo a fundo, previsto pelas
Deliberações nº 026/2016 e 053/2021 CEAS PR. Com capacidade de atendimento para até 20 (vinte) usuários, que são pessoas em situação de
dependência ocasionada por deficiência e fragilidade/ausência de vínculos familiares, com perspectivas limitadas de desenvolvimento de vida autônoma
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• Finalização de pesquisa realizada com as instituições de acolhimento para pessoas com deficiência, sejam Organizações da Sociedade Civil ou serviços
municipais cadastradas nos sistemas de dados do SUAS. No mês de julho/24, a DPSE encaminhou via e-mail uma planilha para preenchimento do custo
dos serviços para as 19 (dezenove) Residências Inclusivas identificadas junto ao CADSUAS, o que possibilitou levantar o custo do serviço no Estado,
servindo como embasamento para lançamento de um novo edital de chamamento;
• Elaboração de edital de chamamento público da SEDEF/PR para firmar novas parcerias com Organizações da Sociedade Civil ofertem serviço de
acolhimento institucional para pessoas com deficiências de 18 a 59 anos - residência inclusiva, nos parâmetros da política de Assistência Social, previstas
para atendimento de 40 (quarenta) pessoas. Considerando o valor médio de R$6.000,00 (seis mil reais) reais por meta, o investimento anual previsto para
essas ações será de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), aprovado por meio da Deliberação 083/2024 CEAS/PR.
7.3.3. Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência
A ampliação do cofinanciamento do Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência, conforme Deliberação 072/2023 do
CEAS/PR e Resolução 011/2023 da CIB, 07 municípios realizaram a adesão, totalizando 13 vagas regionalizadas, com valor total a ser repassado de R$
780.000,00 ao ano. Considerando o repasse mensal no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por vaga solicitada referenciada na Unidade de Acolhimento
para Mulheres em Situação de Violência, provenientes do FEAS. Até dezembro de 2024 foi efetuado repasse de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil
reais), conforme tabela 15:
Tabela 15 - Repasses FEAS para FMAS 2024 - Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência

Município Quantidade de parcelas Valor Total

Colombo 3 90.000,00

Curitiba 4 180.000,00

Foz do Iguaçu 3 90.000,00

Guarapuava 3 90.000,00

Irati 3 90.000,00

Ponta Grossa 3 45.000,00

Rio Negro 3 45.000,00

TOTAL 630.000,00

Fonte: Elaborada pela AT CPAS,2025.
Durante o ano de 2024, a Proteção Social Especial elaborou 04 notas técnicas para orientar os Núcleos Regionais, Instâncias de Atuação Regional
Avançadas e municípios:
• Nota Técnica 001/2024 DPSE/CPAS/SEDEF - com objetivo de orientar e dar subsídios técnicos às gestões municipais e profissionais da Assistência
Social para execução da Deliberação nº 027/2024 do CEAS/PR e Resolução nº 004/2024 da CIB - Incentivo Vidas Aquecidas, voltado ao atendimento da
população em situação de rua.• Nota Técnica Conjunta 001/2024 DPSB/DPSE/CPAS/SEDEF - a qual orienta sobre a Deliberação 84/2024 CEAS/PR que
dispõe Incentivo Aquisição de equipamentos para os CRAS E CREAS voltado a aquisição exclusiva de equipamentos, entendendo estes como os
materiais permanentes necessários para execução e funcionamento dessas unidades.
• Plano Individual de Atendimento: Instrumento Metodológico de Garantia e Direitos de Crianças e Adolescentes em Medida Protetiva de Acolhimento -
elaborada em parceria com diversas instituições de garantia de direitos (MP/TJ/DP)
• Projeto Político Pedagógico nos Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes - elaborada em parceria com diversas instituições de garantia de
direitos (MP/TJ/DP)
Ademais, foram realizadas pesquisas de monitoramento sobre os seguintes serviços para futura elaboração de relatórios técnicos:
• Oferta do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduo (PAEFI) - com o intuito de diagnosticar a oferta do PAEFI, nos
municípios que possuem unidade de CREAS instalada e posteriormente realizar orientações para adequação das dificuldades encontradas;
• Questionário sobre CENTRO-DIA E SIMILARES - objetivo da pesquisa é obter dados complementares sobre como está organizada a oferta do Serviço
de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas famílias na modalidade de Centro Dia e Similares no Estado do Paraná. Os dados
coletados trarão subsídios para auxiliar as instituições na qualificação deste serviço e também desencadear ações de capacitação e orientações técnicas
em nível estadual.
Também com a finalidade de formação e capacitação, foram promovidas ações formativas:
• Live realizada em agosto/24 - para orientações quanto a oferta do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) -
com participação dos Núcleos Regionais e municípios com CREAS;
• Realizada capacitação dos municípios que participaram da Caravana da Mulher sobre o fluxo de acolhimento a mulher vítima de violência -
26/04 em Goioêre, 10/05 em Paranavaí, 24/05 em Ivaiporã e 21/06 em Foz do Iguaçu;
• Realizada 110 reuniões de rede com municípios de pequeno porte I e II que solicitaram acolhimento institucional de pessoas com deficiência/idosa;
• Especialização em Atendimento Socioeducativo, que está sendo executada pela Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR.
• Evento de Formação para orientadores de MSE e PSC em Maringá, onde foi realizada palestra sobre as medidas socioeducativas em meio aberto, em
setembro/24.
7.4 INCENTIVOS PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
7.4.1. Incentivo Equipamento CRAS e CREAS III
Considerando os municípios contemplados para construção de CRAS e CREAS, realizadas com recursos do Fundo Estadual de Assistência Social, que
tiveram incentivos financeiros para aquisição de equipamentos para CRAS e CREAS, foi apresentada, por meio da Deliberação 084/2024 CEAS/PR,
proposta de novo incentivo, denominado Incentivo Equipamentos CRAS e CREAS III, para os municípios que receberam tanto recursos na modalidade
Fundo a Fundo, quanto os municípios em que as obras estão sendo executadas por empresas licitadas pela Secretaria de Estado das Cidades, que ainda
não tenham recebido recurso para esta finalidade.
Assim, após a execução de 40% (quarenta por cento) da obra de CRAS ou CREAS, de acordo com a aferição a ser realizada por órgão oficial do Estado,
mediante emissão de relatório de vistoria de obras, desde que não constem irregularidades, será repassado o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para
aquisição de equipamentos para as referidas unidades.
Os recursos para suprir as ações desta Deliberação são oriundos do Fundo Estadual da Assistência Social, totalizando o valor de R$ 3.700.000,00 (três
milhões e setecentos mil reais), Fonte 102, Fonte 142 e outras Fontes disponíveis.
Os equipamentos serão utilizados nos CRAS e CREAS, com o objetivo de propiciar melhor atendimento às famílias referenciadas, garantindo
acessibilidade e a adequada oferta dos serviços socioassistenciais.
A Deliberação contempla 31 municípios (CRAS) e 06 municípios (CREAS).
Considerando que o processo de pagamento priorizará os municípios que atingiram a execução de 40% (quarenta por cento) da obra de construção de
CRAS, em 2024 foram repassados recursos a 6 municípios, totalizando o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
7.4.2. Incentivo Qualificação Estrutura CRAS e CREAS
Considerando a realidade da dimensão da estrutura física dos CRAS e CREAS dos municípios a partir dos indicadores IDCRAS e IDCREAS: (indicadores
que buscam capturar de forma aproximada a qualidade dos serviços prestados no âmbito do CRAS e CREAS)., evidenciou-se a existência de precárias
condições de estrutura, impactando negativamente na oferta dos serviços aos cidadãos.
Como forma de superar esta realidade, utilizando saldos de recursos do PAS e outras fontes, elaborou-se proposta de incentivo para aquisição de
equipamentos.
Os municípios elegíveis, por meio da Deliberação 88/2024 CEAS/PR, foram os que obtiveram nota de 1.0 a 2.0 nos IDCRAS e IDCREAS, ano base 2023,
totalizando 138 Municípios com 199 Unidades de CRAS e CREAS, totalizando investimento de R$ 5.970.000,00 (cinco milhões novecentos e setenta mil
reais ).
Os valores repassados, no mês de dezembro, aos 138 municípios, totalizaram R$ 5.970.000,00 (cinco milhões novecentos e setenta mil reais ).
7.4.3. Incentivo Vidas Aquecidas
Incentivo voltado ao atendimento para população em situação de rua no inverno, com o repasse do Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo
Municipal de Assistência Social.
O recurso que deve ser exclusivamente utilizado com objetivo de ampliar a oferta de atendimento em serviços, programas e benefícios do SUAS nas
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• 1ª parcela - 10% do valor preestabelecido, qual seja R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), na etapa de habilitação;
• 2ª parcela - 20% do valor preestabelecido, na etapa de entrega de documentação da obra implantação;
• 3ª parcela - comprovação da execução de 40% da obra de acordo com a aferição a ser realizada por órgão oficial do Estado, mediante emissão de
relatório de vistoria de obras, desde que não constem irregularidades;
• 4ª parcela - repassada após a emissão, por órgão oficial do Estado, do relatório de vistoria de obras a execução de 70% da obra;
• 5ª parcela - repassada após a emissão, por órgão oficial do Estado, do relatório de vistoria de obras a execução de 100% da obra.

Desta forma, no ano de 2024 foram contemplados, por meio das Deliberações Deliberações 45/2024-CEAS e 58/2024, 21 municípios com 17 CRAS e 4
CREAS, totalizando, conforme cronograma de desembolso previsto, investimento de R$ 2.520.000,00 ( dois milhões quinhentos e vinte mil reais).
7 - Investimentos em construção de CRAS e CREAS - 2024

Deliberação Municípios Valor Pago

37/2023 CEAS/PR 7 R$ 3.655.786,63

45/2024 e 58/2024 CEAS/PR 21 R$ 2.520.000,00

TOTAL R$ 6.175.786,63

Fonte: Elaborada pela AT CPAS, 2025
Destaca-se que no ano de 2024 houve a inauguração de unidades CRAS e CREAS financiados com recursos do FEAS, sendo elas: Itaperuçu,
Prudentópolis, Salto do Itararé e Tomazina.

Ã

j g
situações climáticas adversas de frio intenso para os indivíduos e famílias que se encontram em situação de rua.
O Incentivo implantado por meio da Deliberação 27/2024 CEAS/PR contemplou 58 municípios, conforme análise dos seguintes critérios indicadores: I –
Municípios que apresentam baixas temperaturas, a partir dos dados extraídos do Atlas Climático do Paraná (2019), realizado pelo Instituto Agronômico do
Paraná (IAPAR), fornecidos pela Defesa Civil do Estado; II – Total de pessoas em situação de rua, conforme dados do CadÚnico (março/24).
Os recursos para suprir as ações desta Deliberação são oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS/PR), no valor de R$ 4.180.000,00
(quatro milhões, cento e oitenta mil reais), oriundos da fonte do Fundo do Consumidor (FECON) ou demais fontes vinculadas ao FEAS/PR, conforme
aprovado pela Lei nº 20.532/21.
Os valores foram repassados aos municípios contemplados conforme o número de pessoas em situação de rua no CAdÚnico, variando entre R$
20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).
No total, em junho de 2024, foram repassados aos 55 municípios que realizaram o aceite no Termo de Adesão e elaboraram o Plano de Ação (Resolução
236/2024 SEDEF) o montante de R$ R$4.080.000,00 (quatro milhões e oitenta mil reais).
7.4.5. Incentivo Verão - Atendimento à População em Situação de Rua no Litoral
Incentivo voltado ao atendimento para população em situação de rua no litoral do Estado, com o repasse do Fundo Estadual de Assistência Social ao
Fundo Municipal de Assistência Social.
O recurso deve ser exclusivamente utilizado com objetivo de ampliar a oferta de atendimento em serviços, programas e benefícios do SUAS nas situações
climáticas adversas do verão para os indivíduos e famílias que se encontram em situação de rua.
O Incentivo, implantado por meio da Deliberação 82/2024 CEAS/PR contemplou 07 municípios. Os recursos para suprir as ações desta Deliberação são
oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS/PR), no valor de R$ 1.200.00,00 (um milhão e duzentos mil reais), da fonte oriunda das Placas
do Detran (257) ou demais fontes vinculadas ao FEAS/PR e foram repassados aos municípios contemplados conforme o número de pessoas em situação
de rua atendidas no período de verão (2024/2026), variando entre R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
No total, em novembro de 2024, foram repassados aos 06 municípios que realizaram o aceite no Termo de Adesão e elaboraram o Plano de Ação
(Resolução 473/2024 SEDEF) o montante de R$ R$1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta reais).
7.4.6. Incentivo Emergência Socioassistencial II
Incentivo voltado para oferta de serviços socioassistenciais que busquem efetivar a promoção, apoio e proteção à migrantes, apatriados e refugiados, em
situação de vulnerabilidade social oriundos de fluxo migratório.
Os recursos para suprir as ações desta Deliberação são oriundos do Fundo Estadual da Assistência Social, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) sendo R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) da Fonte 102 e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) da Fonte 257 ou outras Fontes
disponíveis.
O valor de referência utilizado para definição da transferência de recursos do cofinanciamento estadual é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por grupo de 50
pessoas, no prazo máximo de atendimento por seis meses, visto a situação temporária que enseja o atendimento.
E, o pagamento da 1ª parcela ocorrerá após o encaminhamento formal de requerimento, contendo a exposição de motivos que justifiquem o apoio do
Estado; o pagamento da 2ª parcela ocorrerá após o encaminhamento formal da comprovação do uso de 70% da 1ª parcela repassada através de extratos
da conta-corrente e aplicação, empenhos, liquidação do recurso.
Em 2024, foi repassado, no mês de Novembro, o valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) ao município de Foz do Iguaçu, referente à
primeira parcela do Incentivo.
7.5. EMENDAS PARLAMENTARES
O Plano Paraná Mais Cidades (PPMC) foi instituído pelo Governo do Estado com objetivo de contribuir no desenvolvimento dos municípios paranaenses,
sendo implementado pelas secretarias e autarquias em suas respectivas áreas de atuação. Neste, os municípios podem ser beneficiados com recursos,
por meio de emendas parlamentares, vinculados a todas as secretarias de Estado que ofertam ações para potencializar a respectiva política.
Em 2024, cinco municípios foram contemplados com recursos provenientes de emendas parlamentares, totalizando repasse de R$ 550.050,00
(quinhentos e cinquenta mil reais), conforme Tabela 16.
Tabela 16 - Repasses FEAS Emendas Parlamentares 2024

Deliberação Municípios contemplados Valor Mês de repasse ao município

57/2024 CEAS/PR 01 150.000,00 outubro

81/2024 CEAS/PR 04 400.000,00 novembro

Fonte: Elaborado pela AT CPAS, 2025.

8. CONSTRUÇÃO DE CRAS E CREAS
O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma unidade pública municipal descentralizada da política de assistência social, responsável pela
organização e oferta de serviços da proteção social básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) nas áreas de risco e vulnerabilidade social dos
municípios.
Seguindo as diretrizes do SUAS, todos os municípios brasileiros devem possuir no mínimo 01 CRAS em funcionamento, dependendo do porte
populacional, em condições adequadas para ofertar atendimento com qualidade.
O CREAS, por sua vez, se constitui como referência para atendimento de indivíduos e famílias na Proteção Social Especial, o equipamento oferece
diferentes serviços para a garantia dos direitos dos usuários, como o PAEFI (Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos)
com o objetivo de promover o fortalecimento dos vínculos e a superação da situação de violência.
Em 2024 o Estado do Paraná contava com 582 unidades de CRAS, e 2024 CREAS nos 399 municípios (Fonte: MDS/CadSUAS - 2024).
Em 2024, os investimentos estaduais referentes à ampliação da rede socioassistencial, foram direcionados prioritariamente à construção de Centros de
Referência de Assistência Social (CRAS) e Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), conforme pactuado e deliberado nas
instâncias colegiadas estaduais da Política de Assistência Social.
Neste sentido, 07 municípios receberam repasses referente à Deliberação 37/2023 CEAS/PR - Expansão da Rede Socioassistencial - Construção CRAS
e CREAS, totalizando montante de R$ 3.665.786,63 (três milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e três
centavos).
Destaca-se a elaboração de Estudo Técnico para a classificação dos municípios conforme porte populacional, com a finalidade de ordenar a priorização
para construção de CRAS – Centros de Referência de Assistência Social e CREAS – Centros de Referência Especializado de Assistência Social,
aprovado pela Deliberação 012/2024 do CEAS/PR.
Cabe destacar que a Resolução SEDEF N°127/2024 estabelece o cronograma de desembolso para os municípios contemplados com construções de
CRAS e/ou CREAS, sendo:
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9. COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS
9.1 Programa Nossa Gente Paraná
O Programa Nossa Gente Paraná tem por objetivo promover a melhoria da qualidade de vida e reduzir a vulnerabilidade social das famílias residentes em
territórios de maior concentração de pobreza, por meio da articulação de políticas e coordenação de serviços ofertados pelas diversas áreas do governo.
Em todos os Projetos Complementares do Programa, bem como em outras ações da SEDEF, é utilizado o Índice de Vulnerabilidade das Famílias do
Paraná – IVF-PR. O Índice foi desenvolvido em parceria com o IPARDES, calculado em cima da base dos dados do CADÚNICO, e analisa 04 dimensões
(acesso a trabalho e renda, condições de escolaridade, adequação domiciliar e perfil e composição familiar) e 19 componentes. Ressalta-se que as
famílias vulneráveis são selecionadas a partir do cálculo do Índice, essa informação é disponibilizada aos municípios por meio do Sistema de
Acompanhamento Familiar. O IVF- PR melhora a focalização do público-alvo dos Programas Sociais, garantindo objetividade e imparcialidade na seleção.
No Acompanhamento Familiar Intersetorial, promove articulação e capacitações para a formalização dos comitês intersetoriais e inclusão de famílias no
Sistema para o planejamento de ações intersetoriais e acompanhamento familiar para a superação das vulnerabilidades. Em 2024 constam 22.248
famílias, com previsão de 416.414 ações, das mais diversas áreas, previstas para as famílias em alta vulnerabilidade. O acompanhamento familiar
registrado sistematicamente permite a construção de um histórico consistente de execução do programa, e foi a ferramenta crucial para a viabilização de
todas as avaliações.
O Projeto Caixa D´Água Boa, em parceria com a SANEPAR, objetiva proporcionar às famílias em vulnerabilidade o armazenamento de água com a
concessão e instalação de caixas de água. A SANEPAR fornece as caixas de água e suporte para instalação e a SEDEF efetua o pagamento direto às
famílias no valor de R$ 1.000,00 para instalação. Em 2024, fases VI e VII, o projeto atendeu 4.200 famílias de 129 municípios com investimento da SEDEF
de R$ 4,2 milhões.
O Projeto Complementar Agricultor Familiar, em parceria com a SEAB e IDR-Paraná, promove a melhoria da qualidade de vida das famílias rurais em
situação de vulnerabilidade social, por meio da prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural e transferência direta de renda na ordem de
R$ 6.000,00 por família (valor atualizado em 2024). Em 2024 foram atendidas 675 famílias, sendo o montante investido pela SEDEF de aproximadamente
R$ 2,0 milhão. Ressalta-se que a família recebe acompanhamento técnico das equipes do IDR- Paraná, e o recurso é dividido, sendo parte repassado no
começo do projeto desenvolvido pela família e outra parte para conclusão. Há recursos disponibilizados pela SEAB também.
Cabe destacar que para Fase VII do Projeto Complementar Caixa d’Água Boa e a edição 2024 do Renda Agricultor Familiar foram priorizados os
municípios do Programa Rota do Progresso - Decreto Estadual nº 7.794, de 31/10/2024.
O contrato de cofinanciamento do BID se encerrou em 31/12/2023 (Família Paranaense/ Nossa Gente Paraná), e em função das intensas chuvas dos
meses de outubro e novembro/2023 não foi possível finalizar todas as obras do contrato, portanto o primeiro semestre/2024 foi dedicado às finalizações
das obras. Foram entregues as pavimentações de Santa Cruz de Monte Castelo (Sede e Distrito Ivaína), Querência do Norte, Wenceslau Braz e Imbituva
(Vila Zezo), bem como as 80 (oitenta) unidades habitacionais em Imbituva (Jardim água Verde). O contrato de empréstimo se encerrou sem nenhum
passivo social. Além disso, em 2024 foram realizados os procedimentos necessários para o encerramento do contrato junto ao BID, bem como subsidiar o
TCE-PR para a auditoria final do contrato de empréstimo.
Destaca-se que em função do encerramento do contrato foram viabilizados recursos (reembolso, devolução após prestação de contas dos municípios e
rendimentos) para a construção de 13 CRAS e 01 CREAS no final de 2023 e mais 17 CRAS e 04 CREAS em 2024, totalizando 35 equipamentos novos
para os municípios.
Vinculado a Coordenação de Programas e Projetos Sociais está o Programa Energia Solidária é um benefício estadual tarifário de energia elétrica
destinado as famílias em vulnerabilidade econômica com objetivo de garantir o acesso e manutenção do serviço básico de energia elétrica, assim como
possibilitar a compra de outros itens pela família com os recursos que não são dispensados com o pagamento das faturas de energia elétrica. O Energia
Solidária isenta do pagamento da fatura as famílias com renda familiar per capita de até meio salário mínimo e consumo de até 120 kWh e paga até 400
kWh de consumo para as famílias com renda familiar até 400 kWh que possuem dentre seus membros pessoas que sejam usuárias de equipamentos
eletromédicos para o tratamento de saúde. Em 2023 foram beneficiadas 579.552 famílias, sendo investidos mais de R$ 100 milhões.
Com recursos vinculados ao FEAS, o Programa Estadual de Transferência de Renda - Comida Boa é um benefício estadual destinado às famílias em
vulnerabilidade econômica com objetivo de garantir a segurança alimentar e demais itens inerentes à dignidade humana. O Comida Boa efetua o
pagamento do valor mensal de R$ 80,00 pago em cartão alimentação que é utilizado nas redes de estabelecimentos comerciais credenciadas no
município. O benefício além de apoiar a família para a aquisição dos mínimos necessários ainda fomenta o comércio local. Mensalmente são beneficiadas
112.500 famílias, somados R$ 9 milhões/mês. Em 2024 foram beneficiadas mais de 241 mil famílias, sendo investidos R$ 108 milhões em crédito de
benefícios às famílias.
Do montante total, foram investidos R$ 76.642.330,90 (setenta e seis milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, trezentos e trinta reais e noventa
centavos) de recursos do FEAS para o pagamento de benefícios em 2024.
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ANEXO I DO RELATÓRIO
Credor Fonte Detalhada Ordem Bancária Status envio PD's Pagas

DF TURISMO E EVENTOS LTDA 000281 2024OB000034 Processado e Pago 263.758,00
FMAS . ADRIANOPOLIS 000257 2024OB001952 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000281 2024OB000282 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000281 2024OB000310 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000281 2024OB000364 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000281 2024OB000899 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000281 2024OB001466 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000281 2024OB001531 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000281 2024OB001906 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000281 2024OB002166 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ALTO PARAISO 000130 2024OB001878 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . ALTONIA 000130 2024OB001879 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB000131 Processado e Pago 6.360,10
FMAS . ANAHY 000281 2024OB000114 Processado e Pago 1.760,10
FMAS . ANAHY 000281 2024OB000186 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB000283 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB000311 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . ANAHY 000281 2024OB000345 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB000365 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB000583 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB000900 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB001148 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB001467 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB001514 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB001532 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB001907 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB001931 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB002167 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ANAHY 000281 2024OB002191 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . ANTONINA 000257 2024OB001850 Processado e Pago 130.000,00
FMAS . BOA ESPERANCA 000257 2024OB001966 Processado e Pago 18.750,00
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FMAS . IRETAMA 000281 2024OB002179 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB002198 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB000139 Processado e Pago 6.360,10
FMAS . IVATE 000281 2024OB000122 Processado e Pago 1.760,10

g ,
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB000133 Processado e Pago 12.720,20
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB000116 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB000188 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB000286 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB000314 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB000347 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB000368 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB000585 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB000903 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB001151 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB001470 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB001516 Processado e Pago 7.040,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB001535 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB001910 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB001946 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB002170 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . BRAGANEY 000281 2024OB002193 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . CAFEARA 000257 2024OB001965 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB000134 Processado e Pago 25.440,40
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB000117 Processado e Pago 7.040,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB000189 Processado e Pago 7.040,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB000289 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB000317 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB000348 Processado e Pago 7.040,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB000371 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB000586 Processado e Pago 7.040,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB000906 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB001150 Processado e Pago 7.040,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB001473 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB001517 Processado e Pago 14.080,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB001538 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB001913 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB001945 Processado e Pago 7.040,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB002173 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . CORBELIA 000281 2024OB002194 Processado e Pago 7.040,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB000135 Processado e Pago 12.720,20
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB000118 Processado e Pago 1.760,10
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB000190 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB000290 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB000318 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB000349 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB000372 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB000587 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB000907 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB001149 Processado e Pago 1.389,93
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB001474 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB001490 Processado e Pago 2.130,07
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB001518 Processado e Pago 7.040,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB001539 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB001914 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB001944 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB002174 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000281 2024OB002195 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . FENIX 000257 2024OB001961 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FOZ DO JORDAO 000130 2024OB001882 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . GUARATUBA 000257 2024OB001856 Processado e Pago 180.000,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB000137 Processado e Pago 6.360,10
FMAS . INAJA 000281 2024OB000120 Processado e Pago 1.760,10
FMAS . INAJA 000281 2024OB000192 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB000294 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB000322 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . INAJA 000281 2024OB000351 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB000376 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB000589 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB000911 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB001478 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB001492 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB001520 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB001543 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB001918 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB001942 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB002178 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . INAJA 000281 2024OB002197 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB000138 Processado e Pago 6.360,10
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB000121 Processado e Pago 1.760,10
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB000193 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB000295 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB000323 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB000352 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB000377 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB000590 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB000912 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB001479 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB001493 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB001521 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB001544 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB001919 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . IRETAMA 000281 2024OB001941 Processado e Pago 1.760,00



475ª feira |24/Abr/2025 - Edição nº 11889

FMAS . IVATE 000281 2024OB000122 Processado e Pago 1.760,10
FMAS . IVATE 000281 2024OB000194 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB000296 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB000324 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . IVATE 000281 2024OB000353 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB000378 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB000591 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB000913 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB001480 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB001494 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB001522 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB001545 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB001920 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB001940 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB002180 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . IVATE 000281 2024OB002199 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . JAPURA 000257 2024OB001959 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MAMBORE 000281 2024OB000299 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . MAMBORE 000281 2024OB000327 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . MAMBORE 000281 2024OB000381 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . MAMBORE 000281 2024OB000916 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . MAMBORE 000281 2024OB001483 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . MAMBORE 000281 2024OB001548 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . MAMBORE 000281 2024OB001923 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . MAMBORE 000281 2024OB002183 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . MANDAGUACU 000130 2024OB001885 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . MANOEL RIBAS 000281 2024OB000300 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . MANOEL RIBAS 000281 2024OB000328 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . MANOEL RIBAS 000281 2024OB000608 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . MANOEL RIBAS 000281 2024OB000917 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . MANOEL RIBAS 000281 2024OB001484 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . MANOEL RIBAS 000281 2024OB001549 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . MANOEL RIBAS 000281 2024OB001924 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . MANOEL RIBAS 000281 2024OB002184 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . MARIPA 000257 2024OB001958 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MATINHOS 000257 2024OB001857 Processado e Pago 180.000,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB000142 Processado e Pago 6.360,10
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB000125 Processado e Pago 1.760,10
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB000197 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB000302 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB000330 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB000356 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB000594 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB000605 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB000919 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB001486 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB001497 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB001525 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB001551 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB001926 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB001937 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB002186 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000281 2024OB002202 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB000143 Processado e Pago 6.360,10
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB000126 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB000198 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB000303 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB000331 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB000357 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB000595 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB000607 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB000920 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB001487 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB001498 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB001526 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB001552 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB001927 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB001936 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB002187 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000281 2024OB002203 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . PARAISO DO NORTE 000257 2024OB001957 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PEABIRU 000130 2024OB001893 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . PONTAL DO PARANA 000257 2024OB001860 Processado e Pago 130.000,00
FMAS . SANTA IZABEL DO OESTE 000258 2024OB001873 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . SENGES 000257 2024OB001956 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SULINA 000257 2024OB001955 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB000144 Processado e Pago 6.360,10
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB000127 Processado e Pago 1.760,10
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB000199 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB000304 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB000332 Processado e Pago 14.454,78
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB000358 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB000596 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB000606 Processado e Pago 8.000,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB000921 Processado e Pago 6.320,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB000922 Processado e Pago 1.680,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB001488 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB001499 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB001527 Processado e Pago 3.520,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB001553 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB001928 Processado e Pago 4.000,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB001935 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB002188 Processado e Pago 4.000,00
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FMAS Almirante Tamandaré 000257 2024OB001995 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Ângulo 000257 2024OB001996 Processado e Pago 30.000,00
FMAS ANTONIO OLINTO 000130 2024OB000613 Processado e Pago 20.000,00
FMAS Apucarana 000257 2024OB001997 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Arapongas 000257 2024OB001998 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Arapoti 000257 2024OB001999 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Araucária 000130 2024OB000614 Processado e Pago 170.000,00
FMAS Araucária 000257 2024OB002000 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Assaí 000257 2024OB002001 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Assis Chateaubriand 000257 2024OB001967 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Assis Chateaubriand 000257 2024OB002002 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Balsa Nova 000130 2024OB000615 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Balsa Nova 000130 2024OB001880 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Bela Vista do Paraíso 000257 2024OB002003 Processado e Pago 30.000,00
FMAS BITURUNA 000130 2024OB000616 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB000132 Processado e Pago 6.360,10
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB000115 Processado e Pago 1.760,10
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB000187 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB000284 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB000312 Processado e Pago 14.454,78
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB000346 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB000366 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB000584 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB000901 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB001152 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB001468 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB001515 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB001533 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB001908 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB001947 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000257 2024OB002004 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB002168 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000281 2024OB002192 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Boa Vista da Aparecida 000281 2024OB000285 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Boa Vista da Aparecida 000281 2024OB000313 Processado e Pago 14.454,78
FMAS Boa Vista da Aparecida 000281 2024OB000367 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Boa Vista da Aparecida 000281 2024OB000902 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Boa Vista da Aparecida 000281 2024OB001469 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Boa Vista da Aparecida 000281 2024OB001534 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Boa Vista da Aparecida 000281 2024OB001909 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Boa Vista da Aparecida 000257 2024OB002005 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Boa Vista da Aparecida 000281 2024OB002169 Processado e Pago 4.000,00
FMAS BOCAIUVA DO SUL 000130 2024OB000617 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Brasilândia do Sul 000257 2024OB002006 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Cambé 000257 2024OB002007 Processado e Pago 30.000,00
FMAS CAMPINA DO SIMAO 000130 2024OB000618 Processado e Pago 20.000,00
FMAS CAMPINA GRANDE DO SUL 000130 2024OB000619 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Campo Bonito 000257 2024OB002008 Processado e Pago 30.000,00
FMAS CAMPO DO TENENTE 000130 2024OB000620 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Campo Largo 000130 2024OB000621 Processado e Pago 170.000,00
FMAS Campo Largo 000257 2024OB001964 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Campo Largo 000257 2024OB002009 Processado e Pago 30.000,00
FMAS CAMPO MAGRO 000130 2024OB000622 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Cândido de Abreu 000257 2024OB002010 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Carambeí 000130 2024OB000623 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB000146 Processado e Pago 12.720,20
FMAS Carlópolis 000281 2024OB000129 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB000201 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB000287 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB000315 Processado e Pago 14.454,78
FMAS Carlópolis 000281 2024OB000360 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB000369 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB000598 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB000904 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB001471 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB001501 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB001529 Processado e Pago 7.040,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB001536 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB001911 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB001933 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Carlópolis 000257 2024OB002011 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB002171 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Carlópolis 000281 2024OB002206 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Cascavel 000257 2024OB002012 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Castro 000257 2024OB002013 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Centenário do Sul 000281 2024OB000288 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Centenário do Sul 000281 2024OB000316 Processado e Pago 14.454,78
FMAS Centenário do Sul 000281 2024OB000370 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Centenário do Sul 000281 2024OB000905 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Centenário do Sul 000281 2024OB001472 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Centenário do Sul 000281 2024OB001537 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Centenário do Sul 000281 2024OB001912 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Centenário do Sul 000257 2024OB001963 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Centenário do Sul 000281 2024OB002172 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Cerro Azul 000257 2024OB002014 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Cianorte 000257 2024OB002015 Processado e Pago 60.000,00
FMAS CLEVELANDIA 000130 2024OB000624 Processado e Pago 40.000,00

S S S O 000 8 0 O 00 88 ocessado e ago 000,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000281 2024OB002204 Processado e Pago 1.760,00
FMAS . UBIRATA 000258 2024OB001875 Processado e Pago 21.000,00
FMAS . UNIFLOR 000258 2024OB001874 Processado e Pago 10.500,00
FMAS AGUDOS DO SUL 000130 2024OB000611 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Almirante Tamandaré 000130 2024OB000612 Processado e Pago 120.000,00
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FMAS CLEVELANDIA 000130 2024OB000624 Processado e Pago 40.000,00
FMAS CLEVELANDIA 000257 2024OB001962 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Colombo 000130 2024OB000625 Processado e Pago 170.000,00
FMAS Colombo 000257 2024OB001164 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Colombo 000257 2024OB002016 Processado e Pago 60.000,00
FMAS CONTENDA 000130 2024OB000626 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Cornélio Procópio 000130 2024OB001881 Processado e Pago 10.500,00
FMAS CORONEL DOMINGOS SOARES 000130 2024OB000627 Processado e Pago 20.000,00
FMAS CRUZ MACHADO 000130 2024OB000628 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Cruzeiro do Iguaçu 000257 2024OB002017 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Curitiba 000130 2024OB000629 Processado e Pago 350.000,00
FMAS Curitiba 000257 2024OB001165 Processado e Pago 85.312,80
FMAS Curitiba 000257 2024OB001163 Processado e Pago 45.000,00
FMAS Curitiba 000257 2024OB001861 Processado e Pago 45.000,00
FMAS Curitiba 000257 2024OB002018 Processado e Pago 300.000,00
FMAS Fazenda Rio Grande 000130 2024OB000630 Processado e Pago 170.000,00
FMAS Fazenda Rio Grande 000257 2024OB002019 Processado e Pago 60.000,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000281 2024OB000291 Processado e Pago 4.000,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000281 2024OB000319 Processado e Pago 14.454,78
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000281 2024OB000373 Processado e Pago 8.000,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000130 2024OB000631 Processado e Pago 40.000,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000281 2024OB000908 Processado e Pago 8.000,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000281 2024OB001475 Processado e Pago 4.000,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000281 2024OB001540 Processado e Pago 4.000,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000281 2024OB001915 Processado e Pago 4.000,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000281 2024OB002175 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Figueira 000281 2024OB000136 Processado e Pago 6.360,10
FMAS Figueira 000281 2024OB000119 Processado e Pago 1.760,10
FMAS Figueira 000281 2024OB000191 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Figueira 000281 2024OB000292 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Figueira 000281 2024OB000320 Processado e Pago 14.454,78
FMAS Figueira 000281 2024OB000350 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Figueira 000281 2024OB000374 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Figueira 000281 2024OB000588 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Figueira 000281 2024OB000909 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Figueira 000281 2024OB001476 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Figueira 000281 2024OB001491 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Figueira 000281 2024OB001519 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Figueira 000281 2024OB001541 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Figueira 000281 2024OB001916 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Figueira 000281 2024OB001943 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Figueira 000257 2024OB002020 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Figueira 000281 2024OB002176 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Figueira 000281 2024OB002196 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Floraí 000257 2024OB002021 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Foz do Iguaçu 000257 2024OB001166 Processado e Pago 85.312,80
FMAS Foz do Iguaçu 000257 2024OB001162 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Foz do Iguaçu 000257 2024OB001974 Processado e Pago 260.000,00
FMAS Foz do Iguaçu 000257 2024OB002022 Processado e Pago 60.000,00
FMAS General Carneiro 000130 2024OB000632 Processado e Pago 40.000,00
FMAS General Carneiro 000257 2024OB002023 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Goioxim 000130 2024OB001883 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Goioxim 000257 2024OB002024 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Grandes Rios 000130 2024OB001884 Processado e Pago 31.500,00
FMAS Grandes Rios 000257 2024OB001960 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Grandes Rios 000257 2024OB002025 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Guairaçá 000257 2024OB002026 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB000147 Processado e Pago 6.360,10
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB000130 Processado e Pago 1.760,10
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB000202 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB000293 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB000321 Processado e Pago 14.454,78
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB000361 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB000375 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB000599 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB000910 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB001477 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB001502 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB001530 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB001542 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB001917 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB001932 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB002177 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Guaraniaçu 000281 2024OB002207 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Guarapuava 000130 2024OB000633 Processado e Pago 170.000,00
FMAS Guarapuava 000257 2024OB001161 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Guarapuava 000257 2024OB002027 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Guaraqueçaba 000257 2024OB002028 Processado e Pago 30.000,00
FMAS HONORIO SERPA 000130 2024OB000634 Processado e Pago 20.000,00
FMAS Ibema 000257 2024OB002029 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Iguatu 000257 2024OB002030 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Inácio Martins 000130 2024OB000635 Processado e Pago 20.000,00
FMAS Iracema do Oeste 000257 2024OB002031 Processado e Pago 30.000,00
FMAS IRATI 000281 2024OB000333 Processado e Pago 16.000,00
FMAS IRATI 000281 2024OB000113 Processado e Pago 57.819,13
FMAS IRATI 000281 2024OB000334 Processado e Pago 16.000,00
FMAS IRATI 000281 2024OB000382 Processado e Pago 16.000,00
FMAS IRATI 000257 2024OB000601 Processado e Pago 300.000,00
FMAS IRATI 000281 2024OB000604 Processado e Pago 16.000,00
FMAS IRATI 000130 2024OB000636 Processado e Pago 70.000,00
FMAS IRATI 000281 2024OB000898 Processado e Pago 16.000,00
FMAS IRATI 000257 2024OB001160 Processado e Pago 30.000,00
FMAS IRATI 000281 2024OB001489 Processado e Pago 16.000,00
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FMAS Jaguapitã 000281 2024OB002181 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB002200 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Japira 000257 2024OB002036 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Jardim Alegre 000257 2024OB002037 Processado e Pago 30.000,00
FMAS LAPA 000130 2024OB000638 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Londrina 000257 2024OB002038 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB000141 Processado e Pago 6.360,10
FMAS Luiziana 000281 2024OB000124 Processado e Pago 1.760,10
FMAS Luiziana 000281 2024OB000196 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB000298 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB000326 Processado e Pago 14.454,78
FMAS Luiziana 000281 2024OB000355 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB000380 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB000593 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB000915 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB001482 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB001496 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB001524 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB001547 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB001922 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB001938 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB002182 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Luiziana 000281 2024OB002201 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Lupionópolis 000257 2024OB002039 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Mallet 000130 2024OB000639 Processado e Pago 20.000,00
FMAS Mandirituba 000130 2024OB000640 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Mandirituba 000130 2024OB001886 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Mandirituba 000257 2024OB002040 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Manfrinópolis 000130 2024OB001887 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Mangueirinha 000130 2024OB000641 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Mangueirinha 000130 2024OB001888 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Mangueirinha 000257 2024OB002041 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB000145 Processado e Pago 6.360,10
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB000128 Processado e Pago 1.760,10
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB000200 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB000301 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB000329 Processado e Pago 14.454,78
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB000359 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB000597 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB000609 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB000918 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB001485 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB001500 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB001528 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB001550 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB001925 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB001934 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB002185 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Marilândia do Sul 000281 2024OB002205 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Maringá 000257 2024OB002042 Processado e Pago 150.000,00
FMAS Mariópolis 000257 2024OB002043 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Matelândia 000257 2024OB002044 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Mauá da Serra 000257 2024OB002045 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Medianeira 000257 2024OB002046 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Morretes 000257 2024OB001858 Processado e Pago 230.000,00
FMAS Morretes 000257 2024OB002047 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Nossa Senhora das Graças 000257 2024OB002048 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Nova Aliança do Ivaí 000257 2024OB002049 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Nova Esperança do Sudoeste 000130 2024OB001889 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Nova Laranjeiras 000257 2024OB002050 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Nova Olímpia 000257 2024OB002051 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Nova Prata do Iguaçu 000130 2024OB001890 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Ortigueira 000257 2024OB002052 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Ourizona 000257 2024OB002053 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Palmas 000130 2024OB000642 Processado e Pago 70.000,00
FMAS PALMEIRA 000130 2024OB000643 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Paranaguá 000257 2024OB001859 Processado e Pago 330.000,00
FMAS Paranaguá 000257 2024OB002054 Processado e Pago 180.000,00
FMAS Pato Bragado 000130 2024OB001891 Processado e Pago 10.500,00

FMAS IRATI 000281 2024OB001489 Processado e Pago 16.000,00
FMAS IRATI 000281 2024OB001555 Processado e Pago 16.000,00
FMAS IRATI 000281 2024OB001905 Processado e Pago 16.000,00
FMAS IRATI 000281 2024OB002189 Processado e Pago 16.000,00
FMAS Itambaracá 000257 2024OB002032 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Itaperuçu 000130 2024OB000637 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Itaperuçu 000257 2024OB002033 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Jaboti 000257 2024OB002034 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Jacarezinho 000257 2024OB002035 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB000140 Processado e Pago 6.360,10
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB000123 Processado e Pago 1.760,10
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB000195 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB000297 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB000325 Processado e Pago 14.454,78
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB000354 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB000379 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB000592 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB000914 Processado e Pago 8.000,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB001481 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB001495 Processado e Pago 1.760,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB001523 Processado e Pago 3.520,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB001546 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB001921 Processado e Pago 4.000,00
FMAS Jaguapitã 000281 2024OB001939 Processado e Pago 1.760,00
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FMAS Pato Bragado 000130 2024OB001891 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Paula Freitas 000130 2024OB000644 Processado e Pago 20.000,00
FMAS Paula Freitas 000130 2024OB001892 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Paulo Frontin 000130 2024OB000645 Processado e Pago 20.000,00
FMAS Perobal 000130 2024OB001894 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Piên 000130 2024OB001895 Processado e Pago 16.450,00
FMAS Piên 000130 2024OB001896 Processado e Pago 4.550,00
FMAS Pinhais 000130 2024OB000646 Processado e Pago 170.000,00
FMAS Pinhão 000130 2024OB001897 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Piraquara 000130 2024OB000647 Processado e Pago 120.000,00
FMAS Ponta Grossa 000130 2024OB000648 Processado e Pago 230.000,00
FMAS Ponta Grossa 000257 2024OB001862 Processado e Pago 15.000,00
FMAS PORTO AMAZONAS 000130 2024OB000649 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Porto Barreiro 000130 2024OB001898 Processado e Pago 5.126,00
FMAS Porto Barreiro 000258 2024OB001899 Processado e Pago 5.374,00
FMAS PORTO VITORIA 000130 2024OB000650 Processado e Pago 40.000,00
FMAS QUATRO BARRAS 000130 2024OB000651 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Quatro Pontes 000258 2024OB001900 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Quitandinha 000130 2024OB000652 Processado e Pago 40.000,00
FMAS REBOUCAS 000130 2024OB000653 Processado e Pago 40.000,00
FMAS RESERVA DO IGUACU 000130 2024OB000654 Processado e Pago 40.000,00
FMAS RIO AZUL 000130 2024OB000655 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Rio Branco do Sul 000130 2024OB000656 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Rio Negro 000130 2024OB000657 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Rio Negro 000257 2024OB001863 Processado e Pago 15.000,00
FMAS Santa Cecília do Pavão 000258 2024OB001901 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Santo Antônio do Sudoeste 000258 2024OB001877 Processado e Pago 10.500,00
FMAS São João do Triunfo 000130 2024OB000658 Processado e Pago 40.000,00
FMAS São José dos Pinhais 000130 2024OB000659 Processado e Pago 230.000,00
FMAS SAO MATEUS DO SUL 000130 2024OB000660 Processado e Pago 70.000,00
FMAS TEIXEIRA SOARES 000130 2024OB000661 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Terra Roxa 000258 2024OB001876 Processado e Pago 10.500,00
FMAS TIJUCAS DO SUL 000130 2024OB000662 Processado e Pago 40.000,00

FMAS TUNAS DO PARANA 000130 2024OB000663 Processado e Pago 20.000,00
FMAS Turvo 000130 2024OB000664 Processado e Pago 20.000,00
FMAS Umuarama 000257 2024OB001954 Processado e Pago 60.000,00
FMAS UNIAO DA VITORIA 000258 2024OB000610 Processado e Pago 70.000,00
FMAS Xambrê 000257 2024OB001953 Processado e Pago 18.750,00
FORUM NAC DE SECRETARIAS DE ASSIST SOC 000257 2024OB000023 Processado e Pago 15.000,00
Fundo Nacional de Assistência Social 003110 2024OB000170 Enviado Manualmente 123.776,00
Fundo Nacional de Assistência Social 003110 2024OB000171 Enviado Manualmente 2.949,44
Fundo Nacional de Assistência Social 000281 2024OB000402 Enviado Manualmente 1.044,97
Fundo Nacional de Assistência Social 000281 2024OB000403 Enviado Manualmente 36,91
Fundo Nacional de Assistência Social 000281 2024OB000404 Enviado Manualmente 300,56
Fundo Nacional de Assistência Social 000281 2024OB000405 Enviado Manualmente 10,62
Fundo Nacional de Assistência Social 000281 2024OB000406 Enviado Manualmente 426,92
Fundo Nacional de Assistência Social 000281 2024OB000407 Enviado Manualmente 15,08
IVANIL MARIA DOS SANTOS & CIA LTDA. 000257 2024OB001503 Processado e Pago 3.500,00
IVANIL MARIA DOS SANTOS & CIA LTDA. 000257 2024OB001562 Processado e Pago 3.500,00
IVANIL MARIA DOS SANTOS & CIA LTDA. 000257 2024OB001613 Processado e Pago 3.500,00
IVANIL MARIA DOS SANTOS & CIA LTDA. 000257 2024OB001870 Processado e Pago 3.500,00
IVANIL MARIA DOS SANTOS & CIA LTDA. 000257 2024OB001986 Processado e Pago 3.500,00
LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA 000281 2024OB001930 Processado e Pago 158.633,28
LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA 000281 2024OB001929 Processado e Pago 1.926,72
Panificadora e Confeitaria Gema Ltda 000281 2024OB000342 Processado e Pago 6.000,00
Panificadora e Confeitaria Gema Ltda 000281 2024OB000343 Processado e Pago 4.500,00
Panificadora e Confeitaria Gema Ltda 000281 2024OB000383 Processado e Pago 11.760,00
S GRAFICA LTDA 000281 2024OB001951 Processado e Pago 8.455,31
S GRAFICA LTDA 000281 2024OB001950 Processado e Pago 102,69
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB000002 Erro no Pagamento 3.068,66
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB000003 Erro no Pagamento 2.430,22
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB000004 Enviado Manualmente 311,73
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB000005 Processado e Pago 4.362,24
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB000024 Processado e Pago 4.468,58
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB000172 Processado e Pago 5.414,12
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB000363 Processado e Pago 5.234,52
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB000819 Processado e Pago 5.527,49
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB000897 Processado e Pago 5.342,54
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB001452 Processado e Pago 5.856,58
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB001559 Processado e Pago 5.736,66
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB001614 Processado e Pago 5.509,47
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB001968 Processado e Pago 5.880,03
Secretaria da Receita Federal 000257 2024OB002133 Processado e Pago 7.309,27
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 000281 2024OB000161 Processado e Pago 20.000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 000281 2024OB000162 Processado e Pago 3.302,40
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 000281 2024OB000173 Processado e Pago 69.000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 000281 2024OB000174 Processado e Pago 97.373,00
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 000281 2024OB000176 Processado e Pago 142.940,00
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 000281 2024OB000175 Processado e Pago 128.000,00
Ação Social do Paraná 000102 2024OB000163 Processado e Pago 294.000,00
Ação Social do Paraná 000102 2024OB001449 Processado e Pago 298.982,66
Ação Social do Paraná 000102 2024OB001977 Processado e Pago 301.665,84
ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA 000102 2024OB001561 Processado e Pago 8.748.000,00
ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA 000102 2024OB001611 Processado e Pago 8.748.000,00
ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA 000102 2024OB001970 Processado e Pago 2.996.092,80
ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA 000102 2024OB001969 Processado e Pago 3.189.326,40
ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA 000102 2024OB002212 Enviado Manualmente 90.027,50
ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA 000102 2024OB001972 Processado e Pago 1.637.314,56
ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA 000102 2024OB001971 Processado e Pago 926.043,84
ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA 000102 2024OB002214 Processado e Pago 8.657.194,90
ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA 000102 2024OB002213 Enviado Manualmente 777,60
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 000102 2024OB000033 Processado e Pago 343.992,97
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 000102 2024OB000828 Processado e Pago 343.992,37
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FMAS . ALTONIA 000102 2024OB000530 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . ALTONIA 000102 2024OB000816 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . ALTONIA 000102 2024OB000974 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ALTONIA 000102 2024OB001168 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . ALTONIA 000000 2024OB001628 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . AMAPORA 000102 2024OB000531 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . AMAPORA 000102 2024OB000976 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . AMAPORA 000102 2024OB001315 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . AMAPORA 000000 2024OB001631 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . AMPERE 000102 2024OB000413 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . AMPERE 000102 2024OB000977 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . AMPERE 000000 2024OB001632 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ANAHY 000102 2024OB000414 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ANAHY 000102 2024OB000978 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ANDIRA 000102 2024OB000472 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . ANDIRA 000102 2024OB000979 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ANDIRA 000102 2024OB001374 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ANDIRA 000000 2024OB001633 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ANTONINA 000102 2024OB000449 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ANTONINA 000102 2024OB000980 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ARAPUA 000102 2024OB000207 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ARAPUA 000102 2024OB000685 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ARAPUA 000102 2024OB001372 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ARAPUA 000000 2024OB001638 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ARARUNA 000102 2024OB000208 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ARARUNA 000102 2024OB000686 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ARARUNA 000102 2024OB001313 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ARARUNA 000000 2024OB001639 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ARIRANHA DO IVAI 000102 2024OB000474 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ARIRANHA DO IVAI 000102 2024OB000983 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ARIRANHA DO IVAI 000102 2024OB001371 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ARIRANHA DO IVAI 000000 2024OB001641 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ASTORGA 000102 2024OB000532 Processado e Pago 59.250,00
FMAS . ASTORGA 000102 2024OB000984 Processado e Pago 59.250,00
FMAS . ASTORGA 000102 2024OB001312 Processado e Pago 59.250,00
FMAS . ASTORGA 000000 2024OB001643 Processado e Pago 59.250,00
FMAS . ATALAIA 000102 2024OB000533 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ATALAIA 000102 2024OB000985 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ATALAIA 000102 2024OB001311 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ATALAIA 000000 2024OB001644 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BANDEIRANTES 000102 2024OB000384 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . BANDEIRANTES 000142 2024OB000827 Processado e Pago 120.000,00
FMAS . BANDEIRANTES 000000 2024OB001903 Processado e Pago 100.000,00
FMAS . BARBOSA FERRAZ 000102 2024OB000534 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BARBOSA FERRAZ 000102 2024OB000986 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BARBOSA FERRAZ 000000 2024OB001646 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BARRA DO JACARE 000102 2024OB000475 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BARRA DO JACARE 000102 2024OB000987 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BARRA DO JACARE 000102 2024OB001369 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BARRA DO JACARE 000000 2024OB001648 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BARRACAO 000102 2024OB000044 Processado e Pago 18.750,00

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 000102 2024OB000828 Processado e Pago 343.992,37
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 000102 2024OB001599 Processado e Pago 333.763,12
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 000102 2024OB002216 Processado e Pago 780.346,29
BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 000102 2024OB000001 Processado e Pago 3.592.679,16
BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 000102 2024OB000007 Processado e Pago 7.987.500,00
BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 000102 2024OB000032 Processado e Pago 7.987.358,00
BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 000102 2024OB001155 Processado e Pago 2.930.392,65
BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 000102 2024OB000177 Processado e Pago 3.176.765,49
BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 000102 2024OB000362 Processado e Pago 7.987.358,00
BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 000102 2024OB000810 Processado e Pago 7.987.500,00
CONSTRUTORA TREVISAN LTDA 000102 2024OB001507 Processado e Pago 1.294,26
CONSTRUTORA TREVISAN LTDA 000102 2024OB001508 Processado e Pago 76.247,14
CONSTRUTORA TREVISAN LTDA 000102 2024OB001621 Processado e Pago 88.667,36
CONSTRUTORA TREVISAN LTDA 000102 2024OB001620 Processado e Pago 922,47
CONSTRUTORA TREVISAN LTDA 000102 2024OB002164 Processado e Pago 83.478,93
CONSTRUTORA TREVISAN LTDA 000102 2024OB002165 Processado e Pago 1.085,36
FMAS . ABATIA 000102 2024OB000470 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ABATIA 000102 2024OB000968 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ABATIA 000102 2024OB001376 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ABATIA 000000 2024OB001625 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ADRIANOPOLIS 000102 2024OB000446 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ADRIANOPOLIS 000102 2024OB000969 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ADRIANOPOLIS 000102 2024OB001201 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000102 2024OB000527 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000142 2024OB000836 Processado e Pago 120.000,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000102 2024OB000971 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000000 2024OB001564 Processado e Pago 18.500,00
FMAS . ALTAMIRA DO PARANA 000000 2024OB001581 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . ALTO PARAISO 000102 2024OB000160 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . ALTO PARAISO 000102 2024OB000204 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ALTO PARAISO 000102 2024OB000817 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . ALTO PARAISO 000102 2024OB000680 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ALTO PARAISO 000102 2024OB001167 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . ALTO PARAISO 000102 2024OB001318 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ALTO PARANA 000102 2024OB000528 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ALTO PARANA 000102 2024OB000972 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ALTO PARANA 000102 2024OB001317 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ALTO PIQUIRI 000102 2024OB000529 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ALTO PIQUIRI 000102 2024OB000973 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ALTO PIQUIRI 000102 2024OB001316 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ALTO PIQUIRI 000000 2024OB001629 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ALTONIA 000102 2024OB000159 Processado e Pago 10.500,00
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FMAS . BARRACAO 000102 2024OB000689 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BARRACAO 000102 2024OB001443 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BARRACAO 000000 2024OB001647 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BELA VISTA DA CAROBA 000102 2024OB000045 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BELA VISTA DA CAROBA 000000 2024OB001649 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOA ESPERANCA 000102 2024OB000535 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOA ESPERANCA 000102 2024OB000989 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOA ESPERANCA 000102 2024OB001310 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOA ESPERANCA DO IGUACU 000102 2024OB000047 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOA ESPERANCA DO IGUACU 000102 2024OB000925 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOA ESPERANCA DO IGUACU 000102 2024OB001442 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOA ESPERANCA DO IGUACU 000000 2024OB001650 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM JESUS DO SUL 000102 2024OB000416 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM JESUS DO SUL 000102 2024OB000992 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM JESUS DO SUL 000102 2024OB001440 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM JESUS DO SUL 000000 2024OB001653 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM SUCESSO 000102 2024OB000477 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM SUCESSO 000102 2024OB000993 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM SUCESSO 000102 2024OB001367 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM SUCESSO 000000 2024OB001654 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM SUCESSO DO SUL 000102 2024OB000048 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM SUCESSO DO SUL 000102 2024OB000692 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM SUCESSO DO SUL 000102 2024OB001439 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BOM SUCESSO DO SUL 000000 2024OB001655 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BORRAZOPOLIS 000102 2024OB000209 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BORRAZOPOLIS 000102 2024OB000693 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BORRAZOPOLIS 000102 2024OB001366 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BORRAZOPOLIS 000000 2024OB001656 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . BRAGANEY 000102 2024OB000049 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . BRAGANEY 000102 2024OB000694 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . CAFEARA 000102 2024OB000210 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CAFEARA 000102 2024OB000695 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CAFELANDIA 000102 2024OB000050 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CAFELANDIA 000102 2024OB000696 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CAFEZAL DO SUL 000102 2024OB000537 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CAFEZAL DO SUL 000102 2024OB000995 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CALIFORNIA 000102 2024OB000211 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CALIFORNIA 000102 2024OB000697 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CALIFORNIA 000102 2024OB001365 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CAMBIRA 000102 2024OB000212 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CAMBIRA 000102 2024OB000699 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CAMBIRA 000102 2024OB001363 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CANTAGALO 000102 2024OB000843 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . CANTAGALO 000102 2024OB001001 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . CANTAGALO 000102 2024OB001386 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . CANTAGALO 000000 2024OB001662 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . CAPANEMA 000102 2024OB000052 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . CAPANEMA 000102 2024OB000701 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CAPANEMA 000102 2024OB001438 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . CAPANEMA 000000 2024OB001663 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . CAPITAO LEONIDAS MARQUES 000102 2024OB000844 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CAPITAO LEONIDAS MARQUES 000102 2024OB001002 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CAPITAO LEONIDAS MARQUES 000102 2024OB001437 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CATANDUVAS 000102 2024OB000054 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CATANDUVAS 000102 2024OB000703 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CATANDUVAS 000000 2024OB001667 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CEU AZUL 000102 2024OB000417 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CEU AZUL 000102 2024OB001007 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CEU AZUL 000000 2024OB001669 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CHOPINZINHO 000102 2024OB000055 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . CHOPINZINHO 000102 2024OB000704 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . CHOPINZINHO 000102 2024OB001435 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . CHOPINZINHO 000000 2024OB001670 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . CONGONHINHAS 000102 2024OB000480 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CONGONHINHAS 000102 2024OB001009 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CONSELHEIRO MAIRINCK 000102 2024OB000481 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CONSELHEIRO MAIRINCK 000102 2024OB001010 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CORBELIA 000102 2024OB001433 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . CORBELIA 000000 2024OB001672 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . CORUMBATAI DO SUL 000102 2024OB000216 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CORUMBATAI DO SUL 000102 2024OB000710 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CORUMBATAI DO SUL 000102 2024OB001305 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CORUMBATAI DO SUL 000000 2024OB001674 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CRUZEIRO DO OESTE 000102 2024OB000540 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . CRUZEIRO DO OESTE 000102 2024OB001014 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . CRUZEIRO DO OESTE 000102 2024OB001304 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . CRUZEIRO DO OESTE 000000 2024OB001675 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . CRUZEIRO DO OESTE 000000 2024OB001980 Processado e Pago 7.000,00
FMAS . CRUZEIRO DO SUL 000102 2024OB000541 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CRUZEIRO DO SUL 000102 2024OB001015 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CRUZEIRO DO SUL 000000 2024OB001676 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CRUZMALTINA 000102 2024OB000217 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CRUZMALTINA 000102 2024OB000711 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . CRUZMALTINA 000102 2024OB001360 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DIAMANTE DO NORTE 000102 2024OB000845 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DIAMANTE DO NORTE 000102 2024OB001017 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DIAMANTE DO SUL 000102 2024OB000420 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DIAMANTE DO SUL 000102 2024OB001018 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DIAMANTE DO SUL 000102 2024OB001430 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DIAMANTE DO SUL 000000 2024OB001679 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DOIS VIZINHOS 000102 2024OB000061 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . DOIS VIZINHOS 000102 2024OB000713 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . DOIS VIZINHOS 000000 2024OB001680 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . DOURADINA 000102 2024OB000542 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DOURADINA 000102 2024OB001019 Processado e Pago 18.750,00
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FMAS . GODOY MOREIRA 000102 2024OB000484 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GODOY MOREIRA 000102 2024OB001026 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GODOY MOREIRA 000102 2024OB001358 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GOIOERE 000102 2024OB000544 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . GOIOERE 000102 2024OB001027 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . GOIOERE 000000 2024OB001584 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . GUAIRA 000102 2024OB000388 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . GUAPIRAMA 000102 2024OB000486 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GUAPIRAMA 000102 2024OB001030 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GUAPIRAMA 000102 2024OB001357 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GUAPIRAMA 000000 2024OB001696 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GUAPOREMA 000102 2024OB000546 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GUAPOREMA 000102 2024OB001031 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GUAPOREMA 000102 2024OB001296 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GUARACI 000102 2024OB000227 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GUARACI 000102 2024OB000729 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GUARACI 000102 2024OB001356 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GUARACI 000000 2024OB001697 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . GUARATUBA 000102 2024OB000008 Processado e Pago 33.000,00
FMAS . GUARATUBA 000102 2024OB000072 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . GUARATUBA 000102 2024OB000731 Processado e Pago 15.000,00
FMAS . GUARATUBA 000142 2024OB000832 Processado e Pago 120.000,00
FMAS . GUARATUBA 000000 2024OB001585 Processado e Pago 15.000,00
FMAS . GUARATUBA 000000 2024OB001698 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . IBAITI 000102 2024OB000487 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IBAITI 000102 2024OB001032 Processado e Pago 21.250,00
FMAS . IBAITI 000102 2024OB001355 Processado e Pago 21.250,00
FMAS . IBAITI 000000 2024OB001586 Processado e Pago 15.000,00
FMAS . IBAITI 000000 2024OB001700 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . IBIPORA 000102 2024OB000488 Processado e Pago 59.250,00
FMAS . IBIPORA 000102 2024OB001034 Processado e Pago 30.000,00
FMAS . IBIPORA 000102 2024OB001354 Processado e Pago 59.250,00
FMAS . ICARAIMA 000102 2024OB000547 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ICARAIMA 000102 2024OB001035 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ICARAIMA 000102 2024OB001295 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ICARAIMA 000000 2024OB001702 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IGUARACU 000102 2024OB000548 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IGUARACU 000102 2024OB001036 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IGUARACU 000102 2024OB001294 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IMBITUVA 000102 2024OB000665 Processado e Pago 7.500,00
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FMAS . DOURADINA 000102 2024OB001303 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DOUTOR CAMARGO 000102 2024OB000218 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DOUTOR CAMARGO 000102 2024OB000714 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DOUTOR CAMARGO 000102 2024OB001302 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DOUTOR ULYSSES 000102 2024OB000455 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DOUTOR ULYSSES 000142 2024OB000825 Processado e Pago 120.000,00
FMAS . DOUTOR ULYSSES 000102 2024OB001020 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . DOUTOR ULYSSES 000102 2024OB001841 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ENEAS MARQUES 000102 2024OB000062 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ENEAS MARQUES 000102 2024OB001429 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ENEAS MARQUES 000000 2024OB001681 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000102 2024OB000270 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ENGENHEIRO BELTRAO 000102 2024OB000715 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ESPERANCA NOVA 000102 2024OB000219 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ESPERANCA NOVA 000102 2024OB000717 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ESPERANCA NOVA 000142 2024OB000822 Processado e Pago 120.000,00
FMAS . ESPERANCA NOVA 000000 2024OB001682 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ESPIGAO ALTO DO IGUACU 000102 2024OB000422 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ESPIGAO ALTO DO IGUACU 000102 2024OB001021 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ESPIGAO ALTO DO IGUACU 000102 2024OB001427 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FAROL 000000 2024OB001994 Processado e Pago 246.666,66
FMAS . FAROL 000102 2024OB000543 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FAROL 000102 2024OB001022 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FAROL 000102 2024OB001301 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FAXINAL 000102 2024OB000482 Processado e Pago 33.750,00
FMAS . FAXINAL 000102 2024OB001023 Processado e Pago 33.750,00
FMAS . FAXINAL 000102 2024OB001359 Processado e Pago 33.750,00
FMAS . FENIX 000102 2024OB000220 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FENIX 000102 2024OB000719 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FENIX 000102 2024OB001300 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLOR DA SERRA DO SUL 000102 2024OB000065 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLOR DA SERRA DO SUL 000102 2024OB000720 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLOR DA SERRA DO SUL 000102 2024OB001426 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLOR DA SERRA DO SUL 000000 2024OB001687 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLORESTA 000102 2024OB000221 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLORESTA 000102 2024OB000927 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLORESTA 000000 2024OB001688 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLORESTOPOLIS 000102 2024OB000222 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLORESTOPOLIS 000102 2024OB000722 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLORIDA 000102 2024OB000223 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLORIDA 000102 2024OB000723 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLORIDA 000102 2024OB001298 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FLORIDA 000000 2024OB001689 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FOZ DO JORDAO 000102 2024OB000157 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . FOZ DO JORDAO 000102 2024OB000224 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FOZ DO JORDAO 000102 2024OB000815 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . FOZ DO JORDAO 000102 2024OB000725 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FOZ DO JORDAO 000102 2024OB001171 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . FOZ DO JORDAO 000102 2024OB001385 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FOZ DO JORDAO 000000 2024OB001692 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FRANCISCO ALVES 000102 2024OB001297 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FRANCISCO ALVES 000000 2024OB001690 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . FRANCISCO BELTRAO 000102 2024OB000068 Processado e Pago 40.000,00
FMAS . FRANCISCO BELTRAO 000102 2024OB000726 Processado e Pago 15.000,00
FMAS . FRANCISCO BELTRAO 000102 2024OB001424 Processado e Pago 40.000,00
FMAS . FRANCISCO BELTRAO 000000 2024OB001691 Processado e Pago 40.000,00
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FMAS . IMBITUVA 000142 2024OB000834 Processado e Pago 120.000,00
FMAS . IMBITUVA 000102 2024OB001038 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . IMBITUVA 000102 2024OB001241 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . IMBITUVA 000000 2024OB001703 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . INAJA 000102 2024OB000271 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . INAJA 000102 2024OB000733 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . INAJA 000102 2024OB001293 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . INAJA 000000 2024OB001704 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . INDIANOPOLIS 000102 2024OB000549 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . INDIANOPOLIS 000102 2024OB001040 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IPORA 000102 2024OB000550 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IPORA 000102 2024OB001042 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IPORA 000000 2024OB001706 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IRETAMA 000102 2024OB000272 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . IRETAMA 000102 2024OB000930 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . ITAGUAJE 000000 2024OB001978 Processado e Pago 213.953,31
FMAS . ITAGUAJE 000102 2024OB000229 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAGUAJE 000102 2024OB000734 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAGUAJE 000102 2024OB001292 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAGUAJE 000000 2024OB001708 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAMBE 000102 2024OB000551 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAMBE 000102 2024OB001044 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAMBE 000000 2024OB001710 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAPEJARA D OESTE 000102 2024OB000425 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAPEJARA D OESTE 000102 2024OB001045 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAPEJARA D OESTE 000102 2024OB001391 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAPEJARA D OESTE 000000 2024OB001711 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAUNA DO SUL 000102 2024OB000230 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAUNA DO SUL 000102 2024OB000736 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAUNA DO SUL 000102 2024OB001291 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ITAUNA DO SUL 000102 2024OB001714 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IVAI 000102 2024OB000168 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IVAI 000102 2024OB000931 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IVAIPORA 000102 2024OB000074 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . IVAIPORA 000102 2024OB000737 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . IVAIPORA 000102 2024OB001353 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . IVAIPORA 000102 2024OB001715 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . IVATE 000102 2024OB000552 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . IVATE 000102 2024OB001046 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . IVATE 000102 2024OB001290 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . IVATE 000102 2024OB001716 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . IVATUBA 000102 2024OB000306 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . IVATUBA 000102 2024OB000738 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JANDAIA DO SUL 000102 2024OB000075 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . JANDAIA DO SUL 000102 2024OB000932 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . JANDAIA DO SUL 000102 2024OB001720 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . JANIOPOLIS 000102 2024OB000553 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JANIOPOLIS 000102 2024OB001050 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JAPURA 000102 2024OB000554 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JAPURA 000102 2024OB001052 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JAPURA 000102 2024OB001289 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JAPURA 000102 2024OB001722 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JARDIM OLINDA 000102 2024OB000847 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JARDIM OLINDA 000102 2024OB001053 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JARDIM OLINDA 000102 2024OB001288 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JATAIZINHO 000102 2024OB000492 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JATAIZINHO 000102 2024OB001054 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JATAIZINHO 000102 2024OB001348 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JATAIZINHO 000102 2024OB001723 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JESUITAS 000102 2024OB000076 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JESUITAS 000102 2024OB000741 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JOAQUIM TAVORA 000102 2024OB000493 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JOAQUIM TAVORA 000102 2024OB001055 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JOAQUIM TAVORA 000102 2024OB001347 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JUNDIAI DO SUL 000102 2024OB000494 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JUNDIAI DO SUL 000142 2024OB000821 Processado e Pago 120.000,00
FMAS . JUNDIAI DO SUL 000102 2024OB001056 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JUNDIAI DO SUL 000102 2024OB001346 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JUNDIAI DO SUL 000102 2024OB001724 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JURANDA 000102 2024OB000555 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JURANDA 000102 2024OB001057 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JUSSARA 000102 2024OB000556 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . JUSSARA 000102 2024OB001058 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . KALORE 000102 2024OB000495 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . KALORE 000102 2024OB001059 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . KALORE 000102 2024OB001345 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LARANJAL 000102 2024OB000463 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LARANJAL 000102 2024OB001061 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LARANJEIRAS DO SUL 000102 2024OB000077 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . LARANJEIRAS DO SUL 000102 2024OB000933 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . LARANJEIRAS DO SUL 000102 2024OB001726 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . LEOPOLIS 000102 2024OB000496 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LEOPOLIS 000142 2024OB000833 Processado e Pago 120.000,00
FMAS . LEOPOLIS 000102 2024OB001062 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LEOPOLIS 000102 2024OB001344 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LEOPOLIS 000102 2024OB001727 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LIDIANOPOLIS 000102 2024OB000497 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LIDIANOPOLIS 000102 2024OB001063 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LINDOESTE 000102 2024OB000231 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LINDOESTE 000102 2024OB000742 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LINDOESTE 000102 2024OB001422 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LOBATO 000102 2024OB000558 Processado e Pago 18.750,00
FMAS LOBATO 000102 2024OB001065 P d P 18 750 00
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FMAS . NOVAAURORA 000102 2024OB000754 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVAAURORA 000102 2024OB001414 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA CANTU 000102 2024OB000566 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA CANTU 000102 2024OB001085 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA CANTU 000102 2024OB001276 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA CANTU 000102 2024OB001752 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA ESPERANCA 000102 2024OB000084 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . NOVA ESPERANCA 000102 2024OB000755 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . NOVA ESPERANCA 000102 2024OB001275 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . NOVA ESPERANCA 000102 2024OB001753 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . NOVA FATIMA 000102 2024OB000504 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA FATIMA 000102 2024OB001087 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA FATIMA 000102 2024OB001340 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA FATIMA 000102 2024OB001755 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000102 2024OB000567 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000102 2024OB000936 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . NOVA LONDRINA 000102 2024OB001274 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . NOVA SANTA BARBARA 000102 2024OB000239 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA SANTA BARBARA 000102 2024OB000757 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA SANTA BARBARA 000000 2024OB001569 Processado e Pago 18.500,00
FMAS . NOVA SANTA ROSA 000102 2024OB001758 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . NOVA TEBAS 000102 2024OB000465 Processado e Pago 18.750,00

g ,
FMAS . LOBATO 000102 2024OB001065 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LOBATO 000102 2024OB001729 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LUNARDELLI 000102 2024OB000499 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LUNARDELLI 000102 2024OB001068 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LUNARDELLI 000102 2024OB001342 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . LUNARDELLI 000102 2024OB001732 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MAMBORE 000102 2024OB000560 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . MAMBORE 000102 2024OB001069 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . MAMBORE 000102 2024OB001285 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . MAMBORE 000000 2024OB001568 Processado e Pago 18.500,00
FMAS . MAMBORE 000000 2024OB001583 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . MAMBORE 000102 2024OB001735 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . MANDAGUACU 000102 2024OB000155 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . MANDAGUACU 000102 2024OB000078 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MANDAGUACU 000102 2024OB000813 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . MANDAGUACU 000102 2024OB000745 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . MANDAGUACU 000102 2024OB001174 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . MANDAGUACU 000102 2024OB001736 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . MARECHAL CANDIDO RONDON 000102 2024OB000390 Processado e Pago 40.000,00
FMAS . MARECHAL CANDIDO RONDON 000000 2024OB001607 Processado e Pago 3.500,00
FMAS . MARECHAL CANDIDO RONDON 000000 2024OB001618 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . MARIA HELENA 000102 2024OB000561 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARIA HELENA 000102 2024OB001072 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARIA HELENA 000102 2024OB001738 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARIALVA 000102 2024OB000849 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . MARIALVA 000102 2024OB001073 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . MARIALVA 000102 2024OB001283 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . MARIALVA 000102 2024OB001739 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . MARILENA 000102 2024OB000234 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARILENA 000102 2024OB000746 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARILENA 000102 2024OB001282 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARILUZ 000102 2024OB000562 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARILUZ 000102 2024OB001074 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARILUZ 000102 2024OB001281 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARILUZ 000102 2024OB001740 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARIPA 000102 2024OB000235 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARIPA 000102 2024OB000748 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARIPA 000102 2024OB001420 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARIPA 000000 2024OB001949 Processado e Pago 100.000,00
FMAS . MARMELEIRO 000102 2024OB000236 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARMELEIRO 000102 2024OB000749 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARMELEIRO 000102 2024OB001419 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARMELEIRO 000102 2024OB001742 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARQUINHO 000102 2024OB000237 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARQUINHO 000102 2024OB000750 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARQUINHO 000102 2024OB001418 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARQUINHO 000102 2024OB001743 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARUMBI 000102 2024OB000501 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MARUMBI 000102 2024OB001076 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MATINHOS 000102 2024OB000009 Processado e Pago 47.400,00
FMAS . MATINHOS 000102 2024OB000391 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . MATINHOS 000102 2024OB001847 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . MATO RICO 000000 2024OB001979 Processado e Pago 247.333,33
FMAS . MATO RICO 000102 2024OB000464 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MATO RICO 000102 2024OB001077 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MATO RICO 000102 2024OB001381 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MATO RICO 000102 2024OB001745 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MIRADOR 000102 2024OB000563 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MIRADOR 000102 2024OB001079 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MIRADOR 000102 2024OB001280 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MIRADOR 000102 2024OB001747 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MISSAL 000102 2024OB000429 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MISSAL 000102 2024OB001080 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MOREIRA SALES 000102 2024OB000564 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MOREIRA SALES 000102 2024OB001081 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MOREIRA SALES 000102 2024OB001279 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . MOREIRA SALES 000102 2024OB001748 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVAAMERICA DA COLINA 000102 2024OB000503 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVAAMERICA DA COLINA 000102 2024OB001084 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVAAURORA 000102 2024OB000083 Processado e Pago 18.750,00
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FMAS . NOVA TEBAS 000102 2024OB000465 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA TEBAS 000102 2024OB001090 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVA TEBAS 000102 2024OB001380 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVO ITACOLOMI 000102 2024OB000505 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVO ITACOLOMI 000102 2024OB001091 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . NOVO ITACOLOMI 000102 2024OB001339 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . OURO VERDE DO OESTE 000102 2024OB000086 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . OURO VERDE DO OESTE 000102 2024OB000759 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . OURO VERDE DO OESTE 000102 2024OB001411 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . OURO VERDE DO OESTE 000102 2024OB001761 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PALOTINA 000102 2024OB000432 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . PALOTINA 000102 2024OB001094 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . PALOTINA 000102 2024OB001410 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . PALOTINA 000102 2024OB001764 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . PARAISO DO NORTE 000102 2024OB000241 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PARAISO DO NORTE 000102 2024OB000762 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PARAISO DO NORTE 000102 2024OB001271 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PARAISO DO NORTE 000000 2024OB001570 Processado e Pago 18.500,00
FMAS . PARANACITY 000102 2024OB000851 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PARANACITY 000102 2024OB001095 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PARANAPOEMA 000102 2024OB000242 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PARANAPOEMA 000102 2024OB000763 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PARANAPOEMA 000102 2024OB001766 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PEABIRU 000102 2024OB000153 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . PEABIRU 000102 2024OB000568 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PEABIRU 000102 2024OB000878 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . PEABIRU 000102 2024OB001097 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PEABIRU 000102 2024OB001182 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . PEROLA D OESTE 000102 2024OB000091 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PEROLA D OESTE 000102 2024OB000769 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PEROLA D OESTE 000102 2024OB001390 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PINHAL DE SAO BENTO 000102 2024OB000433 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PINHAL DE SAO BENTO 000102 2024OB001100 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PINHAL DE SAO BENTO 000102 2024OB001775 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PINHALAO 000102 2024OB000506 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PINHALAO 000102 2024OB001101 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PINHALAO 000102 2024OB001338 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PINHALAO 000102 2024OB001774 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PLANALTO 000102 2024OB000094 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PLANALTO 000102 2024OB000939 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PLANALTO 000102 2024OB001408 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PLANALTO 000102 2024OB001781 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PONTAL DO PARANA 000102 2024OB000392 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . PONTAL DO PARANA 000102 2024OB001848 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . PORECATU 000102 2024OB000508 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PORECATU 000142 2024OB000839 Processado e Pago 120.000,00
FMAS . PORECATU 000102 2024OB001104 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PORECATU 000102 2024OB001337 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PRADO FERREIRA 000102 2024OB000247 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PRADO FERREIRA 000102 2024OB000774 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PRADO FERREIRA 000102 2024OB001786 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PRANCHITA 000102 2024OB000095 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PRANCHITA 000102 2024OB000940 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PRANCHITA 000102 2024OB001406 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PRANCHITA 000000 2024OB001572 Processado e Pago 18.500,00
FMAS . PRIMEIRO DE MAIO 000102 2024OB000307 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PRIMEIRO DE MAIO 000102 2024OB000776 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PRIMEIRO DE MAIO 000142 2024OB000840 Processado e Pago 120.000,00
FMAS . PRIMEIRO DE MAIO 000102 2024OB001336 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PRIMEIRO DE MAIO 000102 2024OB001788 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . PRUDENTOPOLIS 000102 2024OB000096 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . PRUDENTOPOLIS 000102 2024OB000777 Processado e Pago 15.000,00
FMAS . PRUDENTOPOLIS 000102 2024OB001378 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . PRUDENTOPOLIS 000102 2024OB001789 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . PRUDENTOPOLIS 000000 2024OB001988 Processado e Pago 100.000,00
FMAS . QUATIGUA 000102 2024OB000509 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . QUATIGUA 000102 2024OB001110 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . QUATIGUA 000102 2024OB001335 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . QUERENCIA DO NORTE 000102 2024OB000573 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . QUERENCIA DO NORTE 000102 2024OB001113 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . QUERENCIA DO NORTE 000102 2024OB001266 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . QUINTA DO SOL 000102 2024OB000574 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . QUINTA DO SOL 000102 2024OB001114 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RANCHO ALEGRE 000102 2024OB000249 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RANCHO ALEGRE 000102 2024OB000778 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RANCHO ALEGRE 000102 2024OB001334 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RANCHO ALEGRE 000102 2024OB001790 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RANCHO ALEGRE DO OESTE 000102 2024OB000575 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RANCHO ALEGRE DO OESTE 000102 2024OB001116 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RANCHO ALEGRE DO OESTE 000102 2024OB001265 Processado e Pago 18.750,00

FMAS . REALEZA 000102 2024OB000097 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . REALEZA 000102 2024OB000941 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . REALEZA 000102 2024OB001791 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RENASCENCA 000102 2024OB000250 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RENASCENCA 000102 2024OB000780 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RENASCENCA 000102 2024OB001405 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RENASCENCA 000102 2024OB001793 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RESERVA 000102 2024OB000165 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . RESERVA 000102 2024OB000781 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . RESERVA 000142 2024OB000829 Processado e Pago 120.000,00
FMAS . RESERVA 000102 2024OB001235 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . RESERVA 000102 2024OB001794 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . RIBEIRAO DO PINHAL 000102 2024OB000511 Processado e Pago 26.250,00
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FMAS . SAO JORGE DO IVAI 000102 2024OB001143 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JORGE DO PATROCINIO 000102 2024OB000581 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JORGE DO PATROCINIO 000102 2024OB001144 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JORGE DO PATROCINIO 000102 2024OB001256 Processado e Pago 18.750,00

g ,
FMAS . RIBEIRAO DO PINHAL 000102 2024OB001119 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . RIBEIRAO DO PINHAL 000102 2024OB001797 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . RIO BOM 000102 2024OB000251 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RIO BOM 000102 2024OB000782 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RIO BONITO DO IGUACU 000102 2024OB000098 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RIO BONITO DO IGUACU 000102 2024OB000783 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RIO BONITO DO IGUACU 000102 2024OB001404 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RIO BONITO DO IGUACU 000102 2024OB001799 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RIO BRANCO DO IVAI 000102 2024OB000512 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RONCADOR 000102 2024OB000252 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RONCADOR 000102 2024OB000785 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RONCADOR 000102 2024OB001264 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . RONCADOR 000102 2024OB001801 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . ROSARIO DO IVAI 000102 2024OB000514 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SABAUDIA 000102 2024OB000515 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SABAUDIA 000102 2024OB001123 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SABAUDIA 000102 2024OB001802 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SALGADO FILHO 000102 2024OB000100 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SALGADO FILHO 000102 2024OB000786 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SALGADO FILHO 000102 2024OB001403 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SALTO DO ITARARE 000000 2024OB001448 Processado e Pago 280.000,00
FMAS . SALTO DO ITARARE 000000 2024OB001622 Processado e Pago 280.000,00
FMAS . SALTO DO ITARARE 000000 2024OB002208 Processado e Pago 280.000,00
FMAS . SALTO DO ITARARE 000102 2024OB000516 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SALTO DO ITARARE 000102 2024OB001124 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SALTO DO ITARARE 000102 2024OB001803 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SALTO DO ITARARE 000000 2024OB001990 Processado e Pago 100.000,00
FMAS . SALTO DO LONTRA 000102 2024OB000435 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SALTO DO LONTRA 000102 2024OB001125 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 000102 2024OB000576 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 000102 2024OB001128 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 000102 2024OB001262 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 000102 2024OB001805 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA FE 000102 2024OB000101 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA FE 000102 2024OB000787 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA FE 000102 2024OB001261 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA FE 000102 2024OB001806 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA HELENA 000102 2024OB000102 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . SANTA HELENA 000102 2024OB000788 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . SANTA HELENA 000102 2024OB001402 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . SANTA HELENA 000000 2024OB001591 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . SANTA HELENA 000102 2024OB001807 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . SANTA INES 000102 2024OB000253 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA INES 000102 2024OB000942 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA INES 000102 2024OB001260 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA INES 000102 2024OB001808 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA ISABEL DO IVAI 000102 2024OB000281 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA ISABEL DO IVAI 000102 2024OB000789 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA ISABEL DO IVAI 000102 2024OB001259 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA ISABEL DO IVAI 000102 2024OB001809 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SANTA IZABEL DO OESTE 000102 2024OB000436 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA IZABEL DO OESTE 000102 2024OB000893 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . SANTA IZABEL DO OESTE 000102 2024OB001129 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA IZABEL DO OESTE 000102 2024OB001189 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . SANTA IZABEL DO OESTE 000102 2024OB001401 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA IZABEL DO OESTE 000102 2024OB001810 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA MARIA DO OESTE 000102 2024OB000468 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA MARIA DO OESTE 000102 2024OB001130 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA MARIA DO OESTE 000102 2024OB001812 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA MONICA 000102 2024OB000577 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA MONICA 000102 2024OB001132 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA MONICA 000102 2024OB001258 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTA MONICA 000102 2024OB001814 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTANA DO ITARARE 000102 2024OB000856 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTANA DO ITARARE 000102 2024OB001134 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTANA DO ITARARE 000102 2024OB001330 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTANA DO ITARARE 000102 2024OB001815 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTO ANTONIO DA PLATINA 000102 2024OB000520 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . SANTO ANTONIO DA PLATINA 000102 2024OB001135 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . SANTO ANTONIO DA PLATINA 000102 2024OB001329 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . SANTO ANTONIO DO PARAISO 000102 2024OB000521 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTO ANTONIO DO PARAISO 000102 2024OB001136 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTO ANTONIO DO PARAISO 000102 2024OB001328 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTO INACIO 000102 2024OB000255 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTO INACIO 000102 2024OB000791 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTO INACIO 000102 2024OB001257 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SANTO INACIO 000102 2024OB001816 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO CARLOS DO IVAI 000102 2024OB000578 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO CARLOS DO IVAI 000102 2024OB001138 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JOAO 000102 2024OB000438 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JOAO 000102 2024OB001140 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JOAO DO CAIUA 000102 2024OB000579 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JOAO DO CAIUA 000102 2024OB001141 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JORGE D OESTE 000102 2024OB000256 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JORGE D OESTE 000102 2024OB000792 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JORGE D OESTE 000102 2024OB001397 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JORGE D OESTE 000102 2024OB001817 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JORGE DO IVAI 000102 2024OB000580 Processado e Pago 18.750,00
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FMAS . SAO JOSE DAS PALMEIRAS 000102 2024OB000103 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO JOSE DAS PALMEIRAS 000102 2024OB000794 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO MANOEL DO PARANA 000102 2024OB000105 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO MANOEL DO PARANA 000102 2024OB000796 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO MANOEL DO PARANA 000102 2024OB001255 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO MANOEL DO PARANA 000102 2024OB001819 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO PEDRO DO IGUACU 000102 2024OB000857 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO PEDRO DO IGUACU 000102 2024OB001145 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO PEDRO DO IGUACU 000102 2024OB001821 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO PEDRO DO PARANA 000102 2024OB000582 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO PEDRO DO PARANA 000102 2024OB001147 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO PEDRO DO PARANA 000102 2024OB001254 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO PEDRO DO PARANA 000102 2024OB001822 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO SEBASTIAO DAAMOREIRA 000102 2024OB000258 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO SEBASTIAO DAAMOREIRA 000102 2024OB000798 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO SEBASTIAO DAAMOREIRA 000102 2024OB001325 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO SEBASTIAO DAAMOREIRA 000102 2024OB001823 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO TOME 000102 2024OB000259 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAO TOME 000102 2024OB000943 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAPOPEMA 000102 2024OB000275 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SAPOPEMA 000102 2024OB000799 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SAPOPEMA 000102 2024OB001324 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SAPOPEMA 000102 2024OB001824 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SAUDADE DO IGUACU 000102 2024OB000858 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SAUDADE DO IGUACU 000102 2024OB000947 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SENGES 000102 2024OB000668 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SENGES 000102 2024OB000967 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SERRANOPOLIS DO IGUACU 000102 2024OB000260 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SERRANOPOLIS DO IGUACU 000102 2024OB000801 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SERRANOPOLIS DO IGUACU 000102 2024OB001396 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SERTANEJA 000102 2024OB000261 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SERTANEJA 000102 2024OB000802 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SERTANEJA 000102 2024OB001323 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SERTANEJA 000102 2024OB001826 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SERTANOPOLIS 000102 2024OB000524 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SERTANOPOLIS 000102 2024OB000966 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . SULINA 000102 2024OB000439 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . SULINA 000102 2024OB000965 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TAMBOARA 000102 2024OB000408 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TAMBOARA 000102 2024OB000964 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TAMBOARA 000102 2024OB001829 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TAPEJARA 000102 2024OB000108 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TAPEJARA 000102 2024OB000944 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TAPEJARA 000102 2024OB001830 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TAPIRA 000102 2024OB000263 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TAPIRA 000102 2024OB000805 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TAPIRA 000102 2024OB001252 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TAPIRA 000102 2024OB001831 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TERRA BOA 000102 2024OB000412 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . TERRA BOA 000102 2024OB000961 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . TERRA BOA 000102 2024OB001251 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . TERRA BOA 000102 2024OB001834 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . TIBAGI 000102 2024OB001199 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TOMAZINA 000102 2024OB001157 Processado e Pago 360.000,00
FMAS . TOMAZINA 000102 2024OB001563 Processado e Pago 114.500,00
FMAS . TOMAZINA 000102 2024OB000525 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TOMAZINA 000102 2024OB000959 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TOMAZINA 000102 2024OB001320 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TOMAZINA 000000 2024OB001992 Processado e Pago 100.000,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000102 2024OB000441 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000102 2024OB000958 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . TRES BARRAS DO PARANA 000102 2024OB001394 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . TUNEIRAS DO OESTE 000102 2024OB000411 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TUNEIRAS DO OESTE 000102 2024OB000957 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TUNEIRAS DO OESTE 000102 2024OB001249 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TUPASSI 000102 2024OB000442 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . TUPASSI 000102 2024OB000956 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . UBIRATA 000102 2024OB000149 Processado e Pago 21.000,00
FMAS . UBIRATA 000102 2024OB000110 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . UBIRATA 000102 2024OB000895 Processado e Pago 21.000,00
FMAS . UBIRATA 000102 2024OB000945 Processado e Pago 7.500,00
FMAS . UBIRATA 000102 2024OB001192 Processado e Pago 21.000,00
FMAS . UBIRATA 000102 2024OB001248 Processado e Pago 25.000,00
FMAS . UNIFLOR 000102 2024OB000148 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . UNIFLOR 000102 2024OB000265 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . UNIFLOR 000102 2024OB000896 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . UNIFLOR 000102 2024OB000946 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . UNIFLOR 000102 2024OB001193 Processado e Pago 10.500,00
FMAS . VENTANIA 000102 2024OB000671 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VENTANIA 000102 2024OB000954 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VENTANIA 000102 2024OB001232 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VERA CRUZ DO OESTE 000102 2024OB000443 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VERA CRUZ DO OESTE 000102 2024OB000953 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VERA CRUZ DO OESTE 000102 2024OB001393 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VERA CRUZ DO OESTE 000102 2024OB001839 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VERE 000102 2024OB000860 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VERE 000102 2024OB000952 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VERE 000102 2024OB001392 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VERE 000102 2024OB001840 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VITORINO 000102 2024OB000445 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . VITORINO 000102 2024OB000950 Processado e Pago 18.750,00
FMAS . WENCESLAU BRAZ 000102 2024OB000526 Processado e Pago 26.250,00
FMAS WENCESLAU BRAZ 000102 2024OB000949 P d P 26 250 00
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FMAS Almirante Tamandaré 000102 2024OB000448 Processado e Pago 22.500,00
FMAS Almirante Tamandaré 000102 2024OB000970 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Almirante Tamandaré 000000 2024OB001627 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Almirante Tamandaré 000000 2024OB002065 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Alvorada do Sul 000102 2024OB000471 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Alvorada do Sul 000102 2024OB000975 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Alvorada do Sul 000102 2024OB001375 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Alvorada do Sul 000000 2024OB001630 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Alvorada do Sul 000000 2024OB002161 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Ângulo 000102 2024OB000205 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ângulo 000102 2024OB000681 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ângulo 000102 2024OB001314 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ângulo 000000 2024OB001634 Processado e Pago 18.750,00
FMAS ANTONIO OLINTO 000102 2024OB000206 Processado e Pago 18.750,00
FMAS ANTONIO OLINTO 000102 2024OB000682 Processado e Pago 18.750,00
FMAS ANTONIO OLINTO 000102 2024OB001230 Processado e Pago 18.750,00
FMAS ANTONIO OLINTO 000000 2024OB001635 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Apucarana 000102 2024OB000473 Processado e Pago 79.500,00
FMAS Apucarana 000102 2024OB000981 Processado e Pago 79.500,00
FMAS Arapongas 000102 2024OB000043 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Arapongas 000102 2024OB000683 Processado e Pago 19.500,00
FMAS Arapongas 000102 2024OB001373 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Arapongas 000000 2024OB001576 Processado e Pago 19.500,00
FMAS Arapongas 000000 2024OB001636 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Arapongas 000000 2024OB002162 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Arapoti 000102 2024OB000164 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Arapoti 000102 2024OB000684 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Arapoti 000102 2024OB001245 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Arapoti 000000 2024OB001637 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Arapoti 000000 2024OB002163 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Araucária 000102 2024OB000450 Processado e Pago 39.750,00
FMAS Araucária 000102 2024OB000982 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Araucária 000102 2024OB001229 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Araucária 000000 2024OB001640 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Assaí 000102 2024OB000267 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Assaí 000102 2024OB000687 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Assaí 000142 2024OB000824 Processado e Pago 120.000,00
FMAS Assaí 000102 2024OB001370 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Assaí 000000 2024OB001642 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Assaí 000000 2024OB002066 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Assis Chateaubriand 000102 2024OB000203 Processado e Pago 15.000,00
FMAS Assis Chateaubriand 000102 2024OB000688 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Assis Chateaubriand 000102 2024OB001231 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Assis Chateaubriand 000000 2024OB002067 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Balsa Nova 000102 2024OB000877 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Balsa Nova 000102 2024OB001169 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Balsa Nova 000102 2024OB001450 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Balsa Nova 000102 2024OB001504 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Balsa Nova 000000 2024OB001645 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Balsa Nova 000000 2024OB002068 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Bela Vista do Paraíso 000102 2024OB000476 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Bela Vista do Paraíso 000102 2024OB000924 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Bela Vista do Paraíso 000102 2024OB000988 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Bela Vista do Paraíso 000102 2024OB001368 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Bela Vista do Paraíso 000000 2024OB002069 Processado e Pago 30.000,00
FMAS BITURUNA 000102 2024OB000046 Processado e Pago 18.750,00
FMAS BITURUNA 000102 2024OB000690 Processado e Pago 18.750,00
FMAS BITURUNA 000102 2024OB001228 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000102 2024OB000268 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000102 2024OB000691 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000102 2024OB001389 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Boa Ventura de São Roque 000000 2024OB001651 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Boa Vista da Aparecida 000102 2024OB000415 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Boa Vista da Aparecida 000102 2024OB000990 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Boa Vista da Aparecida 000102 2024OB001441 Processado e Pago 26.250,00
FMAS BOCAIUVA DO SUL 000102 2024OB000841 Processado e Pago 18.750,00
FMAS BOCAIUVA DO SUL 000102 2024OB000991 Processado e Pago 18.750,00
FMAS BOCAIUVA DO SUL 000102 2024OB001227 Processado e Pago 18.750,00
FMAS BOCAIUVA DO SUL 000000 2024OB001652 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Brasilândia do Sul 000102 2024OB000536 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Brasilândia do Sul 000102 2024OB000994 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Cambará 000102 2024OB000385 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Cambará 000142 2024OB000818 Processado e Pago 120.000,00
FMAS Cambará 000102 2024OB001364 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Cambará 000102 2024OB001843 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Cambará 000000 2024OB002070 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Cambé 000102 2024OB000051 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Cambé 000102 2024OB000698 Processado e Pago 24.750,00
FMAS Campina da Lagoa 000102 2024OB000538 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Campina da Lagoa 000102 2024OB000996 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Campina da Lagoa 000102 2024OB001309 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Campina da Lagoa 000000 2024OB001657 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Campina da Lagoa 000000 2024OB002071 Processado e Pago 30.000,00
FMAS CAMPINA DO SIMAO 000102 2024OB000461 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CAMPINA DO SIMAO 000102 2024OB000997 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CAMPINA DO SIMAO 000102 2024OB001388 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CAMPINA DO SIMAO 000000 2024OB001658 Processado e Pago 18.750,00
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FMAS . WENCESLAU BRAZ 000102 2024OB000949 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . WENCESLAU BRAZ 000102 2024OB001319 Processado e Pago 26.250,00
FMAS . WENCESLAU BRAZ 000102 2024OB001838 Processado e Pago 26.250,00
FMAS AGUDOS DO SUL 000102 2024OB000447 Processado e Pago 18.750,00
FMAS AGUDOS DO SUL 000000 2024OB001626 Processado e Pago 18.750,00
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FMAS CAMPINA DO SIMAO 000000 2024OB001658 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CAMPINA GRANDE DO SUL 000102 2024OB000386 Processado e Pago 25.000,00
FMAS CAMPINA GRANDE DO SUL 000102 2024OB001226 Processado e Pago 25.000,00
FMAS CAMPINA GRANDE DO SUL 000102 2024OB001844 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Campo Bonito 000102 2024OB001200 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CAMPO DO TENENTE 000102 2024OB000842 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CAMPO DO TENENTE 000102 2024OB001225 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CAMPO DO TENENTE 000000 2024OB001604 Processado e Pago 3.500,00
FMAS CAMPO DO TENENTE 000000 2024OB001615 Processado e Pago 10.500,00
FMAS CAMPO DO TENENTE 000000 2024OB001659 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Campo Largo 000102 2024OB000451 Processado e Pago 49.500,00
FMAS Campo Largo 000102 2024OB000998 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Campo Largo 000102 2024OB001224 Processado e Pago 60.000,00
FMAS CAMPO MAGRO 000102 2024OB000387 Processado e Pago 25.000,00
FMAS CAMPO MAGRO 000102 2024OB001223 Processado e Pago 25.000,00
FMAS CAMPO MAGRO 000102 2024OB001845 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Campo Mourão 000102 2024OB000539 Processado e Pago 22.500,00
FMAS Campo Mourão 000102 2024OB000999 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Campo Mourão 000102 2024OB001308 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Campo Mourão 000000 2024OB001660 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Campo Mourão 000000 2024OB002072 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Cândido de Abreu 000102 2024OB000478 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Cândido de Abreu 000102 2024OB001000 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Candói 000102 2024OB000213 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Candói 000102 2024OB000700 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Candói 000102 2024OB001387 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Candói 000000 2024OB001661 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Candói 000000 2024OB002073 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Carambeí 000102 2024OB000676 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Carambeí 000102 2024OB001003 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Carambeí 000102 2024OB001244 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Carambeí 000000 2024OB001664 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Carambeí 000000 2024OB002074 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Carlópolis 000000 2024OB002075 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Cascavel 000102 2024OB000053 Processado e Pago 199.500,00
FMAS Cascavel 000102 2024OB000702 Processado e Pago 199.500,00
FMAS Cascavel 000102 2024OB001436 Processado e Pago 199.500,00
FMAS Cascavel 000000 2024OB001665 Processado e Pago 199.500,00
FMAS Castro 000102 2024OB000669 Processado e Pago 15.000,00
FMAS Castro 000142 2024OB000826 Processado e Pago 120.000,00
FMAS Castro 000102 2024OB001004 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Castro 000102 2024OB001243 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Castro 000000 2024OB001666 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Castro 000000 2024OB002076 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Centenário do Sul 000102 2024OB000479 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Centenário do Sul 000102 2024OB001005 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Centenário do Sul 000102 2024OB001362 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Centenário do Sul 000000 2024OB002077 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Cerro Azul 000102 2024OB000452 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Cerro Azul 000102 2024OB001006 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Cerro Azul 000102 2024OB001222 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Cerro Azul 000000 2024OB001668 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Cianorte 000102 2024OB000056 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Cianorte 000102 2024OB000705 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Cianorte 000102 2024OB001307 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Cianorte 000000 2024OB002078 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Cidade Gaúcha 000102 2024OB001195 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Cidade Gaúcha 000102 2024OB001306 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Cidade Gaúcha 000000 2024OB002079 Processado e Pago 30.000,00
FMAS CLEVELANDIA 000102 2024OB000214 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CLEVELANDIA 000102 2024OB000706 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CLEVELANDIA 000102 2024OB001434 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CLEVELANDIA 000000 2024OB001612 Processado e Pago 75.000,00
FMAS Colombo 000102 2024OB000035 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Colombo 000102 2024OB000335 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Colombo 000102 2024OB000453 Processado e Pago 131.250,00
FMAS Colombo 000102 2024OB001008 Processado e Pago 131.250,00
FMAS Colombo 000102 2024OB001221 Processado e Pago 131.250,00
FMAS Colorado 000102 2024OB000057 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Colorado 000102 2024OB000707 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Colorado 000000 2024OB001671 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Colorado 000000 2024OB002080 Processado e Pago 30.000,00
FMAS CONTENDA 000102 2024OB000454 Processado e Pago 26.250,00
FMAS CONTENDA 000102 2024OB001011 Processado e Pago 26.250,00
FMAS CONTENDA 000102 2024OB001220 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Cornélio Procópio 000102 2024OB000158 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Cornélio Procópio 000102 2024OB000058 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Cornélio Procópio 000102 2024OB000708 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Cornélio Procópio 000102 2024OB000882 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Cornélio Procópio 000102 2024OB001170 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Cornélio Procópio 000102 2024OB001361 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Cornélio Procópio 000000 2024OB002081 Processado e Pago 30.000,00
FMAS CORONEL DOMINGOS SOARES 000102 2024OB000215 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CORONEL DOMINGOS SOARES 000102 2024OB000709 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CORONEL DOMINGOS SOARES 000102 2024OB001432 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CORONEL DOMINGOS SOARES 000000 2024OB001673 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Coronel Vivida 000102 2024OB000418 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Coronel Vivida 000102 2024OB001012 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Coronel Vivida 000102 2024OB001431 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Coronel Vivida 000000 2024OB001605 Processado e Pago 7.000,00
FMAS Coronel Vivida 000000 2024OB001616 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Coronel Vivida 000000 2024OB002082 Processado e Pago 30.000,00
FMAS CRUZ MACHADO 000102 2024OB000059 Processado e Pago 18.750,00
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FMAS Entre Rios do Oeste 000102 2024OB000716 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Entre Rios do Oeste 000102 2024OB001428 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Entre Rios do Oeste 000000 2024OB001683 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Entre Rios do Oeste 000000 2024OB002086 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Fazenda Rio Grande 000102 2024OB000064 Processado e Pago 66.750,00
FMAS Fazenda Rio Grande 000102 2024OB000718 Processado e Pago 66.750,00
FMAS Fazenda Rio Grande 000102 2024OB001218 Processado e Pago 66.750,00
FMAS Fazenda Rio Grande 000000 2024OB001684 Processado e Pago 66.750,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000102 2024OB000666 Processado e Pago 26.250,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000102 2024OB001024 Processado e Pago 26.250,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000102 2024OB001242 Processado e Pago 26.250,00
FMAS FERNANDES PINHEIRO 000000 2024OB001685 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Figueira 000102 2024OB000483 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Figueira 000102 2024OB001025 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Figueira 000000 2024OB001582 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Figueira 000000 2024OB001606 Processado e Pago 3.500,00
FMAS Figueira 000000 2024OB001617 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Figueira 000000 2024OB002087 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Floraí 000102 2024OB000066 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Floraí 000102 2024OB000721 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Floraí 000102 2024OB001299 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Floraí 000000 2024OB001686 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Foz do Iguaçu 000102 2024OB000012 Processado e Pago 85.312,80
FMAS Foz do Iguaçu 000102 2024OB000037 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Foz do Iguaçu 000102 2024OB000067 Processado e Pago 154.500,00
FMAS Foz do Iguaçu 000102 2024OB000185 Processado e Pago 85.312,80
FMAS Foz do Iguaçu 000102 2024OB000337 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Foz do Iguaçu 000102 2024OB000724 Processado e Pago 154.500,00
FMAS Foz do Iguaçu 000102 2024OB001425 Processado e Pago 154.500,00
FMAS Foz do Iguaçu 000000 2024OB002088 Processado e Pago 30.000,00
FMAS General Carneiro 000102 2024OB000225 Processado e Pago 18.750,00
FMAS General Carneiro 000102 2024OB000928 Processado e Pago 18.750,00
FMAS General Carneiro 000000 2024OB001981 Processado e Pago 40.800,00
FMAS Goioxim 000102 2024OB000156 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Goioxim 000102 2024OB000069 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Goioxim 000102 2024OB000814 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Goioxim 000102 2024OB000727 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Goioxim 000102 2024OB001172 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Goioxim 000102 2024OB001384 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Goioxim 000000 2024OB001693 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Grandes Rios 000102 2024OB000485 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Grandes Rios 000142 2024OB000830 Processado e Pago 120.000,00
FMAS Grandes Rios 000102 2024OB000883 Processado e Pago 31.500,00
FMAS Grandes Rios 000102 2024OB001028 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Grandes Rios 000102 2024OB001173 Processado e Pago 31.500,00
FMAS Guairaçá 000102 2024OB000545 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Guairaçá 000102 2024OB001029 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Guairaçá 000000 2024OB001694 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Guamiranga 000102 2024OB000226 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Guamiranga 000102 2024OB000728 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Guamiranga 000102 2024OB001383 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Guamiranga 000000 2024OB001695 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Guamiranga 000000 2024OB002089 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Guaraniaçu 000102 2024OB000070 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Guaraniaçu 000102 2024OB000730 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Guaraniaçu 000000 2024OB002090 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Guarapuava 000102 2024OB000038 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Guarapuava 000102 2024OB000071 Processado e Pago 75.000,00
FMAS Guarapuava 000102 2024OB000338 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Guarapuava 000102 2024OB000929 Processado e Pago 75.000,00
FMAS Guarapuava 000000 2024OB001623 Processado e Pago 150.000,00
FMAS Guarapuava 000000 2024OB002091 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Guaraqueçaba 000102 2024OB001196 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Guaraqueçaba 000102 2024OB001217 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Guaraqueçaba 000000 2024OB001567 Processado e Pago 18.500,00
FMAS HONORIO SERPA 000102 2024OB000228 Processado e Pago 18.750,00
FMAS HONORIO SERPA 000102 2024OB000732 Processado e Pago 18.750,00
FMAS HONORIO SERPA 000000 2024OB001699 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ibema 000102 2024OB000423 Processado e Pago 18.750,00

FMAS CRUZ MACHADO 000102 2024OB000059 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CRUZ MACHADO 000102 2024OB000926 Processado e Pago 18.750,00
FMAS CRUZ MACHADO 000000 2024OB001677 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Cruzeiro do Iguaçu 000102 2024OB000419 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Cruzeiro do Iguaçu 000102 2024OB001013 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Cruzeiro do Iguaçu 000000 2024OB001565 Processado e Pago 18.500,00
FMAS Curitiba 000102 2024OB000011 Processado e Pago 85.312,80
FMAS Curitiba 000102 2024OB000036 Processado e Pago 45.000,00
FMAS Curitiba 000102 2024OB000060 Processado e Pago 1.003.500,00
FMAS Curitiba 000102 2024OB000184 Processado e Pago 85.312,80
FMAS Curitiba 000102 2024OB000336 Processado e Pago 45.000,00
FMAS Curitiba 000102 2024OB000820 Processado e Pago 1.003.500,00
FMAS Curitiba 000102 2024OB001219 Processado e Pago 1.003.500,00
FMAS Curitiba 000000 2024OB001678 Processado e Pago 1.003.500,00
FMAS Curitiba 000102 2024OB001864 Processado e Pago 85.312,80
FMAS Curitiba 000000 2024OB002083 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Curiúva 000102 2024OB000269 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Curiúva 000102 2024OB000712 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Curiúva 000000 2024OB002084 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Diamante D'Oeste 000102 2024OB000421 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Diamante D'Oeste 000102 2024OB001016 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Diamante D'Oeste 000000 2024OB001566 Processado e Pago 18.500,00
FMAS Diamante D'Oeste 000000 2024OB002085 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Entre Rios do Oeste 000102 2024OB000063 Processado e Pago 18.750,00
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FMAS Ibema 000102 2024OB001033 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ibema 000102 2024OB001423 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ibema 000000 2024OB001701 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Iguatu 000102 2024OB000424 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Iguatu 000102 2024OB001037 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Inácio Martins 000102 2024OB000462 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Inácio Martins 000102 2024OB001039 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Inácio Martins 000102 2024OB001382 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Inácio Martins 000000 2024OB002092 Processado e Pago 30.000,00
FMAS IRATI 000102 2024OB000010 Processado e Pago 300.000,00
FMAS IRATI 000102 2024OB000040 Processado e Pago 30.000,00
FMAS IRATI 000102 2024OB000339 Processado e Pago 30.000,00
FMAS IRATI 000102 2024OB000677 Processado e Pago 22.500,00
FMAS IRATI 000102 2024OB001043 Processado e Pago 40.000,00
FMAS IRATI 000102 2024OB001239 Processado e Pago 40.000,00
FMAS IRATI 000000 2024OB001707 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Itambaracá 000000 2024OB001709 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Itaperuçu 000000 2024OB000309 Processado e Pago 280.000,00
FMAS Itaperuçu 000000 2024OB001159 Processado e Pago 360.000,00
FMAS Itaperuçu 000000 2024OB002160 Processado e Pago 200.000,00
FMAS Itaperuçu 000102 2024OB000073 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Itaperuçu 000102 2024OB000735 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Itaperuçu 000142 2024OB000861 Processado e Pago 120.000,00
FMAS Itaperuçu 000102 2024OB001216 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Itaperuçu 000000 2024OB001712 Processado e Pago 6.771,00
FMAS Itaperuçu 000102 2024OB001713 Processado e Pago 18.229,00
FMAS Itaperuçu 000000 2024OB001987 Processado e Pago 100.000,00
FMAS Jaboti 000102 2024OB000489 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Jaboti 000102 2024OB001047 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Jaboti 000102 2024OB001352 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Jaboti 000000 2024OB002093 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Jacarezinho 000102 2024OB000490 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Jacarezinho 000102 2024OB001048 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Jacarezinho 000102 2024OB001351 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Jacarezinho 000102 2024OB001717 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Jaguapitã 000102 2024OB000273 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Jaguapitã 000102 2024OB000739 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Jaguapitã 000102 2024OB001350 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Jaguapitã 000102 2024OB001718 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Jaguapitã 000000 2024OB002094 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Jaguariaíva 000102 2024OB000846 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Jaguariaíva 000102 2024OB001049 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Jaguariaíva 000102 2024OB001719 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Jaguariaíva 000000 2024OB002095 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Japira 000102 2024OB000491 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Japira 000102 2024OB001051 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Japira 000102 2024OB001349 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Japira 000102 2024OB001721 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Jardim Alegre 000102 2024OB000274 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Jardim Alegre 000102 2024OB000740 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Jardim Alegre 000000 2024OB002096 Processado e Pago 30.000,00
FMAS LAPA 000102 2024OB000456 Processado e Pago 7.500,00
FMAS LAPA 000102 2024OB001060 Processado e Pago 25.000,00
FMAS LAPA 000102 2024OB001215 Processado e Pago 25.000,00
FMAS LAPA 000000 2024OB001587 Processado e Pago 7.500,00
FMAS LAPA 000102 2024OB001725 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Loanda 000102 2024OB000557 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Loanda 000102 2024OB001064 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Loanda 000102 2024OB001287 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Loanda 000102 2024OB001728 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Loanda 000000 2024OB002097 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Londrina 000102 2024OB000498 Processado e Pago 237.000,00
FMAS Londrina 000102 2024OB001066 Processado e Pago 237.000,00
FMAS Londrina 000102 2024OB001343 Processado e Pago 237.000,00
FMAS Londrina 000000 2024OB001577 Processado e Pago 34.500,00
FMAS Londrina 000000 2024OB001588 Processado e Pago 97.500,00
FMAS Londrina 000000 2024OB001593 Processado e Pago 15.000,00
FMAS Londrina 000000 2024OB001594 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Londrina 000102 2024OB001730 Processado e Pago 237.000,00
FMAS Luiziana 000102 2024OB000559 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Luiziana 000102 2024OB001067 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Luiziana 000102 2024OB001286 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Luiziana 000102 2024OB001731 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Luiziana 000000 2024OB002098 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Lupionópolis 000102 2024OB000232 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Lupionópolis 000102 2024OB000743 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Lupionópolis 000102 2024OB001341 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Lupionópolis 000102 2024OB001733 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mallet 000102 2024OB000233 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mallet 000102 2024OB000744 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mallet 000102 2024OB001238 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mallet 000102 2024OB001734 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mallet 000000 2024OB002099 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Mandaguari 000102 2024OB000079 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Mandaguari 000102 2024OB000934 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Mandaguari 000102 2024OB001284 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Mandaguari 000000 2024OB002100 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Mandirituba 000102 2024OB000389 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Mandirituba 000102 2024OB000884 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Mandirituba 000102 2024OB001175 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Mandirituba 000102 2024OB001214 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Mandirituba 000102 2024OB001846 Processado e Pago 25.000,00
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FMAS Munhoz de Melo 000102 2024OB001505 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Munhoz de Melo 000000 2024OB002105 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Nossa Senhora das Graças 000102 2024OB000565 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nossa Senhora das Graças 000102 2024OB001083 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nossa Senhora das Graças 000102 2024OB001278 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nossa Senhora das Graças 000102 2024OB001750 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Aliança do Ivaí 000102 2024OB000238 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Aliança do Ivaí 000102 2024OB000753 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Aliança do Ivaí 000102 2024OB001277 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Aliança do Ivaí 000102 2024OB001751 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Esperança do Sudoeste 000102 2024OB000430 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Esperança do Sudoeste 000102 2024OB000886 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Nova Esperança do Sudoeste 000102 2024OB001086 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Esperança do Sudoeste 000102 2024OB001178 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Nova Esperança do Sudoeste 000102 2024OB001754 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Laranjeiras 000102 2024OB000431 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Laranjeiras 000102 2024OB001088 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Laranjeiras 000102 2024OB001413 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Laranjeiras 000102 2024OB001756 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Olímpia 000102 2024OB000850 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Olímpia 000102 2024OB001089 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Olímpia 000102 2024OB001246 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Olímpia 000102 2024OB001757 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Olímpia 000000 2024OB002106 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Nova Prata do Iguaçu 000102 2024OB000085 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Prata do Iguaçu 000102 2024OB000756 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Prata do Iguaçu 000102 2024OB000887 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Nova Prata do Iguaçu 000102 2024OB001179 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Nova Prata do Iguaçu 000102 2024OB001412 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Nova Prata do Iguaçu 000102 2024OB001759 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ortigueira 000102 2024OB000672 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Ortigueira 000102 2024OB001092 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Ourizona 000102 2024OB000240 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ourizona 000102 2024OB000758 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ourizona 000102 2024OB001273 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ourizona 000000 2024OB001608 Processado e Pago 3.500,00
FMAS Ourizona 000000 2024OB001619 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Ourizona 000102 2024OB001760 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Paiçandu 000102 2024OB000087 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Paiçandu 000102 2024OB000760 Processado e Pago 52.500,00
FMAS Paiçandu 000102 2024OB001272 Processado e Pago 52.500,00
FMAS Paiçandu 000000 2024OB002107 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Palmas 000000 2024OB002055 Processado e Pago 30.000,00
FMAS PALMEIRA 000102 2024OB000167 Processado e Pago 25.000,00
FMAS PALMEIRA 000102 2024OB000761 Processado e Pago 7.500,00
FMAS PALMEIRA 000102 2024OB001237 Processado e Pago 25.000,00
FMAS PALMEIRA 000102 2024OB001762 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Palmital 000102 2024OB000466 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Palmital 000102 2024OB001093 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Palmital 000102 2024OB001763 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Palmital 000000 2024OB002108 Processado e Pago 30.000,00

FMAS Mandirituba 000102 2024OB001846 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Mandirituba 000000 2024OB002101 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Manfrinópolis 000102 2024OB000426 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Manfrinópolis 000102 2024OB000848 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Manfrinópolis 000102 2024OB000885 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Manfrinópolis 000102 2024OB001070 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Manfrinópolis 000102 2024OB001176 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Manfrinópolis 000102 2024OB001421 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mangueirinha 000102 2024OB000154 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Mangueirinha 000102 2024OB000427 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mangueirinha 000102 2024OB000812 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Mangueirinha 000102 2024OB001071 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mangueirinha 000102 2024OB001177 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Mangueirinha 000102 2024OB001737 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Marilândia do Sul 000102 2024OB000500 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Marilândia do Sul 000142 2024OB000831 Processado e Pago 120.000,00
FMAS Marilândia do Sul 000000 2024OB002102 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Maringá 000102 2024OB000080 Processado e Pago 145.000,00
FMAS Maringá 000102 2024OB000747 Processado e Pago 117.000,00
FMAS Maringá 000102 2024OB001741 Processado e Pago 145.000,00
FMAS Mariópolis 000102 2024OB000428 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mariópolis 000102 2024OB001075 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Matelândia 000102 2024OB000081 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Matelândia 000102 2024OB000935 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Matelândia 000102 2024OB001417 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Matelândia 000102 2024OB001744 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Mauá da Serra 000102 2024OB000502 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mauá da Serra 000142 2024OB000823 Processado e Pago 120.000,00
FMAS Mauá da Serra 000102 2024OB001078 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Medianeira 000102 2024OB000278 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Medianeira 000102 2024OB000751 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Medianeira 000102 2024OB001416 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Mercedes 000102 2024OB000082 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mercedes 000102 2024OB000752 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mercedes 000102 2024OB001415 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mercedes 000102 2024OB001746 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Mercedes 000000 2024OB002103 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Morretes 000102 2024OB000457 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Morretes 000102 2024OB001082 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Morretes 000102 2024OB001749 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Morretes 000000 2024OB002104 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Munhoz de Melo 000102 2024OB001197 Processado e Pago 18.750,00
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FMAS Palmital 000000 2024OB002108 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Paranaguá 000102 2024OB000852 Processado e Pago 49.500,00
FMAS Paranaguá 000102 2024OB001096 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Paranaguá 000102 2024OB001213 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Paranaguá 000000 2024OB001578 Processado e Pago 19.500,00
FMAS Paranaguá 000000 2024OB001589 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Paranaguá 000102 2024OB001765 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Paranaguá 000000 2024OB001948 Processado e Pago 100.000,00
FMAS Paranavaí 000102 2024OB000088 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Paranavaí 000102 2024OB000764 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Paranavaí 000102 2024OB001270 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Paranavaí 000102 2024OB001767 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Paranavaí 000000 2024OB002056 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Pato Bragado 000102 2024OB000089 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Pato Bragado 000102 2024OB000765 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Pato Bragado 000102 2024OB000888 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Pato Bragado 000102 2024OB001180 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Pato Branco 000102 2024OB000090 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Pato Branco 000102 2024OB000766 Processado e Pago 22.500,00
FMAS Pato Branco 000102 2024OB001409 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Pato Branco 000000 2024OB001609 Processado e Pago 6.000,00
FMAS Pato Branco 000102 2024OB001768 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Pato Branco 000000 2024OB002109 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Paula Freitas 000102 2024OB000243 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Paula Freitas 000102 2024OB000767 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Paula Freitas 000102 2024OB000889 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Paula Freitas 000102 2024OB001181 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Paula Freitas 000102 2024OB001212 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Paula Freitas 000102 2024OB001769 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Paula Freitas 000000 2024OB002110 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Paulo Frontin 000102 2024OB000244 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Paulo Frontin 000102 2024OB000768 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Paulo Frontin 000102 2024OB001211 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Paulo Frontin 000000 2024OB002057 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Perobal 000102 2024OB000569 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Perobal 000102 2024OB000890 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Perobal 000102 2024OB001098 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Perobal 000102 2024OB001183 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Perobal 000102 2024OB001269 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Perobal 000102 2024OB001770 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Pérola 000102 2024OB000570 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Pérola 000102 2024OB001099 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Pérola 000102 2024OB001268 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Pérola 000102 2024OB001771 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Pérola 000000 2024OB002111 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Piên 000102 2024OB000245 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Piên 000102 2024OB000770 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Piên 000102 2024OB000891 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Piên 000102 2024OB001184 Processado e Pago 21.000,00
FMAS Piên 000102 2024OB001210 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Piên 000102 2024OB001772 Processado e Pago 18.750,00

FMAS Pinhais 000102 2024OB000279 Processado e Pago 59.250,00
FMAS Pinhais 000102 2024OB000937 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Pinhais 000102 2024OB001209 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Pinhais 000102 2024OB001773 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Pinhais 000000 2024OB002058 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Pinhais 000000 2024OB002112 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Pinhão 000102 2024OB000152 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Pinhão 000102 2024OB000092 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Pinhão 000102 2024OB000771 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Pinhão 000102 2024OB000879 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Pinhão 000102 2024OB001185 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Pinhão 000102 2024OB001379 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Pinhão 000102 2024OB001776 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Pinhão 000000 2024OB002113 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Piraí do Sul 000102 2024OB000679 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Piraí do Sul 000000 2024OB002114 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Piraquara 000102 2024OB000280 Processado e Pago 59.250,00
FMAS Piraquara 000102 2024OB000938 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Piraquara 000102 2024OB001208 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Piraquara 000000 2024OB001579 Processado e Pago 19.500,00
FMAS Piraquara 000000 2024OB001590 Processado e Pago 22.500,00
FMAS Piraquara 000000 2024OB001595 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Piraquara 000102 2024OB001777 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Piraquara 000000 2024OB002059 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Piraquara 000000 2024OB002115 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Pitanga 000102 2024OB000093 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Pitanga 000102 2024OB000772 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Pitanga 000142 2024OB000838 Processado e Pago 120.000,00
FMAS Pitanga 000102 2024OB001778 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Pitanga 000000 2024OB002116 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Pitangueiras 000102 2024OB000507 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Pitangueiras 000102 2024OB001102 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Pitangueiras 000102 2024OB001779 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Pitangueiras 000000 2024OB002060 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Planaltina do Paraná 000102 2024OB000246 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Planaltina do Paraná 000102 2024OB000773 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Planaltina do Paraná 000102 2024OB001780 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Planaltina do Paraná 000000 2024OB002061 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Ponta Grossa 000102 2024OB000039 Processado e Pago 15.000,00
FMAS Ponta Grossa 000102 2024OB000340 Processado e Pago 15.000,00
FMAS Ponta Grossa 000102 2024OB000673 Processado e Pago 139.500,00
FMAS Ponta Grossa 000102 2024OB001103 Processado e Pago 139.500,00



66 5ª feira |24/Abr/2025 - Edição nº 11889

FMAS Rio Branco do Sul 000102 2024OB000099 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Rio Branco do Sul 000102 2024OB000784 Processado e Pago 15.000,00
FMAS Rio Branco do Sul 000102 2024OB001206 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Rio Branco do Sul 000000 2024OB001989 Processado e Pago 100.000,00
FMAS Rio Branco do Sul 000102 2024OB002138 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Rio Branco do Sul 000000 2024OB002119 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Rio Negro 000102 2024OB000041 Processado e Pago 15.000,00
FMAS Rio Negro 000102 2024OB000341 Processado e Pago 15.000,00
FMAS Rio Negro 000102 2024OB000460 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Rio Negro 000102 2024OB001121 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Rio Negro 000102 2024OB001205 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Rio Negro 000102 2024OB001800 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Rio Negro 000102 2024OB002139 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Rio Negro 000000 2024OB002120 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Rolândia 000102 2024OB000513 Processado e Pago 59.250,00
FMAS Rolândia 000102 2024OB001122 Processado e Pago 59.250,00
FMAS Rolândia 000102 2024OB001332 Processado e Pago 59.250,00
FMAS Rolândia 000102 2024OB002140 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Rolândia 000000 2024OB002121 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Rondon 000102 2024OB001263 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Rondon 000102 2024OB002141 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Santa Amélia 000102 2024OB000517 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Amélia 000142 2024OB000837 Processado e Pago 120.000,00
FMAS Santa Amélia 000102 2024OB001126 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Amélia 000000 2024OB001573 Processado e Pago 18.500,00
FMAS Santa Amélia 000102 2024OB001804 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Amélia 000102 2024OB002142 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Santa Cecília do Pavão 000102 2024OB000518 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Cecília do Pavão 000102 2024OB000881 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Santa Cecília do Pavão 000102 2024OB001127 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Cecília do Pavão 000102 2024OB001188 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Santa Cecília do Pavão 000000 2024OB001574 Processado e Pago 18.500,00
FMAS Santa Lúcia 000102 2024OB000254 Processado e Pago 18.750,00

FMAS Ponta Grossa 000102 2024OB001103 Processado e Pago 139.500,00
FMAS Ponta Grossa 000102 2024OB001782 Processado e Pago 139.500,00
FMAS Ponta Grossa 000000 2024OB002062 Processado e Pago 30.000,00
FMAS PORTO AMAZONAS 000102 2024OB000678 Processado e Pago 18.750,00
FMAS PORTO AMAZONAS 000102 2024OB001105 Processado e Pago 18.750,00
FMAS PORTO AMAZONAS 000000 2024OB001571 Processado e Pago 18.500,00
FMAS PORTO AMAZONAS 000102 2024OB001783 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Porto Barreiro 000102 2024OB000853 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Porto Barreiro 000102 2024OB000880 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Porto Barreiro 000102 2024OB001106 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Porto Barreiro 000102 2024OB001186 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Porto Barreiro 000102 2024OB001407 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Porto Rico 000102 2024OB000571 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Porto Rico 000102 2024OB001107 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Porto Rico 000102 2024OB001267 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Porto Rico 000102 2024OB001784 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Porto Rico 000000 2024OB002063 Processado e Pago 30.000,00
FMAS PORTO VITORIA 000102 2024OB000458 Processado e Pago 26.250,00
FMAS PORTO VITORIA 000102 2024OB001108 Processado e Pago 26.250,00
FMAS PORTO VITORIA 000102 2024OB001207 Processado e Pago 26.250,00
FMAS PORTO VITORIA 000102 2024OB001785 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Presidente Castelo Branco 000102 2024OB000248 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Presidente Castelo Branco 000102 2024OB000775 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Presidente Castelo Branco 000102 2024OB001787 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Presidente Castelo Branco 000000 2024OB002064 Processado e Pago 10.000,00
FMAS Presidente Castelo Branco 000102 2024OB002134 Processado e Pago 20.000,00
FMAS Quarto Centenário 000102 2024OB000572 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Quarto Centenário 000102 2024OB001109 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Quarto Centenário 000102 2024OB002135 Processado e Pago 30.000,00
FMAS QUATRO BARRAS 000102 2024OB000459 Processado e Pago 18.750,00
FMAS QUATRO BARRAS 000102 2024OB001111 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Quatro Pontes 000102 2024OB000892 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Quatro Pontes 000102 2024OB001187 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Quatro Pontes 000102 2024OB001198 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Quedas do Iguaçu 000102 2024OB000434 Processado e Pago 7.500,00
FMAS Quedas do Iguaçu 000102 2024OB001112 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Quedas do Iguaçu 000102 2024OB002136 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Quedas do Iguaçu 000000 2024OB002117 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Quitandinha 000102 2024OB000854 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Quitandinha 000102 2024OB001115 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Quitandinha 000000 2024OB002118 Processado e Pago 30.000,00
FMAS REBOUCAS 000102 2024OB000166 Processado e Pago 26.250,00
FMAS REBOUCAS 000102 2024OB000779 Processado e Pago 26.250,00
FMAS REBOUCAS 000102 2024OB001236 Processado e Pago 26.250,00
FMAS REBOUCAS 000102 2024OB001792 Processado e Pago 26.250,00
FMAS RESERVA DO IGUACU 000102 2024OB000467 Processado e Pago 18.750,00
FMAS RESERVA DO IGUACU 000102 2024OB001117 Processado e Pago 18.750,00
FMAS RESERVA DO IGUACU 000102 2024OB001795 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ribeirão Claro 000102 2024OB000510 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ribeirão Claro 000102 2024OB001118 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ribeirão Claro 000102 2024OB001333 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ribeirão Claro 000102 2024OB001796 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Ribeirão Claro 000102 2024OB002137 Processado e Pago 30.000,00
FMAS RIO AZUL 000102 2024OB000674 Processado e Pago 26.250,00
FMAS RIO AZUL 000102 2024OB001120 Processado e Pago 26.250,00
FMAS RIO AZUL 000102 2024OB001234 Processado e Pago 26.250,00
FMAS RIO AZUL 000102 2024OB001798 Processado e Pago 26.250,00
FMAS RIO AZUL 000000 2024OB001904 Processado e Pago 100.000,00
FMAS Rio Branco do Sul 000102 2024OB001158 Processado e Pago 360.000,00
FMAS Rio Branco do Sul 000102 2024OB001902 Processado e Pago 240.000,00
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FMAS Santa Lúcia 000102 2024OB000254 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Lúcia 000102 2024OB000790 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Lúcia 000102 2024OB001400 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Lúcia 000102 2024OB001811 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Lúcia 000102 2024OB002143 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Santa Mariana 000102 2024OB000519 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Mariana 000102 2024OB001131 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Mariana 000102 2024OB001331 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Mariana 000102 2024OB001813 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santa Mariana 000102 2024OB002144 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Santa Tereza do Oeste 000142 2024OB000835 Processado e Pago 120.000,00
FMAS Santa Tereza do Oeste 000102 2024OB000855 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Santa Tereza do Oeste 000102 2024OB001133 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Santa Tereza do Oeste 000000 2024OB002122 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Santa Terezinha de Itaipu 000102 2024OB000393 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Santa Terezinha de Itaipu 000102 2024OB001399 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Santa Terezinha de Itaipu 000102 2024OB001849 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Santa Terezinha de Itaipu 000000 2024OB002123 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Santo Antônio do Sudoeste 000102 2024OB000151 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Santo Antônio do Sudoeste 000102 2024OB000437 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Santo Antônio do Sudoeste 000102 2024OB000811 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Santo Antônio do Sudoeste 000102 2024OB001137 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Santo Antônio do Sudoeste 000102 2024OB001190 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Santo Antônio do Sudoeste 000102 2024OB001398 Processado e Pago 25.000,00
FMAS Santo Antônio do Sudoeste 000000 2024OB002124 Processado e Pago 30.000,00
FMAS São Jerônimo da Serra 000102 2024OB000522 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São Jerônimo da Serra 000102 2024OB001139 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São Jerônimo da Serra 000102 2024OB001327 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São Jerônimo da Serra 000000 2024OB001575 Processado e Pago 18.500,00
FMAS São Jerônimo da Serra 000102 2024OB002145 Processado e Pago 30.000,00
FMAS São João do Ivaí 000102 2024OB000150 Processado e Pago 10.500,00
FMAS São João do Ivaí 000102 2024OB001451 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São João do Ivaí 000102 2024OB001506 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São João do Ivaí 000000 2024OB002125 Processado e Pago 30.000,00
FMAS São João do Triunfo 000102 2024OB000675 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São João do Triunfo 000102 2024OB001142 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São João do Triunfo 000102 2024OB002146 Processado e Pago 30.000,00
FMAS São João do Triunfo 000000 2024OB002126 Processado e Pago 30.000,00
FMAS São José da Boa Vista 000102 2024OB000257 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São José da Boa Vista 000102 2024OB000793 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São José da Boa Vista 000102 2024OB001326 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São José da Boa Vista 000102 2024OB002147 Processado e Pago 30.000,00
FMAS São José dos Pinhais 000102 2024OB000104 Processado e Pago 145.000,00
FMAS São José dos Pinhais 000102 2024OB000795 Processado e Pago 56.250,00
FMAS São José dos Pinhais 000102 2024OB001204 Processado e Pago 145.000,00
FMAS São José dos Pinhais 000000 2024OB001580 Processado e Pago 19.500,00
FMAS São José dos Pinhais 000102 2024OB001818 Processado e Pago 145.000,00
FMAS São José dos Pinhais 000102 2024OB002148 Processado e Pago 60.000,00
FMAS SAO MATEUS DO SUL 000102 2024OB000106 Processado e Pago 25.000,00
FMAS SAO MATEUS DO SUL 000102 2024OB000797 Processado e Pago 15.000,00
FMAS SAO MATEUS DO SUL 000102 2024OB001203 Processado e Pago 25.000,00
FMAS SAO MATEUS DO SUL 000102 2024OB001820 Processado e Pago 25.000,00
FMAS São Miguel do Iguaçu 000102 2024OB000394 Processado e Pago 25.000,00
FMAS São Miguel do Iguaçu 000000 2024OB002127 Processado e Pago 30.000,00
FMAS São Pedro do Ivaí 000102 2024OB000523 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São Pedro do Ivaí 000102 2024OB001146 Processado e Pago 18.750,00
FMAS São Pedro do Ivaí 000102 2024OB002149 Processado e Pago 30.000,00
FMAS São Pedro do Ivaí 000000 2024OB002128 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Sarandi 000102 2024OB000277 Processado e Pago 36.750,00
FMAS Sarandi 000102 2024OB000800 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Sarandi 000102 2024OB001253 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Sarandi 000102 2024OB001825 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Sarandi 000102 2024OB002150 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Siqueira Campos 000102 2024OB000107 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Siqueira Campos 000102 2024OB000803 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Siqueira Campos 000102 2024OB001322 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Siqueira Campos 000102 2024OB001827 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Siqueira Campos 000102 2024OB002151 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Tamarana 000102 2024OB000262 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Tamarana 000102 2024OB000804 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Tamarana 000102 2024OB001321 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Tamarana 000102 2024OB001828 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Tamarana 000000 2024OB002129 Processado e Pago 30.000,00
FMAS TEIXEIRA SOARES 000102 2024OB000667 Processado e Pago 26.250,00
FMAS TEIXEIRA SOARES 000102 2024OB000963 Processado e Pago 26.250,00
FMAS TEIXEIRA SOARES 000102 2024OB001832 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Telêmaco Borba 000102 2024OB000859 Processado e Pago 15.000,00
FMAS Telêmaco Borba 000102 2024OB000962 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Telêmaco Borba 000102 2024OB001233 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Telêmaco Borba 000102 2024OB001833 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Telêmaco Borba 000102 2024OB002152 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Terra Rica 000102 2024OB000276 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Terra Rica 000102 2024OB000806 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Terra Rica 000102 2024OB001250 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Terra Rica 000102 2024OB001835 Processado e Pago 26.250,00
FMAS Terra Rica 000102 2024OB002153 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Terra Roxa 000102 2024OB000440 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Terra Roxa 000102 2024OB000894 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Terra Roxa 000102 2024OB000960 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Terra Roxa 000102 2024OB001191 Processado e Pago 10.500,00
FMAS Terra Roxa 000102 2024OB001395 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Terra Roxa 000102 2024OB002154 Processado e Pago 30.000,00
FMAS TIJUCAS DO SUL 000000 2024OB001556 Processado e Pago 193.333,33
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JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001509 Processado e Pago 885,63
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001511 Processado e Pago 1.692,83
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001596 Processado e Pago 184.675,85
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001598 Processado e Pago 2.257,37
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001597 Processado e Pago 1.180,98
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001865 Processado e Pago 70.645,22
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001869 Processado e Pago 863,53
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001866 Processado e Pago 451,76
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001982 Processado e Pago 53.299,78
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001985 Processado e Pago 651,51
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001983 Processado e Pago 340,84
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB002209 Processado e Pago 117.428,37
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB002211 Processado e Pago 825,44
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB002215 Processado e Pago 1.577,79
JK CONSTRUCOES LTDA 000102 2024OB002210 Processado e Pago 11.651,16
CO S CO S O

g ,
FMAS TIJUCAS DO SUL 000102 2024OB000264 Processado e Pago 18.750,00
FMAS TIJUCAS DO SUL 000102 2024OB000807 Processado e Pago 18.750,00
FMAS TIJUCAS DO SUL 000102 2024OB001202 Processado e Pago 18.750,00
FMAS TIJUCAS DO SUL 000102 2024OB001836 Processado e Pago 18.750,00
FMAS TIJUCAS DO SUL 000000 2024OB001991 Processado e Pago 100.000,00
FMAS Toledo 000102 2024OB000109 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Toledo 000102 2024OB000808 Processado e Pago 22.500,00
FMAS Toledo 000000 2024OB001592 Processado e Pago 22.500,00
FMAS Toledo 000102 2024OB001837 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Toledo 000102 2024OB002155 Processado e Pago 90.000,00
FMAS Turvo 000102 2024OB000469 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Turvo 000102 2024OB001377 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Turvo 000000 2024OB002130 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Umuarama 000102 2024OB000410 Processado e Pago 29.250,00
FMAS Umuarama 000102 2024OB000955 Processado e Pago 90.000,00
FMAS Umuarama 000102 2024OB001247 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Umuarama 000102 2024OB002156 Processado e Pago 60.000,00
FMAS Umuarama 000000 2024OB002131 Processado e Pago 30.000,00
FMAS UNIAO DA VITORIA 000102 2024OB000395 Processado e Pago 40.000,00
FMAS Uraí 000102 2024OB000266 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Uraí 000102 2024OB000809 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Uraí 000102 2024OB002157 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Uraí 000000 2024OB002132 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Virmond 000102 2024OB000444 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Virmond 000102 2024OB000951 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Virmond 000102 2024OB001842 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Virmond 000102 2024OB002158 Processado e Pago 30.000,00
FMAS Xambrê 000102 2024OB000409 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Xambrê 000102 2024OB000948 Processado e Pago 18.750,00
FMAS Xambrê 000102 2024OB002159 Processado e Pago 30.000,00
FMDPI IPIRANGA 000102 2024OB000670 Processado e Pago 18.750,00
FMDPI IPIRANGA 000102 2024OB001041 Processado e Pago 18.750,00
FMDPI IPIRANGA 000102 2024OB001240 Processado e Pago 18.750,00
FMDPI IPIRANGA 000000 2024OB001705 Processado e Pago 18.750,00
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000017 Processado e Pago 166.203,45
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000019 Processado e Pago 2.550,09
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000020 Processado e Pago 2.049,64
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000018 Processado e Pago 170.052,23
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000021 Processado e Pago 2.097,10
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000022 Processado e Pago 2.609,14
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000181 Processado e Pago 173.976,79
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000182 Processado e Pago 2.669,35
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000183 Processado e Pago 2.145,50
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000600 Processado e Pago 112.622,67
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000602 Processado e Pago 1.388,87
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000603 Processado e Pago 1.727,99
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000862 Processado e Pago 51.963,75
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000866 Processado e Pago 797,29
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000872 Processado e Pago 640,82
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000863 Processado e Pago 47.937,86
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000873 Processado e Pago 591,17
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000867 Processado e Pago 735,52
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000864 Processado e Pago 41.809,50
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000874 Processado e Pago 515,60
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000868 Processado e Pago 641,49
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000875 Processado e Pago 539,12
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000865 Processado e Pago 43.716,72
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000869 Processado e Pago 670,75
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001446 Processado e Pago 52.667,58
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001444 Processado e Pago 649,50
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001445 Processado e Pago 808,08
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001557 Processado e Pago 106.542,05
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001560 Processado e Pago 1.313,89
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001558 Processado e Pago 1.634,69
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000025 Processado e Pago 141.661,56
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000030 Processado e Pago 1.731,59
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000029 Processado e Pago 905,90
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000026 Processado e Pago 62.772,53
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000028 Processado e Pago 767,29
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000027 Processado e Pago 401,42
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000180 Processado e Pago 164.100,27
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000179 Processado e Pago 1.049,40
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000178 Processado e Pago 2.005,87
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000870 Processado e Pago 167.486,76
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000876 Processado e Pago 2.047,26
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB000871 Processado e Pago 1.071,05
JK CONSTRUCOES LTDA 000000 2024OB001510 Processado e Pago 138.490,70
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JK CONSTRUCOES LTDA 000102 2024OB001601 Processado e Pago 31.138,01
JK CONSTRUCOES LTDA 000102 2024OB001603 Processado e Pago 384,00
JK CONSTRUCOES LTDA 000102 2024OB001602 Processado e Pago 477,75
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE 000102 2024OB000006 Processado e Pago 516.306,60
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE 000102 2024OB000031 Processado e Pago 526.843,33
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE 000102 2024OB000305 Processado e Pago 519.317,00
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE 000102 2024OB000344 Processado e Pago 496.286,84
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE 000102 2024OB000401 Processado e Pago 501.253,80
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE 000102 2024OB001513 Processado e Pago 664.112,12
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE 000102 2024OB001624 Processado e Pago 666.665,00
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE 000102 2024OB001871 Processado e Pago 665.683,00
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE 000102 2024OB001984 Processado e Pago 665.683,00
SOCORRO AOS NECESSITADOS 000102 2024OB000016 Processado e Pago 56.000,00
SOCORRO AOS NECESSITADOS 000102 2024OB001194 Processado e Pago 57.460,00
SOCORRO AOS NECESSITADOS 000102 2024OB001868 Processado e Pago 57.460,00

147.722.850,89

42739/2025

Srtr do Dsnvolvmnto 
Sustntvl 

IAT

Portaria n° 10851/2025/OP-GOUT. Prot. 21.744.676-7. Lançamento de efluentes.
Outorgado(s) ROTA 45 LTDA - CPF/CNPJ 01.128.114/0001-84. Córrego Sem
denominação na base. Paraná 3. Coordenadas UTM 7.172.580,75 N 743.286,23 E.
Validade 1 anos. Finalidade Diluição de efluente sanitário. Vazão máxima outorga-
da 0.30 m³/h 04:00 horas/dia 26 dias/mês. Município Foz do Iguaçu.

42459/2025

SÚMULADE REQUERIMENTO DEAUTORIZAÇÃO FLORESTAL
AutorizaçãoAmbiental para terraplanagem torna público que irá requerer ao IAT, a
Autorização Florestal para Terraplanagem a ser implantada Endereco:Lote 31-A-31,
Gleba 01 Bairro:Colônia Cantu Cep:85200000 Município:Pitanga.

42475/2025

SÚMULADE REQUERIMENTO DEAUTORIZAÇÃO FLORESTAL
Movimentação de solo torna público que irá requerer ao IAT, aAutorização Florestal
para Terraplanagem a ser implantada Endereco:Parte do Lote nº 100 do Núcleo 8
Vitorino 1ª Parte Matricula 244 Bairro:Zona Rural Cep:85515000 Município:Bom
Sucesso do Sul.

42473/2025

SÚMULADE REQUERIMENTO DEAUTORIZAÇÃO FLORESTAL
PRAD de Compensação Ambiental HOBI S/A torna público que irá requerer
ao IAT, a Autorização Florestal para Recuperação ambiental de área degradada
a ser implantada Endereco:RODOVIA PR 435, KM 12 Bairro:SÃO GABRIEL
Cep:86320000 Município:Congonhinhas.

42471/2025

SÚMULADE REQUERIMENTO DEAUTORIZAÇÃO FLORESTAL
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MELHORIAS – Alargamento da pista
e revestimento primário da Estrada torna público que irá requerer ao IAT, a
Autorização Florestal para Implantação de sistemas de melhorias a ser implantada
Endereco:Estrada do BEM-TE-VI Bairro: Cep:86860000Município:JardimAlegre.

42463/2025

SÚMULADE REQUERIMENTO DEAUTORIZAÇÃO FLORESTAL
VILMAR JARENTCHUK torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização
Florestal para Desmembramento a ser implantada Endereco:RUA NARCISO
MENEGATTI, 74.

42462/2025

SÚMULADE REQUERIMENTO DEAUTORIZAÇÃO FLORESTAL
MOVIMENTAÇÃO DE SOLO (TERRAPLANAGEM) PARAASUBESTAÇÃO
138 KV PALMITAL torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização
Florestal para Terraplanagem a ser implantada Endereco:RODOVIA PR 456,
SAÍDA PARA LARANJAL (FUTURA SUBESTAÇÃO 138 kV PALMITAL)
Bairro:INDUSTRIAL Cep:85270000 Município:Palmital.

42472/2025

SÚMULADE REQUERIMENTO DEAUTORIZAÇÃO FLORESTAL
BALDO S/A COMERCIO INDUSTRIA E EXPORTAÇÃO torna público que
irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para Terraplanagem a ser implantada
Endereco:RODOVIA BR 476 KM 150.

42468/2025

SÚMULADE REQUERIMENTO DEAUTORIZAÇÃO FLORESTAL
TERRAPLANAGEM torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização
Florestal para Terraplanagem a ser implantada Endereco:LOTES Nº 6-B-1-A,
DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 6-B-1, GLEBA Nº14 FIGUEIRA Bairro:
Cep:87502000 Município:Umuarama.

42464/2025

SÚMULADE REQUERIMENTO DEAUTORIZAÇÃO FLORESTAL
ATC CONSTRUTORA DE OBRAS torna público que irá requerer ao IAT, a
Autorização Florestal para Terraplanagem a ser implantada Endereco:ROD. JOÃO
LEOPOLDO JACOMEL Nº12475.

42467/2025

SÚMULADE REQUERIMENTO DEAUTORIZAÇÃO FLORESTAL
EXTRABEL EXTRATIVA DE AREIA BETEL LTDA torna público que irá
requerer ao IAT, a Autorização Florestal para Monitoramento de Fauna a ser
implantada Endereco:RUAJOSE ZANCHETTAFILHO, N 900 Bairro:CAMPINA
TAQUARAL Cep:83021430 Município:São José dos Pinhais.

42466/2025

SÚMULADE REQUERIMENTO DEAUTORIZAÇÃO FLORESTAL
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização
Florestal para Implantação de sistemas demelhorias a ser implantada Endereco:RUA
MANOEL FERREIRA Bairro:CONJUNTO HAB. JOSÉ LEITE Cep:86200000
Município:Ibiporã.

42474/2025

SÚMULADE CONCESSÃO DE LICENÇAAMBIENTAL
SIMPLIFICADA

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS, a LicençaAmbiental Simplificada - LAS nº 8973 com validade
até 22/04/2029, para Restauração de obras viárias a ser implantada na Endereco:Av.
Celso Roth Bairro:centro Cep:84400000 Município:Prudentópolis no município
de Prudentópolis/PR.

42476/2025

SÚMULADE CONCESSÃO DE LICENÇAAMBIENTAL
SIMPLIFICADA

OInstitutoÁguaeTerra tornapúblicoqueconcedeuàMIRANTEPAVIMENTAÇÕES
LTDA, a Licença Ambiental Simplificada - LAS nº 8970 com validade até
22/04/2029, para Explotação a ser implantada na Endereco:VILALINHAPONTE
QUEIMADA, S/Nº - SÍTIO DO NICIEL Bairro:ZONA RURAL Cep:85896000
Município:Diamante d´Oeste no município de Diamante d´Oeste/PR.

42469/2025

SÚMULADE CONCESSÃO DE LICENÇAAMBIENTAL
SIMPLIFICADA

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à Extração de Cascalho, a
LicençaAmbiental Simplificada - LAS nº 8972 com validade até 22/04/2028, para
Explotação a ser implantada na Endereco:Sítio Koyama, matrícula nº 6684 Bairro:
Cep:80230020 Município:Assaí no município de Assaí/PR.

42470/2025

SÚMULADE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à G. R. EXTRAÇÃO DE
AREIAETRANSPORTESRODOVIÁRIOSLTDA, a Licença Prévia - LPnº 43846
com validade até 22/04/2027, para Explotação e beneficiamento a ser implantada
na Endereco:Fazenda Sossego Bairro:Zona Rural Cep:84043560 Município:Ponta
Grossa no município de Ponta Grossa/PR.

42461/2025

SÚMULADE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
O Instituto Água eTerra torna público que concedeu àMSMINÉRIOSDOBRASIL
LTDA, a Licença Prévia - LPnº 43848 comvalidade até 22/04/2027, para Explotação
e beneficiamento a ser implantada na Endereco:AV. MASCARENHAS DE
MORAES, 1000, SALA01, 1ºANDARBairro:SANTACÂNDIDACep:82620300
Município:CURITIBA no município de Balsa Nova/PR.

42465/2025

SÚMULADE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
O Instituto Água eTerra torna público que concedeu àARMENSULMINERAÇÃO
LTDA, a Licença Prévia - LP nº 43847 com validade até 22/04/2027, para
Explotação e beneficiamento a ser implantada na Endereco:ESTRADA DO
BICUDO Bairro:Centro Cep:83650000 Município:Campo Largo no município
de Balsa Nova/PR.

42477/2025



18. 018 - Declaração de Bens (XV - Declaração Expressa do Chefe do Gru)



 
 
 
 
 

NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS SETORIAL - NRHS 

 
 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 13 DA LÇEI FEDERAL Nº 8.429, 

DE 02 DE JUNHO DE 1992 
 
 
 
 
Declaro, para os devidos fins, que o Gestor das Contas do Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS no exercício de 2024, Sr. Rogério Helias Carboni, está em dia com a obrigação 
de apresentação e declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que 
compõem o seu patrimônio privado de que trata o artigo 13 da Lei Federal nº 8.429, de 1992, 
estando devidamente arquivadas nesta Unidade de Pessoal. 
 
Curitiba, 06 de março de 2025. 
 
 
 
 

Luci Machado de Andrade Netska 
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos Setorial 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família 
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19. 019 - Balanço Orçamentário (DCASP) (9 - XVI - a) Balanço Orçamentário)



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:23

Anexo XII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL 

( a )
PREVISÃO 

ATUALIZADA (b) RECEITAS REALIZADAS (c) SALDO  (d) =(c-b)

Receitas Correntes (I) 9 . 2 4 6 . 6 7 8 , 0 0 9 . 2 4 6 . 6 7 8 , 0 0 1 0 . 0 4 3 . 0 1 0 , 0 8 7 9 6 . 3 3 2 , 0 8

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 3.946.678,00 3.946.678,00 1.631.754,77 -2.314.923,23

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências Correntes 1.000.000,00 1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97

   Outras Receitas Correntes 4.300.000,00 4.300.000,00 6.232.601,34 1.932.601,34

Receitas de Capital ( I I ) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 9 . 2 4 6 . 6 7 8 , 0 0 9 . 2 4 6 . 6 7 8 , 0 0 1 0 . 0 4 3 . 0 1 0 , 0 8 7 9 6 . 3 3 2 , 0 8

Operações de Crédito /  Refinanciamento 
( I V )

0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = 
( I I I + I V )

9 . 2 4 6 . 6 7 8 , 0 0 9 . 2 4 6 . 6 7 8 , 0 0 1 0 . 0 4 3 . 0 1 0 , 0 8 7 9 6 . 3 3 2 , 0 8

Défici t  (VI) 0 , 0 0 0 , 0 0 1 3 6 . 3 8 0 . 2 9 5 , 8 4 0 , 0 0

TOTAL (VI I )  = (V + VI) 9.246.678,00 9.246.678,00 146.423.305,92 796.332,08

Saldos de Exercícios Anteriores 0 , 0 0 6 3 . 5 4 1 . 2 9 4 , 0 0 6 3 . 5 4 1 . 2 9 4 , 0 0 0 , 0 0

   Recursos Arrecadados em Exercícios 
Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00

   Superávit Financeiro 0,00 63.541.294,00 63.541.294,00 0,00

   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL (e) DOTAÇÃO ATUALIZADA (f)
DESPESAS EMPENHADAS 

( g )
DESPESAS LIQUIDADAS 

( h ) DESPESAS PAGAS (i)
SALDO DA DOTAÇÃO (j) = 

( f -g )

Despesas Correntes (VII I) 1 3 1 . 4 2 6 . 0 7 8 , 0 0 1 6 7 . 8 0 1 . 8 1 4 , 2 4 1 3 1 . 2 8 6 . 0 3 1 , 3 2 1 3 0 . 0 8 7 . 5 7 8 , 6 1 1 3 0 . 0 8 7 . 5 7 8 , 6 1 3 6 . 5 1 5 . 7 8 2 , 9 2

   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 131.426.078,00 167.801.814,24 131.286.031,32 130.087.578,61 130.087.578,61 36.515.782,92

Despesas de Capital ( IX) 2 . 3 6 7 . 1 6 1 , 0 0 2 7 . 5 2 1 . 2 5 8 , 0 0 1 5 . 1 3 7 . 2 7 4 , 6 0 1 0 . 2 2 2 . 6 3 1 , 8 8 1 0 . 2 2 2 . 6 3 1 , 8 8 1 2 . 3 8 3 . 9 8 3 , 4 0

   Investimentos 2.367.161,00 27.521.258,00 15.137.274,60 10.222.631,88 10.222.631,88 12.383.983,40

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX 
+  X )

1 3 3 . 7 9 3 . 2 3 9 , 0 0 1 9 5 . 3 2 3 . 0 7 2 , 2 4 1 4 6 . 4 2 3 . 3 0 5 , 9 2 1 4 0 . 3 1 0 . 2 1 0 , 4 9 1 4 0 . 3 1 0 . 2 1 0 , 4 9 4 8 . 8 9 9 . 7 6 6 , 3 2

Amortização da Dívida /  Refinanciamento ( 
X I I )

0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = 
(X I+  X I I )

1 3 3 . 7 9 3 . 2 3 9 , 0 0 1 9 5 . 3 2 3 . 0 7 2 , 2 4 1 4 6 . 4 2 3 . 3 0 5 , 9 2 1 4 0 . 3 1 0 . 2 1 0 , 4 9 1 4 0 . 3 1 0 . 2 1 0 , 4 9 4 8 . 8 9 9 . 7 6 6 , 3 2
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:23

Anexo XII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

Superávit  (XIV) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

TOTAL (  XV) = (  XI I I  + XIV) 1 3 3 . 7 9 3 . 2 3 9 , 0 0 1 9 5 . 3 2 3 . 0 7 2 , 2 4 1 4 6 . 4 2 3 . 3 0 5 , 9 2 1 4 0 . 3 1 0 . 2 1 0 , 4 9 1 4 0 . 3 1 0 . 2 1 0 , 4 9 4 8 . 8 9 9 . 7 6 6 , 3 2

Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:24

Anexo XII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

Despesas Correntes 0 , 0 0 1 0 . 5 9 0 . 1 7 9 , 1 8 1 . 6 4 1 . 3 1 7 , 0 7 1 . 6 4 1 . 3 1 7 , 0 7 8 . 9 4 8 . 8 6 2 , 1 1 0 , 0 0

   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 0,00 10.590.179,18 1.641.317,07 1.641.317,07 8.948.862,11 0,00

Despesas de Capital 0 , 0 0 1 3 . 8 7 5 . 5 3 6 , 7 0 5 . 7 7 1 . 3 2 3 , 3 3 5 . 7 7 1 . 3 2 3 , 3 3 0 , 0 0 8 . 1 0 4 . 2 1 3 , 3 7

   Investimentos 0,00 13.875.536,70 5.771.323,33 5.771.323,33 0,00 8.104.213,37

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0 , 0 0 2 4 . 4 6 5 . 7 1 5 , 8 8 7 . 4 1 2 . 6 4 0 , 4 0 7 . 4 1 2 . 6 4 0 , 4 0 8 . 9 4 8 . 8 6 2 , 1 1 8 . 1 0 4 . 2 1 3 , 3 7

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:25

Anexo XII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS

INSCRITOS

Despesas Correntes 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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20. 020 - Balanço Financeiro (DCASP) (10 - XVI - b) Balanço Financeiro)



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

BALANÇO FINANCEIRO

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:26

Anexo XIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

INGRESSOS

 EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

Receita Orçamentária ( I ) 1 0 . 0 4 3 . 0 1 0 , 0 8 7 . 8 5 8 . 5 5 6 , 4 8

   Recursos Não Vinculados 5.643.152,99 4.508.543,40

   Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS) 4.399.857,09 3.350.013,08

      Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00

      Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00

      Recursos Vinculados à Assistência Social 3.209.072,45 0,00

      Recursos Vinculados à Previdência Social (EXCETO RPPS) 0,00 0,00

      Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 459.049,07 3.022.626,53

      Demais Vinculações Legais 731.735,57 0,00

      Outras Vinculações 0,00 327.386,55

   Recursos Vinculados ao RPPS 0,00 0,00

      Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 0,00

      Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00

      Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00

      Linha em branco 0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1 3 5 . 1 1 2 . 8 2 8 , 6 1 1 5 7 . 2 4 8 . 8 4 9 , 4 0
   Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 135.112.828,61 157.248.849,40

   Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

   Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00

   Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00

   Transferências Recebidas para o Sistema de Proteção Social dos Militares 0,00 0,00

   Linha em branco 0,00 0,00

Outras Movimentações Financeiras Recebidas (I I I ) 0 , 0 0 0 , 0 0
   Resgate de Investimentos e Aplicações Financeiras 0,00 0,00

   Desbloqueios de Valores em Caixa 0,00 0,00

   Linha em branco 0,00 0,00

Recebimentos Extra-orçamentários ( IV) 6 . 2 5 4 . 9 3 5 , 4 3 2 4 . 4 8 1 . 2 3 2 , 3 1

   Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 6.113.095,43 24.465.715,88

   Inscrição em Restos a Pagar Processados 0,00 0,00

   Linha em branco 0,00 0,00

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 15.516,43

   Outros Recebimentos Extraorçamentários 141.840,00 0,00

Saldo do Exercício Anterior (V) 1 9 . 3 4 1 . 2 4 2 , 8 7 0 , 0 0

   Caixa e Equivalentes de Caixa (exceto RPPS) 19.341.242,87 0,00

   Caixa e Equivalentes de Caixa RPPS 0,00 0,00

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

   Linha em branco 0,00 0,00

TOTAL (V)  =  ( I+ I I+ I I I+ IV) 1 7 0 . 7 5 2 . 0 1 6 , 9 9 1 8 9 . 5 8 8 . 6 3 8 , 1 9
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

BALANÇO FINANCEIRO

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:26

Anexo XIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

DISPÊNDIOS

 EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

Despesas Orçamentárias (VII) 1 4 6 . 4 2 3 . 3 0 5 , 9 2 1 6 8 . 9 4 0 . 1 7 5 , 8 7
   Recursos Não Vinculados 13.034.296,60 5.470.719,87

Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS) 1 3 3 . 3 8 9 . 0 0 9 , 3 2 1 6 3 . 4 6 9 . 4 5 6 , 0 0
   Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00

   Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00

   Recursos Vinculados à Assistência Social 2.528.651,13 0,00

   Recursos Vinculados à Previdência Social (EXCETO RPPS) 0,00 0,00

   Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 126.725,44 3.892.502,30

   Demais Vinculações Legais 130.733.632,75 159.576.953,70

   Outras Vinculações 0,00 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS 0 , 0 0 0 , 0 0
   Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 0,00

   Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00

   Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00

   Linha em branco 0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VIII) 1 . 6 3 8 . 9 6 7 , 1 7 1 . 2 9 1 . 7 0 3 , 0 2
   Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 1.638.967,17 1.291.703,02

   Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

    Transferências Concedidas para Aportes de recursos para RPPS 0,00 0,00

   Transferências Concedidas para Aportes de recursos para RGPS 0,00 0,00

   Transferências Concedidas para o Sistema de Proteção Social dos Militares 0,00 0,00

   Linha em branco 0,00 0,00

Outras Movimentações Financeiras Concedidas (IX) 0 , 0 0 0 , 0 0

   Transferências para Investimentos e Aplicações Financeiras 0,00 0,00

   Bloqueios de Valores em Caixa 0,00 0,00

   Linha em branco 0,00 0,00

Pagamentos Extraorçamentários (X) 7 . 4 1 2 . 6 4 0 , 4 0 1 5 . 5 1 6 , 4 3
   Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 7.412.640,40 0,00

   Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00 0,00

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 15.516,43

   Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

   Linha em branco 0,00 0,00

Saldo para o Exercício Seguinte (XI) 1 5 . 2 7 7 . 1 0 3 , 5 0 1 9 . 3 4 1 . 2 4 2 , 8 7

   Caixa e Equivalentes de Caixa (exceto RPPS) 15.277.103,50 19.341.242,87

   Caixa e Equivalentes de Caixa RPPS 0,00 0,00

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

TOTAL (X)  =  (V I I+VI I I+ IX+X+XI ) 1 7 0 . 7 5 2 . 0 1 6 , 9 9 1 8 9 . 5 8 8 . 6 3 8 , 1 9

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
BALANÇO FINANCEIRO - QUADRO ANEXO

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:26
Anexo XIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

Exercício Atual Exercício Anterior

Recursos Não Vinculados 5 . 6 4 3 . 1 5 2 , 9 9 0 , 0 0 5 . 6 4 3 . 1 5 2 , 9 9 4 . 5 0 8 . 5 4 3 , 4 0 0 , 0 0 4 . 5 0 8 . 5 4 3 , 4 0
Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS) 4 . 3 9 9 . 8 5 7 , 0 9 0 , 0 0 4 . 3 9 9 . 8 5 7 , 0 9 3 . 3 5 0 . 0 1 3 , 0 8 0 , 0 0 3 . 3 5 0 . 0 1 3 , 0 8

   Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Recursos Vinculados à Assistência Social 3.209.072,45 0,00 3.209.072,45 0,00 0,00 0,00

   Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 459.049,07 0,00 459.049,07 3.022.626,53 0,00 3.022.626,53
   Demais Vinculações Legais 731.735,57 0,00 731.735,57 0,00 0,00 0,00

   Outras Vinculações 0,00 0,00 0,00 327.386,55 0,00 327.386,55
Recursos Vinculados ao RPPS 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0
   Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização 
(Plano Previdenciário)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição 
(Plano Financeiro)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 1 0 . 0 4 3 . 0 1 0 , 0 8 0 , 0 0 1 0 . 0 4 3 . 0 1 0 , 0 8 7 . 8 5 8 . 5 5 6 , 4 8 0 , 0 0 7 . 8 5 8 . 5 5 6 , 4 8

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________
DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado
CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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21. 021 - Balanço Patrimonial (DCASP) (11 - XVI - c) Balanço Patrimonial)



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

BALANÇO PATRIMONIAL

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até 13/2024

Emitido em: 11/02/25 15:27

Anexo XIV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ATIVO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE 2 3 . 8 2 7 . 4 5 9 , 3 9 1 9 . 3 4 1 . 2 4 2 , 8 7

   Caixa e Equivalentes de Caixa 15.277.103,50 19.341.242,87

   Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

   Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 8.550.355,89 0,00

   Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

   Estoques 0,00 0,00

   Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

   VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

   Total do Ativo Circulante 2 3 . 8 2 7 . 4 5 9 , 3 9 1 9 . 3 4 1 . 2 4 2 , 8 7

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2 . 9 7 6 . 5 4 1 , 9 1 5 7 3 . 9 6 2 , 3 7

   Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00

   Imobilizado 2.976.541,91 573.962,37

   Intangível 0,00 0,00

   Total do Ativo Não Circulante 2 . 9 7 6 . 5 4 1 , 9 1 5 7 3 . 9 6 2 , 3 7

TOTAL DO ATIVO 2 6 . 8 0 4 . 0 0 1 , 3 0 1 9 . 9 1 5 . 2 0 5 , 2 4
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

BALANÇO PATRIMONIAL

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até 13/2024

Emitido em: 11/02/25 15:27

Anexo XIV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE 1 4 1 . 8 4 0 , 0 0 0 , 0 0

   Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto 
Prazo

0,00 0,00

   Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

   Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00

   Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

   Transferências Fiscais de Curto Prazo 0,00 0,00

   Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

   Demais Obrigações a Curto Prazo 141.840,00 0,00

   Total do Passivo Circulante 1 4 1 . 8 4 0 , 0 0 0 , 0 0

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0 , 0 0 0 , 0 0

   Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo 
Prazo

0,00 0,00

   Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

   Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

   Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

   Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

   Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

   Resultado Diferido 0,00 0,00

   Total do Passivo Não Circulante 0 , 0 0 0 , 0 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2 6 . 6 6 2 . 1 6 1 , 3 0 1 9 . 9 1 5 . 2 0 5 , 2 4

   Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00

   Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

   Reservas de Capital 0,00 0,00

   Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

   Reservas de Lucros 0,00 0,00

   Demais Reservas 0,00 0,00

Resultados Acumulados 2 6 . 6 6 2 . 1 6 1 , 3 0 1 9 . 9 1 5 . 2 0 5 , 2 4

(-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Total do Patrimônio Líquido 2 6 . 6 6 2 . 1 6 1 , 3 0 1 9 . 9 1 5 . 2 0 5 , 2 4

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2 6 . 8 0 4 . 0 0 1 , 3 0 1 9 . 9 1 5 . 2 0 5 , 2 4

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

ANEXO - BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até 13/2024

Emitido em: 11/02/25 15:28

Anexo XIV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

 Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo ( I ) 490.613.273,42 427.941.963,02

   Ativo Financeiro 15.277.103,50 19.341.242,87

   Ativo Permanente 11.526.897,80 573.962,37

Total do Ativo 2 6 . 8 0 4 . 0 0 1 , 3 0 1 9 . 9 1 5 . 2 0 5 , 2 4

Linha em branco 0,00 0,00

Passivo (I I) 490.613.273,42 427.941.963,02

   Passivo Financeiro 14.359.148,80 24.465.715,88

   Passivo Permanente 0,00 0,00

Total do Passivo 1 4 . 3 5 9 . 1 4 8 , 8 0 2 4 . 4 6 5 . 7 1 5 , 8 8

Linha em branco 0,00 0,00

Saldo Patrimonial  ( I I I )  = ( I  -  I I ) 1 2 . 4 4 4 . 8 5 2 , 5 0 -4 .550 .510 ,64

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até 13/2024

Emitido em: 11/02/25 15:29

Anexo XIV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

 Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos 4 9 0 . 6 1 3 . 2 7 3 , 4 2 2 1 5 . 9 9 0 . 3 2 0 , 0 2

   Garantias e Contragarantias Recebidas 1.049.760,00 971.805,60

   Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 2.141.795,07

   Direitos Contratuais 0,00 0,00

   Demandas Judiciais 0,00 0,00

   Outros Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00

   Total dos Atos Potenciais Ativos 1 . 0 4 9 . 7 6 0 , 0 0 3 . 1 1 3 . 6 0 0 , 6 7

Linha em branco 0,00 0,00

Atos Potenciais Passivos 4 9 0 . 6 1 3 . 2 7 3 , 4 2 2 1 5 . 9 9 0 . 3 2 0 , 0 2

   Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00

   Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 11.939.909,12 2.561.970,12

   Obrigações contratuais 84.289.239,53 38.597.425,23

   Demandas Judiciais 0,00 0,00

   Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

   Total dos Atos Potenciais Passivos 9 6 . 2 2 9 . 1 4 8 , 6 5 4 1 . 1 5 9 . 3 9 5 , 3 5

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

ANEXO 14.3 - ANEXO III - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até 13/2024

Emitido em: 11/02/25 15:29

Anexo XIV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

FONTE DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

Ordinária 4.600.333,29 5.812.180,34

   500 - Recursos não Vinculados de Impostos 0,00 0,00

   501 - Outros Recursos não Vinculados 4.600.333,29 5.812.180,34

   502 - Recursos não vinculados da compensação de impostos 0,00 0,00

Vinculada -3.682.378,59 -10.936.653,35

   665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social 9.929.624,87 0,00

   700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 0,00 8.791.691,07

   706 - Transferência Especial da União 0,00 123.776,56

   754 - Recursos de Operações de Crédito -12.298.713,37 -12.195.536,70

   759 - Recursos Vinculados a Fundos 121.349,07 4.030.176,52

   760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas 0,00 0,00

   761 - Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza -1.809.196,93 -11.857.755,55

   799 - Outras Vinculações Legais 374.557,77 170.994,75

Total 917.954,70 -5.124.473,01

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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22. 022 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (12 - XVI - d) Demonstração das

Variações)



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
VARIAÇÃO PATRIMONIAL

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:30
Anexo XV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 145.155.838,69 165.699.276,39
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
      Impostos 0,00 0,00
      Taxas 0,00 0,00

      Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
   Contribuições 0,00 0,00

      Contribuições Sociais 0,00 0,00
      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00
      Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00

      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00
      Venda de Mercadorias 0,00 0,00
      Venda de Produtos 0,00 0,00

      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0,00 0,00
   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 1.631.754,77 1.779.232,09
      Juros e Encargos de Emp. e Fin. Concedidos 0,00 0,00
      Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00
      Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00
      Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações 
Financeiras

1.631.754,77 1.779.232,09

      Outras Variações Pat. Aumentativas - Financeiras 0,00 0,00
   Transferências e Delegações Recebidas 137.291.482,58 159.882.080,84
      Transferências Intra Governamentais 135.112.828,61 157.740.285,77
      Transferências Inter Governamentais 2.178.653,97 2.141.795,07
      Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00
      Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00
      Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00
      Transferências do Exterior 0,00 0,00

      Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00
      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00
       Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00
   Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de 
Passivos 0,00 100.434,14

      Reavaliação de Ativos 0,00 0,00
      Ganhos com Alienação 0,00 0,00

      Ganhos com incorporação de Ativos 0,00 100.434,14
      Ganhos com Desincorporação de Passivos 0,00 0,00
      Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 6.232.601,34 3.937.529,32
      VPA a classificar 0,00 0,00
      Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00
      Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 0,00 0,00
      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 6.232.601,34 3.937.529,32
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
VARIAÇÃO PATRIMONIAL

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:30
Anexo XV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior
   Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 1 4 5 . 1 5 5 . 8 3 8 , 6 9 1 6 5 . 6 9 9 . 2 7 6 , 3 9

Linha em branco 0,00 0,00
Variações Patrimoniais Diminutivas 1 3 8 . 4 0 8 . 8 8 2 , 6 3 1 4 5 . 7 8 4 . 0 7 1 , 1 5
   Pessoal e Encargos 0,00 0,00

      Remuneração a Pessoal 0,00 0,00
      Encargos Patronais 0,00 0,00
      Benefícios a Pessoal 0,00 0,00
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e 
Encargos 0,00 0,00

   Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00
      Aposentadoria e Reformas 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00
      Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00
      Benefícios Eventuais 0,00 0,00
      Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00
      Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 77.423.325,90 89.811.215,07
      Uso de Material de Consumo 0,00 0,00
      Serviços 77.415.022,30 89.793.306,93
      Depreciação, Amortização e Exaustão 8.303,60 17.908,14

   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0,00
      Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00
      Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00
      Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 0,00 0,00
   Transferências e Delegações Concedidas 60.614.984,12 54.784.868,52
      Transferências Intra Governamentais 1.638.967,17 1.291.703,02
      Transferências Inter Governamentais 55.780.772,27 51.817.341,49

      Transferências a Instituições Privadas 780.346,29 1.675.824,01
      Transferências a Instituições Multigovernamentais 2.414.898,39 0,00
      Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00
      Transferências ao Exterior 0,00 0,00
      Execução Orçamentária Delegada a Entes 0,00 0,00
      Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00
   Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 160.560,00 1.112.627,74
      Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas 0,00 0,00
      Perdas com alienação 0,00 0,00

      Perdas Involuntárias 0,00 0,00
      Incorporação de Passivos 0,00 0,00
      Desincorporação de Ativos 160.560,00 1.112.627,74
Tributárias 81.452,11 75.359,82
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
   Contribuições 81.452,11 75.359,82
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
VARIAÇÃO PATRIMONIAL

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:30
Anexo XV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior
Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços 
Prestados 0,00 0,00

   Custo das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00
   Custo dos Produtos Vendidos 0,00 0,00
   Custo dos Serviços Prestados 0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 128.560,50 0,00
   Premiações 0,00 0,00
   Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00
   Incentivos 0,00 0,00
   Subvenções Econômicas 0,00 0,00
   Participações e Contribuições 0,00 0,00

   Constituição de Provisões 0,00 0,00
   Diversas Variações Parimoniais Diminutivas 128.560,50 0,00
Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (I I) 1 3 8 . 4 0 8 . 8 8 2 , 6 3 1 4 5 . 7 8 4 . 0 7 1 , 1 5
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 6 . 7 4 6 . 9 5 6 , 0 6 1 9 . 9 1 5 . 2 0 5 , 2 4
FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado
CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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23. 023 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (13 - XVI - e) Demonstração dos Fluxos de)



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:31

Anexo XVIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 4 .743 .295 .387 ,68 2 .036 .033 .550 ,69

   Ingressos 145.297.678,69 165.122.922,31

      Receitas derivadas e originárias 7.864.356,11 5.716.761,41

         Receita Tributária 0,00 0,00

         Receita de Contribuições 0,00 0,00

         Receita Patrimonial 0,00 0,00

         Receita Agropecuária 0,00 0,00

         Receita Industrial 0,00 0,00

         Receita de Serviços 0,00 0,00

         Remuneração das Disponibilidades 1.631.754,77 1.779.232,09

         Outras Receitas Derivadas e Originárias 6.232.601,34 3.937.529,32

      Transferências recebidas 2.178.653,97 2.141.795,07

      Outras Receitas/Ingressos Operacionais 135.254.668,61 157.264.365,83

   Desembolsos 146.663.649,48 144.669.051,70

      Pessoal e demais despesas 77.498.309,47 89.868.666,75

      Juros e encargos da dívida 0,00 0,00

      Transferências concedidas 67.526.372,84 53.493.165,50

      Outros Desembolsos operacionais 1.638.967,17 1.307.219,45

   Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) -1.365.970,79 20.453.870,61

LINHA EM BRANCO 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 4 .743 .295 .387 ,68 2 .036 .033 .550 ,69

   Ingressos 0,00 0,00

      Alienação de Bens 0,00 0,00

      Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

      Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

   Desembolsos 2.698.168,58 1.112.627,74

      Aquisição de Ativo Não Circulante 2.571.443,14 1.112.627,74

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00

      Outros desembolsos de investimentos 126.725,44 0,00

   Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) -2.698.168,58 -1.112.627,74

LINHA EM BRANCO 4.743.295.387,68 2.036.033.550,69

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 4 .743 .295 .387 ,68 2 .036 .033 .550 ,69

   Ingressos 0,00 0,00

      Operações de Crédito 0,00 0,00

      Integralização do capital social de empresas dependentes 0 0
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UG : 616700 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Acumulado até Dezembro/2024

Emitido em: 11/02/25 15:31

Anexo XVIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

      Outros ingressos de financiamento 0 0

   Desembolsos 0,00 0,00

      Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00

      Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

   Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 0,00 0,00

LINHA EM BRANCO 0,00 0,00

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
( I + I I + I I I )

- 4 . 064 .139 ,37 1 9 . 3 4 1 . 2 4 2 , 8 7

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 19.341.242,87 0,00

Caixa e Equivalente de caixa final 15.277.103,50 19.341.242,87

FONTE: Siafic-PR / SEFA-PR

________________________________________ ________________________________________ ________________________________________

DANIELLE ANTONIACOMI LUIZA MARILDA PACHECO CASTAGNO SIMONELLI ROGERIO HELIAS CARBONI

Assessora Técnica - Contadora Diretora Geral Secretário de Estado

CRC/PR 060968-O-3 Ordenadora de Despesa SEDEF
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24. 024 - Notas explicativas às DCASP (XVI - f) Nota Explicativa - 6167)



 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

Item 01 Informações Gerais - Contexto Operacional 
 

O Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS/PR), criado através da Lei Estadual 

11.362 de 12/04/1996 e regulamentado pelo Decreto 2.215/96, tem como finalidade 

destinar recursos para os fundos municipais para o atendimento e o apoio técnico e 

financeiro aos programas, projetos, serviços e benefícios de assistência social e 

enfrentamento à pobreza, em âmbito regional ou local. 

As receitas que compõem o FEAS são provenientes das seguintes arrecadações: 

I. valores obtidos pelo arredondamento de centavos para unidade de real, nos 

talões  das tarifas de energia elétrica e de água e esgotos; 

II. dotações a ele consignadas nos orçamentos anuais do Estado; 

III. doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados; 

IV. rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capi-

tais; 

V. verbas repassadas pelo Fundo Nacional de Assistência Social; 

VI. receitas provenientes da alienação de bens móveis e imóveis do Estado, pa-

trimoniados ao órgão estadual responsável pela política de assistência social. 

VII. produto de convênios firmados com entidades financiadoras nacionais e es-

trangeiras; 

VIII. produto da arrecadação de multas e juros de mora, conforme destinação pró-

pria; e 

IX. outros recursos que lhe forem destinados. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

Item 02 Políticas Contábeis 
   

    As demonstrações contábeis presentes nesta prestação de contas estão em 

conformidade com a legislação que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, os 

Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MACASP, as instruções 

de Procedimentos Contábeis – IPC’s e demais disposições normativas vigentes. 

 

  Salienta-se ainda que as Demonstrações Contábeis apresentam as informações 

extraídas do Sistema Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira, 

Contabilidade e Controle - SIAFIC, qual registra os atos e fatos referentes a execução 

orçamentária, financeira e patrimonial, e foram elaboradas em conformidade com o 

disposto nas BBC TSP, de acordo com o MCASP, 9ª Edição, aprovado pela Portaria 

Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021. 

 

        Ressalta que as demonstrações contábeis foram elaboradas seguindo o Plano de 

Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP, e nos moldes do MCASP combinado com as 

respectivas IPC’s, sendo elas: 

 

 Balanço Orçamentário; 

 Balanço Patrimonial; 

 Balanço Financeiro; 

 Demonstração das Variações Patrimoniais; 

 Demonstração do Fluxo de Caixa. 

        Ainda, durante a execução das atividades foram cumpridos os ditames elaborados 

pela Diretoria de Contabilidade Geral do Estado – DCG, por meio de Comunicados e 

Orientações Técnicas, a fim de padronizar as rotinas e procedimentos contábeis no 

âmbito do Estado do Paraná, em estrita consonância com as Normas Brasileiras de 

70
23

Assinatura Qualificada realizada por: Danielle Antoniacomi em 16/04/2025 10:50, Marcos Vinicius Gura em 16/04/2025 11:44. Inserido ao protocolo 23.582.584-8 por:
Danielle Antoniacomi em: 16/04/2025 10:49. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: cf904dab87c9887f0b002bcaef944ce7.



 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e com o Manual de Contabilidade Aplicado ao 

Setor Público. 

 

     Destaca-se o Comunicado nº 015/2022 – DCG/SEFA, que comunica as adequações 

realizadas junto ao Sistema Gestão de Patrimônio Móvel (GPM) e orienta a utilização do 

“Resumo Patrimonial Contábil” a fim das contabilizações de ajustes patrimoniais 

(imobilizado). 

 

       Além do Comunicado acima, os registros contábeis para os Bens Móveis e Imóveis, 

foram realizados em conformidade com: 

 A Orientação Técnica Contábil 002/2019 – DCG/SEFA, de 28/11/2019,  que 

subsidia os registros dos saldos das contas contábeis e bens móveis e 

imóveis; 

 o Comunicado nº 003/2020 – DCG/SEFA, de 24/11/2020, que orienta quanto 

a baixa contábil de obras em andamento; 

 o Comunicado nº 010/2022 – DPE/SEAP, de 15/12/2022, que orienta 

referente a emissão do relatório “Resumo Patrimonial Contábil” no Sistema 

GPM; 

 a Orientação Técnica Contábil nº 003/2024 – SEFA, de 27/03/2024, sobre o 

reconhecimento e mensuração decorrente da reavaliação de ativos. 

 

  Demais comunicados e orientações: 

 o Comunicado nº 015/2024 – SEFA, de 02/08/2024, que orienta sobre a 

reclassificação dos recursos de Depósitos Restituíveis; 

 a Orientação Técnica Contábil nº 001/2024 – SEFA, de 10/01/2024, que 

orienta sobre a migração, inclusão e contabilização dos Contratos no SIAFIC; 

 a Orientação Técnica Contábil nº 002/2024 – SEFA, de 15/01/2024, que 

orienta sobre a migração, inclusão e contabilização dos Convênios no SIAFIC; 

 a Resolução nº 1096/2024 – SEFA, de 17/10/2024, que estabelece os 

procedimentos e prazos de encerramento do exercício de 2024. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

Item 03 Informações de Suporte e Detalhamento de Itens 
 
Item 03.01 Notas do Balanço Patrimonial 

Nota 01 – Caixa e Equivalentes de Caixa 

Compreende o somatório dos valores disponíveis no Caixa, na Conta Única do 

Tesouro, Demais Bancos, Rede Bancária de Arrecadação e Aplicações Financeiras, 

conforme evidenciado na tabela abaixo. 

Tabela 01 – Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                                              
R$  

Detalhamento 31/12/2024 
AV 
(%) 

31/12/2023 
AV 
(%) 

AH 
(%) 

Aplicação Financeira de Liquidez Imediata 15.277.103,50 100 19.341.24,87 100 -21.01 

Total 15.277.103,50  19.341.242,87  -21,01 

Fonte: Balancete Contábil 

A tabela demonstra uma redução de 21,01% no período dos recursos disponíveis na 

Conta de Aplicação Financeira de Liquidez Imediata em consequência da programação 

financeira do exercício.  

Nota 02 – Demais Créditos a Receber Curto Prazo 

Compreende os valores a receber por transações realizáveis no curto prazo. A 

seguir, apresenta-se a composição desses valores: 

Tabela 02 – Demais créditos e valores a curto prazo                                          
R$  

Detalhamento 31/12/2024 
AV 
(%) 

31/12/2023 
AV 
(%) 

AH 
(%) 

Adiantamento de Transferências Voluntárias 8.550.355,89 100 0,00 0 100 

Total 8.550.355,89  0,00  100 

Fonte: Balancete Contábil 

 

Nota 03 – Imobilizado 

O Imobilizado está divido pelos bens móveis e os imóveis que são utilizados na 
prestação de serviços e possuem a composição conforme evidenciado na tabela abaixo: 

 

 

 

72
23

Assinatura Qualificada realizada por: Danielle Antoniacomi em 16/04/2025 10:50, Marcos Vinicius Gura em 16/04/2025 11:44. Inserido ao protocolo 23.582.584-8 por:
Danielle Antoniacomi em: 16/04/2025 10:49. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: cf904dab87c9887f0b002bcaef944ce7.



 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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Tabela 03 – Imobilizado – bens móveis – composição                        
R$  

Bens Móveis 
31/12/2024 AV 

(%) 
31/12/2023 

AV (%) AH (%) 

  Equipamentos de Processamento de Dados 25.000,00 
24,89 

25.000,00 24,89 0 

  Veículos 75.434,14 
75,11 

75.434,14 75,11 0 

Valor Contábil Bruto 100.434,14 
 

100.434,14   

(-) Depreciação Acumulada 
26.211,74 

100 
17.908,14 100  

Valor Contábil Líquido 74.222,40  82.526,00   
Fonte: Balancete Contábil 

 
Tabela 04 – Imobilizado – bens imóveis – composições 
R$ 

Bens Imóveis 
31/12/2024 AV 

(%) 
31/12/2023 

AV(%) AH(%) 

   Obras em Andamento 2.902.319,51 100 491.436,37 100 490,58 
Valor Contábil Bruto 2.902.319,51 100 491.436,37 100 490,58 
Fonte: Balancete Contábil 

Na figura abaixo é evidenciado os itens mais relevantes dos bens móveis por 

participação % 

Figura 01 – Composição dos Bens Móveis 

 

 

25%

75%

Composição Bens Móveis
Bens de Informática Veículos
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Tabela 05 – Grau de Depreciação por item do Imobilizado            
R$                                                         

Bens 
Valor Contábil 
Bruto (a) 

Depreciação 
Acumulada (b) 

% Depreciação 
c=(b/a)*100 

Bens Móveis    
   Bens de Informática 25.000,00 12.445,25 49,78 

   Veículos 75.434,14 13.766,49 18,25 
Total 100.434,14 26.211,74 26,10 
Fonte: Balancete Contábil 

   
 

Um indicador importante para avaliação do Imobilizado é o grau de depreciação de 

cada item, conforme evidenciado na tabela acima, o item bens de informática possui um 

grau de depreciação de 49,78% o que demonstra a necessidade de uma reavaliação ou 

mesmo de aquisição de novos equipamentos.  

 

Nota 04 – Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres 

Compreende os valores a pagar da execução de convênios e outros instrumentos 

congêneres firmados, conforme composição abaixo: 

Tabela 06 – Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres       
R$ 
Contratos 31/12/2024 31/12/2023 AH 

(%) 
Convênios a liberar 4.931.602,31 1.409.978,91 349,76 
Total 4.931.602,31 1.409.978,91 349,76 

Fonte: Balancete Contábil 

 

Nota 05 – Obrigações Contratuais a Executar 

O FEAS possuía um saldo de R$ 84.289.239,53 de obrigações contratuais 

relacionado a parcelas de contratos que serão executadas nos próximos exercícios. A 

tabela abaixo segrega essas obrigações, de acordo com a natureza dos respectivos 

contratos. 

Tabela 07 – Obrigações Contratuais – Composição 
R$ 
Contratos 31/12/2024 31/12/2023 AH (%) 
Serviços de Terceiros 84.289.239,53 38.597.425,53 118,38 

Total 84.289.239,53 38.597.425,23 118,38 
Fonte: Balancete Contábil 
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As obrigações contratuais relacionadas com serviços de terceiros representam a 

100%  do total das obrigações assumidas pelo FEAS ao final de 31/12/2024. Em seguida, 

são elencadas as entidades contratantes com valores mais expressivos. 

Tabela 08 – Obrigações Contratuais – Por entidade contratante                         
R$ 
Entidade 31/12/2024 AV (%) 
Alelo Instituição de Pagamento S/A 69.983.222,40 83,03 
BK Instituição de Pagamento Ltda 13.043.510,99 15,47 
J.E.O. Ravanello Ltda 485.787,50 0,58 
Ivanil Maria dos Santos & Cia Ltda 210.000,00 0,25 
Ivanil Maria dos Santos & Cia Ltda 192.500,00 0,23 
Demais 374.218,64 0,44 
Total 84.289.239,53 100 

 Fonte: Balancete Contábil 

As entidades Alelo Instituição de Pagamento e BK Instituição de Pagamento são 
responsáveis por 98,50% do total contratado.  

 

Nota 06 – Superávit/Déficit Financeiro 

O superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial, no valor de R$917.954,70, é 

composto pelas seguintes destinações: 

Tabela 09 – Superávit/Déficit Financeiro                                  
R$ 
Recurso/Código/Descrição Disponibilidade Obrigações Superávit 

Financeiro 
Ordinário 4.849.631,79 249.298,50 4.600.333,29 

Vinculado 10.427.471,71 14.109.850,30 -3.682.378,59 
   Vinculado à Assistência 9.931.564,87 1.940,00 9.929.624,87 

   Demais Vinculações 495.906,84 14.107.910,30 -13.612.003,46 

Total 15.277.103,50 14.359.148,80 917.954,70 

Fonte: Balanço Patrimonial – Demonstrativo do Superávit Financeiro 

Os recursos ordinários são os que estão livres para utilização enquanto que os 

vinculados são aqueles que possuem destinação legal. 
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Item 03.02 Notas da Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP 

Nota 07 – Transferências e Delegações Recebidas e Concedidas 

Conforme evidenciado na tabela abaixo no exercício de 2024 as VPA’s de 

Transferências e Delegações Recebidas totalizaram o montante de R$ 137.291.482,58 

que em relação a 2023 tiveram uma redução de 14,13%, com destaque para as de 

Repasse Recebido. 

Segue detalhamento abaixo as transferências financeiras recebidas e concedidas 

intra-governamentais (entre órgãos, unidades que pertencem ao Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social – OFSS). 

Tabela 10 – Transferências Intra-Governamentais Recebidas e Concedidas 
R$  
Detalhamento 31/12/2024 AV 

(%) 
31/12/2023 AV 

(%) 
AH 
(%) 

Transferências Intra–Orçamentárias Recebidas      
   Repasse Recebido 135.112.828,61 100 157.740.285,77 100 -14,34 
Total Transferências Recebidas 135.112.828,61 100 157.740.285,77 100 -14,34 
Transferências Intra–Orçamentárias Concedidas      
   Repasse Concedido 1.638.967,17 100 1.291.703,02 100 26,88 
Total Transferências Concedidas 1.638.967,17 100 1.291.703,02 100 26,88 
 Valor Líquido das Transferências Intra-
Governamentias 

133.473.861,44  156.448.582,75   

 Fonte: Balancete Contábil   

 

Tabela 11 – Transferências Inter Governamentais Recebidas e Concedidas 
R$  
Detalhamento 31/12/2024 AV 

(%) 
31/12/2023 AV 

(%) 
AH 
(%) 

Transferências Inter–Orçamentárias Recebidas      
   Demais Transferências Voluntárias 2.178.653,97 100 2.141.795,07 100 1,72 
Total Transferências Recebidas 2.178.653,97 100 2.141.795,07 100 1,72 
Transferências Inter–Orçamentárias Concedidas      
   Contribuições 55.780.772,27 100 51.817.341,49 100 7,65 
Total Transferências Concedidas 55.780.772,27 100 51.817.341,49 100 7,65 
 Valor Líquido das Transferências Inter-
Governamentias 

-53.602.118,30  -49.675.546,42   

 Fonte: Balancete Contábil   

 

Da parte das transferências Inter-Governamentais cabe destaque para a redução de 
7,65 no item Contribuições em relação ao exercício de 2023. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

 

Nota 08 – Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

As VPD’s com uso de bens, serviços e consumo de capital fixo totalizaram em 2024 

o montante de R$ 77.423.325,90 que representa uma redução de 13,79% em relação ao 

exercício de 2023, conforme é evidenciado de forma detalhada na tabela abaixo: 

 
Tabela 12 –  Serviços de Terceiros                                                  
R$  
Detalhamento 31/12/2024 AV 

(%) 
31/12/2023 AV 

(%) 
AH 
(%) 

Diárias 231.940,00     
Serviços de Alimentação 22.960,00     
Serviços Gráficos e Editoriais 8.558,00     
Serviços Técnicos Profissionais 76.659.830,90     
Passagens e Despesas com Locomoção 492.433,40     
Total 77.415.022,30 100 89.793.306,93 100 -13,79 
Fonte: Balancete Contábil 

Em relação aos serviços de terceiros, destaque para as rubricas de diárias, serviços 

de alimentação, gráficos e editoriais, técnicos profissionais e passagens e despesas com 

locomoção que em 2024 tiveram um redução de 13,79% em relação a 2023.  

Tabela 13 –  Depreciação e Amortização                          
R$  
Detalhamento 31/12/2024 AV 

(%) 
31/12/2023 AV 

(%) 
AH 
(%) 

  Depreciação Bens Móveis 8.303,60 100 17.908,14 100 -53,63 
Total 8.303,60 100 17.908,14 100 -53,63 
Fonte: Demonstração das Variações Patrimoniais 

Na parte do Consumo de Capital Fixo as rubricas com Depreciação/Amortização, 

sofreram uma variação de 53,63% no período, com destaque para as rubricas de  

depreciação de bens móveis que representam 100% do total. 

Nota 09 - Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 

Tabela 14 – Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos                
R$   
Detalhamento 31/12/2024 AV 

(%) 
31/12/2023 AV 

(%) 
AH 
(%) 

Desvalorização e Perdas de Ativos      
  Perdas de Estoques 0,00 0 0,00 0 0 
   Desincorporação de Ativos 160.560,00 100 1.112.627,74 100 -85,57 
Total 160.560,00 100 1.112.627,74 100 -85,57 
Fonte: Demonstração das Variações Patrimoniais 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

Nota 10 – Resultado Patrimonial 

Conforme evidenciado na tabela abaixo o Resultado Patrimonial no exercício de 

2024 foi R$ 6.746.956,06 inferior ao apurado em 2023, uma variação 66,12% no período. 

Tabela 15 – Resultado Patrimonial                                                       
R$  
Detalhamento 31/12/2024 AV 

(%) 
31/12/2023 AV 

(%) 
AH 
(%) 

Variações Patrimoniais Aumentativas 145.155.838,69 51,19 165.699.276,39 53,20 -12,40 
(-) Variações Patrimoniais Diminutivas 138.408.882,63 48,81 145.784.071,15 46,80 -5,06 
(=) Resultado Patrimonial 6.746.956,06 100 19.915.205,24 100 -66,12 
Fonte: Demonstração das Variações Patrimoniais 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

Item 03.03 Notas do Balanço Orçamentário 

Nota 11 – Receita Orçamentária 

Em relação a Receita Orçamentária do total previsto R$ 9.246.678,00 foi arrecadado 

R$ 10.043.010,08 o que representa 92,07% e gerou um excesso de arrecadação de R$ 

793.332,08 conforme é detalhado na tabela abaixo: 

Tabela 16 –  Detalhamento da Receita Prevista/Arrecadada                
R$ 

Receitas orçamentárias 
Previsão 
inicial (a) 

Previsão 
atualizada 
(b) 

Receitas 
realizada 
(c) 

Saldo 
(d) = (c-b) 

Receitas Correntes     
    Receita Patrimonial 3.946.678,00 3.946.678,00 1.631.754,77 -2.314.923,23 
    Transferências Correntes 1.000.000,00 1.000.000,00 2.178.653,97 1.178.653,97 
    Outras Receitas Correntes 4.300.000,00 4.300.000,00 6.232.601,34 1.932.601,34 
Total de Receitas Orçamentárias 9.246.678,00 9.246.678,00 10.043.010,08 796.332.08 
Fonte: Balanço Orçamentário 

 

Nota 12 – Despesa Orçamentária 

No exercício de 2024 o Orçamento foi aprovado pela lei 21.862/2023 republicada no 

Diário Oficial no dia 17/01/2024, que teve uma previsão de receita de R$ 9.246.678,00 e 

uma dotação inicial da Despesa de R$ 131.426.078,00. Existiu a abertura de créditos 

adicionais (suplementar, especial e extraordinário) no montante de R$ 61.529.833,24 

conforme é evidenciado no detalhamento abaixo. 

Tabela 17 – Composição por tipo de créditos 

Fonte: Balanço Orçamentário 

Detalhamento 
Dotação 
Inicial 

Crédito 
Suplemen
tar 

Crédito 
Especial 

Crédito 
Extraor
dinário 

Cancelam
./ 
Remanej. 

Dotação 
Atualizada 

Pessoal e Encargos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Juros e Encargos da 
Dívida 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas de 
Custeio 

131.426.078,00 36.375.736,24 0,00 0,00 0,00 167.801.814,24 

Investimento 2.367.161,00 25.154.097,00 0,00 0,00 0,00 27.521.258,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 133.793.239,00 61.529.833,24 0,00 0,00 0,00 195.323.072,24 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

Conforme evidenciado na tabela abaixo da dotação atualizada de R$195.323.072,24 

foi empenhado o valor de R$ 146.423.305,92 que corresponde a 74,96% , da despesa 

empenhada foi liquidado o valor de R$ 140.310.210,49 que corresponde a 95,83% e a 

despesa paga foi de R$ 140.310.210,49 o que representa 100% em relação a despesa 

liquidada.  

Tabela 18 – Execução da Despesa Orçamentária                                                                                             

Despesas 
orçamentárias 

Dotação 
atualizada 
(a) 

Despesa 
empenhada 
(b) 

% 
Empe
nho 
=b/a 

Despesas 
liquidada 
(c) 

% 
Liqui
daçã
o 
= c/b 

Despesa paga 
(d) 

% 
Paga
ment
o 
=d/c 

Despesas Correntes        

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 

0 
0,00 

0 
0,00 

0 

Juros e Encargos da 
Dívida 0,00 0,00 

0 
0,00 

0 
0,00 

0 

Outras Despesas 
Correntes 167.801.814,24 131.286.031,32 

78,24 
130.087.578,61 

99,09 
130.087.578,61 

100 

Despesas de Capital        
Investimentos 27.521.258,00 15.137.274,60 55,00 10.222.631,88 67,53 10.222.631,88 100 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0 0,00 0 0,00 0 
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0 0,00 0 0,00 0 
Total das Despesas 195.323.072,24 146.423.305,92 74,96 140.310.210,49 95,83 140.310.210,49 100 
Fonte: Balanço Orçamentário 
 

Conforme demonstrado na tabela acima, as Outras Despesas Correntes e 

Investimentos tiveram 78,24% e 55,00% respectivamente de execução 

 
Nota 13 – Resultado Orçamentário 

Conforme demonstrado na tabela abaixo no exercício de 2024 o resultado 

orçamentário foi déficit de R$ 136.380.295,84 que em comparação ao resultado de 2023 

teve uma variação de 15,33%. 

Tabela 19 – Resultado Orçamentário             
R$  
Detalhamento 31/12/2024 31/12/2023 AH 

(%) 
Receitas Arrecadadas 10.043.010,08 7.858.556,48 27,80 

(-) Despesas Empenhadas 146.423.305,92 168.940.175,87 -13,33 
(=) Resultado Orçamentário -136.380.295,84 -161.081.619,39 -15,33 

Fonte: Balanço Orçamentário 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

O Resultado orçamentário que em 2024 gerou um déficit de R$ 136.380.295,84 

corresponde a execução das despesas para fazer frente as políticas públicas do FIA e 

que para isso recebe as transferências financeiras de recursos do Tesouro Estadual. 

Nota 14 – Execução dos Restos a Pagar 

Tabela 20 - Execução de Restos a Pagar não Processados e Processados            
R$  

Detalhamento 

Inscritos 
(menos os 
cancelados) 
(a) 

Liquidado 
(b) 

Pago 
(c) Saldo 

% 
Execuçã
o 
d= (c/a) 

Despesas Correntes 10.950.179,18 1.641.317,07 1.641.317,07 0,00 14,99 
    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Outras Despesas Correntes 10.950.179,18 1.641.317,07 1.641.317,07 0,00 14,99 
Despesas de Capital 13.875.536,70 5.771.323,33 5.771,323,33 8.104.213,37 41,59 
    Investimentos 13.875.536,70 5.771.323,33 5.771,323,33 8.104.213,37 41,59 
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total 24.825.715,88 7.412.640,40 7.412.640,40 8.104.213,37 29,86 
Fonte: Balanço Orçamentário 
 

Conforme evidenciado na tabela acima foi pago 29,86% dos restos a pagar 

processados e não processados no período, com destaque para as Outras Despesas 

Correntes. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

Item 03.04 Notas do Balanço Financeiro 

Nota 15 – Transferências Financeiras Recebidas e Concedidas 

No exercício de 2024 conforme evidenciado na tabela abaixo, ocorreu o ingresso de 

R$ 135.112.828,61 de Transferências Financeiras Recebidas com destaque para 

Repasses recebidos. Por outro lado teve dispêndios de R$ 1.638.967,17 de 

Transferências Financeiras Concedidas com destaque para Repasses concedidos. 

Tabela 21 – Transferências Financeiras Recebidas e Concedidas  
 

Transferências financeiras 
recebidas 

Transferências financeiras concedidas 

Origem Montante Destino Montante 

Repasse Recebido 135.112.828,61 Repasse Concedido 1.638.967,17 

Fonte: Balanço Financeiro 

 

Nota 16 – Execução dos Restos a Pagar 

Tabela 22 - Execução de Restos a Pagar não Processados e Processados            
R$  

Detalhamento 
Restos a 
Pagar 
Inscritos 2024 

AV 
(%) 

Restos a 
Pagar 
Inscritos 
2023 

AV 
(%) 

AH (%) 

Restos a Pagar Não Processados  6.113.095,43 0,00 24.465.715,88 0,00 -75,01 
Despesas Correntes 1.198.452,71 19,60 10.590.179,18 43,28 -88,68 
    Outras Despesas Correntes 1.198.452,71 19,60 10.590.179,18 43,28 -88,68 
Despesas de Capital 4.914.642,72 80,39 13.875.536,70 56,71 -64,58 
     Investimentos 4.914.642,72 80,39 13.875.536,70 56,71 -64,58 
Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total 6.113.095,43 200 24.465.715,88 200 -75,01 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

Item 03.05 Notas do Demonstrativos dos Fluxos de Caixa 

Nota 17 – Geração Líquida de Caixa/Resultado Financeiro 

Tabela 23 – Geração Líquida de Caixa/Resultado Financeiro  
Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa 2024 2023 
Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 19.341.242,87 0,00 

Caixa e Equivalentes de Caixa Final 15.277.103,50 19.341.242,87 

Fonte: Demonstrativo do Fluxo de Caixa 

Conforme evidenciado na tabela acima no exercício de 2024 teve um déficit na 

geração liquida de caixa de R$ 4.064.139,37 em especial pelo déficit gerado no Fluxo de 

Atividades Operacionais e de Investimentos. Conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 24 – Fluxos de Atividades Operacionais, de Investimentos ou de 
Financiamentos  
Fluxos 2024 2023 
Fluxo das Atividades Operacionais  (I) -1.365.970,79 20.453.870,61 

Fluxo das Atividades de Investimentos (II) -2.698.168,58 -1.112.627,74 

Fluxo das Atividades de Financiamento (III) 0,00 0,00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa IV = (I+II+III) -4.064.139,37 19.341.242,87 

Fonte: Demonstrativo do Fluxo de Caixa  
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

Item 04 Regras de Integridade 

A estrutura do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público foi criada com intuito de 

garantir a integridade e qualidade das informações contábeis, bem como a consistência 

dos procedimentos de cunho patrimonial, orçamentário e de controle. 

A metodologia empregada proporciona o acompanhamento, de forma organizada, 

dos registros contábeis e auxilia na análise de informações de acordo com a sua 

natureza, visando assegurar a escrituração. 

Nesse sentido, vale ressaltar as regras de integridade das disponibilidades de recursos e 

dos ativos e passivos financeiros. 

Nota 18 - Regras de Integridade de D.D.R 

As disponibilidades de recursos têm o intuito de demonstrar os recursos que não 

estão comprometidos pela despesa, ou em outros compromissos assumidos oriundo da 

execução orçamentária. 

Tabela 25 - Regra de Disponibilidade por Destinação de Recursos 
Descrição  Conta  Valor R$ 
I Ativo Financeiro 15.277.103,50 

II Passivo Financeiro 14.359.148,80 

III 
6.2.2.1.3.01.00 (Empenhado a Liquidar) + 
6.3.1.7.1.00.00 (RPNP) + 
6.3.1.1.0.00.00 (RPNP) 

0,00 

IV = (I-II-III) A F - PF - Execução 917.954,70 
V 82111 - DDR 917.954,70 

VI = IV - V  Diferença 0,00 

 

Nota 19 - Regras de Integridade do Ativo Financeiro 

Os valores escriturados no Ativo Financeiro, menos os pagamentos realizados 

devem ser iguais ao saldo da Conta Contábil 82111 – Disponibilidade por Destinação de 

Recursos. 

Tabela 54 - Regra do Ativo Financeiro 
 
Descrição  Conta   Valor R$  
I 72111000000 19.078.325,50 
II 72112000000 145.217.673,89 
III 72113000000 0,00 
IV = (I-II-III) 72100 - Total 164.295.999,39 
V 82114000000 149.018.895,89 
VI 82115000000 0,00 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

VII = IV - V - VI Dif. 72111 x 8211x 15.277.103,50 
VIII Ativo Financeiro 15.277.103,50 
IX = VIII - VII   0,00 

 

 

Nota 20 - Regras de Integridade do Empenho 

O PCASP tem regras específicas para as etapas da execução orçamentária, 

como reforçado em epígrafe, visam trazer integridade e consistência para execução 

contábil, assim, tem-se que tal regra busca evidenciar a paridade das contas de classe 

orçamentária com a classe de controle. 

Tabela 27 – Regra de Execução de Empenho 
Descrição  Conta  Valor R$ 
I 622130500 6.113.095,43 
II 622130101 0,00 
III 631710000 0,00 
IV 631100000 8.104.213,37 
V 821120100 14.217.308,80 

V = I + II + III + IV - V  0,00 

 

Nota 21 - Regras de Integridade da Liquidação 

Outrossim, se faz necessário demonstrar a regra equivalente à execução da 

etapa da Liquidação, que apresenta adequação conforme quadro subsequente. 

Tabela 28 - Regra de Execução da Liquidação 
Descrição  Conta  Valor R$ 
I 622130700 0,00 
II 622130301 0,00 
III 631300000 0,00 
IV 632100000 0,00 
V 632700000 0,00 
VI 821130100 0,00 
VI = I + II + III + IV - V  0,00 

 

 

Nota 22 - Regras de Integridade de Recursos Extraorçamentários 

Os recursos extraorçamentários são aqueles em que o Estado atua como 

depositário temporário. Tratam das retenção e valores restituíveis, como caução e 

garantias. Para maior controle dessas operações, o PCASP separou contas específicas 

para seu tratamento, as quais apresentam estar em conformidade com o esperado no 

encerramento do exercício. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

 

Tabela 29 - Regra de Recursos Extraorçamentários 
 
Descrição  Conta  Valor R$ 
I 218810000 0,00 
II 218820000 0,00 
III 21884000 0,00 
IV 821130200 0,00 
V 821130300 0,00 
VI = I + II + III TOTAL 2188x 0,00 

VII = IV + V TOTAL 82213.0x 0,00 

VIII = VI - VII  0,00 
 

 

Item 05 Outra Informações Relevantes 
 

Por meio da Deliberação nº 59/2023 do CEAS/PR, foi garantido um total de 

R$43.898.250,00 para ser repassado aos 399 municípios do Paraná. Os pagamentos são 

realizados de forma trimestral, conforme a tabela estabelecida pela Deliberação. 

 Além de apoiar as famílias na aquisição dos itens básicos, o Comida Boa também 

contribui para o fomento ao comércio local. Até novembro de 2024, o programa atendeu a 

mais de 214 mil famílias, com um investimento total de R$ 99.000.000,00. Mensalmente, 

são beneficiadas 112.500 famílias, com um total de R$ 9 milhões/mês em repasses 

 

 

Curitiba – PR, 16 de abril de  2025. 

 

 

Marcos Vinicius Gura Danielle Antoniacomi 
Chefe/NFS/SEDEF Contadora CRC 060968-O-3   
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25. 025 - Outros Documentos (Ofício 814 - Encaminhamento Prestação de)



 

 

 
 

 
Palácio das Araucárias | Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | Centro Cívico | 80530-915 | Curitiba/PR 

 
 

Palácio das Araucárias – Curitiba, 28 de abril de 2025. 

Ofício nº 814/GS/SEDEF 

 
 
Assunto: Prestação de Contas do Fundo Estadual de Assistência Social, exercício de 2024. 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Em atenção à Instrução Normativa nº 190/2024-TCE-PR, encaminhamos a Vossa 

Excelência, os documentos de Prestação de Contas Anual, do Fundo Estadual de 

Assistência Social - FEAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.385.092/0001-29, referente ao 

exercício de 2024.  

 

Posto isso, colocamo-nos a inteira disposição no sentido de atender qualquer 

solicitação que se fizer por necessária e valho-me da oportunidade para apresentar meus 

protestos de consideração e respeito. 

Atenciosamente, 

 

Rogério Carboni  
 Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF 

 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Ivens Zschoerper Linhares 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Curitiba - Paraná 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2770/2025
 

 

Processo Nº: 170651/25 

Data e hora da distribuição: 29/04/2025 08:29:20 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                                                                                                                

Interessado: ROGÉRIO HELIAS CARBONI 

Exercício: 2024 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

Impedimentos:  

 

 

 


	1. 001 - Formulário de Encaminhamento
	2. 002 - Extrato de Autuação
	3. 003 - Formulário de Dados (I - Formulario de dados)
	4. 004 - Relatório de Gestão (II - Relatório Circustanciado - 2024 - F)
	5. 005 - Relatório do Controle Interno (III - Relatorio Controle Interno 2024 FE)
	6. 006 - Parecer do Controle Interno (IV - Parecer Controle Interno 2024 FEAS)
	7. 007 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (V - Relatório da Controladoria Geral do )
	8. 008 - Demonstrativo de Receitas (1 - VI - Demonstrativo da Receita – Anex)
	9. 009 - Demonstrativos de Despesas (2 - VII - Demonstrativo da Despesa Segun)
	10. 010 - Comparativo da Receita (3 - VIII - Comparativo da Receita Orçada)
	11. 011 - Comparativo de Despesas (4 - IX - Comparativo da Despesa Autoriza)
	12. 012 - Comparativo de Despesas por espécie (5 - X - Comparativo da Despesa Autorizad)
	13. 013 - Demonstrativo da Dívida Pública (XI - Demonstração da Dívida Publica – An)
	14. 014 - Relação de Restos a Pagar (7 - XII - Relação de Restos a Pagar)
	15. 015 - Balancete Sem Encerramento (8 - XIII - Balancete do mês de dezembro,)
	16. 016 - Parecer do Conselho (XIV - Parecer do Conselho Estadual - 202)
	17. 017 - Parecer do Conselho (XIV - Parecer do Conselho Estadual - 202)
	18. 018 - Declaração de Bens (XV - Declaração Expressa do Chefe do Gru)
	19. 019 - Balanço Orçamentário (DCASP) (9 - XVI - a) Balanço Orçamentário)
	20. 020 - Balanço Financeiro (DCASP) (10 - XVI - b) Balanço Financeiro)
	21. 021 - Balanço Patrimonial (DCASP) (11 - XVI - c) Balanço Patrimonial)
	22. 022 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (12 - XVI - d) Demonstração das Variações)
	23. 023 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (13 - XVI - e) Demonstração dos Fluxos de)
	24. 024 - Notas explicativas às DCASP (XVI - f) Nota Explicativa - 6167)
	25. 025 - Outros Documentos (Ofício 814 - Encaminhamento Prestação de)
	26. 026 - Termo de Distribuição

